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Introdução 


Dando cumprimento ao estipulado na alínea e) do nº 4 da Resolução do Conselho de Ministros n.º 


103/2013, de 31 de dezembro, a Comissão para a Cidadania e a Igualdade de Género (CIG), 


enquanto entidade coordenadora do V Plano Nacional para a Igualdade de Género, Cidadania e 


Não-Discriminação (2014-2017) - adiante designado de V PNI – procedeu à avaliação relativa ao 


primeiro ano de execução - 2014.  


O presente relatório pretende reportar, essencialmente, o trabalho realizado durante o ano de 2014 


pelas várias entidades públicas, da administração central, regional e local, e as organizações da 


sociedade civil envolvidas na execução do V PNI, tendo por referência as sete áreas estratégicas de 


intervenção1 e as respetivas medidas que as integram. No final deste relatório, será apresentada a 


síntese avaliativa que reflete o grau de implementação em 2014.  


Para a análise qualitativa e quantitativa da execução do V PNI, faz-se uma abordagem sequencial, 


medida a medida, em grupos correspondentes às áreas estratégicas. Pelo facto, já exposto, deste 


relatório incidir sobre o ano de 2014, a abordagem sequencial das medidas de política não abrange 


a totalidade das 70 medidas constantes do V PNI. Tal prende-se com o facto do V PNI ter uma 


calendarização das medidas e algumas não se destinarem ao ano de 2014, mas aos seguintes. 


Conforme previsto na Resolução do Conselho de Ministros n.º 103/2013, de 31 de dezembro, 


esteve em pleno funcionamento o grupo de apoio à entidade coordenadora do Plano, que integra 


representantes das seguintes instituições: 


a) Conselheiro/a da Presidência do Conselho de Ministros; 


b) Conselheiro/a do Ministério das Finanças; 


c) Conselheiro/a do Ministério dos Negócios Estrangeiros; 


d) Conselheiro/a do Ministério da Economia; 


e) Conselheiro/a do Ministério da Saúde; 


f) Conselheiro/a do Ministério da Educação e Ciência; 


g) Conselheiro/a do Ministério da Solidariedade, do Emprego e Segurança Social; 


                                                 
1 Área Estratégica 1 – Integração da Perspetiva da Igualdade de Género na Administração Pública Central e Local; Área 
Estratégica 2 – Promoção da Igualdade entre Mulheres e Homens nas Políticas Públicas; Área Estratégica 3 – 
Independência Económica, Mercado de Trabalho e Organização da Vida Profissional, Familiar e Pessoal; Área 
Estratégica 4 – Orientação Sexual e Identidade de Género; Área Estratégica 5 – Organizações não –governamentais; 
Área Estratégica 6 – Comunicação Social, e; Área Estratégica 7 – Cooperação. 
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h) Representante da Associação Nacional de Municípios Portugueses; 


i) Três representantes da secção das organizações não--governamentais do conselho 


consultivo da CIG, escolhidas de entre os respetivos membros. 


Este grupo de trabalho reuniu ordinariamente três vezes no ano de 2014. Os dados constantes 


deste relatório foram coligidos pela CIG, a partir dos contributos recebidos por todos os Ministérios e 


pelas ONG representados no Conselho Consultivo da CIG.  
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Implementação das áreas estratégicas de intervenção 


 


Área Estratégica 1 – Integração da Perspetiva da Igualdade de Género na Administração 


Pública Central e Local 


 


 Medida 1 - Promover a implementação, em cada ministério, de um plano para a 


igualdade, tendo em vista integrar a dimensão da igualdade de género e da não-


discriminação na estrutura interna e na ação externa.  


Esta medida pretendia promover, num primeiro momento, a elaboração e aprovação dos Planos de 


Ação Sectoriais para a Igualdade em todos os Ministérios, cujo objetivo é o de facilitar a integração 


da perspetiva de género nas políticas, no planeamento, nas rotinas e nas práticas de toda a 


Administração Pública. Todos os Ministérios deveriam apresentar à Tutela da Igualdade os Planos 


Sectoriais aprovados pelos/as Ministros/as competentes. A CIG, durante o mês de maio, realizou 


reuniões com as conselheiras e conselheiros e equipas interdepartamentais de cada ministério para 


apoio na elaboração dos planos sectoriais (medidas internas e externas). 


Cada ministério, enquanto responsável pela integração da perspetiva de género e da não 


discriminação em todas as suas esferas de atuação, e conforme Resolução do Conselho de 


Ministros Nº 161/2008, de 22 de outubro, que também aprova o estatuto das Conselheiras e 


Conselheiros para a Igualdade e respetivos membros das equipas interdepartamentais, deveria ter 


aprovado o Plano Sectorial para a Igualdade (PSI). No decorrer de 2014, foram elaborados, e 


aprovados pelas respetivas tutelas, 112 PSI’s, a saber: 


- Presidência do Conselho de Ministros; 


- Ministério das Finanças; 


- Ministério dos Negócios Estrangeiros; 


- Ministério da Defesa Nacional; 


                                                 
2 Embora se encontrem em processo de elaboração os planos sectoriais para a igualdade do Ministério da Justiça e do 
Ministério do Ambiente, Ordenamento do Território e Energia, não se considerou a medida como executada 
relativamente a estes ministérios. 
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- Ministério da Administração Interna; 


- Ministério da Economia; 


- Ministério da Agricultura e do Mar; 


- Ministério da Saúde; 


- Ministério da Educação e Ciência; 


- Secretaria de Estado da Cultura3.  


- Ministério da Solidariedade, Emprego e Segurança Social. 


 Medida 2 – Formação de dirigentes, agentes da Administração Pública, 


conselheiros/as ministeriais para a igualdade e equipas interdepartamentais. 


Durante o ano de 2014, o CEJUR realizou uma ação de formação em Igualdade de Género, em 


parceria com a CIG, intitulada “Igualdade entre mulheres e homens e políticas públicas”, que 


decorreu no Instituto da Defesa Nacional, no dia 3 de dezembro (esta atividade dá resposta às 


medidas 3 e 7). 


Esta iniciativa teve como principais objetivos fornecer informação sobre o contexto internacional e 


nacional das políticas públicas de igualdade entre mulheres e homens, bem como sobre os 


conceitos básicos em matéria de igualdade entre homens e mulheres e a associação desses 


conceitos à temática da linguagem dentro das instituições e como imagem das mesmas.  


Por outro lado, a referida formação visou, num segundo módulo, não só trabalhar os aspetos da 


igualdade de género associados à linguagem normativa - fornecendo ferramentas que permitam a 


redação sem estereótipos de género - e facilitar a compreensão do impacto de género dos atos 


normativos e de como pode o mesmo ser avaliado ex ante. 


Nesta ação de formação participaram 75 pessoas, 65 do sexo feminino e 10 do sexo masculino.  


O CEJ publicou, em setembro de 2014, no âmbito da coleção Formação Inicial, um caderno sobre 


“Assédio no Trabalho”, integrando a importância da questão do género na análise do assédio moral. 


A Coleção Formação Inicial publica materiais trabalhados e desenvolvidos por Docentes do Centro 


de Estudos Judiciários na preparação das sessões com Auditores/as de Justiça do 1º ciclo de 


Formação dos Cursos de Acesso à Magistratura Judicial e à do Ministério Público. Sendo estes/as 


os/as primeiros/as destinatários/as, visa também constituir um instrumento de trabalho relevante 


                                                 
3 A área da Cultura, pelas suas especificidades próprias, tem um Plano Sectorial específico, embora esteja 
organicamente integrada na PCM. 
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quer para juízes/as e magistrados/as do Ministério Público em funções, quer para a restante 


comunidade jurídica.  


Estas matérias são concretamente desenvolvidas nas sessões de trabalho com os auditores de 


justiça - futuros magistrados - quer na área Criminal, quer na área da jurisdição de Família e 


Crianças, quer na área Laboral. A análise, discussão e soluções são sempre orientadas para uma 


perspetiva de raciocínio e decisão interdisciplinar e aplicação da legislação interna interpretada de 


harmonia com as convenções internacionais a que Portugal se vinculou, e demais orientações - 


recomendações e pareceres - emanados dos diversos organismos de que Portugal faz parte, 


nomeadamente UE, ONU e Conselho da Europa. 


No âmbito dos financiamentos da Tipologia 7.5, do POPH, foram promovidas 2 ações de formação 


(1 Lisboa e 1 Algarve) para inspetores/as do trabalho da ACT (1 do sexo masculino e 23 do sexo 


feminino). 


 Medida 3 – Promover ações de formação em igualdade, impacto de género das 


iniciativas legislativas e orçamentos sensíveis ao género para juristas responsáveis 


pelo processo legislativo. 


Como referido na Medida 2, durante o ano de 2014, o CEJUR, em colaboração com a CIG, realizou 


uma ação de formação intitulada “Igualdade entre mulheres e homens e políticas públicas”, no dia 3 


de dezembro, tendo estado presentes 75 pessoas4. 


 Medida 5 – Assegurar a recolha, o tratamento e a divulgação de informação 


estatística relativa aos recursos humanos da Administração Pública, desagregada 


por sexo. 


Para boa execução desta medida, as seguintes publicações foram disponibilizadas dentro dos 


prazos previstos, durante 2014: 


a) Síntese Estatística do Emprego Público (SIEP)  


- 4.º Trimestre de 2013 


                                                 
4 Estas pessoas eram provenientes dos seguintes organismos: Presidência do Conselho de Ministros, Ministério das 
Finanças, Ministério da Defesa Nacional, Ministério da Administração Interna, Ministério da Justiça, Ministério da 
Economia, Ministério da Agricultura e do Mar, Ministério da Educação e Ciência, Ministério da Solidariedade, Emprego e 
Segurança Social e Autarquias Locais. 
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- 1.º Trimestre de 2014  


- 2.º Trimestre de 2014  


- 3.º Trimestre de 2014 


b) Boletim Estatístico do Emprego Público - BOEP  


- n.º 10 (abril 2014) 


- n.º 11 (outubro 2014)  


Foram igualmente enviados 69 Quadros em Excel para a Base Dados Estatísticos no Portal de 


Estatísticas Oficiais do INE, IP. 


 Medida 6 – Assegurar a recolha, tratamento e divulgação de informação estatística, 


desagregada por sexo, relativa à execução de todas as políticas públicas.  


Durante 2014, foi recolhida a informação relativa a 2013 e construídos e divulgados no Dossier de 


Género (DG), no tema Decisão, os indicadores seguintes: 


- “Dirigentes no sector das administrações públicas (N.º) por Sexo, Cargo e Subsector de 


administração” (HM - 9 901; H – 4 810; M – 5 091). 


- “Proporção de dirigentes no sector das administrações públicas (%) por Sexo, Cargo e Subsector 


de administração” (H – 48,6%; M – 51,4%). 


Os dois indicadores foram recalculados para 2012 e divulgados no Dossier de Género, devido à 


revisão de dados operada pela DGAEP tendo em conta a atualização do universo de entidades 


segundo as contas nacionais para 2012. Os indicadores estão disponíveis no DG desde 11 de 


dezembro. 


O INE, I.P., entidade responsável pela execução da medida, estabeleceu contacto com todos/as 


Conselheiros/as, identificados/as pela CIG, no sentido de ser garantida a implementação da medida 


em causa, bem como o envio anual a este instituto do “Indicador de resultados” definido no V PNI - 


“nº de Serviços da Administração Pública que asseguram a recolha, tratamento e divulgação de 


informação estatística, desagregada por sexo, originada no exercício das competências que lhes 


estão atribuídas”, durante a primeira quinzena de cada ano. 
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 Medida 7 – Assegurar, a nível institucional, a adoção de uma política comunicacional 


não-discriminatória em função do sexo e promotora da igualdade de género, em 


todos os organismos públicos.  


Como referido nas Medidas 2 e 3, durante o ano de 2014, o CEJUR, em colaboração com a CIG, 


realizou uma ação de formação intitulada “Igualdade entre mulheres e homens e políticas públicas”, 


no dia 3 de dezembro. Esta ação de formação estava integrada no II Curso de Formação em 


Igualdade de Género. De entre os módulos ministrados, destacam-se 2: Relação entre género, 


comunicação e linguagem e Práticas comunicacionais institucionais inclusivas (análise de recursos 


comunicacionais da administração pública). 


Na informação reportada pelas diferentes Entidades, 55 Ministérios informaram que a documentação 


institucional adota uma política comunicacional não-discriminatória em função do sexo e promotora 


da igualdade de género.  


De salientar, a realização de uma ação subordinada ao tema Linguagem Inclusiva para adoção de 


uma política comunicacional não-discriminatória em função do sexo e promotora da igualdade de 


género, destinada a Dirigentes e Técnicos Superiores, do Instituto Nacional de Reabilitação I.P. 


(INR)6.  


 Medida 8 – Promover a implementação de Planos Municipais para a Igualdade. 


Em março de 2014, a CIG enviou ofícios a todas as Câmara Municipais com o objetivo de 


disseminar modelos de Planos Municipais para a Igualdade e anexando a Lei n.º 75/2013, de 12 de 


setembro, que estabelece o regime Jurídico das Autarquias Locais, Art.º 33º) q) “Assegurar a 


integração da perspetiva de género, em todos os domínios de ação do município, designadamente 


através da adoção de planos municipais para a igualdade”.  


Durante 2014, foram aprovados 31 novos Planos Municipais para a Igualdade7. 


                                                 
5 Presidência do Conselho de Ministros, Ministérios da Economia, Solidariedade, Emprego e Segurança Social, Defesa 
Nacional e Justiça. 


6 Número de participantes: 35. 


7  Barcelos, Oliveira de Azeméis, Alfândega da Fé, Coimbra, Miranda do Corvo, Figueira de Castelo Rodrigo, 
Matosinhos, Paços de Ferreira, Lagoa (Faro), Alcobaça, Nazaré, Óbidos, Ansião, Peniche, Amadora, Alenquer, Arruda 
dos Vinhos, Bombarral, Cadaval, Lourinhã, Sobral de Monte Agraço, Torres Vedras, Lousada, Paredes, Valongo, Vila do 
Conde, Vila Nova de Famalicão, Almada, Alcochete, Setúbal, Mesão Frio. 
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Igualmente, a CIG articulou com as Autarquias que já detém Plano Municipal para a Igualdade, no 


sentido do apoio técnico para a sua implementação, ou então junto das autarquias que detém 


protocolo com a CIG, mas que ainda não possuem Plano Municipal para a Igualdade, para dar o 


apoio técnico necessário para a sua elaboração. 


Por forma a apoiar os Municípios na implementação de Planos para a Igualdade, a CIG, no período 


de setembro a dezembro de 2014, realizou reuniões com as seguintes autarquias: Distrito de Leiria 


(16 de outubro): Leiria e Ansião; Distrito de Beja (dia 28 de outubro): Aljustrel, Almodôvar, Castro 


Verde, Ferreira do Alentejo, Ourique, Beja e Alvito; Distrito de Santarém (29 de outubro): Santarém, 


Golegã, Rio Maior, Cartaxo, Salvaterra de Magos; Distrito de Faro (5 de novembro): Tavira, Aljezur, 


Castro Marim, Loulé, Olhão, Vila do Bispo, Vila Real de Santo António, São Brás de Alportel e 


AMAL; Comunidade Intermunicipal do Oeste (6 de novembro); Distrito de Évora (18 de novembro): 


Estremoz e Évora; Distrito de Setúbal (20 de novembro): Palmela.   


Em parceria com a CM do Seixal, a CIG continuou a acompanhar e colaborar com a autarquia na 


implementação do Projeto socioeducativo “De igual para igual”, no âmbito do Plano Municipal para a 


Igualdade Local, através da participação nas sessões promovidas pelas autarquias com 


intervenções sobre a educação. 


 Medida 9 – Promover a nomeação de conselheiros/as locais para a igualdade. 


Em março de 2014, a CIG enviou ofícios a todas as Câmara Municipais, anexando a Resolução do 


Conselho de Ministros n.º 39/2010, que aprova o quadro de referência do Estatuto das Conselheiras 


e dos Conselheiros Locais para a Igualdade. No final de 2014, haviam sido nomeadas/os 37 


novas/os Conselheiras/os para a Igualdade8, ao nível Local. 


 Medida 10 – Promover a formação em igualdade de género, cidadania e não-


discriminação para os/as conselheiros/as locais para a igualdade, bem como para 


dirigentes e restante pessoal autárquico. 


A CIG ministrou quatro ações de formação sobre igualdade de género e não discriminação para 


conselheiras e conselheiros e equipas das autarquias de Vila Real, Funchal, Campo Maior e Ovar. 


                                                 
8 Angra do Heroísmo, Ponta Delgada, Madalena do Pico, S. Roque do Pico, Cabeceiras de Basto, Vila Real, Boticas, 
Ovar, Lousada, Miranda do Douro, Mirandela, Monção, Sever do Vouga, Oliveira do Hospital, Vila do Conde, Vila Nova 
de Famalicão, Paredes de Coura, Cinfães, Castelo de Paiva, Alvito, Campo Maior, Barcelos, Fundão, Penamacor, 
Almeida, Celorico da Beira, Meda, Manteigas, Pinhel, Batalha, Bombarral, Nazaré, Óbidos, Peniche, Cadaval, 
Entroncamento, Barreiro. 
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Nos dias 17 e 18 de março a CIG promoveu, no Município de Vila Real, uma formação com o 


objetivo de promoção a Igualdade de Género nas políticas locais, tendo por base a Elaboração e o 


Desenvolvimento de Planos Municipais para a Igualdade, em conformidade com a Carta Europeia 


para a Igualdade das Mulheres e dos Homens na Vida Local. Estiveram envolvidos nesta Formação 


16 Municípios, a saber: Vila Real, Alfandega da Fé, Boticas, Bragança, Braga, Barcelos, Chaves, 


Gondomar, Guimarães, Macedo de Cavaleiros, Vila Pouca de Aguiar, Santa Marta de Penaguião, 


Vila Verde, Valongo, Torre de Moncorvo, Oliveira de Azeméis. 


Nos dias 26 e 27 de maio, em Campo Maior, a CIG ministrou formação a vários municípios dos 


distritos de Portalegre, Castelo Branco e Viseu. 


Com o mesmo objetivo das formações anteriores, a CIG promoveu uma formação nos dias 13 e 14 


de outubro, no Município de Ovar. Estiveram envolvidos nesta Formação 13 Municípios, a saber: 


Ovar, Braga, Cinfães, Estarreja, Espinho, Lousada, Mangualde, Monção, Famalicão, Oliveira de 


Azeméis, Sever do Vouga, Stª Maria da Feira, Vila Verde. 


Entre os dias 24 a 26 de novembro de 2014, a CIG ministrou uma ação de formação sobre a 


implementação de planos municipais para a igualdade na Região Autónoma da Madeira, junto de 


conselheiras e conselheiros locais, bem como para dirigentes e restante pessoal autárquico, que 


decorreu no Funchal. 


Estas formações caracterizam-se por ter um referencial para 18 horas de formação onde são 


abordados temas relacionados com a igualdade de género, violência doméstica, tráfico de seres 


humanos, entre outros, no sentido da sensibilização para a implementação de estratégias de 


integração da perspetiva de género nas políticas e ações promovidas pelas autarquias. Ao longo de 


dois dias de trabalhos são apreendidos novos conceitos e metodologias com vista à elaboração do 


Plano Municipal para a Igualdade, entendido como instrumento de política local que estabelece a 


Estratégia de transformação das relações sociais entre homens e mulheres. 


 Medida 11 – Promover ações de sensibilização destinadas à integração da perspetiva 


de género nas organizações e nas políticas locais. 


A CIG promoveu, durante 2014, 8 Ações de Sensibilização realizadas nos Municípios de: Ourém (16 


de janeiro), Oliveira de Azeméis (9 de abril), Figueira da Foz (7 de maio), Madalena do Pico (de 29 


de setembro a 1 de outubro), Alfandega da Fé (4 de novembro), Monção (12 de novembro), 


Mirandela (16 de dezembro), e Terras de Bouro (17 de dezembro). Em todas as ações participaram 
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Conselheiros e Conselheiras Municipais para a Igualdade, Técnicos/as das Autarquias e outros 


Técnicos da Rede Social, no âmbito das quais foram abrangidas um total de 179 pessoas (145 do 


sexo feminino e 34 do sexo masculino). De salientar que estiveram envolvidos 279 Municípios. 


Realização do “I Encontro de Boas Práticas”, organizado pelo Município de Vila Verde, dirigido a 


todos os Municípios do Distrito de Braga, tendo participado os seguintes Municípios: Terras de 


Bouro, Vieira do Minho, Esposende, Barcelos, Guimarães, Vizela, Celorico de Basto, Braga, além 


de Vila Verde10.   


Em simultâneo foram desenvolvidos workshops de informação e sensibilização sobre a importância 


dos Planos Municipais para a Igualdade - Estratégias de Intervenção para as Autarquias -, com 


módulos de 4 horas de duração cada, que decorreram nos dias 2 e 3 de dezembro. Esta ação foi 


dirigida a todos os Municípios do Distrito de Bragança, Parceiros Locais, e Núcleos de Atendimento 


às Vitimas de Violência Doméstica, tendo participado os seguintes Municípios: Bragança, Macedo 


de Cavaleiros, Mirandela, Alfandega da Fé, Torre de Moncorvo, Mogadouro11.  


A UMAR e a Câmara Municipal de Gondomar promoveram uma ação de formação sobre os 


conceitos de igualdade de género e prevenção da violência. Estiveram presentes 29 pessoas (2 do 


sexo masculino e 27 do sexo feminino). A formação teve a duração de 18 horas, distribuídas por 6 


dias, para técnicos/as da Câmara Municipal de Gondomar e outros/as profissionais que trabalham 


com jovens. 


No âmbito das tipologias de intervenção 7.2. (Planos para a Igualdade) e 7.3. (Apoio Técnico e 


Financeiro às Organizações Não Governamentais), foram realizadas 87 ações de sensibilização 


destinadas a pessoal das autarquias. Foram abrangidas 8.459 pessoas.  


 Medida 12 – Atribuir o prémio bienal para Municípios «Viver em igualdade». 


As candidaturas ao Prémio Viver em Igualdade decorreram de 14 de abril a 16 de maio de 2014. 


Este Prémio destina-se a distinguir Municípios com boas práticas na integração da dimensão da 


                                                 
9  Ourém; Oliveira de Azeméis; Stª Maria da Feira, Ovar, Arouca, Sever do Vouga, Albergaria-a-Velha, Estarreja, 
Espinho, Vila Real, Figueira da Foz; Arganil, Pampilhosa da Serra, Vila Nova de Poiares; Madalena do Pico Açores; S. 
Roque do Pico, Alfandega da Fé; Bragança, Mogadouro, Macedo de Cavaleiros, Miranda do Douro, Monção; Mirandela; 
Bragança, Macedo de Cavaleiros, Terras de Bouro; Vila Verde. 


10 Estiveram envolvidos 36 participantes. 


11 Estiveram envolvidos 200 participantes. 
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Igualdade de Género, Cidadania e Não Discriminação, quer na sua organização ou funcionamento, 


quer nas atividades por si desenvolvidas. 


Durante os meses de julho e agosto, decorreram as reuniões de avaliação das 19 candidaturas 


admitidas. O júri considerou que as candidaturas, no seu conjunto, revelaram uma preocupação na 


integração da Igualdade de Género, Cidadania e Não Discriminação, na sua organização e/ou 


funcionamento, e nas atividades por si desenvolvidas, bem como, de que uma noção clara desta 


dimensão concorre para o bem-estar das populações em geral e que por isso constitui um fator de 


desenvolvimento humano da maior importância. Salientou também que as candidaturas valorizaram 


a demonstração material das atividades, bem como a sua avaliação e autoavaliação.  


Assim, o júri distinguiu com o “Prémio Viver em Igualdade” (por ordem alfabética): Abrantes, 


Cascais, Odivelas, Santa Maria da Feira, Seixal, Valongo. O júri entendeu igualmente atribuir 


Menção Honrosa aos seguintes municípios (por ordem alfabética): Águeda, Angra do Heroísmo, 


Funchal, Lousã. A Sessão Pública de entrega dos certificados de mérito decorreu no dia 24 de 


outubro, «Dia Municipal para a Igualdade». 


 Medida 13 – Assinalar o «Dia Municipal para a Igualdade». 


De acordo com a informação reportada à CIG pela Associação Nacional dos Municípios 


Portugueses (ANMP), 30 Municípios assinalaram o “Dia Municipal para a Igualdade” com a 


realização de uma série de iniciativas diversificadas, dirigidas e abertas à comunidade em geral e 


também a públicos mais específicos, das quais se enumera: 


1. Município de Viseu: Ação de sensibilização nas escolas com partilha de experiências entre idosos 


e crianças sobre o tema da igualdade de género e oportunidades. Criação de um mural alusivo à 


temática da Igualdade. 


2. Município de Valongo: colocação de lona no edifício dos Paços do Concelho com inscrição alusiva 


à data. Distribuição de lápis junto dos/as colaboradores/as do Município com inscrição a assinalar a 


data. 


3. Município de S. Pedro do Sul: iniciativa em parceria com Agrupamento de Escolas, CPCJ GNR, 


Centro de Saúde, Biblioteca Municipal, com projeção de curtas metragens, leitura de trechos e 


poemas e distribuição de trabalhos realizados por discentes das escolas. 


4. Município Alportel: realização de sessão para todos os colaboradores do Município com a 


apresentação dos resultados do “Diagnóstico Organizacional”. 
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5. Município de S. Roque do Pico: distribuição de panfletos sobre parentalidade. 


6. Município de Rio Maior: Cerimónia de assinatura do Protocolo com a CIG. 


7. Município de Pombal: realização de uma sessão de rua para sensibilização dos munícipes para a 


temática da Igualdade. Entrega de porta-chaves alusivos à temática. 


8. Município de Vila Nova de Poiares: realização de uma Caminhada para a Igualdade, convívio 


cultural e Mesa Redonda sob o lema “Igualdade é Desenvolvimento”. 


9. Município Póvoa do Varzim: ação de sensibilização destinada aos habitantes dos agrupamentos 


habitacionais do concelho, sob o tema “A caminho da Igualdade”12. 


10. Município de Ourém: debate denominado “ À conversa com … Igualdade de Género”. 


11. Município de Oliveira de Azeméis: realização de ação de sensibilização dinamizada pelo grupo de 


Trabalho da Igualdade e Responsabilidade Social. Palestra “Equipas Vencedoras”. 


12. Município de Odivelas: ação de formação em linguagem inclusiva dirigida a trabalhadores do 


Município. Ciclo temático na área da violência dirigida a técnicos e profissionais. 


13. Município de Nisa: Mesa Redonda sobre o tema “Igualdade de Género” com a participação dos 


alunos do agrupamento de escolas local. 


14. Município da Lousã: ação de sensibilização sobre a temática junto da comunidade escolar. Ação 


de rua com distribuição de balões alusivos ao dia. Corrida pela igualdade. 


15. Município de Lisboa: Realização de um Fórum designado “Conciliação. Tempo e Pessoas”. 


Inauguração de memorial Maria de Lurdes Pintasilgo. Marcha pela Igualdade. 


16. Município de Leiria: Painel/ação de sensibilização dirigido a todos os organismos públicos e 


Instituições do concelho. Contou com a participação do núcleo empresarial local e IPSS de apoio a 


vítimas de violência doméstica. Apresentação do Plano Municipal para a Igualdade. 


17. Município da Horta: Fórum de discussão com o tema “Promover para viver em Igualdade”. 


18. Município de Gouveia: Tertúlia sobre a Igualdade de Género. 


19. Município de Góis: Distribuição de flyers “pequenos gestos fazem a diferença”. 


                                                 
12 Ação promovida em parceria com a UMAR. 
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20. Município de Felgueiras: Peça de teatro intitulada “ Os brincos à Ronaldo e outras histórias”. 


21. Município de Boticas: Oficina prática para alunos sobre cidadania, igualdade e não discriminação. 


22. Município de Almeirim: Abordagem do tema junto dos alunos do pré-escolar e 1º ciclo. 


23. Município de Alcanena: Desafio fotográfico “Olhares sobre a Igualdade” e atividade intergeracional 


“ Pintar para a Igualdade”. 


24. Município de Alfândega da Fé: assinalou o Dia Municipal da Igualdade com ações de 


sensibilização junto de colaboradores e colaboradoras e população em geral. A iniciativa pretendeu 


sensibilizar para a necessidade de promover e educar para a igualdade de género, adotando 


comportamentos e práticas que visam a construção de um município inclusivo. Para tal foi elaborado 


um guião onde constam as normas e regras a observar. 


25. Município de Mirandela13. 


26. Município da Figueira da Foz: Desenvolvimento de um conjunto de ações que visaram aprofundar 


a efetiva igualdade entre mulheres e homens 


27. Município de Oliveira do Hospital: No âmbito das comemorações do Dia Municipal para a 


Igualdade, o Município promoveu concertos de música, cinema ao ar livre, exposições e debates. 


No salão nobre dos Paços do Município assinou um protocolo com a CIG – Comissão para a 


Cidadania e Igualdade de Género, e a ESTGOH – Escola Superior de Tecnologia e Gestão de 


Oliveira do Hospital. Após a inauguração da exposição “A Transmissão da Vida”, com a presença do 


sócio fundador da Sociedade Portuguesa de Medicina da Reprodução (SPMR), Agostinho Almeida 


Santos, seguiu-se um painel de conversas sobre a temática da igualdade. 


28. Município de Vila Verde14 . 


29. Município de Póvoa de Lanhoso: aderiu à campanha nacional “Igualdade é Desenvolvimento”, 


promovida pela Associação Portuguesa para o Desenvolvimento Local (ANIMAR). Para tal, foram 


distribuídos folhetos e laços em diversos espaços municipais com o objetivo principal de colocar no 


centro das atenções a temática da Igualdade enquanto promotora de Desenvolvimento, e de 


informar e sensibilizar.  


                                                 
13 Sem informação sobre as atividades desenvolvidas. 


14 Sem informação sobre as atividades desenvolvidas. 
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30. Município de Grândola: Organização de um ciclo de conversas no dia 24 de outubro, que teve 


lugar no Auditório da Biblioteca Municipal de Grândola. 


Decorrente do projeto “A Igualdade de Género como Exercício da Cidadania” financiado pelo Eixo 7 


do POPH, e pretendendo-se como resultado que em todos os concelhos do país, sem exceção, 


pudesse existir pelo menos uma iniciativa pública de visibilidade sobre o tema da Igualdade, a 


Animar tem desafiado, desde 2013, um conjunto de organizações nacionais a associarem-se à 


comissão organizadora, entre as quais Amnistia Internacional, ANAFRE, APAV, Cáritas Portuguesa, 


CASES, FENACERCI, Raízes e União das Mutualidades. Assim, durante 2014, foram envolvidas 


162 entidades, coordenadas pela Comissão Organizadora e promovidas 45 iniciativas15 que 


envolveram 3416 concelhos do país.  


 


  


                                                 
15  Tipologia de Atividades Desenvolvidas: Projeção de Filmes e Debates; Exposições; Tertúlias; Ações de 
Sensibilização; Atividades de Divulgação; Largada de Balões; Atividades Desportivas; Atividades em contexto de 
escola; Sessões Esclarecimento; Apresentações de Livros; Elaboração de materiais de divulgação; Ateliers de Pintura; 
Atividades Intergeracionais; Conferências; Jogos Interação; Atividades lúdicas para crianças; Espetáculos de Teatro e 
Dança; Caminhadas; Entrega de Prémios; Campanhas; Visitas Guiadas; Workshops; Atividades de educação não 
formal; Exposições de rua; Visitas a empresas; Assinatura de Protocolos; Apresentação de publicações; Convívios 
culturais; Eventos de Homenagem; Corridas; Fóruns; Concerto Jazz; Ciclos de Conversas. 


16 Abrantes, Alcanena, Almada, Alvito, Amarante, Barreiro, Beja, Braga, Cascais, Covilhã, Felgueiras, Góis, Gouveia, 
Grândola, Guarda, Lagoa, Lisboa, Lousã, Marco de Canaveses, Matosinhos, Mértola, Montalegre, Oeiras, Póvoa do 
Lanhoso, Rio Maior, Salvaterra de Magos, São Pedro do Sul, Seixal, Sintra, Tomar, Viana do Castelo, Vila Nova de 
Poiares, Vila Real, Póvoa de Varzim. 
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Área Estratégica 2 – Promoção da Igualdade entre Mulheres e Homens nas Políticas Públicas 


 


2.1 – Educação, Ciência e Cultura 


 Medida 14 – Produzir materiais pedagógicos, em todos os suportes, promotores da 


igualdade de género e da cidadania:  


a) Elaborar o Guião de Educação, Género e Cidadania para o ensino secundário;  


b) Elaborar um Referencial de Educação para a Igualdade de Género. 


a) O Guião de Educação – Género e Cidadania para o ensino secundário encontra-se em fase de 


desenvolvimento. Prevê-se que a primeira versão esteja concluída em abril de 2015. 


b) Foi constituído um grupo de trabalho (Grupo de Trabalho do Referencial de Educação para a 


Igualdade de Género- GTREIG) para elaborar uma proposta de Referencial de Educação para esta 


área que integra as seguintes entidades: DGE, CIG e Plataforma Portuguesa para os Direitos das 


Mulheres. 


Em 2014, realizaram-se 2 reuniões de trabalho para se definir a calendarização do processo, a 


definição do tipo e da natureza do documento e para se elencarem os conteúdos que se pretende 


que constem do referencial. 


A OIKOS promoveu a construção, no âmbito do Projeto17 “MediArte: Educar para a Igualdade de 


Género através da Arte Multimédia”, do Percurso Informativo “Roteiro para a Igualdade de 


Género”18; da “Videoteca de Educação para a Igualdade de Género”19; Produção de DVD de 


                                                 
17 O Projeto MediARTE – Educar para a Igualdade de Género através da Arte Multimédia é desenvolvido pela 
Delegação Norte da Oikos com o propósito de reforçar o papel ativo da sociedade civil, em especial de estudantes e 
entidades educativas, na promoção da Igualdade de Género. 


18 Disponível online em http://www.mudaofilme.oikos.pt/pt/sou‐estudante/percurso‐de‐


aprendizagem/roteiro‐para‐a‐igualdade‐de‐genero‐estudante/i‐uma‐introducao‐a‐igualdade‐de‐genero 


19 Disponível online em http://www.mudaofilme.oikos.pt/pt/sou‐estudante/videoteca‐2 
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recursos de Educação para a Igualdade de Género; Produção de cartazes informativos sobre 


Igualdade de Género. 


 Medida 15 – Promover a divulgação e a aplicação dos materiais pedagógicos 


produzidos. 


Foram promovidas, em 2014, 20 ações de formação acreditadas para docentes sobre Género, 


Cidadania e Educação, para aplicação dos Guiões de Educação Género e Cidadania (17 na 


modalidade de oficina de formação e 3 na modalidade de curso de formação, online), com um total 


de 828 horas de formação. Estas ações envolveram 438 formandas/os de 90 agrupamentos de 


escolas. Este reporte não contempla 8 ações de formação iniciadas no último trimestre de 2014, a 


concluir em 2015.  


Esta atividade cumpre igualmente a medida 17. 


A OIKOS promoveu a divulgação, no âmbito do Projeto “MediArte”, do sitio informativo de suporte 


ao projeto, sobre Igualdade de Género - http://www.mudaofilme.oikos.pt/ ; Divulgação do Percurso 


Informativo “Roteiro para a Igualdade de Género”. (disponível online em 


http://www.mudaofilme.oikos.pt/pt/sou-estudante/percurso-de-aprendizagem/roteiro-para-a-


igualdade-de-genero-estudante/i-uma-introducao-a-igualdade-de-genero); Divulgação da “Videoteca 


de Educação para a Igualdade de Género”. (disponível online em 


http://www.mudaofilme.oikos.pt/pt/sou-estudante/videoteca-2); Divulgação de DVD de recursos de 


Educação para a Igualdade de Género; Divulgação de cartazes informativos sobre Igualdade de 


Género. 


 Medida 17 – Incentivar a introdução da temática da igualdade de género na formação 


pedagógica inicial e contínua de profissionais de educação. 


Conforme descrito na medida 15, foram promovidas, e concluídas, 20 ações de formação 


acreditadas para docentes sobre Género, Cidadania e Educação, para aplicação dos Guiões de 


Educação Género e Cidadania. 


A UMAR e a FPCEUP promoveram 2 cursos para a inclusão da igualdade de género nos curricula 


educativos dos/as docentes. Os cursos tiveram a duração de 50 horas. Foram abrangidas 39 


pessoas (4 do sexo masculino e 35 do sexo feminino). 
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A APEM participou numa palestra sobre Género e bullying - O cyberbullying, na Escola Secundária 


Prof. Reynaldo dos Santos, em Vila Franca de Xira, para docentes, alunos e encarregados de 


educação da instituição; e realizou o Workshop Epistemological Bias and Power Relations in Adult 


Education: Gender questions, no dia 24 de julho, em Coimbra. Colaborou, ainda, na organização do 


último número de 2014 da Revista Exedra, da Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico 


de Coimbra, sobre Sexualidade, Género e Educação. Link para acesso à Revista: 


http://www.exedrajournal.com/?p=323 


 Medida 18 – Integrar a dimensão da igualdade entre mulheres e homens na 


organização e funcionamento escolar. 


A UMAR – Universidade Feminista, a UMAR Coimbra e Gender Workshops – CES (Centro de 


Estudos Sociais) de Coimbra, organizaram sessões de sensibilização e reflexão sobre o sexismo, 


as violências e representações de género reproduzidas na praxe académica, na Faculdade de 


Letras da Universidade de Coimbra, no dia 25 de setembro. 


A UMAR realizou 14 Workshops sobre: Igualdade de Género e não discriminação; Sexualidades e 


DSR; Género e ambiente; Orientações sexuais; História dos Direitos das Mulheres; Prevenção da 


Violência no namoro; MGF (2 Workshops por cada tema). Estes incluíam atividades de apoio 


individual e de grupo para estudantes, com utilização de materiais existentes no seu Centro de 


Documentação. Foram realizadas 105 sessões em escolas da região do Porto. 


 Medida 19 – Introduzir a categoria de Estudos de Género nas linhas de financiamento 


da FCT, I.P., de apoio à investigação em Portugal. 


O Conselho Diretivo da FCT, I.P. deliberou, na sua reunião de 15 maio de 2014, adotar a classificação 


“Fields of Science and Technology” (FOS) constante na metodologia do Manual de Frascati. Na 


classificação FOS, no tópico Sociologia, existe um subtópico “Women´s and gender studies”. Nesta 


conformidade, a FCT, I.P. tem vindo a utilizar a classificação FOS, a qual inclui a categoria de 


Estudos de Género. A partir desta data, esta classificação tem vindo a ser progressivamente implementada 


nos concursos FCT, de modo a que, em 2015, já esteja presente em todos os concursos.  


 Medida 21 – Atribuir a distinção «Mulheres criadoras de cultura».  


Esta distinção pretende reconhecer mulheres que se têm notabilizado em vários domínios da 


produção cultural em Portugal e tem como objetivo garantir uma visibilidade equilibrada entre 


mulheres e homens, isenta de estereótipos ou de preconceitos. 
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Foram distinguidas como “Mulheres Criadoras de Cultura”, em 2014, a designer de moda Alexandra 


Moura, a ilustradora Danuta Wojciechowska, a atriz Glória de Matos, a artista plástica Graça Morais 


e a realizadora Teresa Villaverde. 


A Cerimónia de Entrega das Distinções, organizada pelo GEPAC e pela CIG, decorreu no Teatro 


Nacional de São Carlos, em Lisboa, no dia 18 de dezembro, com a presença da Secretária de 


Estado dos Assuntos Parlamentares e Igualdade e do Secretário de Estado da Cultura. 


 Medida 22 – Divulgar informação relativa à promoção da igualdade de género na 


cultura. 


No âmbito desta medida, salienta-se o desenvolvimento do “Programa Igualdade(s) nas Artes e na 


DGARTES”, articulado em 9 (nove) projetos: 


- Para a Iniciativa Igualdade de género na Cultura e nas Artes; 


- Sem ideias não há Projetos; 


- Blogue Em Cada Rosto Igualdade; 


- Diretoras e Criadoras nas Artes do Espetáculo na esfera do serviço público; 


- Vá ao Teatro, Ganhe Igualdade; 


- Em Conjunto Pela Igualdade de Género «2014»; 


- Em busca de Indicadores; 


- Pequenas Coisas; 


- Gestão do Programa. 


Este Programa está aliás plasmado no Relatório Unificado anual, elaborado no âmbito da Direção-


Geral das Artes, que regista os balanços e planeia de forma plurianual, numa perspetiva de 


articulação com os demais intervenientes da área da Cultura na Presidência do Conselho de 


Ministros e, em particular, da intervenção da equipa Interdepartamental da Igualdade, da/o(s) 


Conselheira/o(s), e também da CIG. 


Procedeu-se ao desenvolvimento do Projeto «Blogue em Cada Rosto Igualdade», no qual foram 


efetuadas, durante o ano de 2014, 479 atualizações. 
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2.2 – Saúde 


 Medida 23 – Realizar ações de sensibilização e de formação sobre igualdade de género 


em saúde. 


O Ministério da Saúde, durante 2014, organizou/participou em diversas ações que concorrem para a 


execução desta medida, a saber: 


- Ações de Formação Inicial (6) da Ação de Saúde sobre Género, Violência e Ciclo de Vida20. 


- Aula Curso de Sociologia do ISCSP “Como vai essa Saúdinha?”. 


- Comunicação “Género e Políticas de Saúde” no IV Congresso Nacional de Saúde Pública21. 


- Conferência “Medicina e Género: uma realidade desvalorizada”, em Seminário da IV Semana 


Municipal para a Igualdade – Póvoa de Lanhoso. 


- Apresentação do referencial técnico “Violência Interpessoal – Abordagem, Diagnóstico e 


Intervenção nos Serviços de Saúde”, nas III Jornadas Nacionais contra a Violência Doméstica. 


Foi assinado, no dia 22 de julho 2014, protocolo entre a CIG, DGS, APF e a Escola Superior de 


Enfermagem de Lisboa, com vista à realização do 2º curso de pós-graduação “Saúde da Mulher – A 


Mutilação Genital Feminina”. Assinou-se ainda, no dia 30 de julho, um protocolo entre a CIG, DGS, 


APF e a Escola Superior de Saúde do Instituto Politécnico de Setúbal, igualmente com vista à 


realização de curso de pós-graduação sobre MGF. Ambos os cursos dirigir-se-ão a profissionais de 


saúde indicados pela DGS (médicos e enfermeiros) que desempenham funções no distrito de 


Lisboa e Setúbal (respetivamente), em particular nas áreas de risco de MGF. Desenvolveram-se 


trabalhos de planeamento e concepção dos currículos no 2º semestre de 2014. Ambos os cursos 


têm um módulo dedicado à Violência de Género, no qual são exploradas as várias formas de 


violência contra as mulheres. Ambos os cursos vieram a iniciar-se na 1ª quinzena de janeiro de 


2015. 


De 14 a 15 de julho de 2014, decorreu, em Coimbra, o «II Seminário Sexualidade, Género e 


Educação: olhares múltiplos». Este seminário assumiu-se como um encontro internacional de 


docentes e especialistas de vários países – Portugal, Brasil, Espanha e França – destinado a 


partilhar projetos de investigação e experiências educativas em contextos diversificados. A CIG e a 


APEM estiveram envolvidas no evento. 


                                                 
20 180 participantes – 90% do sexo feminino. 


21 500 participantes. 
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No âmbito de projetos da Tipologia de Intervenção 3.6 – Qualificação dos Profissionais da Saúde – 


do POPH, a APF promoveu, ao longo de 2014, 7 cursos para profissionais de saúde, a saber:  


- APF Lisboa, com dois cursos sobre “Psicoeducação para famílias/competências parentais” e 


“Promoção de projetos de educação para a saúde em meio escolar”;  


- APF Alentejo, com duas Ações de Formação sobre “Jovens, Sexualidade e Riscos”, e “Violência e 


Maus Tratos a Pessoas Vulneráveis”;  


- APF Centro, com três Ações de Formação sobre “Psicoeducação para famílias/competências 


parentais”, “IVG: aspetos médicos” e “Aconselhamento e prevenção de abusos e violência sexual”.  


 Medida 25 – Promover a integração da perspetiva de género no desenvolvimento dos 


principais programas de saúde no domínio das Doenças Transmissíveis, Doenças 


não Transmissíveis, Saúde Sexual e Reprodutiva e Violência ao Longo do Ciclo de 


Vida. 


Para execução desta medida, o Ministério da Saúde reportou os Programas (que estão a iniciar ou 


reforçar a desagregação de dados por sexo), com integração da abordagem de género: 


- Programa Nacional de Saúde Infantil e Juvenil 


- Ação de Saúde para Crianças e Jovens em Risco 


- Ação de Saúde sobre Género, Violência e Ciclo de Vida 


Relativamente ao rastreio em mulheres grávidas, encontra-se preparada uma circular normativa, do 


Ministério da saúde, com orientações para esta área, que, contudo, e por uma questão de estratégia 


integrada, será englobada numa perspetiva transversal, através da Ação de Saúde sobre Género, 


Violência e Ciclo de Vida (ASGVCV). O INML participou, em 2014, em 3 reuniões do Grupo de 


trabalho sobre Ação de Saúde sobre Género, Violência e Ciclo de Vida (ASGVCV), na Direção 


Geral-Saúde. 


Por outro lado, a CIG participou, em 2014, nos seguintes Grupos de Trabalho: 


- “Fórum Nacional Álcool e Saúde” (FNAS), em articulação com o Serviço de Intervenção nos 


Comportamentos Aditivos e nas Dependências (SICAD). O objetivo geral é diminuir a exposição ao 


álcool e as suas consequências nefastas em crianças por nascer e em crianças inseridas em 


famílias com problemas ligados ao álcool e reduzir o consumo de bebidas alcoólicas por crianças e 


jovens. O contributo da CIG, enquanto entidade parceira, é a integração da perspetiva de género 


nos trabalhos do FNAS;  
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- “Conselho Consultivo do Programa Nacional para a Infeção VIH/SIDA”, em articulação com a 


Direção-Geral da Saúde (DGS). O Programa pretende assinalar, para os próximos anos, uma 


orientação clara e uma coordenação efetiva para as estratégias preventivas, as boas práticas em 


cuidados clínicos e em apoio social, que permitam a articulação com outras infeções sexualmente 


transmitidas, as hepatites víricas e a tuberculose, infeções relacionadas com a infeção por VIH, 


garantindo um envolvimento multissectorial concertado, promovendo a mudança de 


comportamentos e atitudes, indispensável nos vários níveis de prevenção e para contrariar o 


estigma e a discriminação social. 


No Exército, foi criado, e aprovado superiormente, o módulo de formação "Saúde e Género", a 


ministrar aos cursos de formação inicial e nos aprontamentos das Forças Nacionais Destacadas 


(FND), cujos temas são os seguintes: a eliminação dos estereótipos de género; o planeamento 


familiar, a contracepção e interrupção voluntária da gravidez; o atendimento não discriminatório; a 


violência doméstica; e a mutilação genital feminina.  


Durante o ano 2014, na Força Aérea, foram realizadas 5 ações de sensibilização a alunos/as da 


Academia da Força Aérea (AFA) no âmbito desta temática. O Centro de Saúde da Base Aérea n.º 1, 


que presta apoio médico-sanitário à AFA, promove consultas de Planeamento Familiar. 


 Medida 26 – Assegurar a desagregação por sexo e a análise, sob a perspetiva de 


género, da informação estatística sobre saúde e dos dados epidemiológicos acerca 


da população residente em Portugal. 


Durante o ano de 2014, o INE procedeu à publicação regular das Estatísticas da Saúde e do Risco 


de Morrer (esta última, em colaboração com a DGS). Num e noutro caso, a publicação dos dados 


sobre pessoas contempla a desagregação por sexo. 


2.3 – Juventude e Desporto 


 Medida 27 – Promover ações de sensibilização/formação para a igualdade de género 


e não-discriminação, destinadas a jovens. 


Na execução desta medida, e no âmbito dos financiamentos do Eixo 7, do POPH, foram 


abrangidos/as, por ações de sensibilização/formação para a igualdade de género e não 


discriminação, 17.393 jovens22. Por Regiões: Lisboa – 225 do sexo masculino, 344 do sexo 


                                                 
22 8.626 do sexo masculino e 8.767 do sexo feminino. 
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feminino; Algarve - 373 do sexo masculino, 458 do sexo feminino; Alentejo – 1.479 do sexo 


masculino, 1.397 do sexo feminino; Norte - 3.423 do sexo masculino, 3.302 do sexo feminino; 


Centro - 3.126 do sexo masculino, 3.266 do sexo feminino. 


Destaca-se ainda a formação de 40 divulgadores, do Ministério da Defesa Nacional, em igualdade 


de género, que decorreu no Porto, no dia 09 de janeiro, dos quais 10 eram do sexo feminino e 30 do 


sexo masculino. Durante 2014, participaram 97.230 jovens no Dia da Defesa Nacional, dos/as quais 


46.670 eram do sexo feminino e 50.560 do sexo masculino. Foram ainda realizadas 6 palestras a 


214 formandos23, pela Marinha. 


No âmbito do programa CUIDA-TE, do Instituto Português do Desporto e Juventude, I.P., cujo 


principal objetivo é trabalhar na área da saúde juvenil e na promoção de estilos de vida saudáveis, 


destinado a jovens entre os 12 e os 25 anos, docentes, pais/mães, dirigentes associativos, 


profissionais de saúde e outros que desenvolvem atividades nesta área dirigidas aos jovens, a APF 


desenvolveu 39 Ações24. Foram abrangidos/as 154 jovens do sexo masculino e 198 jovens do sexo 


feminino.  


A APF Alentejo desenvolveu igualmente, durante 2014, um conjunto de ações para jovens: Dia da 


Defesa Nacional – 39 ações, abrangendo 635 jovens do sexo masculino e 620 do sexo feminino; 


Programa Cuida-te – 20 ações, abrangendo 184 jovens do sexo masculino e 145 sexo do feminino; 


“Outras” – 9 ações, abrangendo 159 jovens. 


A APF Nacional promoveu a formação de jovens voluntários contra as práticas tradicionais nefastas, 


no âmbito do projeto Create Youth, Lisboa, num total de 21h, e abrangendo 15 jovens, 12 dos quais 


do sexo feminino e 3 do sexo masculino. Estas ações versaram sobre MGF.  


 Medida 28 – Fomentar nos programas de voluntariado jovem o desempenho de 


atividades que contrariem os papéis tradicionalmente atribuídos a raparigas e 


rapazes. 


O IPDJ desenvolveu, em 2014, 22 ações de voluntariado (curta e longa duração) nas quais 


participaram 1.897 jovens voluntários/as25. 


                                                 
23 197 militares do sexo masculino e 17 militares do sexo feminino. 


24 11 na região Centro e 28 na região Algarve. 


25 917 do sexo feminino e 980 do sexo masculino. 







Relatório intercalar de execução do V Plano Nacional para a Igualdade de Género, Cidadania e Não-discriminação (2014-2017) 
 


Comissão para a Cidadania e Igualdade de Género – março de 2015 25


A APF Lisboa acompanha anualmente dois grupos de jovens voluntários/as na temática de Direitos 


Sexuais e Saúde Reprodutiva (DSSR) e Igualdade de Género (Grupo do Centro Desenvolvimento 


Comunitário dos Lóios e Grupo da Escola Secundária D. Dinis). Durante o ano de 2014, APF 


promoveu ações para eliminação da segregação de género nas atividades de voluntariado. Ao 


longo do ano, a APF reuniu semanalmente com estes grupos, quer para momentos de formação, 


quer para preparar atividades / campanhas desenvolvidas na comunidade. O total de encontros com 


voluntários/as e de ações na comunidade foram de 45 e o total de jovens foi 5726. 


 Medida 29 – Atribuir o Prémio «Jovens pela Igualdade». 


A atribuição do Prémio “Jovens pela Igualdade”27 promovida pelo IPDJ visou distinguir Associações 


Juvenis inscritas no Registo Nacional do Associativismo Jovem (RNAJ), com boas práticas na 


integração da dimensão da Igualdade de Género, Cidadania e Não Discriminação, quer na sua 


organização ou funcionamento, quer nas atividades por si desenvolvidas. As inscrições estiveram 


abertas entre 29 de julho e 19 de setembro. Concorreram 14 Associações, tendo sido o júri 


composto por representantes do IPDJ, CIG e a Rede Portuguesa de Jovens para a Igualdade de 


Oportunidades entre Mulheres e Homens. 


O júri apurou como vencedora a Associação “Sê Mais Sê Melhor – Associação para a Promoção do 


Potencial Humano". O prémio pecuniário (500€) foi entregue, em cerimónia pública, no dia 6 de 


dezembro, em Braga. 


São objetivos do Prémio Jovens pela Igualdade: 


a) Promover a sensibilização dos membros das organizações de juventude, com vista à integração 


da dimensão de género no seu funcionamento e nas suas iniciativas; 


b) Encarar o associativismo juvenil como fator de desenvolvimento pessoal que assume um papel 


fundamental como escola de cidadania e participação democrática, igualitária e respeitadora dos 


direitos humanos; 


c) Promover o debate entre as e os jovens sobre as questões da igualdade de género e da 


cidadania, que questione a divisão tradicional dos papéis femininos e masculinos, alerte para os 


                                                 
26 39 do sexo feminino e 18 do sexo masculino. 


27 Disponível em http://juventude.gov.pt/eventos/concursospassatempos/paginas/atribuicao-premio-jovens-pela-
igualdade.aspx 
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direitos e responsabilidades que incumbem às cidadãs e aos cidadãos tanto na esfera pública, 


como na privada, evidenciando a mais-valia da participação a nível pessoal e social; 


d) Estimular a participação equilibrada de raparigas e rapazes em todos os tipos de atividades, com 


particular no envolvimento na tomada de decisão; 


e) Promover a representação equilibrada de raparigas e rapazes nos órgãos diretivos e no sistema 


de representação de associações de qualquer natureza, bem como em comissões ou quaisquer 


estruturas. 


2.4 – Inclusão Social e Envelhecimento 


 Medida 31 – Monitorizar as prestações sociais do subsistema da solidariedade na 


perspetiva de género. 


Na execução desta medida, foi definida, pelo MSESS, a estrutura base de indicadores a 


acompanhar e as prestações sociais a incluir no relatório, a saber:  


- Rendimento Social de Inserção (RSI); 


- Prestações de Desemprego; 


- Apoio Judiciário; 


- Prestações Familiares; 


- Parentalidade; 


- Complemento Solidário para Idosos (CSI); 


- Pensões. 


Foi desenvolvida a fase de seleção das fontes de informação, para em 2015 proceder à extração 


dos dados de 2014, numa versão mais estabilizada da base de dados operacional e elaborar uma 


primeira versão do relatório. 


 Medida 33 – Promover ações de prevenção do fenómeno da discriminação de 


raparigas e mulheres com deficiência. 


Realização, pela CIG, de uma Ação de Formação subordinada ao tema Igualdade de Género, 


Cidadania e Inclusão, na CERCIMA (Cooperativa de Educação e Reabilitação do Cidadão 


Inadaptado do Montijo e Alcochete). Foram destinatárias/os: Cidadãos e Cidadãs com deficiência, 


auto-representantes da CERCIMA.  
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O Grupo Concelhio para as Deficiências – Setúbal, no âmbito do Plano de Formação para 2014, 


promoveu a ação de formação “Igualdade de Género e Deficiência”. O objetivo da ação de formação 


foi dar a conhecer e sensibilizar para as particularidades das questões de género na deficiência e 


vice-versa, com o enquadramento internacional (ONU, Conselho da Europa e EU) e nacional, assim 


como as especialidades das políticas públicas e em como se deve ter em conta o mainstreaming de 


género e deficiência. A Ação de Formação foi dinamizada pela CIG e teve lugar no dia 25 de 


setembro, na casa da Cultura de Setúbal.  


No dia 07 de março, foi realizada uma ação de sensibilização sobre a utilização da Linguagem 


Inclusiva, no Auditório do INR, I.P., dinamizada pelo GT da Responsabilidade Social do INR, I.P., 


que contou com a presença de uma técnica da Casa Pia de Lisboa. A ação foi dirigida a todos/as 


os/as dirigentes, trabalhadores e trabalhadoras do INR, I.P., no âmbito do Dia Internacional da 


Mulher. 


No dia 05 de junho, foi promovida uma ação que previa a inserção da temática da discriminação de 


género, no Programa da Festa Nacional de atribuição dos prémios do concurso “Escola Alerta”, que 


ocorreu na Escola Técnica Profissional da Moita. A referida escola apresentou uma peça de teatro, 


com diversos atos, preparada pelos/as alunos/as do curso profissional de Animação Sócio Cultural, 


onde foi explorada, de modo satírico, a temática da discriminação das mulheres nas várias vertentes 


- domésticas, sociais e profissionais, num contexto comparativo entre o período que antecedeu o 25 


de abril de 1974 e a atualidade. Esta intervenção teve um assinalável impacto nos/as participantes 


oriundos de escolas de todo o país.  


No dia 24 de setembro, foi realizada uma ação de formação, no Auditório do INR, I.P., no âmbito do 


Plano de Formação Externa deste Instituto, para 2014, sobre “A Sexualidade na deficiência - 


abordagem programática transversal da dimensão afetivo-sexual das pessoas com deficiência: 


expectativas e vivências”, destinada a professores/as, técnicos/as, formadores/as, monitores/as e 


auxiliares que intervêm com pessoas com deficiência e jovens com comportamentos de risco, bem 


como a estudantes do ensino superior.  


No dia 04 de novembro, realizou-se a ação formativa/informativa “Os desafios e as perspetivas dos 


direitos da mulher na sociedade atual”, no Auditório do INR, I.P., dinamizada pela equipa das 


Relações Internacionais e Cooperação do GEP/MSESS. Na ação participaram dirigentes, 


trabalhadores e trabalhadoras do INR, I.P.. 







Relatório intercalar de execução do V Plano Nacional para a Igualdade de Género, Cidadania e Não-discriminação (2014-2017) 
 


Comissão para a Cidadania e Igualdade de Género – março de 2015 28


No dia 20 de novembro, realizou-se uma sessão sobre o “Fenómeno da discriminação de raparigas 


e mulheres com deficiência”. A sessão contou com representantes do Instituto Superior de Ciências 


Sociais e Politicas, da Federação Portuguesa de Autismo, da Fundação AFID, e, na qualidade de 


moderadora da sessão, a Conselheira para a Igualdade do MSESS. A ação foi dirigida a todos/as 


os/as dirigentes, trabalhadores e trabalhadoras do INR, I.P., bem como ao público em geral. 


O Magazine Consigo, emitido aos sábados às 11 horas, na RTP2, resultante de uma parceria entre 


o INR, I.P. e aquela estação de televisão, aborda semanalmente temáticas relativas à inclusão e 


boas práticas na área da deficiência e reabilitação, encontrando-se a preocupação com as questões 


da Igualdade de Género, Cidadania e Não discriminação, transversalmente contempladas. 


 Medida 34 – Desenvolver ações de sensibilização e formação que integrem a 


dimensão de género dirigidas a profissionais que trabalham com populações 


vulneráveis. 


A CIG promoveu uma ação de carácter formativo dirigida a técnicos/as do Projeto MISP - Mediação 


Intercultural em Serviços Públicos, coordenado pelo ACM – Alto Comissariado para as Migrações. A 


ação, designada “Igualdade de Género e Violência de Género”, ocorreu nos dias 14 de maio e 3 de 


junho e incluiu módulos específicos sobre Igualdade de Género, Violência Doméstica, MGF e TSH, 


com a duração de 14h. Participaram nesta iniciativa coordenadores/as e mediadores/as 


interculturais das Equipas Municipais de Mediação Intercultural das zonas de Amadora, Loures, 


Lisboa, Cascais e Setúbal. A ação foi avaliada com "Muito Bom".  


Foi realizada uma ação de sensibilização sobre igualdade de género e violência doméstica, 


ministrada pela CIG, junto de mediadores interculturais ciganos, no âmbito do Projeto-Piloto 


Mediadores Municipais do ACM.  


Conforme mencionado na medida 23, foi assinado, no dia 22 de julho 2014, protocolo entre a CIG, 


DGS, APF e a Escola Superior de Enfermagem de Lisboa, com vista à realização do 2º curso de 


pós-graduação “Saúde da Mulher – A Mutilação Genital Feminina”. Assinou-se ainda, no dia 30 de 


julho, um protocolo entre a CIG, DGS, APF e a Escola Superior de Saúde do Instituto Politécnico de 


Setúbal, igualmente com vista à realização de curso de pós-graduação sobre MGF.  


Foram iniciados os trabalhos (diagnóstico de necessidades de formação, planeamento e 


concepção) com vista à preparação de ações de formação sobre Igualdade de Género e Violência 
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de Género dirigida a coordenadores/as e técnicos/as da Gebalis/Câmara Municipal de Lisboa, com 


início previsto no 1º trimestre de 2015. 


O CEJ organizou, no âmbito das Ações de Formação Contínua de tipo B (destinadas a Juízes/as, 


Magistrados/as do Ministério Público e a outros/as profissionais da área forense) a sessão 


“Violência doméstica e de género e mutilação genital feminina”. O objetivo desta Ação foi a 


abordagem da violência doméstica e de género e da mutilação genital feminina, na vertente jurídico-


penal e multidisciplinar, tendo em vista o aperfeiçoamento dos mecanismos de percepção do risco e 


de proteção das respetivas vítimas (28 de novembro e 5 de dezembro). 


Foi realizada uma ação de sensibilização nas instalações do ISS, através de videoconferência (dia 


24 de setembro) sobre Empreendedorismo no Feminino, destinada a públicos com especiais 


dificuldades de acesso à informação, para que os Serviços de Atendimento da Segurança Social 


possam informar os/as clientes/cidadãos/ãs desta medida de política ativa de emprego. O DCGC 


apresentou ainda esta ação, divulgando-a para os/as Atendedores/as no boletim mensal de 


setembro. Foi ainda divulgado um “Alerta” para os Serviços de Atendimento, que indica o link na 


intranet que disponibiliza o folheto apresentado na ação de sensibilização realizada no dia 24 de 


setembro. O folheto continha o descritivo de várias medidas promotoras de emprego bem como os 


contactos, possibilitando ao/à atendedor/a a impressão e entrega ao/à cidadão/ã/Cliente dos 


serviços de atendimento. 


A UMAR, a ALCC (Associação Lusofonia, Cultura e Cidadania), a ANIMAR, a CBLx (Casa do Brasil 


de Lisboa) e a CITE (apoio nos materiais distribuídos), promoveram 3 ações de sensibilização sobre 


assédio sexual com profissionais que intervêm com população imigrante, da Associação Lusofonia, 


Cultura e Cidadania – ALCC e da Casa do Brasil de Lisboa (CBLx) e profissionais que intervêm com 


população socialmente desfavorecida, da ANIMAR. Participaram um total de 28 pessoas (21 do 


sexo feminino e 7 do sexo masculino). Tinham por objetivo informar e refletir sobre o fenómeno do 


assédio sexual, contribuindo para a consciencialização sobre os direitos humanos; sensibilizar para 


uma cultura organizacional de prevenção e de intervenção nas situações de assédio sexual; 


promover uma postura igualitária e não discriminatória nas práticas quotidianas e nas relações 


profissionais; Quebrar o silenciamento das pessoas em relação a situações de assédio sexual. 


A APF promoveu uma ação de sensibilização sobre igualdade de género entre homens e mulheres 


de comunidades ciganas, dirigidas a profissionais de entidades que fazem parte das Redes Sociais 


do distrito do Porto.  
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 Medida 35 – Promover a alfabetização e a capacitação das mulheres imigrantes e das 


mulheres das comunidades ciganas. 


Em reunião de 10 de julho de 2014, o ACM propôs contribuir para esta medida - no que se refere à 


área da capacitação - com o reporte do número de mulheres imigrantes que frequentam os cursos 


do Programa Empreendedorismo Imigrante (PEI). Em 2014, tendo em conta a naturalidade (mesmo 


que a pessoa tenha nacionalidade portuguesa), frequentaram o PEI 33 mulheres; se se tiver em 


conta a nacionalidade (à data da participação nas ações do PEI), frequentaram o PEI 25 mulheres. 


Foi realizada uma ação de sensibilização sobre igualdade de género e violência doméstica, 


ministrada pela CIG, junto de mediadores interculturais ciganos, no âmbito do Projeto-Piloto 


Mediadores Municipais do ACM. Esta sessão teve lugar no CNAI de Lisboa, em 13 de novembro de 


2014. Contou com a presença de cerca de 15 pessoas, de entre as quais, 1 mulher mediadora-


cigana28. 


A CIG coordena a dimensão 3.5 da Estratégia Nacional para a Integração das Comunidades 


Ciganas, subordinada à dimensão da Igualdade de Género. Nesse contexto, a CIG e o ACM 


colaboraram com a Santa Casa da Misericórdia, no âmbito do seu projeto “Romi” dirigido 


especificamente a mulheres ciganas. A SCML promoveu em 2014 uma ação de formação com 


vários módulos (Educação para a Saúde, Educação Ambiental, Comunicação, Comportamento e 


Relações Interpessoais, Profissões e Escolaridades, Família e Sociedade, Oficina de leitura, 


Introdução às Tecnologias e Educação do Consumidor). No âmbito desse mesmo projeto, realizou-


se uma ação de formação para mulheres ciganas com vista ao desenvolvimento de competências 


pessoais, sociais e parentais. 


Quanto à Estratégia Nacional para a Integração das Comunidades Ciganas - No âmbito da 


Prioridade 8 – “Enquadrar os valores familiares ciganos nos princípios e valores da sociedade 


portuguesa”, nomeadamente na medida “Promover ações de formação junto das comunidades 


ciganas focalizadas no desenvolvimento de competências pessoais, sociais e relacionais,” a Santa 


Casa da Misericórdia de Lisboa realizou 2 ações de formação29. 


No que diz respeito à Prioridade 9 “Investir em Estratégias de empoderamento das mulheres 


ciganas através da mediação e do associativismo femininos,” até ao momento foram formadas 3 


mediadoras ciganas, duas através do Projeto Mediadores Municipais (1 mediadora na I fase do 


                                                 
28 Esta atividade dá também resposta à medida 34. 


29Até ao momento estiveram envolvidas nestas ações 21 mulheres ciganas. 
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Projeto e outra na II fase) e uma através do programa europeu de formação de mediadores ciganos 


– ROMED - promovido pelo Conselho da Europa. 


 


Dados sobre Ações de Formação dirigidas a mulheres imigrantes e da Comunidade Cigana 


reportados ao ano de 2014 (até 31 de dezembro) 


 


Medida Mulheres Imigrantes Mulheres da Comunidade Cigana 


Português para Todos/as 882 – 


Formação para a Inclusão - 


Competências Básicas 


401 48 


Fonte: IEFP, IP 


 Medida 36 – Promover o acesso à informação e ao conhecimento por parte das 


mulheres idosas. 


O Programa de formação em competências básicas, promovido pelo IEFP, permite obter 


competências básicas de leitura, escrita, cálculo e tecnologias de informação e comunicação 


necessárias para integrar um curso de Educação e Formação de Adultos (cursos EFA) ou o 


encaminhamento para um processo de Reconhecimento, Validação e Certificação de Competências 


(RVCC) de nível básico. Este programa tem como objetivo melhorar as competências e aumentar os 


níveis de qualificação da população portuguesa, por forma a combater fatores de exclusão social 


como o analfabetismo, que impede o acesso das pessoas a informação apresentada sob a forma 


escrita (jornais, anúncios, placas, cartas, entre outros) bem como dificulta a sua integração no 


mercado de trabalho.   
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FORMAÇÃO EM COMPETÊNCIAS BÁSICAS - Abrangidos com mais de 55 anos, por sexo 


Delegação Regional 2014 


(reportado a 31 dezembro - dados provisórios) 


Homens % Mulheres % Total 


Norte 161 55,7 128 43,0 289 


Centro 229 64,1 128 37,8 357 


L.V. Tejo 562 62,4 339 38,2 901 


Alentejo 50 60,2 33 39,8 83 


Algarve 53 59,6 36 37,3 89 


Total 1.055 61,4 664 39,0 1.719 
Fonte: IEFP, IP 


 Medida 37 – Promover ações de formação de profissionais das forças de segurança e 


de serviços de ação social para as questões de género e envelhecimento. 


Realização de 5 ações de formação dinamizadas pelo/a autor/a das publicações “Mulheres, 


Homens e Envelhecimento – Um guia para Forças de Segurança” e “Mulheres, Homens e 


Envelhecimento – Um guia para Serviços de Ação Social”, editadas pela CIG no âmbito do projeto 


“Género e Envelhecimento: planear o futuro começa agora!”. As ações de formação ocorreram na 


área da Grande Lisboa e Porto, organizadas pela CIG e dinamizadas pela Cooperactiva, destinadas 


às Forças de Segurança (PSP + GNR), a profissionais da Segurança Social, e a profissionais das 


redes sociais da Câmara Municipal de Odivelas e da Câmara Municipal de Palmela30. 


2.5 – Ambiente, ordenamento do território e energia 


 Medida 38 – Criar condições de financiamento orientadas para as mulheres nos 


programas de apoio na área do ambiente, ordenamento do território, urbanismo e 


energia, e promover uma maior utilização dos incentivos por parte das mulheres. 


No âmbito dos Programas Operacionais Inclusão Social e Emprego e Competitividade e 


Internacionalização, bem como dos respetivos Regulamentos, elaborados ao longo de 2014, e que 


estão atualmente em fase de aprovação, estão previstos apoios ao empreendedorismo feminino, 


quer através do financiamento para a criação do próprio emprego ou empresa, quer através da 
                                                 
30 O total de participantes nas 5 ações foi de 97 profissionais (48 do sexo feminino e 49 do sexo masculino). 
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majoração no apoio a projetos de empreendedorismo qualificado e criativo quando estes projetos 


resultarem de empreendedorismo feminino. 


 Medida 40 – Promover o mainstreaming da igualdade de género nas políticas, planos 


e programas de ambiente, ordenamento do território e energia promovidos pelo 


MAOTE, identificando oportunidades e as medidas win-win que promovam a 


igualdade de género e de oportunidades, a proteção do ambiente e o crescimento 


económico. 


De uma forma geral esta medida tem vindo a ser implementada nos vários documentos estratégicos 


de definição das políticas do MAOTE.  


Neste sentido, está em curso o desenvolvimento de uma iniciativa, em conjunto com a CIG, que 


pretende promover o envolvimento dos players num encontro informal que pretende focar as 


principais questões a observar. 


Numa outra vertente, está igualmente em curso uma iniciativa de disseminação de boas práticas 


associadas à obtenção de dados estatísticos de suporte à definição das políticas do MAOTE, bem 


como a sensibilização para a necessidade de, na divulgação de documentos oficiais, ser tida em 


conta a desagregação de indicadores por género. 


No âmbito da legislação enquadradora e reguladora das áreas de política do MAOTE, destaca-se a 


participação do Ministério na Lei n.º 67/2013, de 28 de agosto, que aprova a Lei-quadro das 


entidades administrativas independentes com funções de regulação da atividade económica dos 


sectores privado, público e cooperativo, com aplicação nas áreas do ambiente e da energia, através 


da Entidade Reguladora dos Serviços de águas e dos Resíduos e da Entidade Reguladora dos 


Serviços Energéticos. Esta Lei estabelece, no n.º 8 do art.º 17.º, que o provimento do presidente do 


conselho de administração deve garantir a alternância de género e o provimento dos vogais deve 


assegurar a representação mínima de 33 % de cada sexo. 


Outro regime legal na área do MAOTE, que, não visando o mainstreaming da igualdade de género 


nas políticas, planos e programas, contribui para a igualdade de oportunidades de mulheres, mas 


também de homens, em situação de vulnerabilidade associada geralmente ao género, é o regime 


de renda apoiada, aprovado pelo Governo através da Lei n.º 81/2014 de 19 de dezembro. Este 


regime prevê, no artigo 11.º, critérios preferenciais que promovem o privilégio de famílias 
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monoparentais e vítimas de violência doméstica, e, no art.º 14.º, um regime excecional na atribuição 


de habitação aquando pessoas vítimas de violência Doméstica.  
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Área Estratégica 3 - Independência Económica, Mercado de Trabalho e Organização da Vida 


Profissional, Familiar e Pessoal 


 


 Medida 41 – Reforçar junto das empresas do sector privado a implementação de 


planos de igualdade. 


Para a execução desta medida, contribuiu a elaboração de um Inquérito pela CIG com a equipa 


Interministerial do Ministério da Economia e enviada carta, em setembro, para as empresas, em 


colaboração com as associações AEP e AIP, para sensibilizar as empresas associadas para o 


preenchimento do mesmo. O Inquérito Anual esteve online no Portal de Igualdade entre 1 de 


setembro e 31 de outubro de 2014.  


No âmbito da monitorização da Resolução do Conselho de Ministros n.º 19/2012, de 8 de março, 


que recomenda às empresas do sector privado cotadas em Bolsa a adoção de planos para a 


igualdade, foi feita, em 2014, uma consulta àquelas empresas. Das 44 que responderam, 7 


declararam ter planos para a igualdade.  


 Medida 42 – Monitorizar a aplicação do regime jurídico do sector empresarial do 


Estado, no que se refere à implementação de planos para a igualdade e à 


representação de mulheres nos conselhos de administração. 


No âmbito da monitorização da Resolução do Conselho de Ministros n.º 19/2012, de 8 de março, 


que determina a obrigatoriedade de adoção de planos para a igualdade em todas as entidades do 


sector empresarial do Estado e que determina ainda, como objetivo, a presença plural de mulheres 


e homens nas nomeações ou designações para cargos de administração e de fiscalização, foi feita, 


em 2014, uma consulta àquelas empresas. Das 87 respostas obtidas, 24 empresas declararam ter 


planos para a igualdade. No que se refere à representação de mulheres em órgãos de decisão, as 


mulheres representam 23,1% dos membros dos conselhos de administração e 9,4% dos respetivos 


presidentes, e nos órgãos de fiscalização, as mulheres são 29,6% dos seus membros e 24,7% dos 


presidentes. 
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Em março e setembro de 2014, a CIG realizou duas ações de formação na Empresa Estradas de 


Portugal, a primeira ação foi dirigida a educadoras de infância da creche da empresa sobre o guião 


pré-escolar e ação foi dirigida a pontos focais de cada departamento sobre a igualdade de género e 


preparação à candidatura do prémio PIQ. 


 Medida 43 – Considerar como critério de desempate na seleção de projetos de 


empresas concorrentes a fundos da política de coesão a representatividade de 


mulheres nos conselhos de administração dessas empresas. 


Este critério foi consagrado no n.º 3 do artigo 17º do Decreto –Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, o 


qual estabelece as regras gerais dos FEEI (fundos europeus estruturais e de investimento). 


 Medida 44 – Promover o empreendedorismo feminino, incluindo o qualificado, 


nomeadamente através dos incentivos à criação de empresas, de outros 


instrumentos financeiros e de ações coletivas.  


Na execução desta medida, destaca-se a ação de sensibilização realizada nas instalações do 


ISS/MSESS, através de vídeo-conferência (dia 24 de setembro) sobre Empreendorismo Feminino 


para que os Serviços de Atendimento da Segurança Social possam informar os/as clientes- 


cidadãos/ãs desta medida de política ativa de emprego, dirigida às mulheres.    


No período de 30 de abril a 10 de junho decorreu a divulgação da 2ª edição do Programa de 


Empreendedorismo Social. A CIG participou na análise das candidaturas a este Programa. No total 


de 50 projetos apresentados, foram selecionados e validados 21 projetos liderados por mulheres.  


A Plataforma BIS foi divulgada na 9.ª Semana da Responsabilidade Social, entre os dias 23 (Sala 


dos Espelhos do Palácio Foz) e 30 de maio (Hospital – Escola da Universidade Fernando Pessoa, 


no Porto). No dia 26 de setembro, decorreu a 8ª reunião do Conselho Operacional, tendo sido 


anunciada a nova direção do BIS. 


No que respeita ao acompanhamento do Programa Nacional de Microcrédito, em 2014, foram 


validados, pela CASES, 167 projetos e submetidos a entidades bancárias (BES e Montepio Geral), 


representando um investimento global superior a 3.216.077,00 euros, permitindo criar 374 novos 


postos de trabalho (investimento médio por posto de trabalho criado no valor de 8.599 euros). 


Foram abrangidas 80 mulheres (47,9%) que beneficiaram de microcrédito, no âmbito do protocolo 


entre a CIG e a CASES. Foram criadas 80 empresas por mulheres, nos seguintes setores de 


atividade: comércio por grosso e a retalho, atividades administrativas e de consultoria, saúde 
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humana e serviços, agricultura, produção animal, pesca e indústrias extrativas, alojamento e 


restauração.  


A CIG participou e apresentou as boas práticas de empreendedorismo feminino, no 1º painel do 


Seminário sobre o Empreendedorismo e a Inovação, promovido pela INCUBCENTER e a Câmara 


Municipal de Oeiras, que teve lugar no dia 9 de maio de 2014 – Dia da Europa, em Oeiras. 


No dia 29 de maio de 2014, a CIG ministrou uma ação de formação sobre as boas práticas do 


empreendedorismo feminino dirigido ao pessoal técnico da autarquia de Odivelas. 


A CIG enquanto entidade coordenadora do Grupo de Trabalho de Empreendedorismo Responsável 


da REDE RSO PT, realizou 8 reuniões de trabalho com os 25 parceiros, com o objetivo de conceber 


o “Guião do curso de Empreendedorismo e Organização Empresarial Responsáveis” e promoveu 


uma sessão pública de apresentação do curso em regime de b-learning, que teve lugar no dia 7 de 


outubro de 2014, no auditório da Fundação PT. 


Nos termos do Acordo de Parceria celebrado entre Portugal e a Comissão Europeia, as matérias da 


igualdade de género aparecem refletidas transversalmente em todos os programas operacionais. 


Mais especificamente, o Programa Operacional Inclusão Social e Emprego, e os Programas 


Operacionais Regionais de Lisboa e do Algarve, no seu Eixo 1, Objetivo temático 8 (promover a 


sustentabilidade e a qualidade do emprego e apoiar a mobilidade dos trabalhadores) incluem, além 


de planos para a igualdade, o empreendedorismo feminino. Existem ainda financiamentos 


disponíveis no âmbito do Programa Operacional Competitividade e Internacionalização, que prevê 


uma majoração no apoio a projetos de empreendedorismo qualificado e criativo quando estes 


projetos resultarem de empreendedorismo feminino. 


 Medida 45 – Promover o associativismo e o empreendedorismo das mulheres 


agricultoras. 


Para a execução desta medida, o Ministério da Agricultura e das Pescas (MAM), realizou uma 


reunião com as quatro Confederações que representam o sector agrícola – Confederação de 


Agricultores de Portugal (CAP), Confederação Nacional de Agricultura (CNA), Confederação 


Nacional de Cooperativas Agrícolas de Portugal (CONFAGRI) e Associação dos Jovens Agricultores 


de Portugal (AJAP). 
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O compromisso assumido com estas entidades consiste no desenvolvimento de ações por parte das 


associações pertencentes a cada confederação, sob a sua coordenação, das quais resultem as 


seguintes informações: 


- Levantamento do número de agricultoras associadas; 


- Ações de divulgação/sensibilização (ações de formação sobre empreendedorismo e outras) 


desenvolvidas. 


As Entidades responsáveis pela monitorização da medida e realização do apuramento anual dos 


dados facultados pelas confederações são o Gabinete de Planeamento, Política e Administração 


Geral (GPP), a que pertencem as Conselheiras (efetiva e suplente). 


De modo a facilitar o trabalho das confederações, o GPP prestar-lhes-á apoio informando-as sobre 


projetos apresentados por agricultoras ao Programa de Desenvolvimento Rural 2020 (medidas de 


instalação, medidas de investimento). 


A calendarização das ações acordadas, isto é, a comunicação da informação definida entre 


confederações e o GPP, é a seguinte: 


 - Até 15 janeiro de cada ano, número de agricultoras associadas, referente a final de outubro do 


ano anterior (2014, 2015, 2016 e 2017); 


- Igualmente até 15 janeiro de cada ano, número de ações de formação realizadas no ano anterior 


(2014, 2015, 2016 e 2017). 


Com base na informação comunicada pelas confederações, o GPP elaborou um relatório referente 


ao ano de 2014 com a descrição do apuramento do número de agricultoras associadas, resultante 


de um primeiro levantamento, bem como das ações de divulgação e de sensibilização ocorridas. 


Estas ações foram maioritariamente dirigidas a todos os agentes do espaço rural, mulheres e 


homens que lá vivem e o dinamizam. No sentido de promover o associativismo e o 


empreendedorismo feminino foram realizados vários conselhos consultivos das confederações, 


regionais e sectoriais, sessões de esclarecimento sobre ajudas comunitárias, colóquios a nível 


distrital para explicar as novas regras da PAC, enviadas informações sectoriais para todas as suas 


organizações, com informação jurídica, económica, respeitante a questões europeias. 
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 Medida 46 – Avaliar a evolução das diferenciações salariais entre mulheres e homens 


em Portugal, por ramos de atividade. 


A CITE e a CIG procederam à elaboração do Relatório Sobre Diferenciações Salariais por Ramos 


de atividade. O objetivo consistiu em efetuar o levantamento e a análise das diferenças 


remuneratórias existentes no país entre homens e mulheres nas diferentes atividades económicas 


existentes. O Relatório foi apresentado aos Parceiros Sociais, em sede de Comissão Permanente 


de Concertação Social, em 09 de julho de 2014. O Relatório está disponível no sítio da internet da 


CITE – www.cite.gov.pt 


Para execução desta medida, importa ainda referir o acompanhamento pela CIG do Projeto Gentur 


I, da Universidade de Aveiro, sobre as disparidades salariais. O projeto foi financiado pela FCT, e a 


CIG acompanhou o projeto na qualidade de parceiro institucional na disseminação dos resultados. 


 Medida 47 – Promover ações de sensibilização e divulgação da dimensão da 


igualdade de género, no sentido da sua integração nos instrumentos de 


regulamentação coletiva de trabalho. 


Para a execução desta medida, importa referir que foram realizadas as seguintes ações de 


formação, promovidas pela CITE, a saber: 


- Para negociadores/as, dirigentes sindicais e juristas: 7 ações (21 horas cada), abrangendo 131 


profissionais (42 do sexo masculino e 89 do sexo feminino); 


- Para inspetores/as da ACT: 8 ações (14 horas cada), abrangendo um total de 108 profissionais (11 


do sexo masculino e 97 do sexo feminino). 


Igualmente, a CITE realizou 30 ações de sensibilização, fóruns e workshops, dirigidas a entidades 


patronais, magistrados/as, sindicalistas, inspetores/as ACT, juristas, estudantes de Direito e outros 


públicos-alvo. Foram abrangidas no total 876 pessoas (566 do sexo feminino e 310 do sexo 


masculino). 


De referir que estas ações foram cofinanciadas pelo POPH. Estas ações incluem a temática da 


integração nos instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho da igualdade de género, nos 


seus planos curriculares. 


Outras ações de sensibilização promovidas pela CITE: 
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- Formação em igualdade de género no trabalho e no emprego, proteção da parentalidade e 


conciliação trabalho-família-vida pessoal para negociadores/as coletivos e parceiros sociais em 


geral, com o objetivo de habilitar os/as formandos/as a proceder à integração transversal da 


dimensão de género nos Instrumentos de Regulamentação Coletiva de Trabalho (IRCT), bem como 


noutras medidas e ações, no exercício da sua atividade e das atividades da entidade onde exerce 


funções. 


Destaca-se ainda que o “Documento técnico de apoio à preparação dos instrumentos de 


regulamentação coletiva de trabalho negociais por forma a integrarem, nos respetivos conteúdos, a 


dimensão da igualdade de género e a prevenir eventuais discriminações” foi atualizado pela CITE 


no 1º semestre de 2014. 


 Medida 48 – Divulgar os instrumentos de conciliação entre a vida profissional, 


pessoal e familiar. 


Foram realizadas ações de sensibilização/informação, reuniões e ações de disseminação da 


CT17931 sobre Norma Guia de Organizações Familiarmente Responsáveis, ministradas pela CIG, a 


saber: junto de públicos estratégicos, designadamente na equipa da igualdade do ISS.IP/MSESS, 


que decorreu no dia 12 maio; dirigida ao pessoal técnico dos CLAI do ACM que decorreu no dia 14 


de maio; dirigida ao público em geral, durante a 9ª Semana da Responsabilidade Social, que 


decorreu no dia 22 de maio; e, para pessoal técnico superior da autarquia de Odivelas, que teve 


lugar no dia 29 de maio de 2014.  


A Comissão Técnica sobre a Norma Guia Portuguesa de Organizações Familiarmente 


Responsáveis, CT 179, encontra-se a trabalhar no novo modelo de certificação pelo Instituto 


Português de Qualidade para certificar as organizações em matéria de igualdade de género e de 


conciliação entre a vida profissional, familiar e pessoal. 


Foram ainda realizadas pela CITE, no âmbito da conciliação entre a vida profissional, pessoal e 


familiar, 21 ações de formação dirigidas a negociadores/as, dirigentes sindicais e juristas, 


inspetores/as da ACT, professores/as/educadores/as, dirigentes, técnicos de RH e juristas e para 


outros públicos estratégicos. Foram abrangidas no total 324 pessoas. 


                                                 
31 Mais informação em http://www1.ipq.pt/PT/Site/Noticias/Pages/Organizacoes-Familiarmente-Responsaveis.aspx 
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Acresce que foram realizadas pela CITE 43 ações de sensibilização, fóruns e workshops: Para 


entidades patronais: 2; para magistrados/as: 2; para trabalhadores/as MSESS: 1; Para agentes 


políticos: 1; para profissionais de saúde: 3; para empresas: 2; para estudantes: 2; para técnicos/as 


RH: 3; para trabalhadores Municípios: 1; outro público-alvo: 26. 


Nestes termos, foram abrangidas no total 1.795 pessoas: 1.297 do sexo feminino e 498 do sexo 


masculino. 


O Exército, em 2013, criou Normas Internas de Proteção da Parentalidade, específicas dos/as 


militares do Exército, as quais foram divulgadas por toda a cadeia de comando e estão disponíveis 


na página da intranet sobre género. A versão final consolidada encontra-se em apreciação jurídica. 


Em 2014, foram gozadas 1.884 licenças de parentalidade, das quais 1.765 por militares do sexo 


masculino e 119 do sexo feminino. 


A Força Aérea celebra protocolos com entidades externas no sentido de promover a conciliação 


entre a vida familiar e profissional. Estes são divulgados no portal da Força Aérea. Neste âmbito, 


foram celebrados, no decurso de 2014, 34 protocolos. 


Foi atualizado, no ano de 2013, o despacho do CEMFA "Medidas de Proteção na Parentalidade de 


forma a permitir a conciliação entre a vida familiar e profissional”. Como os dados estatísticos são 


tratados de forma desagregada por sexo, a Direção de Pessoal da Força Aérea dispõe de dados 


que permitem contabilizar o número de militares masculinos e femininos que gozaram licenças de 


parentalidade. Assim, no ano de 2014 foram gozadas 1.080 licenças de parentalidade, das quais 


366 por militares do sexo feminino e 714 por militares do sexo masculino. 


 Medida 49 – Distinguir boas práticas no âmbito da responsabilidade social das 


empresas. 


A CIG e a CITE procederam à revisão do regulamento do Prémio “Igualdade é Qualidade” (PIQ) 


com vista à atribuição do prémio às entidades empregadoras com políticas e boas práticas em 


matéria de igualdade de género e conciliação entre a vida profissional, familiar e pessoal, bem como 


atribuição da modalidade boas práticas de prevenção e combate à violência doméstica e de género, 


nos três sectores: público, privado e da economia social. Durante 2014, foi lançado o anúncio para 


recepção de candidaturas de entidades. Elaborou-se a revisão da grelha de avaliação do prémio, 


tendo sido realizadas reuniões preparatórias com as entidades envolvidas. Foram submetidas 20 
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candidaturas. Uma foi excluída na 1ª reunião da Comissão de Avaliação, por desistência, tendo 


desistido mais duas no decurso do processo de avaliação técnica, ficando apenas 17 candidaturas. 


A CIG, na qualidade de membro da REDE RSO PT – Rede Nacional de Organizações Socialmente 


Responsáveis, participou no Grupo de Trabalho de Igualdade, tendo sido finalizado o 


autodiagnóstico sobre igualdade de género nos 298 membros da Rede. No Grupo de Trabalho da 


norma portuguesa ISO 26000, contribuiu com conteúdos e recomendações para elaboração de 


publicações sobre responsabilidade social.  


Ainda na qualidade de membro da REDE RSO PT, a CIG participou na 9ª Semana da 


Responsabilidade Social, no painel: “O impacto dos programas de cofinanciamento internacional e 


comunitário”, promovido pela CITE; no painel: Instrumentos e Tendências, promovido pela PEDRA 


BASE e no painel: Políticas Públicas em Responsabilidade Social, promovido pela APEE. 
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Área Estratégica 4 - Orientação Sexual e Identidade de Género 


 


 Medida 50 – Sensibilizar a população para a não-discriminação em função da 


orientação sexual e identidade de género. 


Com o objetivo de assinalar o Dia Internacional da Luta contra a Homofobia e Transfobia, a CIG, em 


colaboração com a DGE/MEC, realizou na Escola Secundária Pedro Alexandrino (Concelho de 


Odivelas), no dia 16 de maio, um Seminário sobre «Luta contra a homofobia e transfobia na 


escola». A Sessão de Abertura contou com a presença da Diretora do Agrupamento de Escolas 


Pedro Alexandrino, da Secretária de Estado dos Assuntos Parlamentares e da Igualdade e do 


Secretário de Estado do Ensino Básico e Secundário. 


A Conferência de Enquadramento esteve a cargo do Antropólogo do ISCTE, Miguel Vale de 


Almeida. A Presidente da CIG apresentou a Campanha “Dislike bullying homofóbico” que, neste 


mesmo dia, foi relançada na TVI e na RTP, seguindo-se um painel onde estiveram presentes 


representantes da Direção-Geral da Educação, e de ONG da área dos Direitos LGBT: ILGA, Rede 


Ex Aequo e AMPLOS. Como vem sendo habitual nos últimos anos, a CIG procura assinalar este dia 


realizando eventos temáticos. Este ano o tema escolhido foi a Homofobia em meio escolar. O 


evento contou com a presença de muitos alunos e alunas da Escola Pedro Alexandrino, bem como 


a apresentação de um trabalho sobre a violência de género na escola, inserido num projeto de 


prevenção do bullying homofóbico, por um aluno e duas alunas da referida escola. 


A OIKOS no âmbito do Projeto “MediArte” promoveu as seguintes atividades, sobre a temática geral 


da Igualdade de Género e abrangendo, nomeadamente, a questão da não discriminação em função 


da orientação sexual e identidade de género32, que concorrem para a execução da medida: 


- Disponibilização e divulgação no sítio informativo de suporte ao projeto33; 


- Construção e divulgação do Percurso Informativo “Roteiro para a Igualdade de Género”;  


                                                 
32  Disponível em http://www.mudaofilme.oikos.pt/pt/sou-estudante/percurso-de-aprendizagem/roteiro-para-a-igualdade-
de-genero-estudante/i-uma-introducao-a-igualdade-de-genero 


33 Disponível em http://www.mudaofilme.oikos.pt/ 
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- Organização do “Concurso Muda o Filme”, com o objetivo de distinguir os melhores microfilmes 


produzidos por jovens;   


- Construção e divulgação da “Videoteca de Educação para a Igualdade de Género”34;  


- Construção e divulgação de DVD de recursos de Educação para a Igualdade de Género;  


- Construção e divulgação de cartazes informativos; 


- Dinamização de ações de sensibilização sobre Igualdade de Género, destinadas a jovens; 


- Organização da “Festa das Curtas”, para apresentação à comunidade dos vídeos concorrentes ao 


“Muda o Filme”, alguns dos quais abordando a questão da não discriminação em função da 


orientação sexual e identidade de género; 


- Organização de uma Campanha de Sensibilização para a Igualdade de Género em contexto 


escolar. 


Durante 2014, a Associação ILGA Portugal promoveu um conjunto de atividades de sensibilização 


da população, entre as quais se contam: 


- Programa de tertúlias sob os temas “Criar uma família: que desafios para as pessoas LGBT?” e “O 


segredo do sucesso das histórias de amor”. Participaram cerca de 40 pessoas; 


- Debate "A caminho da igualdade para as pessoas LGBT na União Europeia". Participaram cerca 


de 30 pessoas; 


- Coorganização com o Conselho Nacional da Juventude (CNJ) e a rede Ex Aequo – Associação de 


Jovens LGBT, e com o apoio institucional do Instituto Português do Desporto e Juventude (IPDJ), da 


Conferência «O mundo não é Arco-Íris: Geografias da Discriminação de Pessoas LGBT». Público 


estimado: 40 pessoas; 


- Participação em várias edições da Biblioteca Humana, em diversas escolas;  


-Dinamização de sessões de sensibilização em diversas escolas dos ensinos básico e secundário; 


– Participação numa aula de mestrado em educação na Escola Superior de Educação do Instituto 


Politécnico do Porto (total de 20 Estudantes); 


- Apresentação e leitura do livro infantil “Primeiro Cresci no Coração”, em várias escolas; 


- Organização da 3ª Feira do Livro LGBT do Porto, com um total de 200 participantes;  


– Organização da 2ª edição de ciclo de cinema LGBT “We are family”, com um total de 250 


participantes; 


- Promoção de várias iniciativas de rua, dirigidas ao público em geral. 


                                                 
34 Disponível em http://www.mudaofilme.oikos.pt/pt/sou-estudante/videoteca-2 
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 Medida 52 – Sensibilizar profissionais e especialistas de áreas estratégicas para as 


questões da orientação sexual e identidade de género. 


A CIG e a ILGA Portugal promoveram 2 ações de formação sobre “Discriminação e Violência contra 


pessoas LGBT”, abrangendo um total de 50 profissionais, dos quais 24 do sexo feminino e 26 do 


sexo masculino, a saber:  


- ação dirigida às Forças de Segurança em Lisboa envolvendo 5 profissionais do sexo feminino e 25 


do sexo masculino; 


- ação dirigida aos/às profissionais da Segurança Social, envolvendo 1 profissional do sexo 


masculino e 19 do sexo feminino. 


No quadro do Plano de Formação do Ministério da Justiça, foram ministradas 2 sessões de 


formação em Direito Penal, com 21 horas cada, visando as alterações introduzidas ao Código Penal 


em 2013 e 2014. Neste contexto foram abordadas as questões da orientação sexual e da identidade 


de género no quadro das alterações introduzidas pela Lei n.º 19/2013, de 21 de fevereiro aos 


artigos 132.º, 152.º e 240.º do Código Penal. Participaram nas sessões de formação 28 


formandos/as35 provenientes de diversos serviços do MJ (DGAJ, DGRSP, PJ, DGPJ). 


A APF promoveu 4 cursos em b-learning sobre “Educação Sexual no contexto da Formação 


Profissional” (Porto, Coimbra, Lisboa e Beja). Foram abrangidas 51 pessoas36. Igualmente, foi 


promovida uma ação de formação dirigida à Polícia Municipal de Lisboa, num total de 30h. 


Participaram 11 profissionais37.  


 Medida 54 – Implementar e monitorizar a aplicação das orientações internacionais em 


matéria de combate à discriminação em razão da orientação sexual e da identidade 


de género. 


O MNE, em estrita articulação com a CIG, copatrocinou, à semelhança dos restantes EM da UE, 


uma Resolução sobre combate à violência e discriminação com base na orientação sexual e 


                                                 
35 19 do sexo feminino e 9 do sexo masculino. 


36 14 do sexo masculino e 37 do sexo feminino.  


37 6 do sexo feminino e 7 do sexo masculino. 
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identidade de género, no decorrer da 27ª Sessão do Conselho de Direitos Humanos das NU 


(setembro de 2014). 


 


Em estreita articulação com as Embaixadas Portuguesas em países fora da UE, o MNE 


acompanhou a aplicação das Diretrizes de Ação Externa da UE em defesa dos Direitos das 


Pessoas LGBTI. 


De referir ainda que a CIG, em colaboração com o MNE, produziu um relatório nacional, a partir dos 


elementos pedidos aos Estados-membros pelo Alto-comissário dos Direitos Humanos, das Nações 


Unidas, relativo a boas práticas (quer ao nível legislativo, quer ao nível de ações e programas 


concretos, tanto a nível nacional como local), levadas a cabo na área do combate à violência e 


discriminação com base na orientação sexual e identidade de género, solicitado pela resolução 


27/32 do Conselho de Direitos Humanos, de 2 de outubro de 2014.  
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Área Estratégica 5 – Organizações não-governamentais 


 


 Medida 55 – Apoiar as ONG na realização de projetos e de ações de formação 


específicas que promovam a igualdade de género, a cidadania e a não-discriminação. 


Nos termos do Decreto-Lei n.º 246/98, de 11 de agosto, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 


37/99, de 26 de maio, compete ao Estado prestar apoio técnico e financeiro às Associações Não-


Governamentais de Mulheres – ONGM. De acordo com o Despacho da Secretária de Estado dos 


Assuntos Parlamentares e da Igualdade de 17 de maio de 2014, foi atribuído à CIG o valor de 


70.000,00€ para financiamento do apoio técnico e financeiro às ONGM. De referir que a este valor 


acrescem 20.000,00€ provenientes do orçamento da CIG para o ano de 2014. Esta verba 


representa o dobro da que se destinou a essa finalidade até ao ano de 2012. 


As entidades que apresentaram a sua candidatura dentro do prazo legal, ou seja, até 30 de junho 


de 2014, e que beneficiaram do apoio, foram as seguintes: ADDIM – Associação da Defesa dos 


Interesses e da Igualdade das Mulheres; APEM – Associação Portuguesa de Estudos sobre 


Mulheres; AMONET – Associação Portuguesa de Mulheres Cientistas; APMJ – Associação 


Portuguesa de Mulheres Juristas; GRAAL; MDM – Movimento Democrático das Mulheres; 


Plataforma Portuguesa para os Direitos das Mulheres; Rede de Jovens para a Igualdade de 


Oportunidades entre Mulheres e Homens; UMAR – União de Mulheres Alternativa e Resposta. 


De destacar a participação de um elemento da CIG no Curso de Formação de Voluntariado para 


sobre cidadania, igualdade e não discriminação, que decorreu no dia 19 de setembro, promovido 


pela Associação Corações Com Coroa.  


 Medida 56 – Cooperar com as ONG na promoção da igualdade de género, cidadania e 


não-discriminação. 


Para cumprimento desta medida, destaca-se subvenção atribuída, por via das verbas dos jogos 


sociais, às ONG para o desenvolvimento, entre outras atividades, de projetos específicos na área da 


promoção da igualdade de género, a cidadania e a não-discriminação, no total de 105 575,24 €.   
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 Medida 57 – Promover a utilização de materiais produzidos no âmbito de projetos 


desenvolvidos pelas ONG, promotores de igualdade de género. 


Está em preparação pela CIG, com o Secretariado Técnico da Igualdade, uma base de dados com a 


compilação de uma seleção de materiais produzidos no âmbito dos projetos apoiados pelos fundos 


estruturais, na área da Igualdade de género, violência doméstica e de género e tráfico de seres 


humanos.  
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Área Estratégica 6 - Comunicação Social 


 


 Medida 58 – Sensibilizar os (as) profissionais e estudantes de ciências da 


comunicação para a importância da produção de conteúdos mediáticos sobre o tema 


da igualdade de género e não-discriminação. 


No âmbito de um protocolo estabelecido com a Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico 


de Setúbal, a CIG promoveu uma sessão formativa dirigida a estudantes do 3º ano da licenciatura 


de Comunicação Social no dia 27 de novembro de 2014, inserida na Unidade Curricular de Ética e 


Deontologia Profissional daquele curso. A sessão designou-se por The Dark Side of the Human 


Kind. 


Foram também desenvolvidos contactos entre a CIG e a Associação Portuguesa de Imprensa, com 


vista à celebração de um protocolo de colaboração. 


 Medida 60 – Criar, em parceria com empresas de comunicação social, o conteúdo de 


um programa televisivo sobre igualdade de género e não-discriminação. 


Apesar dos contactos estabelecidos, não se formalizou em 2014 a parceria prevista nesta medida. 


 Medida 61 - Celebrar protocolos com instituições de ensino superior que ministram 


cursos de ciências da comunicação e de jornalismo. 


Celebrou-se um protocolo com a Escola Superior de Educação, do Instituto Politécnico de Setúbal, 


prevendo especificamente o desenvolvimento de intervenções relacionadas com a problemática do 


género e não-discriminação no curso de ciências da comunicação. Este protocolo foi assinado a 25 


de julho de 2014. 


Iniciaram-se em 2014 procedimentos com vista à assinatura de Protocolo com Universidade da 


Beira Interior com vista à celebração de protocolo que prevê a introdução da temática da igualdade 


de género e não-discriminação no curso de ciências da Comunicação. 
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Área Estratégica 7 – Cooperação 


 


7.1 – Relações Internacionais – Cooperação bilateral e multilateral 


 Medida 62 – Contribuir para a consolidação das políticas de igualdade da União 


Europeia e das adotadas noutras organizações internacionais. 


- No quadro da União Europeia: 


No âmbito da Presidência Italiana, foi organizada a Conferência Ministerial da Igualdade, que 


decorreu em Roma, nos dias 23 e 24 de outubro. A Delegação Nacional foi chefiada pela Secretária 


de Estado dos Assuntos Parlamentares e da Igualdade. A Conferência teve como tema principal 


“Pequim+20”. A Secretária de Estado dos Assuntos Parlamentares e da Igualdade interveio na 


Mesa Redonda Ministerial sobre a temática «Gender Equality: a way forward» e destacou os 


avanços conseguidos por Portugal, em algumas das áreas críticas identificadas pela Plataforma de 


Ação de Pequim.  


Relativamente aos desafios e prioridades para o futuro das políticas de promoção da igualdade de 


género e quais as medidas concretas a adotar, a Secretária de Estado defendeu que devem ser 


assumidos como desafios carecidos de maior atenção e investimento, as desigualdades entre 


homens e mulheres no mercado de trabalho traduzidas nas diferenciações salariais e na escassa 


representação de mulheres nos órgãos de decisão das empresas e das organizações e advertiu, 


apelando aos Estados membros para investirem fortemente nas medidas de conciliação da vida 


profissional e familiar. 


A Secretária de Estado sublinhou, no entanto, que a primeira prioridade do país nesta área que, em 


seu entender, deveria ser também assumida no seio da União Europeia, é a prevenção e o combate 


à violência doméstica e de género. 


O MNE acompanhou de forma ativa o aprofundamento das políticas de igualdade: 


i) ao nível técnico, no Grupo Questões Sociais; e 


ii) ao nível político, no Conselho Emprego, Política Social, Saúde e Consumidores (EPSCO). 







Relatório intercalar de execução do V Plano Nacional para a Igualdade de Género, Cidadania e Não-discriminação (2014-2017) 
 


Comissão para a Cidadania e Igualdade de Género – março de 2015 51


Pela sua relevância, destacam-se as participações da CIG nas seguintes reuniões: 


- Participação nas duas reuniões do Grupo de Alto Nível para o mainstreaming de género, da 


Comissão Europeia;  


- Participação na reunião da Rede e Semana das Pequenas e Médias Empresas da Comissão 


Europeia, promovida pela Presidência Italiana, em novembro de 2014;  


- Participação em dois eventos, promovidos pelo EIGE: Boas Práticas de Empreendedorismo 


Feminino, em Atenas; e, Boas Práticas de Conciliação entre a Vida Profissional, Familiar e Pessoal, 


em Vilnius; 


- Participação no seminário de Boas Práticas de Empreendedorismo Feminino, promovido pela 


Comissão Europeia, no âmbito do programa Progress, que teve lugar em setembro, em Londres; 


- Participação nas reuniões promovidas pela EQUINET, FRA e Comissão Europeia: Training Event 


on LGBTI Issues, Bruxelas, 17 e 18 de junho; Equinet WG Equality Law in Practice, Budapeste, 11 e 


12 de setembro; Equinet Legal Training on positive action measures, Belgrado, 16 e 17 de outubro; 


The charter of fundamental rights of the European Union, Bruxelas, 17 e 18 de dezembro. 


O INE participou nas 4ª e 5ª reuniões do Grupo de trabalho sobre o Index para a Igualdade de 


Género, promovidas pelo EIGE, nas discussões online do EuroGender Network, nomeadamente: 


”EIGE priorities in the field of Gender-Based Violence (2016-2018)”, “Functionality and Design of 


EIGE’s Database on Gender Statistics” e “EIGE’s database on gender statistics: interface and 


dissemination”. 


- No quadro das Nações Unidas: 


1- Conselho de Direitos Humanos (CDH) 


Ao longo de 2014, nas Sessões de março, junho e setembro do CDH, Portugal (MNE em estreita 


articulação com a CIG) demonstrou a sua vontade de promover a igualdade de género:  


1.1 Na 25ª Sessão (março) participou num side event sobre Prevenção da Violência Sexual 


na República Democrática do Congo; 


1.2 Na 26ª Sessão (junho), copatrocinou várias resoluções, nomeadamente: 


- Resolução, da iniciativa da Colômbia e do México, sobre “Eliminação da Discriminação 


Contra as Mulheres”; 
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- Resolução, da iniciativa da Alemanha e das Filipinas, sobre o Mandato da Relatora Especial 


sobre o Tráfico de Pessoas, Especialmente Mulheres e Crianças; 


- Resolução, da iniciativa do Canadá, sobre o “Intensificação dos Esforços para Eliminar 


todas as Formas de Violência Contra as Mulheres”. 


Na sessão de junho do CDH, Portugal também coorganizou com os EUA, Senegal, Quénia, ACNUR 


e a UN WOMEN um evento paralelo sobre o “Lançamento da Campanha Internacional para acabar 


com a Discriminação de Género nas Leis da Nacionalidade”.  


1.3 Na 27ª Sessão (setembro) copatrocinou várias resoluções, nomeadamente: 


- Resolução, da iniciativa dos Emiratos Árabes Unidos, sobre “Direito das Mulheres à 


Educação em pé de igualdade”; 


- Resolução, da iniciativa conjunta do Brasil, Chile, Colômbia e Uruguai, sobre “Orientação 


Sexual e Identidade de Género”; 


- Resolução, da iniciativa da Colômbia, Nova Zelândia e Burquina-Faso, sobre “Prevenção da 


Mortalidade Materna e da Mortalidade”; 


- Resolução, da iniciativa do Grupo Africano, sobre “Intensificação dos Esforços e Partilha de 


Boas Práticas para Eliminar Eficazmente a Mutilação Genital Feminina”. 


1.4. No âmbito das sessões do Exame Periódico Universal (UPR) no CDH que decorreram 


em 2014, Portugal recomendou, aos Estados que ainda não o tivessem feito, a criação de 


Planos Nacionais de Ação sobre Mulheres, Paz e Segurança, segundo a Resolução do 


Conselho de Segurança n.º 1325. Recomendou, ainda, aos Estados que não tivessem 


ratificado a Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a 


Mulher (CEDAW) e o respetivo Protocolo Opcional, que o fizessem sem reservas. 


2 – 69.ª Assembleia Geral  


2.1 Na 3.ª Comissão (de 6 de outubro a 30 de novembro), Portugal apoiou todas as iniciativas 


em matéria de igualdade de género: 


- Resolução, de iniciativa da França e dos Países Baixos, sobre “Intensificação dos esforços 


para eliminar todas as formas de violência contra as mulheres e raparigas”; 


- Resolução, de iniciativa do Grupo Africano, sobre “Intensificação dos Esforços para Acabar 


com a Fistula Obstétrica”; 


- Resolução, de iniciativa das Filipinas sobre “Tráfico de Mulheres e Raparigas”; 
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- Resolução, de iniciativa do Grupo Africano, sobre “Intensificação de Esforços Globais Para 


a Eliminação da Mutilação Genital Feminina”; 


- Resolução, de iniciativa do Canadá e da Zâmbia, sobre “Casamentos de crianças, precoces 


e forçados”. 


Portugal propôs, ainda, a inclusão, na Declaração da UE sobre “Promoção das Mulheres”, de uma 


referência à “eliminação da violência contra as mulheres”. 


2.2 Na 1.ª Comissão, Portugal copatrocinou uma Resolução, de iniciativa de Trindade e 


Tobago, sobre “Mulheres, desarmamento, não proliferação e controlo de armamento”. 


3 – Conselho de Segurança 


Portugal fez uma Declaração, no âmbito de um debate aberto sobre “Mulheres, Paz e Segurança – 


violência sexual em conflito armado”, que teve lugar a 25 de abril de 2014, na qual reafirmou o 


empenho em assegurar a participação efetiva das mulheres em matérias de paz e segurança. 


4 – Respostas a pedidos de informação e questionários (em coordenação com outras entidades 


nacionais): 


- Resposta a pedido de informação sobre a aplicação nacional da Resolução da AGNU 


67/146, sobre “Mutilação Genital Feminina”, tendo em vista a elaboração de um relatório do 


SGNU; 


- Resposta ao questionário do ACDH (GT sobre Discriminação Contra Mulheres) sobre “não 


discriminação e igualdade na família e na vida cultural”; 


- Resposta a questionário do Gabinete do ACDH para efeito de preparação de um relatório 


sobre os “principais desafios na prevenção e eliminação da mutilação genital feminina”, de 


acordo com o solicitado pela Resolução do CDH 27/22; 


- Resposta a questionário do Gabinete do ACDH sobre “Casamentos de crianças, precoces e 


forçados”; 


- Contributo para o Relatório do SG das NU sobre a Resolução da AGNU 68/33 sobre 


“Mulheres, desarmamento, não-proliferação e controlo de armamento”. 
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5 – ECOSOC – 58ª Sessão da Comissão sobre o Estatuto da Mulher (CSW) 


A 58ª Sessão da CSW, promovida pelas Nações Unidas, teve lugar em Nova Iorque, decorreu nos 


dias 7 a 21 de março de 2014. As discussões centraram-se no tema principal “Desafios e conquistas 


na implementação dos Objetivos de Desenvolvimento do Milénio para mulheres e raparigas". 


Durante a sua sessão anual, em Nova Iorque, mais de 6 mil representantes de Estados-Membros, 


das Nações Unidas e organizações não-governamentais (ONGs) discutiram os desafios e 


conquistas na implementação dos oito objetivos conhecidos como os objetivos de Desenvolvimento 


do Milénio (ODM), antes do prazo de 2015. 


Decorreram duas mesas redondas de alto nível, nos dias 7 e 9 de março, sobre o tema prioritário, 


onde os Altos Representantes apresentaram as suas intervenções sobre lições aprendidas, 


resultados e boas práticas, obstáculos e desafios, apoiados em dados no que respeita à 


implementação dos compromissos relacionados com este tema, ao nível nacional.  


A Chefe da Delegação nacional, Secretária de Estado dos Assuntos Parlamentares e da Igualdade, 


defendeu que na Agenda para o Desenvolvimento pós-2015 deveria ser “explícito o propósito da 


prevenção e combate a todas as formas de violência sobre as mulheres, considerado de forma 


autónoma e clara, num compromisso intenso que deve ser servido pelos meios apropriados a esse 


combate”. A este propósito, sublinhou o empenho de Portugal em defender, no quadro das 


negociações da Agenda para o Desenvolvimento Pós-2015, um objetivo sobre prevenção e 


eliminação de todas as formas de violência contra mulheres e raparigas. 


Em linha com o defendido pela Chefe da Delegação nacional, a Comissão para o Estatuto da 


Mulher identificou as questões críticas que não foram suficientemente abordadas pelos ODM, 


salientando a violência contra as mulheres e raparigas como um dos grandes objetivos omissos 


apelando à adoção de medidas na sua prevenção e combate para corrigir este facto. 


As Conclusões Acordadas desta Sessão, aprovadas por consenso em 21 de março, refletem as 


interseções da CSW com outros processos globais que decorrem em paralelo de preparação e 


revisão dos ODM, que terminam em 2015, e de elaboração da nova Agenda para o 


Desenvolvimento Pós-2015. 


 


 







Relatório intercalar de execução do V Plano Nacional para a Igualdade de Género, Cidadania e Não-discriminação (2014-2017) 
 


Comissão para a Cidadania e Igualdade de Género – março de 2015 55


6 – Divulgação de iniciativas nacionais 


Em 2014 foi divulgada, junto do Gabinete do ACDH, e tendo por base a proposta do Alto 


Comissário, a matriz de indicadores nacionais sobre Violência contra as Mulheres, que foi elaborada 


no âmbito da CNDH. 


- No quadro do Conselho da Europa: 


No debate temático (1195.ª reunião de Delegados, 19 de março de 2014) sobre “Violência contra as 


Mulheres”, Portugal expôs os últimos investimentos realizados no âmbito da violência doméstica e 


de género e na proteção das suas vítimas. Apelou aos EM para ratificarem a Convenção de 


Istambul e manifestou apoio à estratégia do Conselho da Europa para a Igualdade de Género. 


A CIG tem a representação nacional no Comité Europeu de Coesão Social, Dignidade Humana e 


Igualdade. De realçar que a representante nacional foi eleita, pelos restantes membros deste 


Comité, Relatora para as questões da Igualdade. 


- No quadro da OSCE: 


No âmbito da Reunião de Aplicação da Dimensão Humana da OSCE – a principal reunião anual da 


Organização nas áreas de Direitos Humanos e Estado de Direito –, que teve lugar entre os dias 22 


de setembro e 3 de outubro de 2014, em Varsóvia, Portugal participou ativamente em duas sessões 


de trabalho dedicadas aos temas “ Tolerância e não-discriminação, incluindo igualdade de 


oportunidades para mulheres e homens e execução do Plano de Ação da OSCE para a Promoção 


da Igualdade de Género” e “Violência contra mulheres e crianças”; 


Portugal, através da UE, promoveu uma discussão franca e profunda sobre esta temática na 


Conferência de Revisão da Igualdade de Género, que teve lugar em Viena, entre 10 e 11 de julho 


de 2014; 


No Conselho Ministerial de Basileia (4 e 5 de dezembro de 2014), Portugal, no âmbito da UE, foi um 


ativo defensor da adoção da Decisão Ministerial N.º 8 sobre “Adenda ao Plano de Ação da OSCE 


de 2004 para a Promoção da Igualdade de Género”, que prevê uma revisão do principal documento 


que guia a política de igualdade de género da Organização e dos seus 57 Estados participantes. 


 


 







Relatório intercalar de execução do V Plano Nacional para a Igualdade de Género, Cidadania e Não-discriminação (2014-2017) 
 


Comissão para a Cidadania e Igualdade de Género – março de 2015 56


- No âmbito da NATO: 


No âmbito da NATO Portugal apoiou a aprovação de diversos documentos relativos a esta matéria 


ao longo do ano de 2014, nomeadamente: Terceiro Relatório Anual do Secretário-Geral da NATO 


sobre a implementação da Resolução 1325 sobre Mulheres, Paz e Segurança e outras Resoluções 


com ela relacionadas; Revisão da Política para implementação da RCSNU 1325; Criação de lugar 


de Representante Especial do Secretário Geral para o tema Mulheres, Paz e Segurança, integrada 


no Gabinete do Secretário Geral. 


Na sequência da sua nomeação como Representante Especial do Secretário Geral para o tema 


Mulheres, Paz e Segurança, a Sr.ª Mari Skaare em conjunto com o representante permanente da 


República Checa e o Representante Permanente da Noruega junto da NATO, enquanto líderes do 


projeto, apresentaram através de carta conjunta datada de 26 de junho de 2014 dirigida a todos os 


Representantes Permanentes o lançamento do 3.º fundo fiduciário de apoio à implementação da 


RCSNU 1325 nas Forças Armadas da Jordânia. No período em questão, a nível de cooperação 


internacional as questões de género foram abordadas em várias reuniões, em virtude do seu 


carácter transversal. 


De salientar, no âmbito da cooperação bilateral as seguintes reuniões onde foram abordadas as 


questões de género: 


- V Conversações Político-Estratégicas de Defesa Chile-Portugal, 7-8 de outubro, Santiago do Chile; 


- XI Conferência de MDN das Américas, 11-12 de outubro, Arequipa, Peru; 


-Através do representante nacional no ACSS, partilha de informação, durante o mês de outubro, do 


plano de ação sobre género, paz e segurança daquele Centro do Departamento de Defesa dos 


EUA. 


De referir ainda que, a nível interno, foi nomeada uma técnica superior para a frequência do Curso 


"Uma abordagem Global às Questões de Género nas Operações" que decorreu em Amesterdão 


entre 30 de novembro e 5 de dezembro, que deverá ter efeitos multiplicadores na sensibilização dos 


militares que vão para o terreno, no que respeita à prossecução dos objetivos constantes do II Plano 


Nacional de Ação (2014-2018) para a Implementação da Resolução do CSNU n.º 1325.  
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- Outras 


De referir que na Direção de Serviços de Relações Internacionais da DGPDN, são responsáveis 


pela cooperação bilateral para o continente americano, Ásia, Europa, Médio Oriente e Magrebe, 4 


técnicas superiores. Destaca-se ainda a nomeação de 2 técnicas superiores, respetivamente para 


membro da Comissão Laboral do Acordo de Cooperação e Defesa entre Portugal e os Estados 


Unidos da América, com funções de coordenação e para frequentar o Curso de Cooperação Civil-


Militar, no IESM, entre 23 de junho e 4 de julho de 2014, no qual se assistiu à abordagem da 


dimensão da igualdade de género e do papel das mulheres no âmbito das matérias do programa 


associadas ao desempenho de tarefas em Operações de Cooperação Civil-Militar.  


Refere-se que se encontra em curso, desde 2013, a negociação de Memorando de Entendimento 


entre o Departamento de Defesa dos EUA e o Ministério da Defesa Nacional sobre o Intercâmbio de 


Oficiais de Ligação, procurando adoptar-se linguagem de género/inclusiva (exemplo de provisão 


“Each Liaison Officer may only be assigned to the Host Party’s command or organization set out in 


his or her assignment description”) nos termos do disposto na Resolução do Conselho de Ministros 


n.º 103/2013, de 12 de dezembro (V Plano Nacional para a Igualdade de Género, Cidadania e Não-


Discriminação 2014 -2017) (e do despacho do Diretor-Geral de Política de Defesa Nacional, de 


3.10.2012). 


De destacar o convite dirigido à DGPDN pela presidência espanhola da Iniciativa Defesa 5+5, para 


participar no Seminário "Perspetiva de Género nas Forças Armadas: Partilha das Melhores Práticas, 


que decorreu em Madrid, entre 28 e 30 de abril de 2014. A representação nacional foi assegurada 


pela DGPRM, com uma apresentação focada na (i) Perspetiva de género e as Organizações 


Internacionais de Defesa e Segurança; (ii) a situação das mulheres nas Forças Armadas 


portuguesas; e (iii) os Planos Nacionais e as Melhores Práticas. 


 Medida 63 – Dar a conhecer os compromissos assumidos por Portugal nas várias 


instâncias internacionais, bem como as orientações produzidas pelos organismos 


internacionais em matéria de igualdade de género. 


O MNE assegura em permanência a divulgação dos compromissos assumidos através da Rede de 


Contactos do Conselho Nacional para os Direitos Humanos. Igualmente, a CIG divulga através da 


revista institucional “Notícias”, da webpage, página de facebook e e-mail.  
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Ao nível do MDN, toda a documentação e doutrina são divulgadas pela rede "GENDER" do Exército 


e disponibilizada no portal para o género do Exército. Realça-se, pela relevância, a divulgação da 


diretiva da NATO “Bi-SC Diretiva 40-1 REV 1”, destinada à integração das preocupações da 


RCSNU 1325 no planeamento e execução do treino, preparação de forças e operações militares. 


 Medida 64 – Elaborar o II Plano Nacional de Ação para a Implementação da Resolução 


do CSNU 1325 (2000) sobre Mulheres, Paz e Segurança. 


O “II Plano Nacional de Ação para a Aplicação da Resolução do CSNU 1325 (2000) sobre Mulheres, 


Paz e Segurança” foi adotado através da Resolução do Conselho de Ministros n.º 50/2014 e 


publicada em DR a 26 de agosto de 2014. 


O MNE, MDN, MAI e MJ participaram ativamente na redação do primeiro draft e trabalharam, em 


estreita articulação com a CIG e com o Gabinete SEAPI, nesta matéria. Depois de consolidado, o 


projeto de Resolução do Conselho de Ministros foi aprovado para consulta pública, em reunião de 


Secretários de Estado, no dia 21 de julho. 


O MNE divulgou o Plano junto de todas as suas Embaixadas e Missões no Estrangeiro.  


 Medida 65 – Estabelecer Protocolos bilaterais de cooperação e programas de 


intercâmbio profissional no âmbito das políticas de igualdade de género, com países 


terceiros. 


No seguimento do Protocolo de Cooperação Técnica assinado a 2 de janeiro de 2012, entre a 


Secretaria de Estado dos Assuntos Parlamentares e a Igualdade e a Secretaria de Estado da 


Promoção da Igualdade de Timor Leste, a CIG, a CITE e a SGPCM acolheram 2 técnicas de Timor-


Leste entre os dias 12 de setembro e 9 de outubro de 2014. O objetivo desta cooperação técnica 


consistiu na preparação de um currículo em igualdade de género bem como a formação de Pessoal 


da Secretaria de Estado da Promoção da Igualdade (SEPI), em Portugal. 


A DGPJ organizou, em novembro de 2014, a III Edição do Curso de Legística tendo como 


destinatários 9 juristas moçambicanos, oriundos de distintas entidades, nomeadamente da 


Presidência da República, da Direção Nacional de Assessoria Jurídica e Legislação do Ministério da 


Justiça e do Instituto Nacional da Marinha, entre outros. Neste Curso foram abordadas matérias do 


domínio da igualdade. 
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 Medida 66 – Assegurar uma efetiva implementação das orientações constantes da 


Estratégia da Cooperação Portuguesa para a Igualdade de Género. 


A Estratégia da Cooperação Portuguesa para a Igualdade de Género está em implementação. De 


destacar, neste domínio, o apoio do Camões – Instituto de Cooperação e da Língua, I.P. à 


realização, no 1.º semestre de 2014, de duas importantes reuniões:  


- uma sobre Saúde Sexual e Reprodutiva (SSR); e  


- outra sobre Mutilação Genital Feminina (MGF),  


no quadro da Agenda Pós-2015. 


O Camões – Instituto de Cooperação e da Língua, I.P. participou na Consulta Parlamentar sobre “As 


Agendas Inacabadas do Plano de Ação de Cairo e dos ODM no quadro da Cooperação para o 


Desenvolvimento”, realizadas pelo Grupo Parlamentar sobre População e Desenvolvimento da 


Assembleia da República, a 28 de março de 2014.  


Igualmente, patrocinou a exposição do FNUAP intitulada “Novas demais para Casar” que foi patente 


no Átrio Central do Edifício Sede da Caixa Geral de Depósitos, em Lisboa, de 1 a 15 de setembro 


de 2014. Por iniciativa da P&D Factor, no contexto da campanha “Continuamos à Espera, tendo 


esta exposição sido uma oportunidade única para saber mais e discutir os direitos humanos das 


raparigas. 


Conforme citado na Medida 67, teve lugar em Maputo, em fevereiro de 2014, a III reunião de 


Ministras responsáveis pela Igualdade de Género da Comunidade dos Países de Língua 


Portuguesa (CPLP), de que se destaca a aprovação de uma versão revista do Plano de Ação para a 


Promoção da Igualdade e Equidade de Género da CPLP (2014-2016). 


 Medida 67 – Consolidar a cooperação com os Estados membros da Comunidade de 


Países de Língua Portuguesa. 


As questões de Igualdade e Género foram relevantes na agenda da CPLP. As ações levadas a 


cabo neste âmbito em Portugal surgiram por iniciativa da SEAPI e da CIG, tendo cabido ao MNE um 


papel de apoio e divulgação.  
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Decorreu, no dia 14 de fevereiro, em Maputo, a III reunião de Ministras responsáveis pela Igualdade 


de Género da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa (CPLP), organizada pelo Governo da 


República de Moçambique, tendo por tema principal a “CPLP, Desafios na Prevenção e Eliminação 


da Violência Baseada no Género”. Portugal foi representado pela Secretária de Estado dos 


Assuntos Parlamentares e da Igualdade.  


Como aspetos principais, destacam-se a aprovação de uma versão revista do Plano de Ação para a 


Promoção da Igualdade e Equidade de Género da CPLP (2014-2016), a decisão de realização de 


um encontro informal das ministras e dos ministros responsáveis pela igualdade de género e 


empoderamento da mulher à margem da 58ª Sessão da Comissão sobre o Estatuto das Mulheres, o 


acordo em alcançar consensos nos fora internacionais e em promover e/ou reforçar a cooperação 


técnica e jurídica entre os Estados membros da CPLP, com vista ao aperfeiçoamento dos seus 


quadros legais em matéria de combate a todas as formas de violência contra as mulheres e o 


fortalecimento dos programas nacionais de combate a todas as formas de violência contra mulheres 


e raparigas, em especial contra a excisão feminina e o tráfico de pessoas. 


De realçar o agradecimento especial de todos os Estados membros pelo financiamento do Estado 


Português da primeira campanha sobre a eliminação da violência contra as mulheres que foi 


lançada no espaço da CPLP, no dia 25 de novembro de 2013.  


À margem da 58ª Sessão da Comissão sobre o Estatuto das Mulheres, que teve lugar em Nova 


Iorque de 10 a 21 de março de 2014 (cf. Medida 62), e de acordo com o que havia sido decidido na 


III reunião de Ministras responsáveis pela Igualdade de Género da CPLP, realizou-se um encontro 


informal das ministras e dos ministros responsáveis pela igualdade de género e empoderamento da 


mulher, da CPLP. Pela primeira vez, e na sequência da Declaração de Maputo, aprovada naquela 


Reunião, os Estados-membros, presentes nesta Comissão, proferiram as suas intervenções em 


Português, nas sessões plenárias. 


Por iniciativa própria, contando sempre com o apoio da CIG, o MNE promoveu a inserção de um 


parágrafo na” Declaração Final da Cimeira de Díli”, que decorreu em julho de 2014, a propósito da 


realização da “Campanha sobre a Eliminação de Violência contra as Mulheres”, lançada no espaço 


da CPLP, no final de 2013, por iniciativa de Portugal. 


A convite do Ministério da Família e Promoção da Mulher de Angola, a CIG apresentou uma 


comunicação no IX Conselho Multissectorial de Género, que teve lugar nos dias 18 e 19 de agosto, 


em Luanda, sob o tema "Igualdade de Género e a Agenda Pós 2015". 
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A DGPJ organizou, em novembro de 2014, a III Edição do Curso de Legística, tendo como 


destinatários 9 juristas moçambicanos. No Curso foram abordadas matérias do domínio da 


igualdade (também cumpre a medida 65). 


Uma delegação do Ministério da Justiça e Direitos Humanos de Angola visitou Portugal, em março, 


para conhecer e recolher informações sobre as estruturas existentes no que respeita à formação de 


magistrados/as e à administração e infraestruturas no sector da justiça.  


Os Ministérios da Justiça de Portugal e de Angola assinaram, em maio de 2014, um Memorando de 


Cooperação, com vista à consolidação das relações bilaterais nas áreas de competências comuns. 


No quadro das atividades de cooperação bilateral desenvolvidas em S. Tomé e Príncipe, vários 


peritos do Instituto dos Registos e do Notariado (IRN) deslocaram- se àquele país entre a última 


quinzena de novembro e a primeira de dezembro, para ministrarem ações de formação a 


conservadores, notários e a funcionários dos registos santomenses. 


No âmbito do Programa de Justiça (cooperação delegada da União Europeia), decorreu uma 


formação específica em crimes sexuais destinada a investigadores criminais, ministrada em Timor-


Leste, por 2 peritos da PJ, de 13 a 31 de outubro. 


O Exército desenvolveu, em parceria com a DGPDN e a DGPRM, uma apresentação em 


PowerPoint a apresentar aos países da CTM, para esclarecimento destes sobre a necessidade de 


inserção de módulos de formação sobre o género, nas ações da CTM. Neste momento aguarda-se 


o feedback dos militares dos Ramos, responsáveis pela CTM, relativamente à aplicabilidade da 


referida apresentação. 


 Medida 68 – Realizar a transversalização da dimensão da igualdade de género em 


todas as políticas sectoriais de cooperação para o desenvolvimento. 


A Igualdade de Género constituiu um princípio orientador em todas as políticas sectoriais de 


cooperação para o desenvolvimento. A transversalidade daquele princípio é assumida na 


preparação e execução dos Programas e projetos apoiados pelo Camões IP. 


A DGPDN considera que, quer numa perspetiva interna, quer através de ações de sensibilização a 


concretizar no terreno, é possível contribuir para a transversalização da dimensão da igualdade de 


género nas políticas sectoriais de cooperação para o desenvolvimento, concretamente na 


implementação dos projetos de Cooperação Técnico-Militar (CTM). Com efeito, tem havido nos 
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últimos anos uma maior abertura por parte do EMGFA/ IESM e dos Ramos das FA para incluir 


mulheres em missões de CTM, a par dos necessários esforços realizados no sentido de eliminar os 


obstáculos de natureza logística inibidores da participação das mulheres em missões, 


nomeadamente garantindo as adequadas condições de alojamento nas Residências da CTM.  


O objetivo final das Forças Armadas Portuguesas, e preferencialmente prosseguido nas relações 


estabelecidas com as Forças Armadas dos países parceiros, traduz-se na criação de condições que 


permitam que o ingresso e progressão dos quadros se efetue em igualdade de circunstâncias e 


oportunidades, por classe, posto e categoria, nas respetivas carreiras, de acordo com a legislação 


vigente, independentemente do sexo. Nessa perspetiva e tendo em consideração que são os 


Ramos das Forças Armadas as entidades responsáveis pela indigitação dos militares para ações de 


CTM, competindo ao MDN, ou ao DGPDN, a sua nomeação, estiveram ou estão envolvidas em 


CTM, desde janeiro de 2014, as seguintes militares: 


Em Angola e Moçambique: 


- Força Aérea: 2 psicólogas (Tenente e Capitão), 1 Técnica de Pessoal e Apoio Administrativo; 


Formação de Formadores/as: 1 tenente; 1 Tenente em assessoria técnica temporária. 


- Marinha: 1 Técnica Superior naval de educação; Formação de Formadores/as: 1 Tenente; 1 


Tenente em assessoria técnica temporária. 


Em Timor-Leste  


- Exército: 1 Alferes em assessoria técnica temporária. 


De referir, e considerando a importância do reforço da formação sobre direitos humanos, direito 


internacional humanitário, igualdade de género e violência contra as mulheres, designadamente 


junto das forças militares, policiais e civis destacadas para missões de construção e manutenção da 


paz e segurança internacionais e cenários de emergência e gestão de crises, o trabalho 


desenvolvido pelos assessores militares portugueses no Centro de Formação de Operações de Paz 


(CFOP) em Angola. O CFOP ministrou de janeiro a julho de 2014, o 9º Curso Elementar de 


Operações de Paz e o 10º Curso Avançado de Operações de Paz, em cujos programas se incluem 


matérias relativas às Nações Unidas, seus princípios e orientações, ao enquadramento jurídico das 


Operações de Paz e ao Direito Humanitário Internacional. Os dois cursos alcançaram um universo 


de cerca de 250 militares angolanos. 
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7.2 – Comunidades Portuguesas 


 Medida 69 – Reforçar a promoção da igualdade de género nas comunidades 


portuguesas. 


A Secretária de Estado dos Assuntos Parlamentares e da Igualdade assinalou o Dia Internacional 


das Mulheres num encontro com a Comunidade Portuguesa em Elizabeth, Nova Jersey, Estados 


Unidos da América (à margem da participação na 58ª sessão da CSW). 


Neste dia, especialmente dedicado às mulheres e raparigas da diáspora, a Secretária de Estado 


visitou uma escola (Escola Amadeu Correia do Clube Português de Elizabeth) e as instalações do 


Portuguese Instructive Social Club. Numa intervenção, abordou as temáticas da igualdade de 


género e explicou as posições assumidas por Portugal na CSW. 


O MNE apoiou financeiramente as seguintes iniciativas da associação “Mulher Migrante – 


Associação de Estudo, Cooperação e Solidariedade”:  


- Pré-apresentação da Publicação “Expressões Femininas da Cidadania”, em janeiro de 2014 e, em 


abril, apresentação do mesmo livro e de “Entre Portuguesas – 20 Anos da Associação Mulher 


Migrante”; 


- Colóquios em Portugal, em colaboração com docentes do CEMRI/Universidade Aberta, com as 


Câmaras Municipais de Vila Nova de Gaia e de Espinho e com o Jornal “As Artes e as Letras”; 


- Colóquios nas Comunidades do Estrangeiro (executando também a medida 70), nos EUA, no 


Luxemburgo, em França, na Alemanha e na Venezuela. 


Por fim, de destacar que, durante o ano 2014, participaram em missões internacionais, junto das 


comunidades portuguesas, 5 militares do sexo feminino (4 em Angola e 1 em Moçambique). 


 


 Medida 70 – Incluir a dimensão da igualdade de género nas relações com os países 


de residência e trabalho de nacionais. 


A realização de colóquios nas comunidades do estrangeiro, promovidos pela Associação Mulher 


Migrante com o apoio do MNE, citada na medida anterior, cumpre igualmente os objetivos desta 


medida. 
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Grau de execução do Plano: Síntese avaliativa 


O V Plano Nacional para a Igualdade de Género, Cidadania e Não-discriminação (2014-2017) 


resulta de uma iniciativa do Governo, após consulta pública, que decorreu entre 25 de novembro e 6 


de dezembro de 201338. Constitui uma resposta à concretização dos princípios constitucionais da 


promoção da igualdade entre homens e mulheres e da não-discriminação, os quais encontram 


também consagração no ordenamento jurídico comunitário e internacional.  


Concretiza-se num conjunto de medidas inscritas em 7 Áreas Estratégicas destinadas a promover o 


desenvolvimento de ações com vista a consolidar a igualdade de género, bem como o combate à 


não discriminação, através do envolvimento de todos os sectores da sociedade portuguesa. De 


salientar que pela sua natureza e abrangência, o V PNI adota uma estratégia de implementação 


estruturada e calendarizada. 


O Relatório intercalar de execução do V PNI, elaborado pela CIG, que durante 2014 cumpriu as 


suas competências de coordenação e monitorização do Plano através de uma articulação e diálogo 


permanentes com todos os organismos envolvidos, assenta nas respostas das entidades 


responsáveis pela sua execução, bem como num conjunto complementar de atividades de 


monitorização e de controlo, nomeadamente através de reportes intercalares e das informações 


prestadas nas reuniões do Conselho Consultivo da CIG. Das 60 medidas cuja execução estava 


prevista para 2014 ou durante toda a vigência do plano, uma não teve ainda execução (Medida 60) 


e 5 foram consideradas como parcialmente executadas (Medidas 1, 14, 15, 38 e 65).  


Em termos globais, poder-se-á considerar que a execução foi bastante positiva, correspondendo a 


um total de 98,3% executado ou parcialmente executado e apenas 1,7% não executado (como se 


poderá constatar no Quadro-resumo), respeitando estes valores às medidas com calendarização 


estabelecida para o ano de 2014 ou para todo o período de vigência do Plano e, naturalmente, 


excluindo as medidas calendarizadas para execução nos próximos anos até 2017. 


  


                                                 
38  Disponível em http://www.portugal.gov.pt/pt/os-ministerios/ministro-da-presidencia-e-dos-assuntos-
parlamentares/quero-saber-mais/preciso-de-uma-informacao/20131127-seapi-consulta-publica-planos.aspx 
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Taxa de execução do Plano no ano de 2014 
 


 


 
 


Áreas Estratégicas 
 
 


N.º total de 
medidas 


Nº de medidas 
previstas para 2014 
ou “Durante toda a 
Vigência do Plano” 
 


N.º de 
medidas 


executadas 
em 2014 


Percentagem de 
medidas 


executadas em 
2014 


Área Estratégica 1 13 12 12 100% 
 


Área Estratégica 2 27 21 21 100% 
 


Área Estratégica 3 9 9 9 100% 
 


Área Estratégica 4 5 3 3 100% 
 


Área Estratégica 5 3 3 3 100% 
 


Área Estratégica 6 4 3 2 66,7% 


Área Estratégica 7 9 9 9 100% 


TOTAL 70 60 59 98,3% 
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SIGLAS utilizadas 


 


ACM – Alto Comissariado para as Migrações, I.P. 


AEP – Associação Empresarial de Portugal 


AIP – Associação Industrial Portuguesa 


AGNU – Assembleia Geral das Nações Unidas 


ANMP – Associação Nacional de Municípios Portugueses 


APA, I.P. – Agência Portuguesa do Ambiente, I.P. 


APDC, I.P. – Agência para o Desenvolvimento e Coesão, I.P. 


APEM – Associação Portuguesa de Estudos sobre as Mulheres 


APF – Associação para o Planeamento da Família 


ARS, I.P. - Administração Regional de Saúde, I.P. 


CASES - Cooperativa António Sérgio para a Economia Social 


CDH – Conselho de Direitos Humanos 


CEJ – Centro de Estudos Judiciários 


CEJUR - Centro Jurídico da Presidência do Conselho de Ministros 


CENJOR – Centro Protocolar de Formação Profissional para Jornalistas 


CIG – Comissão para a Cidadania e Igualdade de Género 


CIG/DRN - Comissão para a Cidadania e Igualdade de Género/Delegação Regional do Norte 


CITE - Comissão para a Igualdade no Trabalho e no Emprego 


CPLP- Comunidade dos Países de Língua Portuguesa 
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DCGC – Departamento de Comunicação e Gestão do Cliente 


DGArtes - Direção-Geral das Artes 


DGE – Direção-Geral da Educação 


DGPDN – Direção-Geral Políticas de Defesa Nacional 


DGPRM – Direção-Geral de Pessoal e Recrutamento Militar 


CLAII - Centro Local de Apoio à Integração de Imigrantes 


CNAI – Centro Nacional de Apoio ao Imigrante 


CNPCJR – Comissão Nacional de Proteção de Crianças e Jovens em risco 


CPCJ – Comissão Proteção de Crianças e Jovens 


DGAE – Direção-Geral das Atividades Económicas 


DGAEP - Direção-Geral da Administração e do Emprego Público  


DGAI – Direção-Geral de Administração Interna 


DGE – Direção-Geral de Educação 


DGES – Direção-Geral do Ensino Superior 


DGPJ – Direção-Geral de Políticas de Justiça 


DGRSP - Direção-Geral de Reinserção e Serviços Prisionais 


DGS – Direção-Geral de Saúde 


EIGE – Instituto Europeu para a Igualdade de Género  


EQUINET - European Network of Equality Bodies 


FCT – Fundação para a Ciência e Tecnologia 


FPCE-UP – Faculdade de Psicologia e Ciências da Educação da Universidade do Porto 


FRA – Agência para os Direitos Fundamentais  


FS – Forças de Segurança 
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GEP - Gabinete de Estratégia e Planeamento  


GEPAC - Gabinete de Estratégia, Planeamento e Avaliação Culturais 


GMCS - Gabinete para os Meios de Comunicação Social 


GNR – Guarda Nacional Republicana 


IEFP, I.P. - Instituto do Emprego e Formação Profissional, I.P. 


ILGA – Intervenção Lésbica, Gay e Transgénero  


INA - Direção-Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas 


INE, I.P. - Instituto Nacional de Estatística, I.P. 


INML – Instituto Nacional de Medicina Legal  


INR, I.P. - Instituto Nacional para a Reabilitação, I.P. 


IPDJ, I.P. - Instituto Português do Desporto e Juventude, I.P. 


IPSS - Instituições Particulares de Solidariedade Social  


ISS, I.P. - Instituto da Segurança Social, I.P. 


LGBT – Lésbicas, Gays, Bissexuais e Transgénero 


MADR - Ministro Adjunto e do Desenvolvimento Regional 


MAI - Ministério da Administração Interna 


MAM - Ministério da Agricultura e do Mar 


MAOTE - Ministério do Ambiente, Ordenamento do Território e Energia 


MDN - Ministério da Defesa Nacional 


ME - Ministério da Economia 


MEC - Ministério da Educação e Ciência 


MF - Ministério das Finanças 


MJ - Ministério da Justiça 
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MNE - Ministério dos Negócios Estrangeiros 


MS - Ministério da Saúde 


MSESS - Ministério da Solidariedade, Emprego e Segurança Social 


ONG – Organizações Não Governamentais 


PCM - Presidência do Conselho de Ministros 


PGR – Procuradoria-Geral da República 


PJ – Polícia Judiciária 


PME – Pequenas e Médias Empresas  


POPH – Programa Operacional Potencial Humano 


PSP – Polícia de Segurança Pública  


QREN – Quadro de Referência Estratégico Nacional 


RCM – Resolução do Conselho de Ministros 


RCSNU – Resolução do Conselho de Segurança das Nações Unidas 


SCML – Santa Casa da Misericórdia de Lisboa 


SEAPI – Secretária de Estado dos Assuntos Parlamentares e da Igualdade 


SGNU – Secretário-geral das Nações Unidas 


UMAR - União de Mulheres Alternativa e Resposta 
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Introdução 


Dando cumprimento ao estipulado na alínea d) do nº 4 da Resolução do Conselho de Ministros 


nº 102/2013, de 31 de dezembro, a Comissão para a Cidadania e a Igualdade de Género (CIG), 


enquanto entidade coordenadora do V Plano Nacional de Prevenção e Combate à Violência 


Doméstica e de Género (2014-2017) - adiante designado de V Plano –, procedeu à avaliação 


intercalar do mesmo, tendo por horizonte temporal o ano de 2014.  


 


O presente relatório visa reportar o trabalho realizado durante o ano de 2014, pelas várias 


entidades públicas e privadas com competência na execução do V Plano, tendo por referência 


as cinco áreas estratégicas de intervenção1 e as respetivas medidas que as integram.  


 


Adicionalmente, pretendeu-se integrar uma sinopse das atividades promovidas e dinamizadas 


pelas organizações da sociedade civil, em concreto pelas entidades que, no âmbito das 


Tipologias 7.32 e 7.73 do Programa Operacional Potencial Humano - POPH, foram financiadas 


para, no ano de 2014, levarem a cabo projetos de intervenção em matéria de violência de 


género/violência doméstica4. Para tal, foram auscultadas – via questionário eletrónico – todas as 


                                                 


1 Área 1 – Prevenir, sensibilizar e educar; Área 2 – Proteger as vítimas e promover a sua integração; Área 3 – 
Intervir junto de agressores/as; Área 4 – Formar e Qualificar profissionais e Área 5 – Investigar e monitorizar. 


2 Tipologia de apoio técnico e financeiro às Organizações Não Governamentais, cujo objetivo é o de apoiar estas 
últimas, e outras entidades da sociedade civil sem fins lucrativos, que atuem na área da Igualdade de Género, na 
sua capacitação e organização, de forma a proporcionar-lhes os meios que lhes permitam agir de forma 
complementar com as intervenções públicas para a promoção da igualdade de género através do: 


a) Reforço da sua intervenção; 


b) Aprofundamento da capacidade de participação das mulheres na atividade económica e social, e dos homens na 
esfera privada. 


3 Projectos de Intervenção no combate à violência de género em que eram são elegíveis, nomeadamente, as 
seguintes ações destinadas ao desenvolvimento de intervenções na área da Violência de Género: 


a) Conceção, desenvolvimento, acompanhamento e avaliação de projetos; 


b) Formação dos agentes envolvidos nos projetos de intervenção e de capacitação de vítimas; 


c) Produção e divulgação de materiais formativos e informativos; 


d) Ações de sensibilização e divulgação. 


4 A gestão daquelas Tipologia é assegurada pela CIG, enquanto Organismo Intermédio, nos termos previstos no 
artigo 8.º do Decreto-Regulamentar n.º 84-A/2007, de 10 de Dezembro. 
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entidades subvencionadas em 2014 (por forma a que o trabalho por elas realizado se 


coadunasse com a execução das políticas públicas em causa). Os resultados do questionário 


publicam-se no Anexo de pág. 52 e ss. 


 


Para a análise qualitativa e quantitativa da execução do V Plano, optou-se por uma abordagem 


sequencial, medida a medida, em grupos correspondentes às áreas estratégicas. O quadro-


síntese final permite uma aferição global da execução do V Plano, no seu 1º ano de vigência.  


 


Conforme previsto na Resolução do Conselho de Ministros nº 102/2013, de 31 de dezembro, foi 


constituído um grupo de apoio à entidade coordenadora do Plano, que integra representantes 


dos seguintes Ministérios: 


a) Presidência do Conselho de Ministros; 


b) Ministério da Administração Interna - MAI; 


c) Ministério da Justiça - MJ; 


d) Ministério da Economia - ME; 


e) Ministério da Solidariedade, Emprego e Segurança Social - MSESS; 


f) Ministério da Saúde - MS; 


g) Ministério da Educação e Ciência - MEC; 


e ainda representante(s) das seguintes entidades: 


a) Procuradoria-geral da República - PGR; 


b) Conselho Superior da Magistratura - CSM; 


c) Associação Nacional de Municípios Portugueses - ANMP; 


d) Três representantes da seção das ONG do Conselho Consultivo da CIG, eleitas de 


entre os seus membros: União de Mulheres Alternativa e Resposta - UMAR, 


Associação de Mulheres Contra a Violência - AMCV e Associação Portuguesa de 


Mulheres Juristas – APMJ. 


  


Este grupo de trabalho reuniu, ordinariamente, quatro vezes.  


 


Os dados constantes deste relatório foram coligidos pela CIG e pelas entidades representadas 


no grupo acima mencionado, tendo por base as planificações setoriais anuais.  
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Implementação das áreas estratégicas de intervenção 


 


Área Estratégica 1 - Prevenir, Sensibilizar e Educar 


 


 


 Medida 1 – Realizar campanhas nacionais contra todas as formas de violência 


abrangidas pela Convenção de Istambul   


Por ocasião do Dia Internacional pela Eliminação da Violência Contra a Mulheres – 25 de 


novembro –, foi lançada a Campanha Nacional “Nunca é tarde!”, versando sensibilizar a 


população em geral para a violência exercida sobre pessoas idosas, sobretudo mulheres idosas. 


Foram produzidos os seguintes materiais: 


- Díptico informativo – 5 000 exemplares 


- Cartazes – 5 000 exemplares 


- Spot TV 


- Spot rádio 


 


Em termos de divulgação, a campanha esteve presente, entre 26/11/2014 e 30/12/2014, em 


meios nacionais e regionais nomeadamente Televisão5, Rádio6, Imprensa7, Rede de Mupis8 e 


Rede Multibanco9. 


 


Os cartazes e o folheto informativo foram amplamente distribuídos pela rede de entidades - 


públicas e privadas – com intervenção na área da violência doméstica. 


 


                                                 
5 Um total de 56 inserções, nos canais TVI, RTP 2, SIC, SIC Mulher e SIC Notícias. 


6 Um total de 20 inserções nas rádios Antena 1 e Rádio Comercial. 


7 Um total de 12 inserções na imprensa regional e de 14 na imprensa nacional. 


8 34 faces na Rede Metro; 130 faces na Rede de Mupis Digitais (Centros e grandes superfícies Comerciais). 


9 930 Caixas Multibanco. 
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Ainda por ocasião das comemorações do dia 25 de novembro, decorreram, entre os dias 4 de 


novembro e 5 de dezembro, as III Jornadas Nacionais Contra a Violência Doméstica e de 


Género, que visaram chamar a atenção da comunidade em geral e dos diversos setores e 


públicos estratégicos, para a problemática da violência doméstica e de género. Durante um mês, 


realizaram-se mais de 30 iniciativas, em todo o território nacional, organizadas por diversos 


ministérios, organismos públicos, associações e ONG. As atividades promovidas organizaram-se 


em torno de quatro áreas temáticas: Segurança e Justiça; Cooperação; Saúde e Segurança 


Social e Educação e Cultura. 


 


De entre as iniciativas realizadas no decorrer das III Jornadas, salienta-se o evento “Feridas de 


Morte”, que consistiu na leitura dramatizada de textos, por várias figuras públicas da televisão, 


do teatro e do jornalismo, abordando diversas formas de violência contra as mulheres e visando 


sensibilizar a comunidade para o fenómeno do homicídio de mulheres. 


 


A UMAR levou a cabo a campanha multimédia "Assédio Sexual é Violência - Direito ao trabalho 


com dignidade!", em colaboração com a Câmara Municipal de Lisboa, CITE, RTP, Turismo de 


Lisboa e a Postalfree. A Campanha esteve presente em outdoors e na rede de Mupis (30 faces, 


em novembro); foi feita uma distribuição de 5000 postais gratuitos (maio de 2014), na cidade de 


Lisboa. No que se refere a meios audiovisuais, foi produzido um spot para TV (2 inserções 


diárias do spot, na publicidade institucional da RTP1 e RTP2, entre 24 novembro a 10 dezembro) 


e material para Internet (sítios institucionais e rede social Facebook). Esta Campanha foi 


complementada com a distribuição de 6000 postais, 2000 folhetos informativos e 200 cartazes a 


participantes em ações de sensibilização e outras atividades, sobre o tema.  


 


A mesma entidade dinamizou, ainda, a distribuição de postais subordinados ao lema “Quebrar 


Barreiras - Envelhecer Segundo uma Perspetiva de Igualdade de Género”, em ações de 


sensibilização, seminários, reuniões, e envolveu-se na Campanha internacional “16 dias de 


ativismo pela eliminação da violência de género". Esta campanha incluiu, entre outras, palestras, 


debates, tertúlias, distribuição de panfletos, participação em programas de rádio e televisivos, 


uma marcha contra todas as forma de violência contra mulheres, em diversos pontos do país, 


como Braga, Porto, Coimbra, Lisboa, Setúbal, Açores e Madeira, muitas delas em parceria com 


outras instituições. 
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 Medida 2 – Realizar seminários/conferências sobre a temática da violência 


doméstica e de género, incluindo o assédio sexual e mora, o casamento forçado e 


as novas formas de violência, designadamente o stalking e a violência praticada 


através das novas tecnologias 


 


Integrado nas III Jornadas Nacionais Contra a Violência Doméstica e de Género, a CIG levou a 


cabo o “Seminário sobre todas as formas de violência contra as mulheres previstas na 


Convenção de Istambul”, no dia 19 de novembro, na Faculdade de Direito da Universidade de 


Lisboa. Contou com a presença de, aproximadamente, 80 profissionais. 


 


Também por ocasião das III Jornadas, destacam-se os seguintes seminários, promovidos por 


entidades não-governamentais, com assento no Conselho Consultivo da CIG: 


- A Associação de Mulheres Séc. XXI promoveu o Seminário "Combater violências, construir 


afetos", realizado em Leiria; 


- A AMCV organizou a IV International Conference on Survivals of Rape -  Rape, Survivors, 


Policies and Support Systems a European Challenge, que decorreu na Fundação Calouste 


Gulbenkian, em Lisboa – a qual contou com 60 oradores/as nacionais e estrangeiros/as e 176 


participantes; 


- A APMJ, em parceria com a CIG, Sindicato dos Magistrados do Ministério Público, Associação 


Sindical dos Juízes Portugueses e Faculdade de Direito da Universidade Nova de Lisboa, 


organizou a Conferência internacional “A Convenção de Istambul e os Crimes Sexuais”, a 27 e 


28 de Novembro de 2014. 


 


Durante o ano, a UMAR promoveu um conjunto de iniciativas que concorreram para os objetivos 


da presente medida: uma tertúlia, dois Seminários subordinados ao tema "Assédio Moral e/ou 


Sexual: Quebrar Invisibilidades. Construir uma Cultura de Prevenção e Intervenção no Mundo 


Laboral"; o Seminário de encerramento do Projeto “Quebrar Barreiras - Envelhecer Segundo 


uma Perspetiva de Igualdade de Género; a Conferência “ (Des)Igualdades de Género" e 


exposição “Mulheres no Espaço Público e Novas Masculinidades. 
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 Medida 3 – Intensificar o papel dos municípios na prevenção e combate à violência 


doméstica e de género, com enfoque no papel das redes locais e regionais  


Em Março de 2014, a CIG enviou ofícios a todas as Câmara Municipais, com o objetivo de 


disseminar modelos dos Planos Municipais para a Igualdade, anexando a Lei n.º 75/2013, de 12 


de Setembro, que estabelece o regime Jurídico das Autarquias Locais, e cuja alínea q) do Art.º 


33º -, preconiza “Assegurar a integração da Perspetiva de Género, em todos os domínios a Ação 


do Município, designadamente através da Adoção de Planos Municipais para a Igualdade”.  


 


Durante 2014 foi realizado um trabalho junto dos municípios, no âmbito da preparação 


/implementação dos Planos Municipais para a Igualdade, que integrou a dimensão da prevenção 


e combate á violência doméstica e de género. Deste trabalho de acompanhamento, resultaram: 


- A aprovação de 31 Planos Municipais para a Igualdade; 


- Reuniões de trabalho/apoio técnico com as seguintes autarquias: Distrito de Leiria (16 de 


Outubro): Leiria e Ansião; Distrito de Beja (dia 28 de outubro): Aljustrel, Almodôvar, Castro 


Verde, Ferreira do Alentejo, Ourique, Beja e Alvito; Distrito de Santarém (29 de outubro): 


Santarém, Golegã, Rio Maior, Cartaxo, Salvaterra de Magos; Distrito de Faro (5 de novembro): 


Tavira, Aljezur, Castro Marim, Loulé, Olhão, Vila do Bispo, Vila Real de Santo António, São Brás 


de Alportel e AMAL; Comunidade Intermunicipal do Oeste (6 de novembro); Distrito de Évora (18 


de Novembro): Estremoz e Évora; Distrito de Setúbal (20 de novembro): Palmela; 


- Quatro ações de formação, ministradas pela CIG, sobre igualdade de género e não 


discriminação para conselheiras e conselheiros e equipas das seguintes autarquias: Vila Real, 


Funchal, Campo Maior e Ovar; 


- Uma ação de formação, promovida pela CIG, no município de Vila Real, com o objetivo de 


promoção da Igualdade de Género nas políticas locais, tendo por base a elaboração e o 


desenvolvimento de Planos Municipais para a Igualdade, em conformidade com a Carta 


Europeia para a Igualdade das Mulheres e dos Homens na Vida Local. Estiveram envolvidos 


nesta formação 16 municípios, a saber: os municípios de Vila Real: Alfandega da Fé, Boticas, 


Bragança, Braga, Barcelos, Chaves, Gondomar, Guimarães, Macedo de Cavaleiros, Vila Pouca 


de Aguiar, Stª Marta de Penaguião, Vila Verde, Valongo, Torre de Moncorvo, Oliveira de 


Azeméis. 


- Uma ação de formação, promovida pela CIG, em Campo Maior, a vários municípios dos 


distritos de Portalegre, Castelo Branco e Viseu; 
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- Uma formação no município de Ovar, onde estiveram envolvidos 13 municípios, a saber: 


Município de Ovar: Braga, Cinfães, Estarreja, Espinho, Lousada, Mangualde, Monção, 


Famalicão, Oliveira de Azeméis, Sever do Vouga, Stª Maria da Feira, Vila Verde; 


- Uma ação de formação sobre a implementação de Planos Municipais para a Igualdade na 


Região Autónoma da Madeira, junto de conselheiras e conselheiros locais, bem como para 


dirigentes e restante pessoal autárquico, que decorreu nas instalações da autarquia do Funchal. 


 


As formações acima mencionadas assentam num referencial de 18 horas de formação onde são 


abordados temas relacionados com a igualdade de género, violência doméstica, tráfico de seres 


humanos, entre outros, no sentido da sensibilização para a implementação de estratégias de 


integração da perspetiva de género nas políticas e ações promovidas pelas autarquias. Ao longo 


dos trabalhos são ministrados novos conceitos e metodologias com vista à elaboração do Plano 


Municipal para a Igualdade, entendido como instrumento de política local que estabelece a 


estratégia de transformação das relações sociais entre homens e mulheres, incluindo as 


abordagens referentes à prevenção e combate da VD/VG. 


 


A CIG promoveu, ainda, 8 ações de sensibilização realizadas nos municípios de Ourém, Oliveira 


de Azeméis, Figueira da Foz, Madalena do Pico, Alfandega da Fé, Monção, Mirandela e Terras 


de Bouro. Em todas as ações participaram Conselheiros e Conselheiras Municipais para a 


Igualdade, técnicos/as das autarquias e outros/as técnicos/as da Rede Social, no âmbito das 


quais foram abrangidas um total de 179 pessoas (145 do sexo feminino e 34 do sexo masculino).  


 


Em simultâneo foram desenvolvidos workshops de informação e sensibilização sobre a 


Importância dos Planos Municipais para a Igualdade estratégias de intervenção para as 


autarquias, com módulos de 4 horas de duração cada, que decorreram nos dias 2 e 3 de 


Dezembro. Esta ação foi dirigida a todos os municípios do distrito de Bragança, parceiros locais, 


e Núcleos de Atendimento às Vitimas de Violência Doméstica, tendo participado os seguintes 


Municípios: Bragança, Macedo de Cavaleiros, Mirandela, Alfandega da Fé, Torre de Moncorvo, 


Mogadouro. Estiveram envolvidos 6 municípios, num total de 200 participantes. 


 


Paralelamente, a CIG continuou a disponibilizar suporte técnico a vários municípios que têm em 


curso Planos Municipais na área da violência doméstica/violência de género e/ou respostas 


específicas nestas áreas temáticas, designadamente, Lisboa, Seixal, Sintra, Caldas da Rainha, 


Ansião, Amadora. 
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Relativamente à atuação da PSP, salienta-se ainda o facto de esta entidade possuir 40 parcerias 


locais ativas no âmbito da violência doméstica (acrescem, ainda, as que decorrem dos 


Conselhos Locais de Ação Social - CLAS e das Comissões Sociais de Freguesia). 


 


A AMCV e a UMAR integraram o Grupo Restrito de Trabalho para elaboração do I Plano 


Municipal de Prevenção e Combate à Violência Doméstica e de Género do Município de Lisboa.  


 


A AMCV deu, ainda, continuidade às atividades no âmbito dos protocolos estabelecidos com as 


com as Câmaras Municipais do Montijo, Sintra e Loures, nomeadamente ao nível da 


dinamização, consultadoria e sensibilização das Redes Municipais especializadas nas áreas da 


Violência Doméstica e de Género10.  


 


A UMAR dinamizou e prestou consultoria aos municípios de Gondomar, Maia, Matosinhos, 


Penafiel, Póvoa de Varzim, Valongo, Vila Nova de Gaia e Odivelas; integrou o protocolo da 


RIVDAL (Rede de Intervenção na Violência Doméstica Alentejo Litoral)11, e integrou a parceria 


RADAR - Rede de apoio a idosos vítimas de Violência Doméstica, do município de Almada.   


 


Ainda no âmbito desta medida, a UMAR levou a cabo: 


- 11 Ações de sensibilização, com vista à integração da prevenção do assédio sexual nas 


políticas locais, através do trabalho em rede, com as Câmaras Municipais de Odivelas, Loures, 


Cascais, Setúbal, Lisboa e Seixal; 


- Reuniões da Rede de intervenção na violência doméstica e em pessoas vulneráveis do 


concelho de Odivelas (RIVDPV), de forma a organizar o ciclo temático na área da violência, a ser 


dinamizado no município; 


- Reuniões com os municípios de Vila Nova de Gaia, Gondomar, Maia, Póvoa de Varzim, 


Penafiel, Valongo e Matosinhos, no sentido de os motivar para uma ação sistemática contra a 


Violência Doméstica e de Género; 


                                                 
10 Rede de Apoio a Mulheres em Situação de Violência - RAMSV (Montijo); Rede de Intervenção na área da 
Violência em Sintra - RIVS; Rede Municipal de Intervenção na Violência Doméstica – RMIVD (Loures); contributos 
para o Plano Municipal para a cidadania e promoção da igualdade humana, em preparação pelo Município de 
Sintra. 
 


11 Uma rede supra concelhia na área da violência doméstica, celebrado em junho de 2014 e que integra os 
Municípios de Alcácer do Sal, Grândola, Odemira, Santiago Cacém e Sines. 
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- Promoção, em conjunto com Câmara Municipal de Vila Nova de Gaia, do I Plano Municipal 


para Igualdade de Género e Prevenção da Violência. 


 
 


 Medida 4 – Realizar ações de sensibilização e de informação particularmente dirigidas à 


comunidade educativa, sobre a violência doméstica e de género, abordando em especial 


os temas do bullying, da violência exercida através de novas tecnologias e da violência no 


namoro 


 


A GNR levou a cabo 828 ações de sensibilização, realizadas no âmbito da “Semana da internet 


segura” (fevereiro de 2014), abrangendo um total de 29.490 alunos/as.  


 


A PSP dinamizou 1 899 ações (destas, 1 071 focaram o tema do bullying, 429 da internet 


segura, 97 da violência na escola e 302 as questões relacionadas com a violência doméstica e 


com a violência no namoro)12. 


 


O MEC promoveu 4 Encontros Regionais da Promoção da Educação para a Saúde, com 


sessões de trabalho, nas quais estiveram envolvidos/as 412 docentes e profissionais de saúde. 


Ao Programa de Apoio à Promoção da Educação para a Saúde13 candidataram-se 496 unidades 


orgânicas, sendo que os projetos apresentados envolviam 650.808 alunos/as. Destas 


candidaturas, 300 foram elegíveis para financiamento. A área temática da “Saúde Mental e 


Prevenção da Violência”14 foi abordada em 94,02% dos projetos que se candidataram. 


 


Para o ano letivo de 2014/2015 estão programadas 5 sessões de sensibilização contra a 


homofobia e a transfobia. Destas, a primeira realizou-se numa Escola Secundária de Lisboa, em 


novembro de 2014. 


 


                                                 
12 De acordo com informação da PSP foram abrangidos/as 1.111.525 alunos/as (este total abrange todas as ações 
desenvolvidas no “Programa Escola Segura”, independentemente da temática abordada). 


13 O Programa de Apoio à Promoção e Educação em Saúde (PAPES), homologado por despacho do Secretário de 
Estado do Ensino Básico e Secundário de 03/09/2014 visa incentivar a promoção da literacia em saúde; o 
desenvolvimento de atitudes e valores que suportem comportamentos saudáveis; a valorização de comportamentos 
que conduzam a estilos de vida saudáveis e a criação de condições ambientais para uma Escola Promotora de 
Saúde.  


14 Inclui temas como bullying, violência de género, violência nas relações de namoro e nas relações interpares. 
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No âmbito da ARS Algarve (MS) foram realizadas 23 ações de sensibilização sobre violência no 


namoro, destinadas a alunos/as dos 2º e 3º ciclos do ensino básico: 


- 21 sessões junto de 416 alunos/as e 21 professores/as do 9ºano; 


- Uma sessão a 22 alunos/as e um professor do 7ºano e 6ºano. 


 


O GRAAL organizou, em maio de 2014, um seminário sobre o Combate à Violência no Namoro, 


abrangendo 150 jovens e agentes educativos. Promoveu, ainda, ações de capacitação de 


animadores/as juvenis para ações de sensibilização, junto de grupos de pares, sobre as 


temáticas em apreço (190 raparigas e 112 rapazes) 


 


A Associação Mulheres Séc. XXI promoveu 31 ações de sensibilização sobre violência no 


namoro e sobre violência de género, em 20 escolas do ensino básico e secundário dos 


concelhos de Alcobaça, Batalha, Caldas da Rainha, Leiria, Marinha Grande, Ourém, Peniche, 


Pombal, Porto de Mós, São Martinho do Porto, Soure e Vieira de Leiria. Estas ações abrangeram 


2 255 jovens estudantes, 223 docentes, 27 pais/mães ou encarregados/as de educação e 49 


outros agentes educativos. 


 


A AMCV levou a cabo 8 ações de sensibilização sobre bullying e violência no namoro na Escola 


Roque Gameiro em Lisboa, junto de alunos/as do 8º ano. 


 


A CVP dinamizou 84 ações de sensibilização sobre violência doméstica e de género e sobre 


violência no namoro, dirigidas à comunidade educativa (3º ciclo e secundário), abrangendo 


vários concelhos do País, num total de 1 613 jovens. Para a dinamização destas ações, foram 


construídos dois instrumentos, aplicados antes e depois das mesmas, com o objetivo de avaliar 


os conhecimentos/ reflexão relacionados com as temáticas. No âmbito do projeto "Amor não é 


violência: uma proposta de intervenção na Violência no Namoro", que decorreu no distrito de 


Faro, foi concebido e editado um manual de apoio a estas ações. 


 


A UMAR realizou: 


- 8 ações sensibilização e/ou grupos de discussão focalizada, contra assédio no espaço público 


(rua e trabalho), com estudantes do ensino profissional (3 escolas) e com estudantes do ensino 


superior (Escola Superior de Educação de Setúbal);  


- 118 ações de sensibilização em escolas e municípios; 
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 - Uma ação de rua no dia dos/as Namorados/as, na Escola Básica de Augusto Gil, subordinada 


ao tema “Amor sem Amarras”; 


 - Seminário final com os/as jovens para a apresentação de materiais artísticos produzidos, no 


âmbito do “Projeto Mudanças Com Arte II”15. 


 


Sublinhe-se, ainda, a intervenção da Rede Nacional de Núcleos de Atendimento a Vítimas de 


Violência Doméstica16 que, durante o ano de 2014, levou a cabo, nos respetivos Distritos, cerca 


de 30 ações de sensibilização sobre as temáticas em apreço, tendo sido apoiada 


financeiramente para este fim em concreto, por via de subvenções atribuídas pela SEAPI, com 


recurso a verbas provenientes dos Jogos Sociais. 


 


 


 Medida 5 – Elaborar e divulgar guiões e outros materiais informativos e pedagógicos 


dirigidos à comunidade educativa 


 


A GNR atualizou os seus materiais de suporte às sessões para prevenção da violência (tema 


genérico, no qual se focam os diversos tipos de violência e contextos em que ocorre, incluindo a 


violência intrafamiliar) e reforçou a sua utilização junto dos Comandos e do Programa Escola 


Segura. 


 


A PSP elaborou folhetos e apresentações variadas, decorrentes das necessidades sentidas 


localmente e em conjunto com as escolas (materiais elaborados e produzidos localmente, de 


acordo com as necessidades locais e sob a responsabilidade da Divisão/Comando respetivo). 


 


O MEC tem em preparação o Referencial de Educação para a Igualdade de Género para todos 


os níveis de ensino. Este referencial propõe-se contribuir para a concretização da Educação para 


a Igualdade de Género, no âmbito das várias dimensões da Educação para a Cidadania17. Para 


                                                 
15 Este projeto, desenvolvido prioritariamente em escolas, teve como objetivo a prevenção da violência de género e 
a promoção dos direitos humanos junto de jovens alunos/as do 3º ciclo e do ensino secundário. 
Concomitantemente, o projeto contemplou também o trabalho com os pais e/ou encarregados de educação, 
professores/as e auxiliares de ação educativa, através de sessões de sensibilização. 


16 Que integra 10 Núcleos de Atendimento: Viana do castelo, Bragança, Viseu, Guarda, Aveiro, Castelo Branco, 
Leiria, Beja, Portalegre, Évora e Guarda. 


17 Área transversal obrigatória ao currículo, do pré-escolar ao secundário, de acordo com os princípios definidos no 
Decreto-Lei n.º 139/2012, de 5 de julho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 91/2013 de 10 de julho. 
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tal, foi constituído um grupo de trabalho (Grupo de Trabalho do Referencial de Educação para a 


Igualdade de Género- GTREIG) para elaborar uma proposta de Referencial de Educação para 


esta área e que integra as seguintes entidades: DGE, CIG e Plataforma Portuguesa para os 


Direitos das Mulheres. Em 2014, realizaram-se 2 reuniões de trabalho para se definir a 


calendarização deste processo, a definição do tipo e da natureza do documento e para se definir 


a estrutura do referencial. 


 


Igualmente no quadro da Educação para a Cidadania, o MEC produziu um Referencial de 


Promoção e Educação para a Saúde (Educação alimentar e atividade física; Comportamentos 


Aditivos e Dependências; Afetos e Educação para a Sexualidade; Saúde mental e prevenção da 


violência).  


 


O GRAAL produziu 5 vídeos e 2 folhetos violência doméstica e violência no namoro. 


 


A CVP produziu o Guia “Amor Não é Violência: Uma proposta de Intervenção na Violência no 


Namoro”, que integra um conjunto de atividades e de instrumentos de trabalho, e que pretende 


constituir-se como guia prático para agentes educativos (1 000 exemplares). Produziu, ainda, 


instrumentos de avaliação (pré e pós sensibilização, para as questões relacionadas com a 


violência no namoro/relações de intimidade e com a igualdade de género, que visam uma 


avaliação diagnóstica e, simultaneamente, uma avaliação da eficácia das ações). 


 


A UMAR publicou o Manual “Mudanças com Arte II”, de suporte à intervenção primária em 


relação ao fenómeno da violência de género e da violência.  


 


 


 Medida 6 – Promover ações de prevenção das diversas manifestações de violência 


e de eliminação das situações de exclusão, em meio escolar 


 


A GNR realizou 1 732 ações (ações realizadas no âmbito da operação “Regresso às aulas em 


segurança”), abrangendo 92 064 alunos/as. As temáticas previstas nesta medida 6 estiveram 


entre as abordadas naquela operação, que decorreu na primeira semana do ano letivo 


2014/2015)18.  


                                                 
18 Apenas em 2015, será possível desagregar, por temáticas, as sessões realizadas neste âmbito. 
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A PSP realizou 1 822 ações (1 071 sobre bullying; 189 sobre cidadania; 183 sobre delinquência 


infantil; 2 sobre igualdade de género; 280 sobre prevenção criminal e 97 sobre violência na 


escola).19  


 


Em 2014, o MEC deu início às ações de formação sobre “Educação, Género e Cidadania”, 


integrando as questões da prevenção da violência. Estas ações foram acreditadas20 pelo 


Conselho Científico-Pedagógico da Formação Contínua. Das 10 agendadas para 2014/2015, 


iniciaram-se, em 2014, 4 ações21. 


 


Sobre as temáticas em apreço, a CVP realizou 10 ações de sensibilização para pessoal docente 


e não docente, envolvendo 128 profissionais. 


 


A UMAR assegurou 240 sessões de prevenção primária da violência, no âmbito do Projeto 


“Mudanças com Arte II” (abrangendo 16 turmas de 3 escolas); 105 sessões em escolas do 


Grande Porto, no âmbito do Projeto “Artways: Políticas Educativas e de Formação Contra a 


Violência e Delinquência Juvenil da prevenção primária da violência” (14 agrupamentos 


envolvidos), e ainda sessões de sensibilização para alunos/as das Escolas Secundárias Romeu 


Correia e Anselmo de Andrade, Escola Básica Elias Garcia (as três em Almada), Escola Básica 


2/3 de Colares e jovens do Centro Comunitário de Promoção Social do Laranjeiro/Feijó. 


 


A APF levou a cabo 25 ações para jovens, sobre violência no namoro (299 raparigas e 295 


rapazes), em Lisboa, e 40 ações para 2 447 jovens, na zona centro do país. 


 


 


 Medida 7 - Dinamizar bolsas locais de animadores/as juvenis, constituídas por 


voluntários/as, visando a prevenção na violência no namoro 


O MS manteve em curso o projeto “Eu e os Outros”22, em duas ARS (Centro e Alentejo), com o 


envolvimento da Escola Superior de Enfermagem de Coimbra. Foi realizada uma ação de 


                                                 
19 De acordo com informação da PSP foram abrangidos/as 1.111.525 alunos/as. 


20 Acreditada até 21 de julho de 2017. 


21 Vila Real, Vila Nova de Gaia, Aveiro e Guimarães. 


22    O projeto tem por objetivo promover a reflexão, em grupo, sobre temas do desenvolvimento ligados à 
adolescência. Tem por base 8 histórias em suporte eletrónico, cada uma delas abordando temas ligados ao 
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formação sobre o projeto, promovida pela Divisão de Intervenção nos Comportamentos Aditivos 


e nas Dependências, de Évora, pela Unidade de Saúde Pública e por ACES da Região Alentejo 


– 28 participantes. 


 


No âmbito da 2ª edição do projeto “Namorar com Fairplay”23, o IPDJ selecionou 64 jovens 


voluntários/as (idades compreendidas entre os 16 e os 30 anos) para integração da Bolsa Local 


de Animadores (BLA) nas cinco regiões de Portugal Continental. Foram estabelecidas parcerias 


com 76 Escolas e entidades do terceiro sector para acolher o desenvolvimento dos projetos a 


levar a cabo por estes/as jovens voluntários/as e estes/as receberam formação sobre a temática 


da prevenção da violência no namoro, ministrada pela UMAR, em dezembro de 2014, nas 


seguintes cidades: Viana do Castelo, Aveiro, Lisboa, Évora e Faro. 


 


No âmbito do já mencionado projeto “Mudanças com Arte II”, a UMAR deu apoio à dinamização 


da “Rede de Jovens Protagonistas para a Igualdade de Género e para a Promoção dos Direitos 


Humanos” em duas escolas, com o objetivo de que se constituírem como promotoras/es e 


dinamizadoras/es de ações de prevenção na comunidade escolar. 


 


A CVP promoveu atividades lúdico-pedagógicas (peças de teatro e workshops que incidiram 


sobre a temática da prevenção da violência no namoro), dinamizadas por 43 jovens, que tinham 


recebido formação prévia em matérias de igualdade de género e de prevenção de violência nas 


relações de intimidade. No total, estas atividades abrangeram 2 706 alunos/as. 


 


 


 


 


 


                                                                                                                                               
desenvolvimento pessoal e social: uma das histórias centra-se nas questões associadas aos afetos, abordando 
questões como diferentes níveis de profundidade de uma relação afetiva, os ciúmes e a dependência, a violência 
dentro dos casais e algumas questões ligadas à sexualidade. 


23 Projeto de prevenção da violência no namoro, que decorre nas cinco regiões do país: Norte, Centro, Alentejo, 
Lisboa e Algarve. Tem como finalidade a constituição de uma  Bolsa Local de Animadores – BLA - composta por 
voluntários/as, com idades compreendidas entre os 16 e os 30 anos, que irão desenvolver e dinamizar projetos 
diretamente com jovens em escolas e/ou outras entidades parceiras.  
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 Medida 8 - Realizar ações de sensibilização contra a violência exercida sobre 


pessoas idosas 


 


No âmbito da Operação “Idosos em segurança”, a GNR realizou 2 614 ações, junto de um total 


de 30 883 idosos/as. Por seu turno, a PSP realizou 2 289 ações de sensibilização dirigidas a 


pessoas idosas, no âmbito do Modelo Integrado de Policiamento de Proximidade, abrangendo 


267 279 pessoas.  


 


No âmbito do projeto “Quebrar Barreiras - Envelhecer Segundo uma Perspetiva de Igualdade de 


Género”, a UMAR realizou ações de sensibilização para pessoas idosas do concelho de Almada, 


ações de sensibilização para profissionais de serviços geriátricos dos concelhos de Odivelas, 


Almada, Lisboa e Seixal e uma ação de sensibilização para profissionais dos concelhos de 


Seixal e Almada. 


 


 


 Medida 9 - Realizar ações de sensibilização sobre violência doméstica e de género 


dirigidas a imigrantes e à comunidade cigana 


 


O Alto Comissariado para as Migrações (ACM) e a CIG promoveram duas ações de formação 


dirigidas aos/às mediadores/as do Projeto de Mediação Intercultural em Serviços Públicos 


(MISP), em maio e junho, e duas ações de formação dirigidas aos/às mediadores dos Centros 


Nacionais de Apoio ao Imigrante (CNAI) e de Associações de Imigrantes, em novembro e 


dezembro. 


 


Em novembro de 2014, por ocasião das III Jornadas nacionais Contra a Violência Doméstica e 


de Género, a CIG levou a cabo, em colaboração com o ACM, uma ação de 


sensibilização/informação, dirigida a mediadores/as ciganos/as. Esta ação - integrada no Projeto-


piloto Mediadores Municipais - versou as temáticas da igualdade de género e da violência 


doméstica e de género. 


 


A UMAR dinamizou 2 grupos de discussão sobre o assédio no espaço público, na rua e no 


trabalho, junto de mulheres imigrantes. 


 


 







Relatório intercalar de execução do V Plano Nacional de Prevenção e Combate à Violência Doméstica e de Género - 2014 
 


 18


 Medida 10 - Realizar ações de sensibilização sobre violência entre pessoas LGBT, 


no âmbito de relações de intimidade 


 


A CIG promoveu, em colaboração com a ILGA - Portugal, 2 ações de sensibilização24 sobre 


“Discriminação e Violência contra pessoas LGBT”: 


- uma ação dirigida às Forças de Segurança, em Lisboa (envolvendo 30 profissionais - 5 


mulheres e 25 homens); 


- uma ação dirigida aos/às profissionais da Segurança Social, também em Lisboa (abrangendo 


20 profissionais – (1 homem, 19 mulheres) 


 


Estas ações estão integradas num programa mais amplo de sensibilização/formação, que 


decorrerá durante a vigência do plano, e que visa ir ao encontro das recomendações 


internacionais a que o Estado Português se propôs, no âmbito do combate à discriminação em 


razão da orientação sexual e identidade de género25. Estas ações de sensibilização pretendem 


dotar as/os profissionais das áreas de Segurança, Justiça, Saúde e Segurança Social de 


conhecimentos técnico-científicos facilitadores da inclusão social plena de cidadãs e cidadãos, 


independentemente da sua orientação sexual e/ou identidade de género 


A UMAR promoveu a Tertúlia sobre "Violência entre casais do mesmo sexo: Lesbigaytransfobia", 


dirigida ao público em geral, integrada no projeto “Artways: Políticas Educativas e de Formação 


Contra a Violência e Delinquência Juvenil”. 


 


 


 


 


 


                                                 
24  Estas ações de sensibilização enquadram-se igualmente no V Plano Nacional para a Igualdade de Género, 


Cidadania e não discriminação (medida 52). 


25 Nomeadamente, a Recomendação CM/Rec (2010) 5 do Comité de Ministros aos Estados-Membros sobre 


medidas para o combate à discriminação em razão da orientação sexual ou da identidade de género; a Diretiva 


2012/29/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 outubro 2012 que estabelece normas mínimas relativas 


aos direitos, ao apoio e à proteção das vítimas da criminalidade e que substitui a Decisão-Quadro 2001/220/JAI do 


Conselho. 
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 Medida 11 - Promover e monitorizar ações de sensibilização e aconselhamento 


realizadas pelas forças de segurança, dirigidas às pessoas idosas enquanto 


potenciais vítimas de crime, nomeadamente no que se refere à prevenção de 


burlas e outros tipos de crime, com particular atenção à vulnerabilidade das 


mulheres, designadamente as residentes em meio rural 


 


Para além das ações já mencionadas a propósito da Operação “Idosos em segurança” – medida 


8 -, a GNR levou, também, a cabo sessões de sensibilização, junto de 33 963 idosos/as, no 


âmbito da Operação “Censos Sénior”. 


 


No que se refere à ação da PSP, os indicadores referidos a propósito da medida 8 são válidos 


para a monitorização da presente medida26. 


 


 


 Medida 12 - Elaborar e divulgar um guião de boas práticas para a prevenção e 


combate à violência doméstica e de género, destinado a empresas 


 


A execução desta medida é da responsabilidade da CIG, em colaboração com a Direção-geral 


das Atividades Económicas, e visa: 


• dotar as empresas (e demais entidades empregadoras) de conhecimentos gerais sobre 


a problemática da violência doméstica e de género, sobretudo nas vertentes 


relacionadas com as dimensões social, económica e laboral; 


• alargar o âmbito da intervenção em matéria de violência doméstica e de género, por 


parte de parceiros públicos e privados, promovendo um conjunto de estratégias que 


privilegiem uma maior rapidez e eficácia na sinalização e intervenção, na implementação 


de condições facilitadoras à proximidade, acessibilidade, continuidade e a 


personalização dos cuidados e recursos na área da violência doméstica e de género. 


 


Com estes objetivos, a CIG e a DGAE promoveram o workshop “Boas práticas para a prevenção 


e combate à violência doméstica e de género”, em novembro de 2014, destinado a empresas e 


outras entidades empregadoras e ainda a entidades com intervenção em matéria de trabalho e 


                                                 
26 A PSP realizou 2 289 ações de sensibilização dirigidas a pessoas idosas, no âmbito do Modelo Integrado de 
Policiamento de Proximidade, abrangendo 267 279 pessoas. 







Relatório intercalar de execução do V Plano Nacional de Prevenção e Combate à Violência Doméstica e de Género - 2014 
 


 20


emprego (parceiros sociais, IEFP, ACT, CITE, entre outras). Neste workshop – em que 


participaram 30 profissionais (26 Mulheres, 4 Homens) – pretendeu-se refletir, entre outros, 


sobre os custos sociais e económicos da violência, o enquadramento legal da problemática (com 


relevância para as questões laborais) e ainda algumas boas-práticas em curso e, 


concomitantemente, definir os requisitos técnicos do guião, a elaborar em 2015. 


 


De assinalar que a execução desta medida está calendarizada apenas para 2015. 


 


 


 Medida 13 - Distinguir e divulgar boas práticas empresariais no combate à 


violência doméstica e de género, no âmbito do Prémio Igualdade é Qualidade 


 


O Regulamento do Prémio Igualdade é Qualidade27 foi alterado e passou a incluir a menção à 


distinção de boas práticas empresariais de prevenção e combate à violência doméstica e de 


género por parte de empresas e outras entidades empregadoras. 


 


 


 Medida 14 - Atribuir o prémio nacional VIDArte — A Arte contra a Violência 


Doméstica aos melhores trabalhos artísticos sobre violência doméstica e de 


género, em áreas como literatura, teatro e cinema 


  


Esta medida tem execução calendarizada para 2015 e 2017. 


 


 


 Medida 15 - Divulgar o Serviço de Informação a Vítimas de Violência Doméstica 


(SIVVD), em simultâneo com a divulgação de notícias sobre violência doméstica e 


de género na comunicação social 


Esta medida foi objeto de análise em reunião realizada com a Associação Portuguesa de 


Imprensa, que considerou recomendar esta prática aos seus associados. A mesma possibilidade 


foi abordada em contactos com estações de televisão. No entanto a medida não tem ainda 


concretização efetiva. 


                                                 
27 11ª Edição (2014) 
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 Medida 16 - Incentivar a integração de conteúdos disciplinares sobre violência 


doméstica e de género nos curricula académicos dos ciclos de estudo de ciências 


sociais e humanas 


 


A CIG renovou, com a Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa, um protocolo que prevê, 


entre outros, a integração do tema da VD/VG nos ciclos de estudos do sistema educativo 


daquela faculdade. 


 


A UMAR colaborou com o Departamento de Sociologia da Escola de Sociologia e Políticas 


Públicas - Instituto Universitário de Lisboa (ISCTE-IUL), sobre a temática da VD/VG, no âmbito 


do Mestrado ""Erasmus Mundus - European Master in Social Work with families and children".  


 


 


 Medida 17 - Desenvolver nas unidades curriculares de cursos de formação pré -


graduada e pós-graduada para estudantes universitários a área da violência 


doméstica e maus tratos 


 


O INMLCF colaborou na formação pré-graduada em 11 unidades curriculares, que 


contemplaram, pelo menos, uma sessão relacionada com crimes sexuais, maus tratos ou 


violência doméstica e ainda num seminário interdisciplinar, ao nível de uma licenciatura: 


- Unidade curricular de Medicina Legal do Mestrado integrado em Medicina, da Faculdade de 


Medicina da Universidade do Porto e Instituto de Ciências Biomédicas de Abel Salazar da 


Universidade do Porto e Escola de Ciências da Saúde da Universidade do Minho;  


- Unidade curricular de Ciências Forenses da Licenciatura em Criminologia da Faculdade de 


Direito da Universidade do Porto e do Instituto Superior da Maia; 


- Unidade curricular de Criminologia Clínica da licenciatura em Ciências Forenses e 


Criminais do Instituto Superior de Ciências da Saúde do Norte; 


- Unidade curricular de Medicina Legal e Ciências Forenses do Mestrado Integrado em 


Medicina, da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa; 


- Unidade curricular de Medicina Legal da Licenciatura em Direito da Faculdade de Direito da 


Universidade de Lisboa; 


- Unidade curricular de Medicina Legal da Licenciatura em Ciências Militares da Academia 


Militar; 
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- Unidade curricular de Medicina Legal da Licenciatura em Ciências Forenses e Criminais do 


Instituto Superior de Ciências da Saúde Egas Moniz; 


- Unidade curricular de Medicina Legal da Licenciatura em Direito da Universidade Autónoma 


de Lisboa; 


- Unidade curricular de Ciências Forenses da Licenciatura em Anatomia Patológica, 


Citológica e Tanatológica, da Escola Superior de Tecnologia da Saúde de Lisboa; 


- Unidade Curricular de Medicina Legal da Faculdade de Medicina da Universidade de 


Coimbra; 


- Unidade Curricular de Medicina Legal da Faculdade de Direito da Universidade de 


Coimbra. 


 


Na formação pós-graduada, destaca-se, ainda, a colaboração do INMLCF nos seguintes cursos: 


 - Pós-Graduação em Saúde Sexual da Escola Superior se Saúde da Cruz Vermelha 


Portuguesa; 


 - 35º Curso Superior de Medicina Legal, que inclui sessões relacionadas com a temática da 


Violência Doméstica; 


- Formação ""Abuso de Crianças e Jovens”, 9.º Curso de Formação Contínua dirigido a 


profissionais da área de Medicina, Medicina Dentária, Enfermagem, Psicologia, Serviço Social, 


Sociologia, Educação, Ciências Policiais, Ciências Criminais. 


 


As temáticas da violência doméstica e de género foram igualmente integradas no Mestrado em 


Proteção de Crianças e Jovens em Risco (2014/2015), promovido pelo Instituto Politécnico de 


Portalegre. Na região de Leiria, os estágios realizados por recém-licenciados/as nos Centros de 


Saúde incluem formação nas temáticas em análise. 


 


 


 Medida 18 - Implementar o III Programa de Ação para a Prevenção e a Eliminação 


da MGF e promover todas as medidas nele previstas 


Remete-se para o Relatório Intercalar de Execução do II Programa de Ação para a Prevenção e 


Eliminação da Mutilação Genital Feminina 2014-2017, relativo ao ano de 2014, que reporta a 


implementação do referido Programa.  
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Área Estratégica 2 - Proteger as Vítimas e Promover a sua Integração  


 


 


 Medida 19 – Desenvolver ações tendentes a garantir/melhorar a articulação entre 


as intervenções do Ministério Público nas jurisdições criminal, de família e cível, 


nos casos de violência doméstica 


 


A necessidade desta articulação foi abordada em reunião de trabalho na Procuradoria-Geral da 


República, tendo a Senhora Procuradora-Geral dado nota dos esforços em curso com este 


mesmo objetivo.  


 


De acordo com reporte da Procuradoria-Geral da República, esta entidade desenvolveu, ao 


longo de todo o ano de 201428, trabalhos internos no sentido da criação de uma rede nacional 


que, entre outras funções, cuidará da abordagem da articulação entre as intervenções criminal, 


protectiva e tutelar educativa, numa perspectiva de consensualização de linhas orientadoras de 


atuação. Aspectos como a constituição da rede e metodologia de trabalho continuam a ser alvo 


de reflexão, estando já relativamente firmados os segmentos temáticos que constituirão objecto 


da atividade a desenvolver. 


 


 


 Medida 20 – Implementar metodologias de avaliação e gestão de risco a serem 


utilizadas pela rede nacional de apoio às vítimas de violência doméstica 


 


No âmbito da construção de uma Ficha única de atendimento e registo, a ser utilizada por todas 


as estruturas que integram a Rede Nacional de Apoio às Vítimas de Violência Doméstica, 


conforme já estava preconizado no anterior Plano Nacional de Combate à Violência Doméstica, 


a CIG e o ISS, I.P. promoveram dois workshops – um em Lisboa e outro no Porto – que reuniram 


as equipas técnicas das Casas de Abrigo e da Rede Nacional de Núcleos de Atendimento à 


                                                 
28 Estes trabalhos têm prosseguido em 2015. 
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Vítima, num total de 67 profissionais. Nestes dois dias de trabalho pretendeu-se, dar resposta ao 


preconizado na presente medida e ainda nas medidas 23 e 54, incluindo, portanto, os aspetos 


relacionados com a metodologia de avaliação de risco, que deverá integrar a Ficha única de 


atendimento e registo. 


A AMCV procedeu à disseminação do “Manual para Profissionais, de Avaliação e Gestão do 


Risco em Rede”, junto de entidades parceiras nas redes municipais do Montijo, Sintra, Loures e 


Lisboa, bem como das entidades públicas e privadas que integram a Rede Articulada e 


Especializada na área da Violência Sexual, no âmbito do Projecto "Novos Desafios no combate à 


Violência Sexual"29. 


 


 Medida 21 – Estabelecer protocolos de atuação para as situações que envolvam 


crianças e jovens vítimas de violência vicariante entre as respostas que integram a 


rede nacional de apoio às vítimas de violência doméstica e as entidades e 


respostas que integram o sistema nacional de proteção de crianças e jovens 


 


Em 2014, foram celebrados protocolos30 no âmbito do Modelo Integrado de Policiamento de 


Proximidade da PSP. Parte relevante destes protocolos envolvem a matéria de atuação em 


situações que envolvem crianças e jovens vítimas de violência vicariante. 


 


Realizaram-se 15 ações de formação no âmbito do referencial de formação “Olhar comum sobre 


a criança”, nas quais participaram 119 militares da GNR, 87 agentes da PSP e 14 inspetores/as 


do SEF. Estas ações decorreram no âmbito do grupo de trabalho criado sob a égide da 


Comissão Nacional de Proteção das Crianças e Jovens em Risco (CNPCJR). 


 


                                                 
29 Este Projeto enquadra-se no Programa Cidadania Ativa, um instrumento de apoio às ONG, em vigor entre 2013 e 


2016 e financiado pelo Mecanismo Financeiro do Espaço Económico Europeu (EEA Grants), que visa contribuir 


para a construção de referenciais de intervenção para entidades e profissionais na área da violência sexual. Tem 


como objetivos específicos, entre outros, delinear procedimentos standard de qualidade nos diferentes domínios de 


ação (social, saúde e justiça) a fim de melhorar a intervenção junto de vítimas de violência sexual; habilitar 


profissionais com (in)formação e ferramentas especializadas e harmonizar procedimentos, utilizando referenciais de 


boas práticas, nacionais e internacionais. 


30 Cerca de 200 protocolos. 
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A AMCV participou, integrada num grupo que incluía 14 entidades públicas e privadas da Rede 


Social de Lisboa - SCML, IAC, Escola Superior de Educação João de Deus, Casa Pia de Lisboa, 


DGAI, entre outras –, na elaboração da “Carta Estratégica para as Crianças em Lisboa”.  


Esta associação sublinha, ainda, que, em todas as situações de VD que envolvem crianças, 


estão definidos procedimentos (articulação com as CPCJ e/ou Escolas e/ou Centros de Saúde 


locais). 


 


 


 Medida 22 – Consolidar em todo o território nacional a implementação do sistema 


de proteção por teleassistência 


 


Durante o ano de 2014 foram decretadas 30231 medidas de proteção por Teleassistência, ao 


abrigo do nº 4 do artº 20º da Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, o que corresponde a um 


aumento de, aproximadamente, 79% em relação ao ano anterior. A estas novas medidas, 


acresceram as que transitaram de anos anteriores – 6, de 2012, e 46, de 2013.  


 


Em termos de competência territorial por parte das Forças de Segurança, as 302 medidas 


decretadas em 2014 tiveram a seguinte distribuição: 


- 220 na área de abrangência da PSP; 


- 82 na área de abrangência da GNR. 


 


No que se refere à localização das 296 medidas em curso, a 31 de dezembro de 2014, a 


distribuição geográfica era a seguinte: 


 


 


 


 


 


 


 


 


                                                 
31 Em 2013 tinham sido decretadas 169. 
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Gráfico 1 – Distribuição regional da medida de proteção por Teleassistência  


 


 


 


Não obstante o esforço no sentido de disseminar, por todo o território nacional, esta medida de 


proteção (designadamente, promovendo ações de sensibilização junto dos principais atores, 


como adiante se explicitará), constata-se que, à semelhança dos anos anteriores, continuaram a 


ser as comarcas das regiões de Lisboa, e, em segundo lugar, do Porto, aquelas que mais 


medidas determinaram. Esta preponderância acompanha o número de participações, pelo crime 


de violência doméstica, às Forças de Segurança32, mas, ainda assim, verifica-se que algumas 


comarcas (designadamente das regiões da Guarda, Leiria e Santarém) raramente determinam 


esta medida e, no caso da região Autónoma da Madeira e do Distrito de Vila Real, não se 


verificou, até à data, qualquer pronúncia nesse sentido. 


 


Desde o início do programa – 2011 –, já beneficiaram da medida (até 31 de dezembro de 2014), 


567 pessoas. 


 


Durante o ano de 2014 realizaram-se as seguintes ações de informação/sensibilização sobre 


esta medida de proteção, junto dos principais atores, com relevância para a promoção e 


execução da mesma: 


- Sessão de informação para Magistrados/as do Ministério Público da região de Faro, em que 


participaram 14 magistradas (junho); 
                                                 
32 Em 2013, segundo o Relatório Anual de Segurança Interna, os distritos onde se registaram mais participações 


foram: Lisboa (5885), Porto (5142), Setúbal (2380), Braga (1877) e Aveiro (1668). 
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- Duas sessões de informação para militares da GNR (uma dirigida aos chefes da Secções de 


Informações e Investigação criminal e outra dirigida a chefes dos NIAVE), abrangendo um total 


de 51 profissionais - 43 homens; 8 mulheres - outubro e dezembro;  


- Duas ações de formação de 39 formadores/as no Modelo Integrado de Policiamento de 


Proximidade para o dispositivo da PSP, em que foi abordado este sistema de proteção. 


 


 


 Medida 23 – Definir requisitos mínimos de funcionamento das estruturas que 


integram a rede nacional de apoio às vítimas de violência doméstica, supervisão e 


acompanhamento técnico da mesma 


 


Conforme referido anteriormente acerca da medida 20, as duas reuniões de trabalho realizadas 


com as equipas técnicas das Casas de Abrigo e dos NAV visaram, igualmente, refletir sobre 


procedimentos de atuação comuns e que garantam um conjunto de standards mínimos de 


atuação. A co-construção de uma ficha única de atendimento e de registo, ao promover a 


discussão em torno das áreas a inquirir e a intervir, potencia a definição de limites e de 


estratégias de intervenção, de guiões de entrevista e de procedimentos. Os itens a incluir nesta 


Ficha enformarão, embora não esgotando, o âmbito de intervenção dos/as técnicos/as da rede, 


estabelecendo requisitos mínimos de funcionamento. 


 


Por seu turno, o ISS, I.P., procedeu à sistematização dos requisitos já existentes para o 


funcionamento  das estruturas que integram a rede nacional de apoio às vítimas de violência 


doméstica. 


  


 


 Medida 24 – Consolidar e alargar o acolhimento de emergência específico para 


situações de violência doméstica 


 


Durante o ano de 2014, às 111 vagas de emergência, existentes em 201333, acresceram 19 


vagas, perfazendo um total de 130. Sublinhe-se que as vagas, que, no ano anterior, tinham sido 


                                                 
33 49 vagas criadas para esse efeito em 13 Casas de Abrigo, em resposta a uma proposta feita pela SEAPI; 62 


vagas, por via de projetos financiados ao abrigo da Tipologia 7 do POPH. 
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criadas/mantidas com recurso a fundos comunitários (Tipologia 7 do POPH), foram, em 2014, 


mantidas através de verbas provenientes dos jogos sociais, por despacho da SEAPI34. 


 


No que à cobertura territorial diz respeito, dos 18 distritos, 13 deles já dispõem de vagas de 


emergência, específicas para vítimas de violência doméstica35. 


 


Quadro 1 – Distribuição distrital das vagas de emergência para vítimas de 


violência doméstica 


Aveiro  6


Beja  4


Braga  6


Coimbra  9


Évora  2


Faro  12


Leiria  9


Lisboa  15


Porto  26


Setúbal  3


Viana do Castelo  12


Vila Real  14


Viseu   12


 


 


Em 2014, foram acolhidas, nesta rede de respostas de emergência, um total de 941 pessoas 


(521 mulheres e 420 crianças). 


 


 


 


                                                 
34 Com exceção das 12 vagas no Distrito de Viseu, que continuaram a ser asseguradas com a prorrogação do 
projeto, no âmbito do POPH. 


35 Este processo foi iniciado em 2013. 
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 Medida 25 – Ampliar a rede de municípios solidários com as vítimas de violência 


doméstica. 


 


No âmbito do protocolo celebrado, em 2012, entre a SEAPI, o SEALRA e a ANMP (visando 


facilitar o acesso, por parte de vítimas de violência doméstica, a habitações a baixo custo), em 


2014, o nº de municípios aderentes atingiu os 9236. 


 


 


 Medida 26 – Promover medidas de apoio ao arrendamento para as vítimas de 


violência doméstica 


 


No âmbito do protocolo de colaboração celebrado, em 2013, entre a CIG e o IHRU (visando dar 


resposta às necessidades de habitação por parte das vítimas de violência doméstica, aquando 


da saída das Casas de Abrigo), em 2014, foram solicitados, por parte da rede pública de Casas 


de Abrigo, 23 fogos, sintetizando-se, no quadro abaixo, a posterior resposta a esses pedidos: 


 


Quadro 2 – Solicitações e respostas do IHRU, no âmbito do Protoloco com a CIG 


 


Nº de 


pedidos 


23


Nº de 


desistências


2


Nº de 


pedidos 


deferidos 


21


Nº de fogos 


entregues 


14


Nº de fogos 


em obras, 


para 


entrega 


7


                                                 
36 No final de 2013, eram 25.  
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Os fogos atribuídos situaram-se nos concelhos do Almada, Amadora, Anadia, Aveiro, Barcelos, 


Felgueiras, Porto, Santo Tirso, Seixal e Viana do Castelo.  


 


Concorrendo para o cumprimento desta medida, assinala-se a entrada em vigor da Lei n.º 


81/2014, de 19 de dezembro, que estabelece um novo regime de arrendamento apoiado para 


habitação, e que regulamenta o artigo 45.º da Lei n.º 112/2009, de 16 de dezembro, relativo ao 


apoio ao arrendamento às vítimas de violência doméstica.  


 


 


 Medida 27 – Reestruturar o SIVVD, nos termos previstos na Convenção do 


Conselho da Europa para a Prevenção e o Combate à Violência contra as Mulheres 


e a Violência Doméstica 


 


Em 2014, com vista a melhorar e a agilizar a resposta provida pelo Serviço de Informação a 


Vítimas de Violência Doméstica – SIVVD, foram levadas a cabo as seguintes ações: 


- Implementação de uma nova base de registo dos dados recolhidos durante o atendimento 


telefónico, que permite uma caraterização mais completa das situações atendidas e, por 


conseguinte, um apuramento estatístico mais fiável e mais detalhado; 


- Programa de formação contínua da equipa técnica responsável pelo atendimento telefónico – 


durante todo o ano de 201437, foram promovidas sessões de formação em várias temáticas 


identificadas como relevantes para a melhoria das competências técnicas e pessoais da equipa, 


designadamente, Enquadramento Jurídico da Violência Doméstica, Avaliação do Risco, Stalking, 


Atendimento telefónico - emergência psicológica, Aspetos psicossociais e psicopatológicos 


associados à violência doméstica, violência entre pessoas do mesmo sexo, Comunicação 


Interpessoal, Técnicas de voz e Gestão do Burnout, Abuso e Negligência à pessoa idosa, 


Violência e Deficiência e Violência Sexual – num total de 66 Horas de formação, para a equipa 


de Lisboa, e de 62 para a equipa do Porto - e ainda 21 horas de supervisão técnica de casos. 


 


 


                                                 
37 Continuação em 2015, até 30/6 
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 Medida 28 – Garantir a existência de respostas a nível distrital com capacidade 


para intervir junto de vítimas particularmente vulneráveis designadamente 


pessoas idosas e pessoas com deficiência. 


 


No âmbito do “Programa Significativo Azul”, promovido pela PSP e pela Federação Nacional de 


Cooperativas de Solidariedade Social, o qual visa contribuir para a segurança de pessoas com 


deficiência intelectual e/ou multideficiência e dos que com elas interagem, foram celebrados, em 


2014, 191 protocolos locais, com instituições da área da deficiência, promovendo também a 


sensibilização para a denúncia de situações de violência doméstica neste contexto. 


 


A UMAR aprofundou a intervenção especializada com mulheres idosas, designadamente através 


da participação na RADAR – Rede de Apoio a Idosos/as Vítimas de Violência38. 


 


 


 Medida 29 – Consolidar e alargar o acesso à formação profissional e integração 


laboral por parte das vítimas de violência de género/violência doméstica 


 


Em 2014, foram atendidas, ao abrigo da Orientação Técnica n.º4/DEM, de 30-04-2012, nos 


serviços de emprego, 514 vítimas de violência doméstica.  


 


Quadro 3 – Intervenção do IEFP, 2014 - síntese 


 
Delegação 
Regional 


 
 


Atendimentos 


Integrações 
Posto de 
Trabalho 


Medidas de 
Emprego e 
Formação 


Outras 
Intervenções 


Total 


Norte 152 15 76 13 104 
Centro 139 10 60 7 77 


Lisboa e Vale 
do Tejo 


169 8 57 19 84 


Alentejo 39 0 20 0 20 
Algarve 15 0 10 0 10 


Total 514 33 223 39 295 


                                                 
38  Rede protocolada, no município de Almada, em dezembro 2014 e que visa a deteção, sinalização e 


encaminhamento de mulheres idosas vítimas de violência doméstica. Esta parceria engloba, entre outos, a Câmara 


Municipal, o Tribunal, PSP, GNR e Segurança Social. 
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 Medida 30 – Acompanhar a adequação do ordenamento jurídico português no seu 


processo de conformação com a «Convenção do Conselho da Europa para a Prevenção e 


o Combate à Violência contra as Mulheres e a Violência Doméstica» 


 


Foi solicitada à CIG, em maio de 2014, a comparência em audição pública, no sentido de se 


pronunciar, acerca da eventual necessidade de alterações legislativas, na sequência da 


ratificação da Convenção de Istambul, designadamente em relação à mutilação genital feminina, 


assédio sexual, casamento forçado e stalking (crime de perseguição), bem como em relação às 


iniciativas em discussão na Comissão: 


- 504/XII/3.ª (BE) – altera o Código Penal, autonomizando o crime de MGF; 


- 515/XII/3.ª (CDS/PP) – procede à 31.ª alteração ao Código Penal, aprovado pelo Decreto-Lei 


n.º 400/82, de 23 de setembro, criando o crime de MGF; 


- 517/XII/3.ª (PSD) – autonomiza a criminalização da MGF – 31.ª alteração ao Código Penal; 


- 522/XII/3.ª (BE) – altera a previsão legal dos crimes de violação e coação sexual no Código 


Penal39. 


 


A UMAR e a AMCV participaram, igualmente, na Audição Pública sobre “A Convenção de 


Istambul – Políticas Públicas”, promovida pela Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, 


Liberdades e Garantias - Subcomissão de Igualdade. 


 


 


 Medida 31 – Disponibilizar informação às vítimas de violência doméstica e de 


género sobre o acesso ao direito, nos serviços locais de Segurança Social. 


 


O ISS, I.P. realizou um levantamento da informação disponível nesta área, junto do seu Gabinete 


de Auditoria e Contencioso, com vista à elaboração de um folheto atualizado sobre esta matéria. 


 


 


                                                 
39 De sublinhar que, em data anterior, a CIG já tinha emitido parecer sobre o texto da Convenção de Istambul, na 
sequência da solicitação efetuada pela Direção-Geral de Politica Externa do MNE, bem como sobre o interesse da 
sua aprovação na ordem jurídica portuguesa. Nesse parecer, em termos gerais, considerou-se que seria útil a opção 
pela ratificação da Convenção de Istambul, antevendo-se, a importância da sua ratificação no ordenamento jurídico 
interno, designadamente quanto à relevância de se aditar um novo artigo ao Código Penal, que previsse e punisse, 
de forma autónoma, aquela que, no entender da CIG, consubstancia a violência de género, por excelência, ou seja, 
as práticas de MGF. 
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 Medida 32 – Reforçar a informação sobre violência doméstica e de género junto 


das comunidades imigrantes, nomeadamente sobre o acesso aos recursos 


existentes 


 


Em 2014, a CIG e o ACM atualizaram, reeditaram e distribuíram40 os folhetos "Diga não à 


Violência", em português, inglês, francês, romeno, russo, ucraniano e chinês41, dirigidos à 


população imigrante.  


 


A CIG promoveu uma ação de carácter formativo dirigida a técnicos/as do Projeto MISP - 


Mediação Intercultural em Serviços Públicos, coordenado pelo ACM. A ação, designada 


“Igualdade de Género e Violência de Género”, ocorreu nos dias 14 de Maio e 3 de Junho e 


incluiu módulos específicos sobre Violência Doméstica e MGF, com a duração total de 14h. 


Participaram nesta iniciativa 21 pessoas, coordenadores/as e mediadores/as interculturais das 


Equipas Municipais de Mediação Intercultural das zonas de Amadora, Loures, Lisboa, Cascais e 


Setúbal.  


 


A AMCV procedeu à distribuição da brochura “Vozes de Mulheres” sobre VD, em 4 línguas 


(português, inglês, francês e russo). 


 


A UMAR participou num debate subordinado ao tema “Prevenção e combate da violência de 


Género”, com o CLAI Laranjeiro/Almada, através de apresentação "Intervenção Psicossocial na 


VD - Processo de Apoio, Encaminhamento e Recursos da Comunidade", destinado a imigrantes. 


 


 


 Medida 33 – Desenvolver respostas dirigidas a vítimas de agressões sexuais, no 


âmbito da Ação de Saúde sobre Género, Violência e Ciclo de Vida  


 


O Ministério da Saúde divulgou e recolheu os contributos dos diversos parceiros envolvidos na 


execução desta medida, relativos ao documento elaborado pela DGS denominado “Violência 


                                                 
40 Maioritariamente nos CNAI (Lisboa, Porto e Faro), Rede CLAII, Associações de Imigrantes e outros parceiros do 
ACM. 


41 Tiragens: Português - 10.600 folhetos; Inglês - 3.400; Francês - 2.100; Romeno -1.900; Russo - 4.100; Ucraniano 
- 1.900; Chinês - 1.400 
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Interpessoal – Abordagem, Diagnóstico e intervenção nos serviços de saúde”, no âmbito da 


Ação de Saúde sobre Género, Violência e Ciclo de Vida”. Este documento, apresentado 


publicamente por ocasião das III Jornadas Nacionais Contra a Violência Doméstica e de Género, 


enforma os protocolos de atuação por parte dos profissionais de saúde, designadamente pelos 


profissionais das EPVA e dos Núcleos de Apoio A Crianças e Jovens em Risco, junto de vítimas 


de violência, incluindo de agressões sexuais e está a ser utilizado como base das ações de 


formação ministradas aos profissionais de saúde. 


 


A AMCV e a UMAR integram o projeto “Novos desafios no combate à violência sexual”, no 


âmbito do qual foi implementado, durante o ano de 2014: 


- uma rede articulada e  especializada na área da violência sexual, em Lisboa, onde estão 


representadas 16 entidades públicas e privadas;  


- um gabinete de apoio técnico especializado em violência sexual para vítimas/sobreviventes e 


familiares;  


- um Grupo de Ajuda Mútua e de Autorrepresentantes;  


- uma petição online exigindo serviços especializados. 


 


No âmbito da intervenção especializada levada a cabo pela AMCV, foram atendidas, no seu 


gabinete, 46 mulheres e crianças vítimas de violência sexual; 21 mulheres integradas no Grupo 


de Ajuda Mútua e 10 mulheres participantes no Grupo de Autorrepresentantes. 


 


 


 Medida 34 – Consolidar e avaliar a metodologia de avaliação de risco de 


revitimação utilizada pelas forças de segurança nos casos de violência doméstica. 


 


Desde 1 de novembro de 2014, que as FS passaram a utilizar um novo instrumento de avaliação 


de risco para situações de violência doméstica, substituindo a ficha anteriormente existente. Este 


novo instrumento contém uma versão a ser utilizada, aquando da participação inicial, e uma 


versão para efeitos de reavaliação. O instrumento contempla, para além dos fatores de risco, um 


elenco de medidas de promoção da segurança que pretendem contribuir para gestão do risco. 


O novo instrumento de avaliação de risco em situações de violência doméstica (RVD) foi 


homologado em 12/6/2014 pelo Ministro da Administração Interna, determinando a sua entrada 
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em vigor a 1/11/2014, a nível nacional. Tendo em vista a aplicação deste novo instrumento, 


foram realizadas 10 ações de “formação de formadores” (maio e julho de 2014), formando 225 


profissionais (92 GNR e 133 PSP), num total de 80 horas de formação (40 na GNR e 40 na 


PSP). Após a realização destas ações de “formação de formadores”, as FS efetuaram a sua 


replicação interna, de modo a preparar a totalidade do efetivo.  


No total, foram realizadas 839 ações, abrangendo 12 765 elementos (11 972 homens e 793 


mulheres): 


 - GNR - 396 ações de replicação (até 31/10/2014); 2094 horas de formação e 7233 militares 


formados/as (6 840 homens e 393 mulheres), tendo-se constatado, através da avaliação desta 


formação, um nível de satisfação, entre o muito satisfeito e satisfeito, em 80% dos casos; 


 - PSP - 443 ações de replicação; 5 532 elementos policiais formados (5 132 homens e 400 


mulheres). 


Posteriormente, foram emanadas orientações internas sobre a RVD na GNR e na PSP, 


introduzidas afinações à aplicação informática que suporta a RVD e disponibilizado o Manual de 


aplicação da RVD. 


 A 28 de novembro, foi realizada uma sessão pública, no auditório do MAI, onde a RVD foi 


apresentada. 


 


 Medida 35 – Aprofundar as abordagens proativas no policiamento dos casos de 


violência doméstica 


 


O Manual de Policiamento da Violência Doméstica foi disseminado em conjunto com a RVD, 


tendo sido distribuídos 225 Manuais em suporte papel, aquando da realização das ações de 


“formação de formadores”, já referenciadas na medida anterior. Estas ações de formação 


incluíram um módulo, que teve por objetivo a apresentação do Manual. Aquando da replicação 


interna da formação nas FS, o Manual foi igualmente apresentado. 


O Manual encontra-se, desde maio de 2014, disponível na intranet do MAI. Contempla um 


conjunto de orientações concretas para cada fase do policiamento da violência doméstica, desde 


a primeira linha de intervenção (tomada de conhecimento de uma ocorrência/elaboração do 


Auto) até à investigação criminal e à proteção policial/prevenção da revitimação.  
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Foi igualmente disponibilizado um instrumento de apoio à utilização do manual: uma grelha que 


contém exemplos de situações no âmbito do policiamento da VD e a indicação das partes do 


Manual mais pertinentes. 


 


O Manual foi apresentado na sessão pública já referenciada na medida 34.  
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Área Estratégica 3 – Intervir junto de agressores 


 


 


 Medida 36 – Consolidar o Programa para Agressores de Violência Doméstica (PAVD) 


desenvolvido em meio comunitário 


 Em 2014, participaram no Programa para Agressores de Violência Doméstica (PAVD), um total 


de 652 total agressores, em todo o território de Portugal Continental. A 31 de dezembro, estavam 


a frequentar o programa 624 agressores.  


 


O Programa CONTIGO, dirigido a agressores e vítimas de violência doméstica/conjugal, foi 


aplicado em 2014 na Região Autónoma dos Açores e no concelho de Cascais42.  


 


 Medida 37 – Adaptar e implementar o PAVD para aplicação em meio prisional 


 


No 2º semestre de 2014, foi apresentada, junto da Direção da DGRSP, uma proposta de plano 


de desenvolvimento de programa para aplicação do PAVD em meio prisional. 


 


 


 Medida 38 – Consolidar em todo o território nacional a implementação do sistema de 


vigilância eletrónica a agressores/as de violência doméstica 


 


Em 2014 foram aplicadas 313 novas medidas de proibição de contactos, com recurso a 


vigilância eletrónica, num total de 523 casos, em execução ao longo de todo o ano, uma taxa de 


crescimento de 37%, face ao ano anterior. Em 2014, findaram 235 medidas e estavam em 


execução, à data de 31/12/2014, 288 medidas. A taxa de incumprimento foi de 4,26%. 


 


                                                 
42 Na região Autónoma dos Açores, o programa abrangeu um total de 204 agressores (e a 31/12/2014 estavam a 
frequentar o programa 139). No concelho de Cascais, 39 agressores foram acompanhados ao longo do ano e 26 
agressores mantinham-se integrados no programa a 31-12-2014. 
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Em 2013, tinham sido aplicadas 229 novas medidas de proibição de contactos fiscalizada por 


vigilância electrónica.  


 


No quadro abaixo, pode observar-se a evolução do número de novas medidas aplicadas durante 


o quadriénio 2011-2014: 


 2011 2012 2013 2014 


Medidas aplicadas 66 152 229 313 


 


 


Ao longo do ano, foram realizadas sessões de informação, com magistrados e técnicos dos 


serviços de execução de penas, sensibilizando para a aplicação da medida. 


 


Apesar de nenhuma das medidas previstas envolver explicitamente o MAI, ou algum dos seus 


serviços, importa referir que a PSP contribuiu para a aplicação da medida 38, relativa à 


consolidação em todo o território nacional da implementação do sistema de vigilância eletrónica 


a agressores/as de violência doméstica. 


 


 


 Medida 39 – Desenvolver e aplicar programas dirigidos à prevenção da violência 


sexual 


 


Em 2014, o programa para agressores/as sexuais em meio prisional integrou um total de 43 


reclusos (a 31 de dezembro, estavam inseridos no programa 11 reclusos). Foi realizada uma 


ação de formação sobre este programa, abrangendo 16 profissionais. 


 


Relativamente ao desenvolvimento de um modelo de intervenção para agressores/as sexuais, 


em meio comunitário, foi apresentada, no 2º semestre, junto da Direção da DGRSP, uma 


proposta de programa. 
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 Medida 40 - Consolidar o processo de avaliação de problemáticas específicas em 


jovens com processo tutelar educativo: agressores/as sexuais, comportamento 


violento e ou de violência doméstica 


 


No 2º semestre de 2014, a DGRSP apresentou, internamente, uma proposta para aplicação 


experimental do módulo “Comportamento violento”, num Centro Educativo por si gerido, cuja 


aplicação terá início em 2015. 


 


 


 Medida 41 - Desenvolver programas de intervenção para jovens agressores/as 


 


O programa de prevenção da violência de género e doméstica junto de jovens, enquadra-se no 


Projeto “Artways: Políticas Educativas e de Formação Contra a Violência e Delinquência Juvenil” 


e é desenvolvido pela UMAR, aplicado em colaboração com a DGRSP, no Centro Educativo de 


Santo António. 


 


A aplicação do programa no Centro Educativo de Santo António foi iniciada com a primeira 


sessão em dezembro de 2014, estando envolvidos 7 jovens em cumprimento de medida de 


internamento, contando com a participação de 2 técnicos superiores de reinserção social na 


aplicação das sessões do programa, que prevê 15 sessões, a realizar até junho de 2015. 


 


A UMAR, no âmbito do Projecto “Artways: Políticas Educativas e de Formação Contra a 


Violência e Delinquência Juvenil”, deu início ao estudo sobre fatores de risco e de proteção 


sobre a delinquência juvenil, concretamente sobre a violência de género. Concluído este estudo, 


pretende-se desenvolver uma intervenção mais concreta para a prevenção da reincidência.  


 


À semelhança do que já tinha sido referido, relativamente à medida 4, o MEC, no âmbito do 


"Programa de Apoio à Promoção da Educação para a Saúde”, recebeu 496 projetos. Destes, 


300 foram elegíveis para financiamento, a implementar em 2014/2015. A temática da saúde 


mental e da prevenção da violência é abordada em 94,02% dos projetos que se candidataram. 


 


O MS realizou 3 ações de formação sobre “Intervenção psico e socioterapêutica para menores 


agressores e famílias”, que abrangeram 75 profissionais de saúde. 
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Área Estratégica 4 – Formar e Qualificar Profissionais  


 


 


 Medida 42 – Ampliar as ações de formação junto de profissionais que intervêm, 


direta ou indiretamente, na área da violência doméstica e de género 


 


O MEC concebeu uma oficina de formação “Educação, Género e Cidadania”, a ser 


implementada em dez turmas, a nível nacional, e envolvendo 15 agrupamentos de escolas. Esta 


oficina de formação integra as questões da prevenção da Violência e está acreditada, pelo 


Conselho Científico-Pedagógico da Formação Contínua, até julho de 2017. Das 10 turmas 


calendarizadas, em 2014 iniciaram-se 4 (Aveiro, Guimarães, Vila Nova de Gaia e Vila Real). 


 


No que concerne aos/às profissionais de saúde: 


- a ARS Norte, com o apoio da DGS, desenvolveu quatro ações de formação inicial das Equipas 


de Prevenção da Violência em Adultos (14h cada ação); 


- a ARS Centro desenvolveu, juntamente com a GNR e PSP, uma ação de formação sobre 


avaliação de risco ;. 


 - a ARS Lisboa e Vale do Tejo promoveu 2 ações, de 14 horas cada, para cerca de 60 


profissionais de saúde, sobre a intervenção da saúde na prevenção, diagnóstico e abordagem da 


violência entre adultos , 


 - na ARS Alentejo foram realizadas 12 ações de formação para divulgação e abordagem da 


violência de género no ciclo de vida, envolvendo 134 profissionais. 


 


O INMLCF participou em diversos eventos sobre a temática da violência doméstica, 


nomeadamente: 


- Conferência do Instituto Nacional de Medicina Legal e Ciências Forenses; 


- Ação de formação sobre “Violência na relação de intimidade”, dirigida a elementos do Gabinete 


de Atendimento e Informação à Vítima (GAIV) do Comando Metropolitano da PSP do Porto; 


- Ação de formação “Violência Doméstica: Onde e como pedir ajuda na nossa região”, realizada 


no auditório do Centro Hospital de Universidade de Coimbra; 
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- Participação no Curso “Violência Doméstica, Materna, Infantil e Juvenil – Detetar e Prevenir”, 


da Administração Regional de Saúde de Lisboa, versando o tema “Violência doméstica: 


Questões médico-legais”; 


- Participação num Seminário sobre maus tratos em crianças e adolescentes, realizado no DIAP 


de Lisboa; 


- Colaboração no Ciclo de Debates ""Quando os laços magoam...", promovido pela CPCJ da 


Figueira da Foz; 


- Colaboração no 7º Curso CIAVE e 3ª Curso NIAVE, realizados na Escola Prática da GNR em 


Queluz, tendo em cada curso sido realizada uma sessão, versando a abordagem médico-pericial 


nos casos de violência. 


 


A AMCV promoveu as seguintes ações de formação: 


- "Empowerment e Recovery", de 15 horas, em e-learning, dirigida a profissionais, interventores 


sociais e agentes da comunidade;  


- Ação de Formação "Intervenção na Crise", de 15 horas, em e-learning, dirigida a profissionais, 


interventores sociais e agentes da comunidade;  


- 2 Ações de Formação sobre "Violência Sexual". 


Estas ações abrangeram um total de 101 formandos/as43.  


 


A CVP promoveu duas ações de formação, denominadas "Especialização em VG para auxiliares 


de ação direta", para auxiliares das Casas de Abrigo e dos Centros de Acolhimento de 


Emergência da CVP (56h). 


 


A UMAR assegurou a formação a docentes, na Faculdade de Psicologia e Ciências da Educação 


da Universidade do Porto, no âmbito do Projeto “Mudanças com Arte II”, a formação em VD/VG 


para os/as profissionais e representantes das entidades que integram a RIVDAL (Rede de 


Intervenção na Violência Doméstica do Alentejo Litoral, uma ação de formação (18h) para 


profissionais que lidam com a VD/VG, em parceria com a Câmara Municipal de Gondomar, e 


ainda uma ação de formação para docentes (50h) sobre prevenção da VD/VG, no âmbito do 


Projeto Artways: Políticas Educativas e de Formação Contra a Violência e Delinquência Juvenil.   


 


                                                 
43 A AMCV promoveu, ainda, uma ação sobre “Marketing pessoal” para mulheres vítimas de violência doméstica. 
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Internamente, a UMAR formou as suas profissionais sobre políticas europeias, relativas a 


violência contra mulheres. 


 


 Medida 43 – Reforçar a qualificação dos/as magistrados/as em matéria de 


violência doméstica e de género 


 


O CEJ promoveu, em parceria com a PGR e com o CSM, 2 ações de formação sobre violência 


doméstica, destinadas a juízes, magistrados/as do Ministério Público, advogados/as e outros 


profissionais da área forense. Constituiu objetivo da ação a abordagem da violência doméstica 


na vertente jurídico-penal e multidisciplinar, tendo em vista o aperfeiçoamento dos mecanismos 


de perceção do risco e de proteção das respetivas vítimas. Trataram-se os temas seguintes: 


ficha de avaliação de risco de violência doméstica utilizada pelas FS; crime de violência 


doméstica: quando a investigação, a proteção e a prevenção se cruzam; a vítima de violência 


doméstica e a sua participação no processo penal; violência doméstica a envelhecer: um olhar 


intersecional sobre a violência doméstica contra as mulheres idosas; homicídio praticado por 


parceiro íntimo e a pertinência da análise retrospetiva. Participaram na ação 294 magistrados/as: 


150 judiciais e 144 do Ministério Público.  


 


O CEJ deu, ainda, início a um projeto para elaboração de um e-book sobre Violência Doméstica 


para utilização pelas magistraturas. 


 


 Medida 44 – Qualificar o dispositivo operacional da PSP e da GNR 


 


A formação avançou prioritariamente no âmbito da RVD e Manual do policiamento VD, conforme 


explicitado aquando da monitorização da medida 34: 


- Foram realizadas 10 ações de “formação de formadores” (maio e julho de 2014), formando 225 


profissionais (92 GNR e 133 PSP), num total de 80 horas de formação (40 na GNR e 40 na 


PSP); 


- Após a realização destas ações de “formação de formadores” as FS efetuaram a sua replicação 


interna, de modo a preparar o efetivo. No total, foram realizadas 839 ações, formando 12765 


elementos (11972 Homens, 793 Mulheres):  
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a) GNR - 396 ações de replicação (até 31/10/2014); 2094 horas de formação e 7233 militares 


formados/as (6 840 Homens e 393 Mulheres), tendo-se constatado, através da avaliação desta 


formação, um nível de satisfação, entre o muito satisfeito e satisfeito, em 80% dos casos. 


b) PSP - 443 ações de replicação; 5 532 elementos policiais formados (5 132 Homens e 400 


Mulheres. 


 


Adicionalmente, a GNR promoveu 2 ações: 


- 7.º Curso IAVE, envolvendo 50 formandos/as: 40 Homens e 10 Mulheres;  


- Ação de Formação Chefes dos NIAVE, envolvendo 27 formandos/as: 20 Homens e 7 Mulheres 


 


A PSP levou a cabo 2 ações de Formação de Formadores MIPP, envolvendo 39 formandos/as. 


 


 


 Medida 45 – Qualificar os(as) profissionais em modelos de intervenção junto de 


agressores/as 


 


A DGRSP realizou 10 de ações de formação dirigidas aos/às seus/suas profissionais, sobre esta 


temática, abrangendo 169 profissionais. 


 


 


 Medida 46 – Alargar a formação que habilite para a função de Técnico/a de Apoio à 


Vítima a todo o território nacional. 


 


A CIG promoveu, na sua qualidade de Organismo Intermédio do POPH e no âmbito das 


Tipologias 7.4./8.7.4./9.7.4 - Apoio a projetos de formação para públicos estratégicos, um total de 


8 ações de formação para a habilitação TAV, certificando 98 profissionais TAV (69 Mulheres; 29 


Homens), com a seguinte desagregação territorial: 


• Uma ação de formação na região do Algarve; 


• Uma ação de formação na região do Alentejo; 


• Uma ação de formação na região de Lisboa; 


• 5 ações de formação na região Norte. 


 


Concluídas estas ações, a CIG levou a cabo, em maio de 2014, uma auscultação de 


necessidade formativas, junto da rede nacional de apoio às vítimas de violência doméstica, no 
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sentido de identificar as zonas do país, onde, prioritariamente, deveriam ocorrer as próximas 


ações para a habilitação TAV44.  


 


A AMCV promoveu 3 Ações de Formação TAV, na modalidade de b-learning (56h e-learning + 


34h presenciais), dirigidas a profissionais que intervêm diretamente com vítimas de VD e VG, 


abrangendo um total de 31 profissionais. 


 


 


 Medida 47 – Qualificar os/as profissionais para a intervenção especializada junto 


de crianças sujeitas a vitimação vicariante, nas várias respostas que integram a 


rede nacional de apoio às vítimas de violência doméstica e nas respostas para 


crianças e jovens em risco 


 


O MS assegurou um total de 9 ações de formação, que abrangeram cerca de 200 profissionais 


de saúde, e que abordaram as seguintes temáticas: 


• Formação inicial/avançada em intervenção em abuso sexual; 


• Avaliação e desenvolvimento das competências parentais; 


• Síndrome de Alienação Parental; 


• Intervenção com agressores menores. 


 


A Comissão Nacional de Proteção de Crianças e Jovens em Risco (CNPCJR) tem em curso a 


preparação de um Manual de Formação, onde se inclui a temática da Violência Doméstica e que 


servirá de base às futuras ações de formação dos membros das Comissões de Proteção de 


Crianças e Jovens (CPCJ). 


 


A UMAR promoveu uma ação de formação para docentes (50h) sobre prevenção da violência de 


género e doméstica, no âmbito do” Projecto Artways: Políticas Educativas e de Formação Contra 


a Violência e Delinquência Juvenil”. 


 


De assinalar que a execução desta medida está calendarizada apenas para 2015. 


 


 


                                                 
44 Para 2015, foram agendadas 10 ações TAV, com base naquela auscultação. 
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 Medida 48 – Sensibilizar/formar os/as profissionais para intervenção junto de 


pessoas LGBT 


 


Tendo em vista a consolidação de referenciais de formação para esta área temática específica, 


bem como a sistematização da informação, designadamente a produzida a partir de 


estudos/investigações, considerou-se que a operacionalização desta medida deveria assentar 


em duas fases distintas: 


- 1ª Fase – 2014 - conceção de um manual de apoio às ações de sensibilização e de formação, 


que sistematizasse o conhecimento e as ferramentas de intervenção adequadas às/aos 


diversas/os profissionais que intervêm na área da VD/VG (designadamente, profissionais de 


saúde, Forças de Segurança, profissionais das estruturas de atendimento à vítima, entre outros); 


e conceção de um referencial de sensibilização/formação; 


- 2ª Fase - 2015 e seguintes - realização de ações de sensibilização e formação, a nível 


nacional. 


Neste contexto, em 2014, foi adjudicada, ao Centro de Investigação e Intervenção Social do 


Instituto Universitário de Lisboa, a conceção do referencial e do manual de apoio à formação, os 


quais já se encontram concluídos, permitindo, deste modo, e de forma consistente, dar início às 


ações de sensibilização e formação, que decorrerão durante o ano de 2015.  
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Área Estratégica 5 – Investigar e monitorizar 


 


 


 Medida 49 – Promover estudos específicos sobre a temática da violência 


doméstica e de género, em estreita articulação com universidades e centros de 


investigação 


 


O V PNPCVDG preconiza a realização de 4 estudos, durante a sua vigência, tendo-se optado, 


em 2014, por iniciar este ciclo com a realização do estudo sobre as decisões judiciais em crimes 


de homicídio conjugal. 


 


A condução deste estudo esteve a cargo da Escola de Criminologia da Faculdade de Direito da 


Universidade do Porto e teve como principais objetivos: 


 - Efetuar uma revisão da literatura relativamente ao estudo do crime de homicídio ocorrido em 


contexto conjugal; 


- Recolher, tratar e analisar uma amostra de 237 decisões judiciais, com trânsito em julgado, 


proferidas entre 2007 e 2012 (inclusive), relativamente ao crime de homicídio conjugal. 


- Efetuar a caracterização e análise da amostra, nas suas vertentes sociológica e jurídico-penal; 


- Identificar os fatores mais comuns e determinantes para a tomada de decisão por parte dos/as 


magistrados/as;  


- Produzir um conjunto de recomendações, tendo em vista a promoção da qualidade, eficiência e 


eficácia da intervenção no âmbito do processo-crime por homicídio conjugal. 


 


Embora não previsto no Plano em avaliação, a CIG promoveu, ainda, um estudo avaliativo das 


decisões judiciais em matéria de violência doméstica, destinado a avaliar, quantitativa e 


qualitativamente, as decisões proferidas pelos serviços do Ministério Público e pelos Tribunais, 


no âmbito do artigo 152.º do Código Penal, e comunicadas à CIG ao abrigo do artigo 37.º da Lei 


n.º 112/2009, de 16 de setembro. O estudo foi realizado pelo Observatório da Justiça, do Centro 


de Estudos Sociais da Universidade de Coimbra e contou com o apoio de um grupo de 


acompanhamento (DGAI, DGAJ, CSM, APMJ, PGR). 
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Para além dos estudos previstos nos indicadores da presente medida, decorreram, a nível 


nacional, outros estudos e investigações, promovidos ou participados por entidades públicas 


(como o INMLCF) ou privadas, com representação no grupo de apoio à coordenação do V Plano 


(como a AMCV45 e a UMAR46). 


 


 


 Medida 50 - Compilar e disseminar uma seleção de materiais produzidos no 


âmbito dos projetos apoiados pelos fundos estruturais, na área da violência 


doméstica e de género 


 


No âmbito do projeto de promoção do acesso e disponibilização online dos produtos de 


informação resultantes dos projetos cofinanciados pelo POPH – Tipologia 7, a CIG procedeu à 


seleção, tratamento técnico e, sempre que possível, digitalização de materiais (folhetos, 


cartazes, brochuras e monografias) na área da violência doméstica e de género. 


 


Encontram-se atualmente disponíveis, através da área “Produtos cofinanciados” do Portal CID 


online do Centro de Informação e Documentação da CIG: 


 - 123 registos bibliográficos correspondentes a materiais produzidos no âmbito de projetos 


apoiados pelos fundos estruturais na área da violência doméstica e de género; 


 - Destes, 23 cópias digitalizadas ou versões eletrónicas estão acessíveis online, podendo todos 


os materiais ser consultados na biblioteca do Centro de Informação e Documentação da CIG. 


 


 


 


 


                                                 
45 Por exemplo, colaboração na tese de doutoramento “As mudanças ocorridas em Portugal na área da Violência 


Doméstica Contra as Mulheres”, Instituto Português de Psicologia Aplicada 


46  Por exemplo, realização e divulgação de Estudo Anual sobre Femícidio, pelo Observatório de Mulheres 


Assassinadas e promoção de estudo sobre a violência no namoro (cerca de 1000 jovens de escolas do grande 


Porto) - Projecto Artways: Políticas Educativas e de Formação Contra a Violência e Delinquência Juvenil, 
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 Medida 51 - Aperfeiçoar a base de dados relativa às comunicações de decisões de 


atribuição do estatuto de vítima e de decisões finais em processos por prática do 


crime de violência doméstica 


O Relatório anual de monitorização da VD elaborado pela ex-DGAI relativo a 2013, e divulgado 


em 2014, integra dados de caracterização das decisões em processos-crime por VD 


comunicadas (à ex-DGAI) referentes a 2012 e 2013.  


  


A SGMAI integra o grupo de acompanhamento do estudo realizado no domínio destas decisões 


judiciais. Trata-se do estudo, coordenado pela CIG, e conduzido pelo Observatório da Justiça, do 


Centro de Estudos Sociais da Universidade de Coimbra, e já explicitado a propósito da Medida 


49. 


 


 


 Medida 52 - Aferir da satisfação das vítimas de violência doméstica com o 


atendimento em esquadra/posto das forças de segurança 


 


Esta medida tem execução calendarizada para 2015 e 2017. 


 


 


 Medida 53 - Adotar um instrumento de registo nos CNAI e CLAII, para recolha de 


informação do número de casos de violência doméstica, registados nas 


comunidades imigrantes 


 


O ACM, em colaboração com a CIG, produziu um instrumento de registo, a ser utilizado, a partir 


de 2015, pelos/as técnicos/as dos CNAI e dos CLAII, que permite a recolha de um conjunto de 


dados, quando é identificada uma situação de violência doméstica, no atendimento a imigrantes, 


naqueles serviços. 


 


 Medida 54 - Aplicar e monitorizar a utilização da ficha única de registo por parte 


das estruturas de atendimento a vítimas de violência doméstica 


Tal como anteriormente referido, a propósito da execução das medidas 20 e 23, a CIG e o ISS, 


I.P., promoveram duas sessões de trabalho – Lisboa e Porto - com vista a apresentar, refletir e 
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consensualizar o modelo da ficha única de registo. Seguindo uma metodologia de trabalho em 


sub-grupos, foram debatidas e introduzidas alterações à proposta de Ficha inicialmente 


disponibilizada pelas duas entidades. Perspetiva-se para 2015 a informatização e consequente 


monitorização da ficha – consensualizada – de registo. 


 


 


 Medida 55 - Criar uma plataforma informática nacional de gestão da rede de apoio 


a vítimas de violência doméstica 


 


Esta medida foi objeto de análise com o ISS,IP, que solicitou orçamento relativo à criação da 


referida plataforma informática. Foi proposta uma parceria entre a área da Igualdade e a da 


Segurança Social que aguarda decisão. 
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Grau de execução do V Plano: Síntese avaliativa 


 


O último capítulo deste Relatório propõe-se sintetizar o grau de execução, em 2014, das 55 


medidas preconizadas no V Plano, conforme consta do quadro-resumo que se segue.  


 


Das 55 preconizadas, apenas se consideram, para a presente síntese quantitativa, 51 dado que: 


 As medidas 12, 14, 47 e 52 não estavam calendarizadas para 2014 (não obstante 


algumas destas já terem tido, no ano em análise, trabalhos preparatórios: na medida 12, 


foi realizado um workshop envolvendo as entidades consideradas relevantes para a 


temática e definidas as especificações técnicas do guião a produzir em 2015 e, na 


medida 14, foi revisto o Regulamento que enformará o concurso de 2015). 


Assim, das 51 previstas para 2014 e/ou cuja calendarização refere “Durante a vigência do 


Plano”: 


 48 foram executadas, tendo em conta o que estava previsto para a sua execução em 


2014, o que corresponde a uma taxa de execução de 94%; 


 Das 3 medidas consideradas não executadas – 15, 19 e 55 – sublinhe-se que todas elas 


estão calendarizadas para toda a vigência do plano e que foram já realizadas iniciativas 


tendentes à sua execução, embora ainda não se tenham cumprido os indicadores de 


resultados, relativos a cada uma delas, e que constam do V Plano 


Neste contexto, e face ao planeado para 2014, considera-se que o V Plano teve uma taxa de 


execução muito elevada, sendo de sublinhar que no que concerne às áreas 3 e 4, a taxa de 


execução se firmou nos 100%. 
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Quadro 5 - Taxa de execução do plano, no ano de 2014 


 


Áreas 


Estratégicas 


Nº total de 


medidas 


Nº de medidas 


previstas para 2014 


ou “Durante a 


vigência do Plano” 


Nº de medidas 


executadas em 


2014 


Taxa de execução 


2014 


Área 1 18 16 15 93, 3% 


Área 2 17 17 16 94,1 % 


Área 3 6 6 6 100 % 


Área 4 7 6 6 100 % 


Área 5 7 6 5 83, 3 % 


TOTAL 54 51 48 94 % 
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ANEXO 


O papel das organizações da sociedade civil na implementação do V PNPCVDG - 2014 


O presente capítulo pretende dar a conhecer os resultados do questionário de monitorização do 


V Plano, dirigido ao universo de ONG com projetos de intervenção financiados ao abrigo das 


tipologias 7.3 e 7.7, do POPH/QREN - Apoio técnico e financeiro às ONG e Projetos de 


intervenção no combate à violência de género.  


Sublinhe-se que os dados que seguidamente se apresentam resultam, estritamente, das 


autoapreciações realizadas pelas entidades respondentes e não de uma avaliação 


realizada pela CIG, das atividades desenvolvidas no âmbito dos projetos e da sua 


pertinência para a implementação das medidas do V Plano. 


O questionário aplicado visou aperfeiçoar a monitorização do V Plano, particularmente no que 


diz respeito às ações resultantes de projetos financiados ao abrigo das tipologias mencionadas 


que, de forma isolada ou concertada, tenham contribuído para a execução das várias medidas 


de política de prevenção e combate à VD/VG e que tenham sido implementadas na vigência do 


Plano. Esta auscultação, efetuada junto de organizações financiadas, nas tipologias 


mencionadas, com recurso a ferramenta web, teve por objetivo fazer a avaliação intercalar do 


ano de 2014, o primeiro ano de vigência do V Plano. 


Uma vez que as organizações da sociedade civil ganharam um espaço reforçado no contexto da 


execução das políticas públicas neste domínio, e tendo em conta que o V Plano preconiza, de 


entre as suas principais orientações estratégicas, realçar o contributo “das organizações da 


sociedade civil, em particular as associações de mulheres, que se configuraram, desde a década 


de oitenta do século XX, como organizações de primeira linha no apoio direto às mulheres 


vítimas de violência e no desenvolvimento de soluções articuladas em rede com as estruturas 


públicas, numa lógica de proximidade na prevenção e no combate à violência doméstica”, 


entendeu-se pertinente levar a cabo uma auscultação sobre os resultados da execução de vários 


projetos de intervenção no terreno por parte das organizações da sociedade civil (mais 


concretamente sobre os projetos financiados ao abrigo das tipologias acima referidas, do 


POPH/QREN). 


 


Importa recordar que o POPH/QREN possibilitou a execução de diversas medidas propostas nos 


anteriores IV PNCVD, IV PNI, II PNCTSH e II PAPEMGF e também nos atuais V PNPCVDVG, V 
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PNI, I II PNCTSH e III PAPEMGF, seja através da ação da própria CIG, enquanto entidade 


responsável pela execução destes planos nacionais, através das denominadas “tipologias 


fechadas”47, seja pela ação dos municípios, organizações da sociedade civil e empresas, através 


das “tipologias abertas”48. Procurou-se “difundir uma cultura de igualdade através da integração 


da perspetiva de género nas estratégias de educação e formação, a igualdade de oportunidades 


no acesso e na participação no mercado de trabalho, a conciliação entre a vida profissional e 


familiar, a prevenção da violência de género e a promoção da eficiência dos instrumentos de 


política pública na promoção da igualdade de género e de capacitação dos atores relevantes 


para a sua prossecução”, consubstanciando-se, nomeadamente, no reforço do “papel da 


Sociedade Civil como agente estruturante para a Igualdade de Género” com o objetivo de 


“Aumentar a eficiência dos instrumentos de política pública na promoção da igualdade de género 


e do seu sistema de governação”. Se nos debruçarmos sobre as tipologias 7.3 e 7.7, observa-se, 


claramente, o objetivo de apoiar organizações da sociedade civil “que atuem na área da 


Igualdade de Género, na sua capacitação e organização, de forma a proporcionar-lhes os meios 


que lhes permitam agir de forma complementar com as intervenções públicas para a promoção 


da igualdade de género e os projetos de intervenção para combate à violência de género”. 


 


Relevância dos Projetos para a execução das Medidas do V Plano 


O questionário, preenchido on-line, continha 18 questões, procurando a obtenção de parâmetros 


quantitativos e qualitativos que possibilitassem um quadro de resultados abrangente e uma 


leitura tão alargada quanto possível. As 18 questões estavam organizadas em 5 grupos distintos: 


o projeto, identificando o projeto, a respetiva tipologia de financiamento, a entidade responsável, 


a referência SIIFSE e o período de execução; identificação do projeto e seu contributo para a 


execução do V Plano, onde se pretendia relacionar as ações/atividades desenvolvidas no 


âmbito do projeto com as diferentes medidas, segundo cada uma das áreas estratégicas, do V 


Plano; território e público-alvo, procurando aferir os distritos e os municípios onde os vários 


projetos tinham decorrido, os públicos destinatários das ações e o contributo das atividades do 


projeto para execução das medidas do Plano; dinâmica do projeto, enumerando e indicando o 


tipo de materiais produzidos, se implicou a implementação ou manutenção de um serviço de 


                                                 
47 Tipologias 7.1., 7.5. e 7.7 


48 Tipologias 7.2., 7.3., 7.4. e 7.6. 
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atendimento vítimas de violência doméstica, o número de pessoas atendidas se possível com 


dados desagregados por sexo, bem como a relação do projeto com as estratégias nacionais de 


políticas públicas; balanço geral do projeto e contacto, procurando captar considerações 


sobre os aspetos positivos e negativos na implementação do projeto e os dados de identificação 


do respondente do inquérito. 


 


Foram contactadas 46 entidades49 e obtiveram-se 25 respostas, o que revela um número de 


respostas ligeiramente superior a 50%, o que, ainda assim, constitui um contributo importante 


para aferir o trabalho das ONG na promoção da igualdade de género e no combate à VD/VG e 


ainda monitorizar o seu contributo para a execução das medidas do V Plano. 


 


Gráfico 2 - Número total de respostas obtidas ao inquérito on-line 


 


 


Foi possível aferir, neste universo de 25 respondentes, que, em termos territoriais, as ações 


desenvolvidas por estas entidades se referem a 12 distritos do país. Os distritos de Castelo 


Branco, Guarda, Portalegre, Santarém e Viseu não foram mencionados como territórios de 


                                                 
49 Entidades que, em 2014, tinham sido beneficiárias de apoios no âmbito das Tipologias referidas.  


25 


21 


Respostas 


Responderam


Não Responderam
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execução. Houve, no entanto, um projeto que referiu ter abrangido as regiões Norte, Centro, 


Alentejo e Algarve, sem no entanto especificar Distritos, mas referindo que tinha abrangido todos 


os concelhos das regiões mencionadas. Já no que se refere à abrangência concelhia, as ações 


descritas abrangeram 57 municípios. No que respeita ao público-alvo, foram identificados mais 


de 50 grupos distintos de destinatários e destinatárias, como profissionais dos media, saúde, 


vítimas e populações vulneráveis, comunidade escolar, população LGBT, comunidade cigana, 


reclusos, guardas prisionais, beneficiários do RSI, profissionais de intervenção com vítimas, 


técnicos/as e agentes de órgãos de polícia criminal, bem como público em geral. 


Avaliando as respostas no que respeita à sua relação com outras estratégias nacionais de 


políticas públicas, coordenadas pela CIG, para além do V Plano, apenas um dos 25 


respondentes deixou este campo em branco. Dos restantes: 


 50% dos respondentes indicaram o V PNI; 


 3 projetos que responderam dar contributo ao anterior IV PNCVD (não obstante se ter 


solicitado que as respostas tinham, por referência, o ano de 2014); 


 42% dos projetos consideram ter contribuído, em simultâneo, para mais do que uma 


estratégia nacional, para além do V Plano (ver Gráfico abaixo). 


 


Gráfico 3 - Relação dos projetos com as outras Estratégias Nacionais
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Áreas estratégicas do V PNPCVDG abrangidas 


Relativamente às áreas estratégica de intervenção do V Plano, verifica-se que a quase totalidade 


dos 25 respondentes afirmaram ter desenvolvido atividades na área estratégica 1 e uma maioria 


significativa nas áreas estratégicas 2 e 4, conforme se pode constatar pelo gráfico abaixo. As 


áreas 3 e 5 apresentavam estes valores invertidos, com destaque para a área 3, onde apenas 3 


projetos afirmavam ter desenvolvido atividades. 


Gráfico 4 - Áreas estratégicas do V PNPCVDVG


 


 


Área 1 - Prevenir, sensibilizar e educar 


Constata-se que a distribuição das respostas pelas 18 medidas desta área estratégica não foi 


homogénea. Aqui, destacam-se, claramente, as medidas: 


 Medida 2 - “Realizar seminários/conferências sobre a temática da violência doméstica e 


de género, incluindo o assédio sexual e moral, o casamento forçado e as novas formas 


de violência, designadamente o stalking e a violência praticada através de novas 


tecnologias.”;  


 Medida 3 – “Intensificar o papel dos municípios na prevenção e combate à violência 


doméstica e de género, com enfoque no papel das redes locais e regionais”;  
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 Medida 4 – “Realizar ações de sensibilização e de informação particularmente dirigidas à 


comunidade educativa, sobre a violência doméstica e de género, abordando em especial 


os temas do bullying, da violência exercida através de novas tecnologias e da violência 


no namoro”;  


 Medida 5 – “Elaborar e divulgar guiões e outros materiais informativos e pedagógicos 


dirigidos à comunidade educativa.”; e  


 Medida 6 – “Promover ações de prevenção das diversas manifestações de violência e 


de eliminação das situações de exclusão, em meio escolar.”; 


 


 em que mais de metade dos 25 projetos respondentes afirmam ter contribuído com iniciativas 


para a execução das mesmas.  


 


Vale ainda a pena destacar a Medida 15 – “Promoção de iniciativas que visem a criação de 


materiais de sensibilização produzidos por alunos/as”, com 20 dos 25 projetos com ações 


executadas neste âmbito. 


 


As restantes medidas desta área estratégica apresentam totais mais baixos, sendo certo que a 


não referência a atividades no âmbito da medida 14 – “Atribuição de um prémio nacional aos 


melhores trabalhos em áreas como: literatura, teatro e cinema”, era expetável, tratando-se de 


uma medida de âmbito nacional (e os projetos em avaliação eram circunscritos a um dado 


território) e da responsabilidade exclusiva da CIG e do GEPAC. 


 


Pela análise do gráfico abaixo, constata-se que alguns projetos fazem referência aos seus 


contributos para a execução das medidas 11, 12 e 13. No que respeita à medida 11, esta refere-


se às ações realizadas pelas FS, pelo que as ONG apenas deveriam estar na execução desta 


medida a pedido da GNR e da PSP. As medidas 12 e 13 são ainda mais restritas, pelo que o 


entendimento, por parte das ONG respondentes, de que teriam dado qualquer contributo poderá 


decorrer de um mal-entendido na interpretação da medida e dos seus indicadores de resultados. 


Já no que se refere aos contributos para a execução da medida 1, o que se contata é que as 


atividades desenvolvidas se relacionam com campanhas de âmbito regional e não de âmbito 


nacional, conforme preconizado na definição da medida. 
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Gráfico 5 – Contributo para as Medidas da área estratégica 1


 


Tendo em conta o peso que esta área estratégica assume na maioria dos projetos, é expetável 


que quando se analisa o tipo de materiais produzidos no âmbito dos mesmos, estes sejam, 


essencialmente, materiais de apoio a atividades de prevenção/sensibilização, como se pode 


aferir pelo gráfico. 


 


Gráfico 6 – Materiais produzidos no âmbito dos projetos
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Área 2 - Proteger as vítimas e promover a sua integração 


Tendo sido a segunda área com maior impacto, de acordo com projetos respondentes, também 


aqui a distribuição pelas medidas não foi homogénea. Nesta área o maior destaque vai para: 


 Medida 31 – Disponibilizar informação às vítimas de violência doméstica e de género 


sobre o acesso ao direito, nos serviços locais de Segurança Social; 


 Com 50% das respostas, segue-se a Medida 29 – Consolidar e alargar o acesso à 


formação profissional e integração laboral por parte das vítimas de violência de 


género/violência doméstica; 


 Sublinhe-se, com alguma perplexidade, o facto de a medida 19 ter recebido tantos 


contributos, uma vez que se trata de uma medida da responsabilidade, exclusiva, à 


PGR e cujo indicador são as orientações dirigidas aos Serviços do Ministério Público 


nas jurisdições criminal, família e cível. No entanto, na perceção de algumas das 


entidades respondentes, algumas das suas iniciativas de informação às vítimas 


enquadram-se neste domínio; 


 As medidas 27 - Reestruturar o SIVVD, nos termos previstos na Convenção do 


Conselho da Europa para a Prevenção e o Combate à Violência contra as Mulheres e a 


Violência Doméstica; 34 – Consolidar e avaliar a metodologia de avaliação de risco de 


revitimação utilizada pelas forças de segurança nos casos de violência doméstica”; e 35 


– Aprofundar as abordagens proativas no policiamento dos casos de violência 


doméstica”, não apresentam nenhuma resposta, o que não é de estranhar, dada a 


natureza específica dos seus objetivos e, direcionada, para a CIG, no caso da medida 


27 e para o MAI no caso das medidas 34 e 35 
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Gráfico 7 - Contributo para as Medidas da área estratégica 2 


 


 


Área 3 – Intervenção junto de agressores/as 
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meio comunitário, que apresentou um total de 2 respondentes e a medida 41 – Desenvolver 


programas de intervenção para jovens agressores/as, que apresentou um respondente. Intervir 


junto de agressores é uma forma de prevenção importante, via que importa explorar com as 


ONG que têm estado envolvidas, integrando parcerias com outras entidades, designadamente 


públicas, que visam dar resposta a esta dimensão da intervenção. 
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Gráfico 8 - Contributo para as Medidas da área estratégica 3 


 


 


Área 4 – Formar e Qualificar Profissionais 


Foi a terceira área com maior impacto por parte dos projetos respondentes, com um peso 
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do peso da execução dos projetos em duas medidas. Assim, destaca-se claramente a medida 42 
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Sensibilizar/formar os/as profissionais para intervenção junto de pessoas LGBT, com apenas 2 


respondentes. Se por um lado, a ausência de projetos nas medidas 43, 44, 45, 46 e 47 não é de 


estranhar, dada a sua especificidade dos públicos dessas medidas, já a discrepância entre as 
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projetos na medida 42, por esta ser uma medida de formação dirigida aos profissionais que 
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sensibilizar profissionais para intervir junto de pessoas LGBT, dinamizada por ONG que não 


trabalham especificamente esta temática. 
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Gráfico 9 - Contributo para as Medidas da área estratégica 4 


 


 


Área 5 - Investigar e monitorizar 


O máximo de projetos respondentes que afirmam ter contribuído para a execução de uma das 


medidas é 8, na medida 50 – Compilar e disseminar uma seleção de materiais produzidos no 
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forma diferente daquela em que a mesma foi projetada. 
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Gráfico 10 - Contributo para as Medidas da área estratégica 5 
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Conclusões e considerações gerais 


Considera-se que este inquérito foi um ganho para a monitorização do V Plano, permitindo aferir 


melhor o trabalho das ONG financiadas e conhecer a avaliação que estas próprias fazem dos 


impactos dos projetos, por si desenvolvidos, na execução das políticas públicas nacionais e/ou 


locais. Embora tratando-se da perceção das ONG respondentes – processo que careceria de 


posterior heteroavaliação, por forma a validar o real impacto na implementação do V Plano - 


quando mais de 90% dos 25 projetos respondentes, afirmou ter contribuído, de forma positiva, 


para a execução do mesmo, este dado pode ser indicador do potencial de impacto dos projetos 


financiados50, na execução deste plano nacional. Numa comparação com o inquérito anterior 


(realizado em 2013, por referência a 2012) ressalta uma clara melhoria, tanto ao nível da 


arquitetura do questionário, no sentido de apurar a monitorização da implementação do plano, 


como uma maior consciência da relação entre as atividades dos projetos e do seu contributo 


para a consecução das medidas do V Plano. 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 
                                                 
50  Considerando que os projetos não respondentes, podem, ainda assim, ter tido impactos relevantes para a 


implementação das medidas previstas no V Plano, não obstante não terem sido reportados. 
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SIGLAS utilizadas 


 


ACES – Agrupamento de Centros de Saúde 


ACM – Alto Comissariado para as Migrações 


ACT – Autoridade para as Condições do Trabalho 


AMCV – Associação de Mulheres Contra a Violência 


ANMP – Associação Nacional de Municípios Portugueses 


APF – Associação para o Planeamento da Família 


APMJ – Associação Portuguesa de Mulheres Juristas 


ARS – Administração Regional de Saúde 


CEJ – Centro de Estudos Judiciários 


CIG – Comissão para a Cidadania e Igualdade de Género 


CITE – Comissão para a Igualdade no Trabalho e no Emprego 


CLAII - Centro Local de Apoio à Integração de Imigrantes 


CNAI – Centro Nacional de Apoio ao Imigrante 


CNPCJR – Comissão Nacional de Proteção de Crianças e Jovens em risco 


CPCJ – Comissão Proteção de Crianças e Jovens 


CSM – Conselho Superior de Magistratura 


CVP – Cruz Vermelha Portuguesa 


DGAE – Direção-Geral das Atividades Económicas 


DGAI – Direção-Geral de Administração Interna 


DGE – Direção-Geral de Educação 


DGRSP - Direção-Geral de Reinserção e Serviços Prisionais 


DGS – Direção-Geral de Saúde 


DIAP – Departamento de Investigação e Ação Penal 


EPVA – Equipa de prevenção de violência nos adultos 


FS – Forças de Segurança 


GEPAC – Gabinete de Estratégia, Planeamento e Avaliação Culturais 


GNR – Guarda Nacional Republicana 


IAC – Instituto de Apoio à Criança 


IEFP, I.P. – Instituto de Emprego e Formação Profissional 


IHRU, I.P. - Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana, I.P. 


ILGA – Intervenção Lésbia, Gay, Bissexual e Transgénero 


INMLCF – Instituto Nacional de Medicina Legal e Ciências Forenses, I.P. 
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IPDJ, I.P. – Instituto Português do Desporto e Juventude, I.P. 


ISS, I.P.- Instituto da Segurança Social, I.P. 


LGBT – Lésbicas, Gays, Bissexuais e Transgénero 


MAI – Ministério da Administração Interna 


MAOTE - Ministério do Ambiente, Ordenamento do Território e Energia 


ME – Ministério da Educação 


MEC – Ministério da Educação e Ciência 


MGF – Mutilação Genital Feminina 


MIPP – Modelo Integrado de Policiamento de Proximidade 


MJ – Ministério da Justiça 


MNE – Ministério dos Negócios Estrangeiros 


MS – Ministério da Saúde 


MSESS – Ministério da Solidariedade, Emprego e Segurança Social 


NAV – Núcleo de Atendimento à Vítima 


NIAVE – Núcleo de Investigação e Apoio a Vítimas Específicas 


ONG – Organizações Não Governamentais 


PAPEMGF – Programa de Ação para a Eliminação da Mutilação Genital Feminina 


PAVD - Programa para Agressores de Violência Doméstica 


PCM – Presidência do Conselho de Ministros 


PGR – Procuradoria-Geral da República 


PNCVD – Plano Nacional Contra a Violência Doméstica 


PNCTSH – Plano Nacional Contra o Tráfico de Seres Humanos 


PNI - Plano Nacional para a Igualdade de Género, Cidadania e Não -discriminação 


POPH – Programa Operacional Potencial Humano 


PSP – Polícia de Segurança Pública  


QREN – Quadro de Referência Estratégico Nacional 


RSI – Rendimento Social de Inserção 


SCML – Santa Casa da Misericórdia de Lisboa 


SEALRA - Secretário de Estado da Administração Local e Reforma Administrativa 


SEAPI – Secretária de Estado dos Assuntos Parlamentares e da Igualdade 


SEF – Serviço de Estrangeiros e Fronteiras 


SGMAI – Secretaria-geral da Administração Interna 


SIIFSE – Sistema Integrado de Informação do Fundo Social Europeu 


SIVVD – Serviço de Informação a Vítimas de Violência Doméstica 
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TAV – Técnico/a de Apoio à Vítima 


UMAR – União de Mulheres Alternativa e Resposta 


VD – Violência Doméstica 


VE – Vigilância Eletrónica 


VG – Violência de Género 
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Introdução 


Dando cumprimento ao estipulado na alínea d) do n.º 4 da Resolução do Conselho de Ministros 


n.º 101/2013, de 31 de dezembro, e que aprovou o III PNPCTSH, a Comissão para a Cidadania 


e a Igualdade de Género (CIG), enquanto entidade coordenadora do III Plano Nacional de 


Prevenção e Combate ao Tráfico de Seres Humanos (2014-2017) - adiante designado de Plano 


– procedeu à avaliação da sua execução referente ao ano de 2014.  


 


Para tal, foi solicitado às entidades que fazem parte do grupo de trabalho de apoio à entidade 


coordenadora do Plano, e à RAPVT, que preenchessem uma grelha, de acordo com a 


planificação que tinha sido elaborada no início do ano de 2014. 


 


Para a análise qualitativa e quantitativa da execução do Plano, faz-se uma abordagem 


sequencial, medida a medida, em grupos correspondentes às áreas estratégicas. O quadro-


síntese final permite uma aferição global, referente à execução das medidas neste primeiro ano 


de vigência do Plano. 


 


O grupo de trabalho de apoio à entidade coordenadora tem a seguinte composição: 


a) O/A relator(a) nacional para o tráfico de seres humanos; 


b) O/A chefe de equipa do Observatório do Tráfico de Seres Humanos; 


c) Um/a representante da Presidência do Conselho de Ministros; 


d) Um/a representante do Ministério dos Negócios Estrangeiros; 


e) Um/a representante do Ministério da Administração Interna; 


f) Um/a representante do Ministério da Justiça; 


g) Um/a representante do Ministério da Economia; 


h) Um/a representante do Ministério da Saúde; 


i) Um/a representante do Ministério da Educação e Ciência; 


j) Um/a representante do Ministério da Solidariedade, do Emprego e Segurança Social; 


k) Um/a representante da Associação Nacional de Municípios Portugueses; 


l)Três representantes1 das organizações não-governamentais que compõem a RAPVT, 


escolhidas de entre os respetivos membros; 


                                                 
1 A Associação para o Planeamento da Família (APF), União de Mulheres Alternativa e Resposta (UMAR) 


e a Associação Portuguesa de Apoio à Vitima (APAV). 
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m) Um/a representante da Procuradoria-Geral da República, intervindo nos termos do respetivo 


estatuto e no âmbito das suas atribuições; 


n) Um/a representante do Conselho Superior da Magistratura, intervindo nos termos do respetivo 


estatuto e no âmbito das suas atribuições 


 


Este grupo de trabalho reuniu ordinariamente 3 vezes no ano de 2014.  


Os dados constantes deste relatório foram coligidos pela CIG e por todos os Ministérios e ONG 


representados no grupo acima mencionado, tendo por base as planificações setoriais anuais. 
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Implementação das áreas estratégicas de intervenção 


 


Área estratégica 1 – Prevenir, Sensibilizar, Conhecer e Investigar 


 


 


 


 Medida 1 - Promover campanhas de sensibilização e prevenção contra o tráfico de 


seres humanos. 


 
No dia 18 de outubro foi lançada a campanha nacional contra o Tráfico de Seres Humanos, que 


teve como mote “Apanhados no tráfico humano”. 


O maior investimento, em termos de publicidade, foi feito na televisão. A rádio e a rede de 


multibanco foram o segundo e terceiro maior investimento. 


Entre os dias 18 de outubro e 23 de outubro, foram feitas 107 inserções do spot televisivo.  


No metro, foram expostos 10 Mupis.  


Na rede de autocarros, foram divulgadas 203 faces. 


Entre os dias 18 de outubro e 31 de outubro foram efetuadas 85 inserções do spot de rádio. 


Na rede de Multibanco, houve 1126 inserções da campanha.  


 


Foi realizado um estudo on-line, para pessoas de ambos os sexos, com idade compreendidas 


entre os 18 e os 65 anos ou mais, no sentido de avaliar o impacto da campanha, com uma 


amostra de 500 entrevistas, com os seguintes resultados: 


À pergunta se tinham visualizado a campanha, 59% afirmaram que sim, sendo que 47,6% 


visionaram a campanha na TV, 18,2% na imprensa e de 10,4% na rádio. 


Das pessoas inquiridas 58% disseram que não sabiam, antes desta campanha, da existência de 


linhas de apoio, 60% consideram a campanha eficaz e 28,8% muito eficaz. 


No que diz respeito à sua utilidade/importância, 95% consideram-na útil/importante. 


A campanha pode ser consultada em: http://www.cig.gov.pt/campanhas/apanhados-no-trafico-


humano/ 
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No âmbito da Rede Regional Norte contra o Tráfico de Seres Humanos, foi lançada uma 


campanha online, que reuniu fotografias institucionais e da população em geral, mapeando 


geograficamente diferentes zonas da região norte do país, por forma a assinalar o Dia Europeu 


Contra o Tráfico de Seres Humanos. 


 


A Equipa Multidisciplinar Especializada Norte (EME) realizou uma campanha de sensibilização, 


promotora da sinalização e denúncia de vítimas, sobre o tráfico para fins de exploração sexual, 


dirigida a taxistas do Grande Porto, através da divulgação de um folheto informativo elaborado 


para a mesma (150 panfletos impressos e em formato digital via mailing list). 


 


A Rede Regional do Centro de Apoio e Proteção a Vítimas de Tráfico de Seres Humanos 


realizou, igualmente, uma campanha online através do Facebook, com um conjunto de frases 


apelando à sinalização do tráfico de seres humanos, que decorreu entre os dias 18 de outubro e 


10 de dezembro de 2014. 


 


No âmbito do Dia Europeu contra o Tráfico de Seres Humanos, a Equipa Multidisciplinar do 


Alentejo realizou uma campanha de rua: “Eu digo NÃO ao Tráfico de Seres Humanos”, em 


Évora. 


 


No dia 30 de Maio de 2014, a Equipa Multidisciplinar Especializada de Lisboa, lançou a 


campanha “RESERVADO - Em nome de uma vítima de tráfico de seres humanos”, campanha 


que pretendeu sensibilizar a população para o fenómeno do tráfico apelando à sinalização de 


vítimas. 


Esta campanha englobou: 


- O lançamento do vídeo http://youtu.be/zpHJKDCd0ps; 


- A criação da página www.facebook.com/campanhareservado;  


- A distribuição nacional, em serviços públicos e privados, de uma brochura que explica passo-a-


passo quais os procedimentos a seguir em caso de sinalização de vítimas de TSH, contendo 


ainda informações úteis sobre os serviços existentes e números de contato diretos destinados à 


denúncia de casos suspeitos.  


 


No âmbito do Projeto “TSH: Passa a Palavra” (tipologia 7.3 POPH/QREN) da Associação para o 


Planeamento da Família (APF) foram desenvolvidas as seguintes atividades: 
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 - uma campanha de sensibilização sobre o fenómeno do TSH junto à população jovem, 


durante os 4 dias do Festival Paredes de Coura, através da construção conjunta de quadro 


outdoor com palavras e slogans alusivos à temática;  


- uma campanha online “ #traficado/a”, no Dia Europeu contra o Tráfico de Seres 


Humanos, na qual a população em geral participou e publicou fotos com cartaz alusivo à 


campanha. 


 


Em relação a esta medida, a UMAR reportou a Campanha Aqui Estás Segur@ - cartaz “Aqui 


estás segura/o”, produzido em colaboração com a ILGA Portugal, no âmbito do projecto RiiiM. O 


cartaz é destinado a pessoas LGBT migrantes, vítimas de tráfico de seres humanos e de 


violência doméstica, e requerentes de asilo. Foram produzidos 270 cartazes, que têm vindo a ser 


distribuídos, sobretudo junto de associações com contacto com pessoas migrantes e 


requerentes de asilo, CNAIs, CLAIIs, órgãos de polícia criminal. 


 


Foi referida igualmente a Campanha ISI Contra a Violência de Género - produzida pelo projeto 


ISI – Informar e Sensibilizar para a Intervenção contra a violência de género, da UMAR, que 


pretende chamar a atenção da sociedade em geral para a igualdade de género e a violação dos 


direitos humanos, abordando a temática do tráfico de seres humanos. 


 


No âmbito do Projeto Briseida: “combate ao tráfico de seres humanos para fins de exploração 


laboral”, promovido pela APAV, durante o ano de 2014, foi lançada uma campanha de 


sensibilização destinada ao público em geral, com a finalidade de promover o conhecimento 


sobre o TSH e a prevenção de situações de TSH para fins de exploração laboral. A campanha, 


foi dinamizada em Portugal através da página www.naoaotrafico.pt, apresentou igualmente 


cartazes que circularam em 21 municípios, de norte a sul do país, e um vídeo amplamente 


divulgado por diferentes canais de televisão. 


 


 


 Medida 2 - Promover ações de sensibilização com vista a alertar para as 


características das diferentes formas de tráfico de seres humanos. 


Por parte do Observatório do Tráfico de Seres Humanos (OTSH), foi referido que organizou uma 


ação de sensibilização para os utentes do Centro de Acolhimento Temporário para Sem-Abrigo 


de Xabregas – Exército de Salvação de Lisboa. 
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No âmbito do projeto ISI – “Informar e Sensibilizar para a Intervenção contra a violência de 


género”, a UMAR realizou, em 12 de março, a Conferência “ (Des)Igualdades de Género”, na 


Escola Secundária José Gomes Ferreira (Lisboa), com a presença de 50 alunas e 23 alunos. 


 


Em 10 de maio, realizou-se o seminário final do projeto, na sede nacional da UMAR/Centro de 


Cultura e Intervenção Feminista (Lisboa), com a presença de 53 pessoas, professores e 


alunos/as da Escola Secundária da Baixa da Banheira e utilizadoras das casas de abrigo da 


UMAR2. Em ambos os eventos foi abordada a temática do THS.  


 


A UMAR informou que, no âmbito da intervenção do projeto ISI – Informar e Sensibilizar para a 


Intervenção contra a violência de género na escola secundária José Gomes Ferreira (Lisboa), se 


incentivou a realização de vários trabalhos sobre TSH. Alguns destes trabalhos integram o 


livro/DVD3 final do projeto ISI. 


 


A UMAR participou, em Palermo/Itália, em 2 encontros realizados pela ONG CISS – 


Cooperazione Internazionale Sud Sud, sobre tráfico de seres humanos (informação, identificação 


e assistência a vítimas de tráfico).  


 


A Equipa Multidisciplinar Norte da APF realizou 42 ações de sensibilização naquela região, 


abrangendo 2.047 destinatários diretos4. 


 


A Equipa Multidisciplinar Especializada (EME) Norte, da Associação para o Planeamento da 


Família (APF), realizou 3 ações dirigidas a 195 alunos/as do ensino básico e secundário de 


instituições de ensino daquela região. 


 


Ainda no âmbito desta Associação, importa referir que o projeto “Passa a Palavra” realizou 35 


ações de sensibilização para 1.271 jovens do ensino secundário da região norte. 


                                                 
2 Estiveram presentes 8 docentes (6 mulheres e 2 homens) e 31 discentes (20 alunas e 11 alunos), e 14 utilizadoras 
das casas de abrigo. 


3 Foram produzidos 1000 exemplares. 


4 16 ações dirigida a jovens, no âmbito do Dia da Defesa Nacional (Vila Nova de Gaia, Braga, Chaves e Vila Real);  
11 ações para a população em geral; 1 ação para utentes do serviço de psiquiatria; 14 ações dirigidas a grupos de 
técnicos/as de entidades da saúde, segurança social, proteção de menores e ONG. 
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A Equipa Multidisciplinar Centro da APF realizou 29 ações de sensibilização naquela região, 


abrangendo um total de 2.782 destinatários diretos5.  


 


A Equipa Multidisciplinar de Lisboa realizou 33 ações de sensibilização que abrangeram 1.651 


participantes6.  


 


A EME Alentejo realizou 45 ações de sensibilização naquela região, abrangendo 1.449 


destinatários diretos7. 


 


Ainda nesta medida, importa salientar que a OIKOS-Cooperação e Desenvolvimento, com o 


Projeto “Mãos (re)Forçadas: Contra o Tráfico de Seres Humanos e a Exploração Laboral”, 


desenvolveu 4 sessões públicas de informação e sensibilização sobre a temática do tráfico, 


discriminação e exploração laboral, relacionada com vulnerabilidade de género, com a 


participação de 207 destinatários/as diretos/as.  


 


Ainda no âmbito deste Projeto, a OIKOS – Cooperação e Desenvolvimento realizou as seguintes 


atividades: 


- Um seminário dedicado ao tema “ Novos Desafios do Tráfico Humano: Exploração na 


Mendicidade e Coação para a Prática de Delitos: Reconhecer e Intervir “, com a 


participação de 38 destinatários/as diretos/as; 


- Um ciclo de cinema subordinado à temática do tráfico, discriminação e exploração 


laboral, com a participação de 17 destinatários/as diretos/as.  


                                                 
5 21 ações no Dia da Defesa Nacional (Coimbra, Maceda, Monte Real e Viseu); 1 ação para Profissionais de Saúde 
em Coimbra; 3 ações para Técnicos (Aveiro, Coimbra e Guarda); 3 ações para Estudantes do Ensino Secundário 
(Coimbra); 1 ação para Militares da GNR (Coimbra). 


6 26 ações no Dia da Defesa Nacional (Queluz, Barreiro, Santa Margarida, Vendas Novas, Alfeite), abrangendo 
1.313 jovens; 2 ações de sensibilização sobre TSH dirigidas aos colaboradores da Polícia Municipal (Lisboa), 55 
pessoas abrangidas; 2 ações de sensibilização sobre TSH dirigida à população geral (Lisboa), 224 pessoas 
abrangidas; 3 ações de sensibilização sobre TSH dirigidas a técnicos/as (Lisboa, Amora e Seixal), 59 pessoas 
abrangidas. 


7 2 ações de sensibilização dirigidas a OPC’s (Évora); 2 ações dirigidas a técnicos e OPC’s (Odemira e Vila Nova de 
St. André); 1 ação de sensibilização dirigida à população geral (S. Teotónio – Odemira); 39 ações do Dia da Defesa 
Nacional (Beja, Estremoz e Portimão); 1 Workshop sobre intervenção no âmbito do TSH (Porto). 
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Através da Unidade de Apoio à Vítima Migrante (UAVM), a APAV dinamizou 4 ações de 


sensibilização que abordaram as diferentes formas de exploração no âmbito do tráfico de seres 


humanos, que abrangeram 85 pessoas (comunidade imigrante e profissionais), bem como uma 


ação de formação que também abordou o TSH (destinada a 22 profissionais de associações de 


imigrantes, forças policiais, CPCJ e autarquias).  


 


Na região do Algarve, a APAV desenvolveu 2 ações de sensibilização dirigidas à comunidade 


educativa, que envolveram 40 alunos/as, e 1 dirigida a profissionais, que trabalham diretamente 


ou indiretamente com o fenómeno do tráfico de seres humanos. 


 


No âmbito do Projeto Briseida: “combate ao tráfico de seres humanos para fins de exploração 


laboral”, e já referido na medida anterior, a APAV lançou uma campanha de sensibilização 


destinada ao público em geral, com a finalidade de promover o conhecimento sobre o TSH e a 


prevenção de situações de TSH para fins de exploração laboral.  


 


Da parte da Associação O Ninho, foi referido que foram dinamizadas ações dirigidas à sociedade 


civil e a grupos específicos, com vista a alertar para o fenómeno da exploração sexual, 


nomeadamente, o tráfico de seres humanos para fins de exploração sexual. 


Assim a Associação O Ninho desenvolveu as seguintes iniciativas: 


- 24 Ações junto de diferentes públicos estratégicos: comunidade escolar (ensino 


secundário e superior), profissionais de saúde, de serviço social e das autarquias; 


- Um artigo na Revista da Ordem dos Médicos, com uma tiragem de 40.000 exemplares; 


- Produziu, exibiu e difundiu o filme “Caçadores de Anjos”, em formato DVD, com os 


testemunhos das histórias de vida de mulheres acompanhadas pel’O Ninho, junto de 


políticos, deputados, poder local, figuras públicas (artistas), Procuradoria-Geral da 


República, ministérios, sindicatos, ACM (CNAI), ARS, IPSS, OPC (SEF, GNR, PSP e 


PJ), agentes do sistema educativo (professores universitários e do ensino secundário), 


agentes do sistema de saúde e profissionais de ação social. O filme “Caçadores de 


Anjos”, foi igualmente exibido na Festa do Avante e foi nomeado para o XX Festival 


“Caminhos do cinema Português”. 


- Produziu e difundiu roll-up, convites, cartazes, capas e flyers; 
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 Medida 3 - Dinamizar ações de sensibilização dirigidas a profissionais da 


comunicação social dando visibilidade à temática do tráfico de seres humanos. 


 


A Equipa Multidisciplinar Especializada (EME) do Norte, da Associação para o Planeamento da 


Família (APF), realizou, em Braga, uma ação de sensibilização dirigida a profissionais de 


comunicação social. 


 


A Associação O Ninho referiu que divulgou o filme “Caçadores de Anjos”, com os testemunhos 


das histórias de vida de mulheres acompanhadas pel’O Ninho, através da sua distribuição em 


formato DVD junto de profissionais da comunicação social (Ex: Entrevista no pograma do Luis 


Osório “Tanto para conversar (RTP2) e entrevista, com debate e reportagem, no programa 


Sociedade civil, etc). 


 


 


 Medida 4 - Reforçar as ações de fiscalização (incluindo ações conjuntas) com 


carácter preventivo, com especial enfoque em locais passiveis de exploração de 


pessoas vítimas de tráfico de seres humanos. 


As diversas entidades do Ministério da Administração Interna (MAI), ou seja, o Serviço de 


Estrangeiros e Fronteiras (SEF), a Polícia de Segurança Pública (PSP) e a Guarda Nacional 


Republicana (GNR), envolvidas na execução desta medida, realizaram, autónoma e 


conjuntamente, várias ações de fiscalização em locais passíveis de se verificar a exploração de 


tráfico de pessoas. No decurso do ano 2014, efetivaram-se 7218 ações de fiscalização, das 


quais 1361 foram realizadas conjuntamente. 


 


Concorrendo para esta medida, importa referir que o OTSH cooperou com a Operação 


‘AGRISEGUR’ da GNR através do envio de 3.000 cartões de sinalização8 e de 140 materiais da 


campanha nacional (brochuras e posters). 


- GNR/Beja – Envio de 400 cartões de sinalização. 


- PJ – Envio de 200 cartões de sinalização. 


 


                                                 
8 O Cartão de Sinalização contém informação e indicadores sobre tráfico de seres humanos, com vista a apoiar na 
sinalização e no encaminhamento de vítimas. O Cartão é dirigido aos OPC, à ACT e às ONG. 
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 Medida 5 - Produzir e difundir material informativo, em colaboração com as 


comunidades imigrantes, em diferentes línguas, para prevenir as diversas formas 


de tráfico. 


No âmbito da campanha nacional contra o tráfico de seres humanos, foi distribuído, por todos os 


parceiros do grupo de trabalho do III PNCTSH, material informativo para prevenir as diversas 


formas de tráfico. 


Em relação a esta medida, e ainda decorrente da campanha nacional, importa referir que foram 


distribuídos cartazes e folhetos da campanha contra o TSH, de 2014, pelos diversos serviços do 


Alto Comissariado para as Migrações (ACM), a saber: 


- CNAI de Lisboa, Porto e Faro; 


- Associações de Imigrantes; 


- Rede CLAII; 


- Parceiros do ACM. 


Foram, também, disponibilizados, em suporte digital, às diversas entidades, os materiais acima 


referidos. 


 


Em relação ao Ministério dos Negócios Estrangeiros (MNE), foram enviados folhetos 


informativos sobre TSH para os diversos postos consulares. 


 


A Associação Portuguesa de Apoio à Vítima (APAV) intervém a nível da prevenção da 


ocorrência de crimes, quer seja através de campanhas de sensibilização, ações de formação, 


construção de materiais didáticos e materiais informativos, entre outras estratégias. No que 


concerne à informação sobre TSH, a APAV continuou a desenvolver uma campanha de 


comunicação tendo como base folhetos relativos aos direitos e deveres das vítimas imigrantes e 


de tráfico humano e um poster, que estão disponíveis em três línguas (português, inglês e 


russo).  


 


A APAV disponibiliza, por via do seu portal www.apav.pt, um instrumento de divulgação de 


informações ligadas ao apoio às vítimas de crime. Este site possibilita a todas as pessoas 


(vítimas de crime, profissionais da área, investigadores, etc) acesso a uma gama de informações 


relativas a vários tipos de crime, incluído o tráfico de seres humanos. 
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Paralelamente, a APAV criou mais dois canais de comunicação para as comunidades nas redes 


sociais: 


Facebook (www.facebook.com/APAV.Portugal); 


Twitter (http://twitter.com/#!/APAV_Online); 


Estas duas ferramentas são diariamente atualizadas com diversas informações, sendo 


colocadas notícias relativas ao tráfico de seres humanos com frequência. 


 


 


 Medida 6 - Dar continuidade ao envolvimento das autarquias na prevenção e 


combate ao tráfico de seres humanos, através dos planos municipais para a 


igualdade. 


No âmbito desta medida, importa referir que a Comissão para a Cidadania e Igualdade de 


Género (CIG) desenvolveu 7 wokshops sobre Planos Municipais para a Igualdade, em que a 


temática do tráfico foi abordada. Esses workshops ocorreram em Alfandega da Fé, Figueira da 


Foz, Madalena do Pico, Mirandela, Monção, Oliveira de Azeméis e Terras de Bouro.  


 


Salienta-se, igualmente que, no âmbito do projeto “Mãos (re)Forçadas: Contra o Tráfico de Seres 


Humanos e a Exploração Laboral desenvolvido pela ONGD OIKOS, cinco Autarquias estiveram 


envolvidas na prevenção e combate ao tráfico de seres humanos. A OIKOS reforçou e manteve 


as autarquias dos concelhos abrangidos (C.M. Barcelos, CM. Braga, C.M. Guimarães, C.M. 


Póvoa de Lanhoso e C.M. Vila Nova de Famalicão) na rede de atores locais mobilizados contra o 


fenómeno do TSH.  


 


 


 Medida 7 - Sensibilizar os operadores turísticos para a problemática do turismo 


para fins sexuais. 


Tratando-se de uma medida a executar durante toda a vigência do Plano, não teve execução em 


2014. 
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 Medida 8 - Promover workshops de divulgação de boas práticas de 


responsabilidade social das empresas/organizações, em particular na área da 


prevenção e combate ao tráfico de seres humanos. 


O Ministério da Economia (Direção-Geral das Atividades Económicas) organizou um Workshop 


no dia 17 de dezembro, intitulado – Boas Práticas de Responsabilidade Social das Empresas – 


Sensibilização para a Prevenção do Tráfico de Seres Humanos, que contou com a participação 


de 22 pessoas9. 


 


Nos dias 28 e 29 de novembro, a APAV realizou a 2ª reunião de parceiros do Projeto Briseida – 


“Combate ao TSH para fins de exploração laboral”, na qual esteve presente uma representante 


do GRACE (Grupo de Reflexão e Apoio à Cidadania Empresarial), em que foram debatidas 


estratégias para promover boas práticas na prevenção e no combate ao TSH, no setor privado. 


 
 


 Medida 9 - Consolidar a implementação da Aplicação Dinâmica para o 


conhecimento sobre tráfico de seres humanos. 


 
O OTSH elaborou um documento metodológico, em articulação com o MJ/DGPJ, com vista a 


uma análise comparativa dos dois sistemas de recolha de dados estatísticos, tratamento e 


análise de dados sobre Tráfico de Seres Humanos.  


Ainda para o cumprimento desta medida, foi promovida a credenciação de todas as entidades 


fornecedoras de dados (signatárias do Memorando de Entendimento (MdE)10) e foram efetuadas 


7 ações de formação inicial/contínua dos (as) utilizadores (as) da Aplicação Dinâmica. 


 


                                                 
9 4 homens e 18 mulheres. 


10 O OTSH assinou o Memorando de Entendimento/Protocolos com as seguintes entidades: Procuradoria-Geral da 
República, Direção-Geral de Politicas de Justiça, Polícia Judiciária, Guarda Nacional Republicana, Polícia de 
Segurança Pública, Serviço de Estrangeiros e Fronteiras, Comissão para a Cidadania e Igualdade de Género, Alto 
Comissariado para a Imigração e Diálogo Intercultural, Instituto de Segurança Social, Autoridade para as Condições 
do Trabalho, Organização Internacional das Migrações/Escritório de Lisboa, Autoridade de Segurança Alimentar e 
Económica, Conselho Português para os Refugiados, Agência Piaget para o Desenvolvimento, Associação para o 
Planeamento da Família, Associação Portuguesa de Apoio à Vítima, Serviço Jesuíta aos Refugiados, União de 
Mulheres Alternativa e Resposta, Instituto de Apoio à Criança, Obra Social das Irmãs Oblatas do Santíssimo 
Redentor, Congregação das Irmãs Adoradoras, Cruz Vermelha Portuguesa, Médicos do Mundo, Associação 
ComuniDária, Maio Associação pela Igualdade e Exército de Salvação de Lisboa. 
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 Medida 10 - Produzir Relatórios estatísticos anuais sobre tráfico de seres 


humanos. 


O OTSH realizou 4 reuniões com os órgãos de polícia criminal, para validação dos dados e de 


informação. Foi elaborado igualmente, por parte desta entidade, um relatório anual sobre tráfico 


de seres humanos e infográfico 2014, assim como 3 relatórios trimestrais. 


 


Ao longo do ano, a Associação para o Planeamento da Família (APF) elaborou 4 relatórios 


trimestrais, dando conta das atividades desenvolvidas pelas 4 Equipas Multidisciplinares 


Especializadas Regionais (EME). 


Importa igualmente referir que o relatório anual de atividades do Centro de Acolhimento e 


Proteção (CAP) da APF é enviado para os parceiros que assinaram o Protocolo de 


funcionamento daquela estrutura. 


 
Com base nos atendimentos realizados pela Rede Nacional de Gabinetes de Apoio à Vítima 


(GAV), a APAV elabora anualmente as estatísticas com informações detalhadas sobre as várias 


problemáticas apresentadas pelos/as utentes. Nestes documentos, encontram-se contemplados 


os dados das vítimas do crime de tráfico de seres humanos, que poderão ser consultados na 


página www.apav.pt. 


 


No âmbito da ONG “Saúde em Português”, que tem a seu cargo a gestão de o Centro de 


Acolhimento e Proteção (CAP) para homens vítimas de tráfico de seres humanos, foram 


produzidos 2 relatórios trimestrais.  


 
 


 Medida 11 - Implementar a Plataforma Europeia de recolha de dados estatísticos 


(PAN-EUMoSy). 


Esta medida encontra-se prevista para 2015-2017. 
 


 


 Medida 12 - Atualizar regularmente a participação portuguesa no Portal Europeu 


contra o Tráfico de Seres Humanos. 


O OTSH elaborou a redação de ficha nacional com súmula estatística entre 2008-2013 sobre 


TSH e foi efetuada a sua disseminação no Portal Europeu. 
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 Medida 13 - Inscrever no Portal da Igualdade e no Portal Internet Segura 


informações diversas sobre o tráfico de seres humanos. 


Esta medida assume-se como uma ferramenta crucial na era das novas tecnologias de 


informação, através da qual se pode inserir informação contínua, para, desta forma, se chegar a 


mais pessoas. No âmbito do Portal para a Igualdade, a CIG tem atualizado informação sobre a 


temática a nível da legislação e de campanhas. 


 
 
 
 


 Medida 14 - Criar, nos serviços de saúde, um sistema de recolha de informação, 


tratamento estatístico e de monitorização sobre tráfico de seres humanos. 


Ao longo do ano de 2014, e no âmbito da Ação de Saúde sobre Género, Violência e Ciclo de 


Vida, deu-se início ao trabalho para a recolha sistematizada de dados na área da saúde, 


nomeadamente através da criação de um documento metodológico com o OTSH, que levará à 


recolha sistematizada de dados sobre TSH. 


 


 


 Medida 15 - Organizar uma conferência internacional sobre os novos desafios que 


se colocam, relacionados com o tráfico de seres humanos, no âmbito da UE. 


Esta medida encontra-se prevista para 2015. 
 
 
 


 Medida 16 – Realizar um estudo sobre as novas formas de tráfico de seres 


humanos decorrentes da Diretiva n.º 2011/36/UE, do Parlamento Europeu e do 


Conselho, de 5 de abril de 2011, nomeadamente para fins de exploração sexual, 


exploração do trabalho, a mendicidade, a escravidão, a extração de órgãos ou a 


exploração de outras atividades criminosas. 


Esta medida encontra-se prevista para 2016. 
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 Medida 17 - Realizar um estudo sobre o recrutamento na Internet e através das 


redes sociais. 


Esta medida encontra-se prevista para 2015-2017 
 


 
 


 Medida 18 - Garantir o funcionamento e atualização contínua do sítio de internet 


do OTSH sobre a problemática do tráfico de seres humanos. 


Por parte do OTSH foi desenvolvido um novo site e promovida a disseminação de materiais 


(como relatórios) e de notícias sobre iniciativas realizadas com vista à divulgação de informação 


sobre TSH. 


No sítio do OTSH (www.otsh.mai.gov.pt) foram disseminadas 90 publicações.  


Também através do Facebook o OTSH divulgou 370 publicações11.  


 
 


 Medida 19 - Implementar uma unidade vocacionada para a sinalização de vítimas 


na fase de pré-investigação criminal. 


A Unidade Anti Tráfico de Pessoas (UATP), inserida na Direção Central de Investigação do 


Serviço de Estrangeiros e Fronteiras (SEF), aprofundou a sua atividade durante o ano de 2014, 


dando apoio às iniciativas sobre a matéria, reunindo com outras entidades, indicando situações 


de TSH em fase pré-inquérito e apoiando as investigações em curso. 


Durante o ano, a Unidade Anti Tráfico de Pessoas (UATP) sinalizou, ao Observatório do Tráfico 


de Seres Humanos (OTSH), 50 vítimas. 


Em outubro, foi disponibilizado, no site do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras (SEF), um campo 


informativo da Unidade Anti Tráfico de Pessoas (UATP), com textos sobre o tráfico de seres 


humanos e os contactos disponíveis. 


Importa igualmente referir que o projeto de implementação da UATP, «Anti-Human Trafficking 


Unit – A victims centred response to humam trafficking», foi candidatado ao Prémio Europeu de 


Prevenção da Criminalidade. 


 


 


                                                 
11  Com uma média de 141 visualizações por publicação, alcançando 57.208 pessoas. Os visitantes são 
maioritariamente do sexo feminino (65%), com idades entre os 25 e 44 anos (45%). 
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Área Estratégica 2 – Educar, Formar e Qualificar 


 


 


 Medida 20 – Incentivar a elaboração de projetos sobre as diferentes formas de 


tráfico de seres humanos. 


 


O Ministério da Educação e da Ciência (MEC) divulgou o III PNPCTSH junto dos 


estabelecimentos de educação e ensino, através de um documento informativo, elaborado pela 


DGE e remetido via ‘Área Privativa das Escolas’ (via DGEstE). Foi disponibilizada igualmente 


informação no site da Direção Geral da Educação (DGE). 


 


Numa atividade conjunta entre a DGE e a CIG, realizaram-se, em 2014, quatro oficinas de 


formação para docentes sobre ‘Igualdade, Cidadania e Não Discriminação’12. com 80 formandos. 


Outras 6 oficinas serão realizadas em janeiro e maio de 2015. 


 


A DGE produziu, também, um folheto sobre tráfico de seres humanos13.  


 


A DGE iniciou a concepção de um documento relativo a boas práticas de Educação para a 


Cidadania, em que está incluído o tema TSH14. Esta entidade irá igualmente criar um espaço 


online de divulgação e partilha de projetos sobre TSH e dos projetos que constituam boas 


práticas, os quais serão selecionados para exposição. 


 


A OIKOS – Cooperação e Desenvolvimento - desenvolveu 3 projetos escolares15, com o apoio 


do projeto “Mãos (re) Forçadas Contra o Tráfico de Seres Humanos e a Exploração Laboral”. 


                                                 
12 Com 80 formandos. Outras 6 oficinas serão realizadas em janeiro e maio de 2015. 


13 A divulgar no início de 2015. 


14 A concluir em 2015. 


15 Envolvendo 121 destinatários/as diretos/as, e 3 escolas do nível secundário. 
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Foi mantida a parceria constituída, no ano civil anterior, com a Escola Secundária de Barcelinhos 


(concelho de Barcelos) para a dinamização do projeto escolar “Saber Dizer Sim, Saber Dizer 


Não”. Foi apresentada, à comunidade extraescolar, uma peça teatral inédita, construída pelos 


participantes na oficina e na publicação do fanzine “Mãos Reforçadas – Fanzine sobre Tráfico de 


Seres Humanos – nº 1 – Teatro Comunitário”, em que se editou aquela peça e se descreveu o 


processo de trabalho que antecedeu a sua construção. 


Também no âmbito do mesmo projeto, a OIKOS apoiou a Escola Profissional Cenatex (concelho 


de Guimarães) e a Escola Secundária da Póvoa de Lanhoso (concelho da Póvoa de Lanhoso) 


no desenvolvimento dos projetos escolares “Palavras (es)Forçadas” e “Penumbra: Rostos do 


Tráfico Humano”. 


O projeto “Palavras (es)Forçadas” incluiu a dinamização de uma oficina de escrita criativa sobre 


a problemática do tráfico, discriminação e exploração laboral, relacionada com a vulnerabilidade 


de género, e a publicação do fanzine “Mãos Reforçadas – Fanzine sobre Tráfico de Seres 


Humanos – nº 2 – Escrita Criativa”, em que se editaram os textos elaborados pelos alunos, no 


decurso daquela oficina, e se descreveu o processo de trabalho que antecedeu a sua 


construção.  


 


O projeto “Penumbra: Rostos do Tráfico Humano”, desenvolvido pela OIKOS, incluiu a 


dinamização de uma oficina de artes visuais sobre a problemática do tráfico, discriminação e 


exploração laboral, relacionada com a vulnerabilidade de género, a elaboração e apresentação 


ao público de uma exposição artística e a publicação do fanzine “Mãos Reforçadas – Fanzine 


sobre Tráfico de Seres Humanos – nº 3 – Artes Visuais”, em que se apresentaram as obras que 


compuseram aquela exposição e se descreveu o processo de trabalho que a antecedeu. 


 


 


 Medida 21 – Incentivar a integração de conteúdos disciplinares sobre tráfico de 


seres humanos nos curricula académicos dos ciclos de estudo. 


Foi reportado pelo Ministério da Educação e da Ciência, que se sensibilizaram as Instituições de 


Ensino Superior, através do Conselho de Reitores das Universidades Portuguesas, do Conselho 


Coordenador dos Institutos Superiores Politécnicos e da Associação Portuguesa de Ensino 


Superior Privado, para a integração de conteúdos disciplinares sobre tráfico de seres humanos 


nos curricula académicos dos ciclos de estudo. 
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A DGES tem estado a trabalhar na promoção de um levantamento do que tem sido feito nas IES, 


através do CRUP, APESP e CCISP, para que posteriormente seja possível sensibilizar as IES de 


uma forma mais eficaz. 


 


A Equipa Multidisciplinar Especializada (EME) Norte, da APF, realizou 3 ações dirigidas a 


estudantes universitários/as da região norte16. 


 


Ainda no âmbito das atividades da APF, o projeto “TSH Passa a Palavra” realizou 6 ações de 


sensibilização17.  


 


A OIKOS – Cooperação e Desenvolvimento, por via do Projeto “Mãos (re)Forçadas: Contra o 


Tráfico de Seres Humanos e a Exploração Laboral”, publicou (com uma tiragem de 500 


exemplares) o material “Kit Pedagógico Tráfico de Seres Humanos e Exploração Laboral – 


Estratégias de (In)Formação, Prevenção e Combate em Contexto Escolar”. Este Kit foi 


constituído por um conjunto de recursos e ferramentas concebidos para aplicação em contexto 


escolar, que incentivam e facilitam a inclusão do tema do TSH nos curricula do ensino 


secundário.  


 


 


 Medida 22 – Desenvolver ações de formação de magistrados/as. 


 


No dia 31 de outubro, foi realizado um Colóquio Internacional “ Prevenir e Combater o TSH“, no 


Auditório do Centro de Estudos Judiciários (CEJ). Esta formação foi dirigida a juízes, 


procuradores e outros profissionais da área forense. O objetivo principal foi o intercâmbio de 


conhecimentos sobre questões relacionadas com o tráfico de seres humanos, numa perspetiva 


multidisciplinar. 


Este Colóquio contou com a presença de Petya Nestorova, Secretária Executiva da Convenção 


do Conselho da Europa contra o tráfico de seres humanos, e Nicolas Le Coz, Presidente do 


GRETA. 


 


                                                 
16 Abrangendo um total de 96 destinatários/as diretos/as. 


17 Abrangendo 160 jovens do ensino superior, da região norte. 
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O Centro de Estudos Judiciários (CEJ), juntamente com a ERA (Academy of European Law) e o 


envolvimento da APAV, organizou o Seminário “Countering Trafficking in Human Beings: towards 


a more comprehensive approach”, que se realizou nos dias 7 e 8 de abril. 


Este Seminário, que contou com a participação do Relator Nacional contra o Tráfico de Seres 


Humanos e do Observatório para o Tráfico de Seres Humanos, teve como destinatários os 


profissionais da área da justiça. Neste evento, foram abordadas diferentes questões relevantes 


para os profissionais desta área, tais como a perspetiva da investigação criminal e recolha da 


prova do crime de TSH, a prova no âmbito judicial, a jurisprudência relativa a este crime e 


também as medidas políticas e legislativas de apoio às vítimas.  


 


 


 Medida 23 – Desenvolver módulos formativos para magistrados/as, a 


disponibilizar online, utilizando as técnicas de formação à distancia. 


 


Tratando-se de uma medida a executar durante toda a vigência do Plano, não teve execução em 


2014, estando prevista no Plano de Atividades para 2015. 


 


 Medida 24 – Promover a formação inicial e contínua uniforme de todas as forças e 


serviços de segurança sobre prevenção, investigação e sobre metodologias de 


atendimento a vítimas de tráfico de pessoas.   


 


A Guarda Nacional Republicana (GNR) desenvolveu 6 ações de formação, com um total de 51 


horas, dirigidas a Oficiais (Cursos de Formação e Atualização), a Sargentos (Cursos de 


Promoção) e a Guardas (Cursos de Formação)18. 


 


Foram ainda proferidas, a nível nacional,10 Palestras sobre esta temática, também dirigidas a 


Oficiais, Sargentos e Guardas19. 


A Polícia de Segurança Pública (PSP) realizou 2 cursos de formação de formadores MIPP20, 


destinado a oficiais e chefes, que integra um módulo dedicado ao Tráfico de Seres Humanos 
                                                 
18 Do total de 51 horas, 23 horas foram ministradas a 90 Oficiais (Cursos de Formação e Atualização), 14 horas 
ministradas a 150 Sargentos (Cursos de Promoção) e 14 horas ministradas a 871 Guardas (Cursos de Formação). 


19 Em que estiveram presentes 37 Oficiais, 25 Sargentos e 229 Guardas. 
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A Policia Judiciária referiu, ainda, ter sido palestrante em diversas 


conferências/seminários/jornadas, quer organizadas por si, quer organizadas por outros órgãos 


de polícia criminal. 


 


A Polícia Judiciária e a Comissão Nacional de Proteção de Crianças e Jovens em Risco 


(CNPCJR) realizaram diversas reuniões de preparação de módulos de formação para OPC, 


constituindo um Referencial de Formação – Olhar comum sobre a Criança – Compromisso (com) 


sentido, relativo ao tráfico de seres humanos de crianças. Nestas reuniões participaram, para 


além da Polícia Judiciária e da Comissão Nacional de Proteção de Crianças e Jovens em Risco, 


a Direção-Geral de Reinserção e Serviços Prisionais, o Instituto de Segurança Social, a Guarda 


Nacional Republicana, a Direção Geral da Autoridade Marítima e Serviço de Estrangeiros e 


Fronteiras. 


 


Posteriormente foi realizada uma formação para elementos das entidades suprarreferidas, que 


decorreu no 2º semestre21. Esta formação irá continuar no decorrer do 1º semestre de 2015. 


 


A Associação para o Planeamento da Família (APF) desenvolveu 1 ação de formação de 30 


horas, dirigida a agentes da PSP do Grande Porto, no âmbito de um projeto da tipologia 7.4 do 


POPH/QREN. 


 


A EME Norte, da APF, em parceria com a CIG, realizou 1 ação de formação, dirigida a militares 


do exército, em Vila Nova de Gaia, e desenvolveu outra ação de formação, dirigida a militares da 


GNR de Santo Tirso. 


 


 


• Medida 25 – Promover a formação específica dos/as inspetores/as responsáveis 


do controlo fronteiriço.  
 


Para o cumprimento desta medida, o SEF, informou que foi elaborado um programa de 


formação, composto por 3 módulos22.  


                                                                                                                                               
20 Com um total de 39 formandos/as. 


21 Que abrangeu 14 turmas, com cerca de 20 formandos cada. 


22 A formação deve iniciar-se em 2015. 
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 Medida 26 – Promover a formação inicial e ou contínua dos/as inspetores/as das 


condições de trabalho sobre o tráfico para fins de exploração sexual e laboral. 


Por parte da Autoridade para as Condições do Trabalho (ACT), foi referido que os/as 


inspetores/as do trabalho tiveram, mais uma vez em 2014, uma formação financiada por verbas 


dos jogos sociais atribuídas pela SEAPI23. Esta ação focou-se nos instrumentos que os/as 


inspetores/as laborais têm à sua disposição para usar, quando se deparam com situações de 


tráfico.   


 


No âmbito do Projeto Briseida: combate ao TSH para fins de exploração laboral, em 2014, a 


APAV desenvolveu um manual intitulado “Identificação de Vítimas de TSH para fins de 


Exploração Laboral: Estratégias para Profissionais”, que tem como objetivo capacitar 


profissionais de diferentes áreas para identificarem, intervirem e encaminharem corretamente 


potenciais vítimas de TSH para fins de exploração laboral. Este manual tem um capítulo 


destinado aos/às inspetores/as do trabalho, com estratégias relevantes para a sua área 


específica de atuação. 


 


 


 Medida 27 – Promover a formação inicial e ou contínua de técnicos/as que 


contactam com a realidade do tráfico de seres humanos, nomeadamente nas áreas 


sociais e na saúde. 


No âmbito desta medida, o Alto Comissariado para as Migrações (ACM), em colaboração com a 


Comissão para a Cidadania e Igualdade de Género (CIG), desenvolveu diversas ações de 


formação, dirigidas a 71 profissionais24. 


 


O Ministério da Saúde iniciou a formação às equipas EPVA, da Ação de Saúde sobre Género, 


Violência e Ciclo de Vida ASGVCV, tendo sido realizadas 4 ações de formação inicial na ARS 


Norte, em outubro de 201425.  


                                                 
23 Com efeito, em novembro, 85 inspetores/as tiveram formação ministrada pelo Ministério Público e pelo SEF. 


24 Aos/às formadores/as da “Bolsa de Formadores”, no dia 6 junho, com 12 participantes; aos/às técnicos/as do 
Programa Escolhas, no dia 7 e 10 de outubro, em Lisboa e no Porto, com 27 participantes; aos/às mediadores/as 
socioculturais do CNAI Lisboa, no dia 10 e 17 de setembro, com 32 participantes. 


25 Abrangendo um total de 93 profissionais de saúde. A duração de cada ação foi de 14h. 
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A Associação para o Planeamento da Família (APF) desenvolveu 1 ação de formação de 30 


horas, dirigida a técnicos/as sociais de Instituições do grande Porto, com intervenção na 


realidade do tráfico de seres humanos (12 técnicos/as), no âmbito de um projeto da tipologia 7.4 


do POPH7QREN. 


 


No âmbito do referido Projeto Briseida: combate ao TSH para fins de exploração laboral, o 


manual desenvolvido pela APAV - “Identificação de Vítimas de TSH para fins de Exploração 


Laboral: Estratégias para Profissionais”-, tem capítulos destinados a profissionais das áreas 


social e da saúde, com estratégias relevantes para as suas áreas específicas de atuação. 


 


Os Técnicos de Apoio à Vítima (TAV), que colaboram com a APAV, também recebem formação 


contínua sobre TSH, possibilitando a identificação de potenciais vítimas, que entrem em contacto 


com os 15 Gabinetes de Apoio à Vítima que compõem a rede da APAV. Esta iniciativa da APAV 


também concorre para a execução da medida 28. 


 


Em relação à Associação O Ninho, foram ministradas 6 ações de formação inicial e contínua aos 


seus técnicos/as, bem como aos/às técnicos/as afetos ao Projeto “Falar Claramente sobre 


Violência de Género”, com a finalidade de os/as capacitar, dotando-os de novas metodologias de 


intervenção junto de mulheres que se encontram numa situação de prostituição, nomeadamente, 


mulheres traficadas para fins de exploração sexual. 


 


 


 Medida 28 – Promover a formação de técnicos/as de organizações da sociedade 


civil com intervenção junto de vítimas de tráfico de seres humanos. 


Oito técnicos/as do Instituto de Apoio à Criança (IAC) receberam formação na área do TSH, 


através da frequência de uma ação de formação com a duração de 24 horas. 


 


A ONG “Saúde em Português” desenvolveu uma Ação de sensibilização, em Aveiro, para a 


Rede Regional do Centro de Apoio e Proteção a Vítimas de TSH, em colaboração com a APF 


Centro. 


 


A Associação O Ninho desenvolveu 7 Ações de formação em estabelecimentos de ensino 


superior do distrito de Lisboa e uma ação de formação no Círculo de Espiritualidade e Cultura. 
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 Medida 29 – Promover a formação em tráfico de seres humanos das/os 


conselheiras/os locais para a igualdade, dos/as trabalhadores/as da administração 


local e outros/as agentes locais. 
 


Nesta medida, e por via do desenvolvimento de planos municipais, importa realçar que a 


Comissão para a Cidadania e Igualdade de Género (CIG) introduziu a temática do tráfico de 


seres humanos nas ações de formação que tem desenvolvido para as/os Conselheiras/os 


Autárquicos/as. 


Assim, durante o ano, a CIG organizou 2 ações de formação dirigidas a Conselheiras/os nas 


quais a temática do tráfico de seres humanos foi abordada. Estas ações ocorreram em Vila Real 


e Ovar26. 


 


 


 Medida 30 – Promover a formação dos/as utilizadores/as da Aplicação Dinâmica 


para o Conhecimento sobre tráfico de seres humanos. 
 


Para a concretização desta medida, importa referir que o OTSH realizou 7 ações de formação, 


para promover a formação dos/as utilizadores/as da Aplicação Dinâmica para o Conhecimento 


sobre tráfico de seres humanos. Em Lisboa foram realizadas 4, em Coimbra 1, no Porto 1 e em 


Beja 127. 


 


 


 Medida 31 – Realizar seminários formativos dirigidos a profissionais e 


organizações, com vista à reflexão e discussão das melhoras práticas no âmbito 


do combate ao tráfico de seres humanos. 
 


No âmbito das atividades definidas pela Rede de Apoio e Proteção às Vítimas de Tráfico 


RAPVT, foram realizadas 5 ações formativas, dirigidas a profissionais e organizações, com vista 


à reflexão e discussão das melhores práticas no âmbito do combate ao tráfico de seres 


humanos. As ações foram realizadas entre outubro e novembro, nas cidades de Bragança, 


                                                 
26 Contaram com a participação de cerca de 60 pessoas. 


27 Total de formandos: 59, oriundos dos OPC, ONG e outras entidades. 
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Guarda, Portalegre, Beja e Évora e contaram com a participação da CIG, do OTSH, das Equipas 


Multidisciplinares Especializadas e da Saúde em Português28. 


 


A OIKOS – Cooperação e Desenvolvimento, no âmbito do projeto “Mãos (re)Forçadas: Contra o 


Tráfico de Seres Humanos e a Exploração Laboral, realizou um seminário dedicado ao tema 


“Novos Desafios do Tráfico Humano: Exploração na Mendicidade e Coação para a Prática de 


Delitos: Reconhecer e Intervir“ dirigido aos intervenientes considerados estratégicos para o 


reconhecimento, identificação, denúncia e encaminhamento de potenciais situações de tráfico 


para mendicidade ou exploração de atividades criminosas, nomeadamente membros das Forças 


e Serviços de Segurança. 


 


Por parte da UMAR, foi reportado que participou em 2 workshops no âmbito do projeto 


CONNECT - Combat Organized crime’s Networks and Expand Countries’ Ties: Enhancing 


horizontal cooperation among Italy, Portugal and Romania in human trafficking (coordenado pela 


ONG italiana CISS e que tem a UMAR e a Fundatia Pro Prietenia Arad/Roménia como 


parceiras). 


 


O primeiro workshop “Exchange of good practices in monitoring system” foi realizado em Lisboa, 


nos dias 23 e 24 de Julho, com o apoio da Câmara Municipal de Lisboa/Pelouro dos Direitos 


Sociais e do OTSH. Contou com a participação de 77 pessoas (12 de Itália, 50 de Portugal e 15 


da Roménia). Foi organizado pela UMAR no âmbito da parceria desse projeto. 


 


Posteriormente foi realizado outro workshop “Best practices on assistance and protection of 


victims of human trafficking”, que ocorreu em Timisoara/Roménia, nos dias 24 e 25 de 


Setembro29.  


 


A Associação O Ninho promoveu um seminário “Dar voz ao silêncio”, dirigido a profissionais e 


organizações, com vista à reflexão e discussão das melhores práticas no âmbito do combate ao 


tráfico de seres humanos. 


                                                 
28 Estas ações abrangeram um número total de 66 profissionais (18 do sexo masculino e 48 do sexo feminino). 


29  Este evento contou com a presença de 17 participantes de Portugal (APF, OIKOS, PJ, CML, APAV, CIG, 
ComuniDária, PGR, Saúde em Português, O Ninho, IAC, SEF, UMAR), 12 de Itália e 58 da Roménia num total de 87 
pessoas. 
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 Medida 32 – Criar, fomentar e acompanhar redes de boas práticas de 


responsabilidade social das empresas, para que se promova uma  cultura de 


melhores práticas entre diferentes empresas/organizações. 


 
No âmbito do Grupo de Trabalho da RSO PT (Rede de Responsabilidade Social) realizaram-se 


reuniões entre a CIG e esta Rede, para análise da integração da perspetiva do tráfico de seres 


humanos. 
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Área estratégica 3 – Proteger, Intervir e Capacitar 


 


 


 


 Medida 33 – Incentivar projetos na área da proteção e da assistência a vítimas de 


tráfico de seres humanos que promovam a sua integração. 


No âmbito do POPH, e ao nível das 3 regiões (Algarve, Lisboa e Convergência), importa referir 


os seguintes dados relacionados com projetos de formação na área do tráfico de seres 


humanos: 


 


TOTAL 3 REGIÕES  2014


N.º de projetos executados em TSH  7


N.º de ações executadas em TSH  13


N.º de formandos elegíveis em TSH  176


N.º de formandos elegíveis em TSH (H)  107


N.º de formandos elegíveis em TSH (F)  69


 


 


Ainda nesta medida, salienta-se que uma equipa multidisciplinar foi criada pela ONG "Saúde em 


Português", para apoiar as vítimas de tráfico de seres humanos do sexo masculino. 


 


Também as 4 EME (Equipas Multidisciplinares Especializadas) tinham sido criadas em 


novembro de 2012, em resultado de candidaturas ao POPH. 


Com o fim desses projetos, em janeiro 2014, estas quatro equipas passaram a ser apoiadas 


financeiramente, através de verbas dos jogos sociais afetas à área da Igualdade. 


 


No decurso do ano de 2014, foi criado um novo centro de acolhimento e proteção (CAP) para 


vítimas de tráfico, elevando para 3 os centros de acolhimento e proteção existentes, com um 


total de 20 vagas. Este novo centro, que se destina a acolher mulheres vítimas de tráfico de 


seres humanos e os/as seus/suas filhos/as, é gerido pela APAV,  
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Por parte do OTSH, foi promovida a divulgação restrita (entidades parceiras do OTSH) e 


alargada (site e redes sociais): 


- Formação de agentes qualificados/as que atuem no domínio da Prevenção, 


Sensibilização e Combate ao TSH e no Apoio às suas Vítimas (30h) – Câmara Municipal 


de Loures – no âmbito da candidatura efetuada ao POPH, medida 9.7.4., Projetos de 


Formação para Públicos Estratégicos, pela empresa Euroconsult. 


- Projeto/serviço “Restabelecimento de 4 laços Familiares”, da Cruz Vermelha – alargado 


a situações de migrações forçadas onde o TSH poderá ser incluído.  


- Fundos no âmbito do Programa “Cidadania Ativa – EEE Grants” . 


 


Importa igualmente referir que o OTSH promoveu a disseminação do Prémio Europeu de 


Prevenção da Criminalidade 2014, da Rede Europeia de Prevenção da Criminalidade, que sob o 


patrocínio da Presidência Italiana teve como tema “Prevenção do TSH”. Neste sentido, a Chefe 


de Equipa do OTSH participou (na qualidade de Ponto de Contacto junto da Rede Europeia de 


Prevenção da Criminalidade) no júri de seleção do candidato nacional, tendo participado, ainda, 


na Conferência de Boas Práticas e atribuição do Prémio Europeu, em Roma. 


 


Por parte da Associação O Ninho foi referida a conclusão, continuidade e sustentabilidade das 


atividades de intervenção do Projeto “Falar Claramente Sobre Violência de Género”: 


- Intervenção de rua, através do método de proximidade, com contactos sistematizados 


junto de vítimas no meio prostitucional, estabelecendo relações empáticas que 


possibilitem experiências reparadoras positivas de valorização, empoderamento e de 


inclusão; 


- Intervenção, divulgação dos apoios existentes e sensibilização a mulheres prostituídas 


e vítimas de tráfico para fins de exploração sexual, que se encontrem em casas 


fechadas (bordéis, pensões, apartamentos, hotéis, casas de massagem), com uma 


metodologia de contacto, feita através do envio de SMS para os contactos telefónicos 


disponibilizados no jornal diário de maior tiragem nacional e o que contém o maior 


número de anúncios inseridos na secção de convívio; 


- Produção e entrega de forma sistematizada de cartões a mulheres exploradas 


sexualmente, nomeadamente mulheres traficadas para fins de exploração sexual, com a 


finalidade de informar, ajudar e capacitar/empoderar as vítimas (em Português, Inglês e 


Romeno). 
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 Medida 34 – Apoiar equipas locais multidisciplinares que prestem assistência 


especializada às vítimas das várias formas de tráfico de seres humanos. 


 


A Polícia Judiciária (PJ) trabalhou em estreita colaboração com as Equipas Multidisciplinares 


Especializadas (EME), nomeadamente através de aconselhamento e de indicação de estratégias 


a adotar aquando da deteção ou sinalização de potenciais vítimas de TSH, ou de situações que 


configurem a prática do crime de TSH. 


 


Durante 2014, a APF teve em funcionamento 4 Equipas Regionais Especializadas de Apoio a 


Vítimas de TSH: Norte, Centro, Lisboa e Alentejo. 


 


A EME Norte deu assistência a 13 sinalizações de vítimas de TSH confirmadas30. A mesma EME 


procedeu a 19 processos de apoio técnico, em sinalizações de vítimas não confirmadas como 


tráfico de seres humanos.  


Participou igualmente em 2 operações policiais, a saber:  


 Operação “Portugal Total”, em parceria com a PJ Porto e PJ Algarve, a qual decorreu durante 2 


dias, nas regiões do Alentejo e Algarve;  


 Operação “Ouriço”, em parceria com o SEF Porto, a qual decorreu em Bragança, e nas quais a 


EME Norte realizou in loco atendimento a presumíveis vítimas. 


 


A EME Centro deu a assistência a 10 sinalizações de vítimas de TSH confirmadas31.  


Houve 3 processos de apoio técnico em sinalizações. 


 


A EME Lisboa deu a assistência a 4 sinalizações de vítimas confirmadas32.  


Houve 3 processos de apoio técnico a sinalizações de vítimas não confirmadas como TSH. 


 


A EME Alentejo deu assistência a 8 sinalizações de vítimas de TSH confirmadas33.  


                                                 
30 8 do sexo masculino e 5 do sexo feminino; das quais 4 portuguesas, 1 nigeriana, 3 romenas, 5 búlgaras; 9 para 
exploração laboral, 2 para exploração sexual e 2 para mendicidade forçada. 


31 6 do sexo feminino e 4 do sexo masculino; 4 romenas e 6 portuguesas; 7 para exploração laboral e 3 para 
exploração sexual. 


32 4 do sexo feminino; 2 nigerianas, 1 de Serra Leoa e 1 romena; 3 para exploração sexual e 1 para exploração 
sexual/laboral. 
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Houve 5 processos de apoio técnico em 3 sinalizações não confirmadas e 2 reencaminhadas 


para outra equipa com resposta geograficamente adequada. 


Esta equipa participou na operação “Portugal Total”, em parceria com a PJ, a qual decorreu 


durante 2 dias, nas regiões do Alentejo e Algarve. 


  


Assim, no total, durante o ano de 2014, as 4 EME da APF prestaram assistência a 35 vítimas de 


TSH confirmadas (18 do sexo masculino e 17 do sexo feminino; 24 para exploração laboral, 8 


para exploração sexual, 1 para exploração sexual e laboral e 2 para exploração da 


mendicidade). 


 


A APAV aposta no trabalho multidisciplinar das suas equipas de Técnicos de Apoio à Vítima 


(TAV), permitindo proporcionar às vítimas de tráfico uma resposta mais eficaz e adequada às 


suas necessidades. Para o efeito, a rede da APAV conta com uma equipa permanente composta 


por técnicos com formação nas áreas da área social, psicologia e direito, que recebem formação 


sobre o TSH, contando ainda com uma bolsa de técnicos tradutores fluentes em línguas 


diversas, o que possibilita a realização de atendimentos de utentes estrangeiros que não 


dominem a língua portuguesa.  


Paralelamente, a equipa do CAP-SUL, gerido pela APAV, participou em diversas iniciativas de 


formação contínua ao longo do ano de 2014, com o objetivo de aprimorar a sua intervenção junto 


das vítimas acolhidas. 


 


Por parte do OTSH, e no sentido de apoiar o trabalho destas equipas, importa referir o envio de 


cartões de sinalização34: 


- 1.500 para o ACM (Técnicos do CNAI de Lisboa, Porto e Faro / Técnicos dos CLAII / 


Associações de Imigrantes reconhecidas pelo ACM / Técnicos do projeto de Mediadores 


Interculturais nos Serviços Públicos / Técnicos do Projeto Escolhas) 


- 50 para o Instituto de Apoio à Criança 


- 800 para os Centros de Acolhimento e Proteção  


- 900 para as Equipas Multidisciplinares Especializadas  


 


 


                                                                                                                                               
33 6 do sexo masculino e 2 do sexo feminino; 7 romenas e 1 búlgara; todas para exploração laboral. 


34 Ver nota 8. 
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 Medida 35 – Assegurar e acompanhar o funcionamento dos Centros de Acolhimento e 


Proteção (CAP) que apoiem vítimas de tráfico. 


 


Durante o ano de 2014, o CAP da APF acolheu 8 novas vítimas do sexo feminino35.  


Das vítimas acolhidas, 3 tinham sido vítimas de exploração sexual, 2 de exploração laboral, 1 de 


exploração laboral e sexual e 1 relacionada com mendicidade forçada.  


Durante o ano de 2014, estiveram acolhidas 12 utentes.  


O CAP recebeu ainda 26 sinalizações de vítimas que não necessitaram de acolhimento, mas às 


quais deu apoio técnico. 


 


Desde Março de 2014, o CAP-SUL da APAV apoiou um total de 7 vítimas do sexo feminino36, 


sendo que 6 permaneceram em acolhimento e 1 das vítimas, por questões de segurança, foi 


encaminhada para outro CAP.  


Das vítimas acolhidas, 1 tinha sido vítima de exploração laboral e 4 de exploração sexual. 


Neste sentido, o CAP-SUL providenciou diferentes apoios de forma a garantir a segurança e 


proteção das mulheres vítimas de TSH, acompanhadas ou não de crianças, nomeadamente: 


alimentação, apoio médico, serviço de tradução, apoios especializados (psicológico, jurídico e 


social), aulas de português, assim como um conjunto de competências pessoais e sociais de 


forma a garantir que as vítimas conseguissem reorganizar o seu projeto de vida em Portugal ou 


no seu país de origem. 


 


Durante o ano de 2014, o CAP gerido pela Saúde em Português acolheu 13 vítimas do sexo 


masculino37, providenciando apoio médico, jurídico, social, psicológico e apoio no retorno 


assistido. 


Todos os homens acolhidos tinham sido vítimas de tráfico para exploração laboral. 


O CAP recebeu 24 sinalizações de vítimas que não necessitaram de acolhimento, mas às quais 


deu apoio técnico. 


 


 


                                                 
35 7 mulheres e 1 criança; sendo 4 romenas, 2 portuguesas, 1 búlgara e 1 nigeriana. 


36 5 mulheres e 2 crianças; 4 senegalesas, 1 romena e 2 búlgaras. 


37 9 portugueses, 1 angolano, 2 romenos e 1 búlgaro. 
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 Medida 36 – Adotar requisitos especiais e de exceção para a qualificação 


profissional de vítimas de tráfico de seres humanos. 


 


Tratando-se de uma medida a executar durante toda a vigência do Plano, não teve execução em 


2014. 


 


 


 Medida 37 – Garantir o acesso prioritário das vítimas de tráfico ao apoio ao retorno 


voluntário.   


 


Por parte do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras (SEF),foram realizadas duas reuniões com a 


OIM para garantir a execução da medida. Apesar de o acesso prioritário das vítimas ao 


programa retorno já estar previsto, importando contudo desenvolver as medidas de assistência, 


que sejam adequadas a cada caso. 


O SEF participou ainda na reunião nacional dos parceiros do projeto europeu CARE (Apoio ao 


Retorno e Reintegração de Vítimas de Tráfico). 


 


A ONG “Saúde em português” procedeu ao apoio no retorno assistido a 1 vítima do sexo 


masculino, recorrendo aos seus próprios fundos. As restantes situações de retorno que se 


verificaram, de vítimas acolhidas noutros CAP, foram apoiadas pelas embaixadas dos países de 


origem dessas vítimas, nomeadamente da Roménia e da Bulgária, cuja intervenção ocorreu na 


sequência de diligências realizadas pelos respetivos Relatores Nacionais desses países. 


 


 


 Medida 38 – Criar um Manual de Boas Práticas para utilização por parte das 


organizações governamentais e não-governamentais que prestem apoio a vítimas 


de tráfico. 


 


Esta medida tem como objetivo uma atualização dos mecanismos de referenciação nacional, ao 


nível da sinalização, identificação e integração das vítimas de tráfico. 


Para o cumprimento da mesma, foram identificados um conjunto de ferramentas elaboradas no 


âmbito de um projeto internacional “Development of Commom Guldelines and procedures on 


identification of victims of human”. 
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Procedeu-se, posteriormente, à tradução e adaptação dos materiais resultantes desse projeto38: 


- Sistema de Referenciação Nacional de Vítimas de Tráfico de Seres Humanos - 


Orientações para a Sinalização de Vítimas de Tráfico de Seres Humanos em Portugal, que 


inclui: 


 Ferramenta prática para sinalização das vítimas de tráfico de seres humanos para fins de 


exploração laboral; 


 Ferramenta prática para sinalização das vítimas de tráfico de seres humanos para fins de 


exploração sexual; 


 Ferramenta prática para sinalização das vítimas de tráfico de seres humanos para mendicidade 


forçada e atividades ilícitas; 


 Fluxograma. 


Com todo este acervo de publicações, que foram já distribuídas por todas as entidades que 


intervêm nesta área, Portugal dispõe atualmente de um mecanismo suficientemente abrangente 


e completo no que diz respeito à sinalização e referenciação de vítimas de tráfico de seres 


humanos.  


 


Importa igualmente realçar que, para reforçar o quadro de intervenção nesta área, foram 


traduzidas, adaptadas e publicadas algumas ferramentas da UNODC39:   


- Revisão técnica da Lei Modelo contra o Tráfico de Seres Humanos – UNODC; 


- Quadro Internacional de Ação Para Implementação do Protocolo Relativo ao Tráfico de 


Seres Humanos. 


 


De assinalar que a execução desta medida está calendarizada apenas para 2015. 


 


 


 Medida 39 – Implementar uma notificação em diversas línguas com informação 


sobre o período de reflexão para distribuição às vítimas sinalizadas.  


 


O SEF criou uma notificação sobre o período de reflexão que foi traduzida em inglês e em 


francês. Os procedimentos de atuação foram acertados ao nível do MAI (SEF, GNR, PSP), em 


reunião realizada em 21/10/2014. 


                                                 
38 Estes materiais tiveram uma tiragem de 3250 exemplares. 


39 Estes materiais tiveram uma tiragem de 2500 exemplares. 
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 Medida 40 – Elaborar materiais informativos dirigidos às vítimas de tráfico 


relativos aos seus direitos e em particular sobre os procedimentos a adotar para 


aceder à indemnização devida a vítimas de crimes violentos. 


 


O grupo de trabalho da Rede de Apoio e Proteção a Vítimas de Tráfico (RAPVT) produziu uma 


brochura sobre os direitos das vítimas, em especial os relativos à sua compensação40.  


 


A UMAR procedeu à divulgação, durante o ano de 2014, da brochura “COMP.ACT_ Orientações 


sobre representação de pessoas traficadas em pedidos de indemnização” (um produto do projeto 


COMP.ACT), desenvolvido pela La Strada International e a organização não governamental Anti-


Slavery e traduzida para português no âmbito do projeto RiiiM.  


 


 


 Medida 41 - Desenvolver protocolos de atuação destinados à prevenção, deteção e 


proteção das crianças vítimas de tráfico. 


 


Conforme está explicitado na Medida 30, procedeu-se à revisão e atualização do modelo de 


sinalização, identificação e integração de vítimas de TSH, no âmbito da adaptação à realidade 


portuguesa da publicação do sistema de referenciação nacional. Nesse sentido, os 


procedimentos relacionados com menores foram igualmente objeto de uma atualização. 


 


 


 Medida 42 - Implementar protocolos de atendimento estandardizados para vítimas 


de violência, incluindo tráfico de seres humanos – rastreio, diagnóstico, 


encaminhamento e intervenção em toda a rede hospitalar e cuidados de saúde 


primários. 


 


Para a execução desta medida, importa referir que o Ministério da Saúde elaborou e divulgou o 


Manual de Boas Práticas –“ Violência Interpessoal – Abordagem, Diagnóstico e Intervenção nos 


Serviços de Saúde”, que contém componente teórica e fluxogramas de atuação. Este Manual 


                                                 
40 Desta brochura foram elaborados 3250 exemplares. 
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está a ser utilizado como base das ações de formação inicial das equipas EPVA, realizadas no 


2º semestre. Salienta-se o facto das equipas EPVA incluírem elementos comuns aos N(H)ACJR. 
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Área Estratégica 4 – Investigar Criminalmente 


 


 


 Medida 43 – Reforçar a coordenação entre as estruturas nacionais de combate ao 


TSH e partilha de informações.   


 


A PJ solicitou, junto do Ministério da Justiça, do Ministério da Administração Interna e da 


Procuradoria Geral da República, um impulso interno que concretize uma melhor articulação e 


cooperação mútua entre OPC (máxime PJ e SEF), no âmbito do combate ao TSH. Tendo sido 


sugerido que, numa fase inicial, fossem realizadas reuniões periódicas de coordenação e, num 


estágio mais avançado, passassem a ser realizadas investigações conjuntas dirigidas pelo 


Ministério Público. Esta iniciativa cumpre também a medida 45. 


 


No âmbito desta medida, foram realizadas 2 reuniões entre os Órgãos de Policia Criminal, onde 


se trocaram informações, ao nível da prevenção e do combate ao TSH. 


 


Através da Unidade Anti Tráfico de Pessoas (UATP), o SEF tem mantido uma ativa troca de 


informação com as demais entidades envolvidas no combate ao TSH. 


 


 


 Medida 44 – Criar um manual de boas práticas para a investigação criminal do 


tráfico de pessoas. 


 


O desenvolvimento de metodologias comuns de ação para intervenção em situações de tráfico 


de seres humanos, e de mecanismos de comunicação a estabelecer entre todos os agentes, 


reveste-se da maior importância para um combate eficaz a este flagelo, nomeadamente na área 


da investigação criminal. 


 


Nesse sentido, o grupo de trabalho da Rede de Apoio e Proteção a Vítimas de Tráfico (RAPVT), 


traduziu, adaptou e publicou uma ferramenta da UNODC - “Kit de Intervenção Imediata para 
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Órgãos de Polícia Criminal em Situações de Tráfico de Seres Humanos”41-, que se pode revelar 


extremamente útil no combate a esta realidade. Esta ferramenta foi revista e validada efetuada 


pela PJ e pelo SEF. 


 


 


 Medida 45 – Incentivar a articulação e cooperação mútua entre os órgãos de 


polícia criminal no exercício das suas atribuições em matéria de tráfico de seres 


humanos. 


 


O SEF referiu que foram mantidos contactos, em termos de cooperação e planeamento, assim 


como troca de informação entre os vários órgãos de polícia criminal.  


Nesse sentido, importa igualmente salientar que a iniciativa referida na medida 43 (solicitação, 


junto das tutelas do Ministério da Justiça, do Ministério da Administração Interna e da 


Procuradoria Geral da República, de que fosse promovido um impulso interno concretizador de 


uma melhor articulação e cooperação mútua entre OPC) concorre para esta medida. 


 


 


 Medida 46 – Desenvolver mecanismos tendentes à melhoria da cooperação 


internacional na vertente policial. 


 


Em relação a esta medida, o SEF referiu que foi estabelecida cooperação policial, através da 


Europol, em diversas investigações em curso, nomeadamente, através da troca de informação e 


da realização de reuniões de trabalho, envolvendo peritos. 


A operação NAIRA, resultante de uma investigação do SEF, motivou duas reuniões operacionais 


na sede da Europol. 


 


De assinalar que a execução desta medida está calendarizada apenas para 2015 e 2017. 


 


 


 


 


                                                 
41 Esta ferramenta teve uma tiragem de 2500 exemplares. 
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 Medida 47 – Tornar obrigatória a comunicação ao OTSH das decisões judiciais 


relativas a processos-crime por tráfico de pessoas. 


 


Em relação a esta medida, cuja execução está calendarizada para 2014 e 2015, importa referir 


que ocorreram reuniões de trabalho no OTSH, com a participação da Procuradoria-Geral da 


República (PGR), Polícia Judiciária (PJ) e SEF, no sentido de elaborar uma proposta de 


alteração do Decreto-lei 229/2008, de 27 de novembro, para tornar obrigatória a comunicação ao 


OTSH das decisões judiciais relativas a processos-crime por TSH. 
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Área Estratégica 5 – Cooperar 


 


 


 Medida 48 – Organizar encontros de reflexão e de troca de boas práticas entre os 
diversos agentes nacionais e internacionais no âmbito da prevenção e 
investigação criminal sobre tráfico de seres humanos. 
 


Importa referir que, decorrente do Follow-up relativo ao relatório do grupo GRETA relacionado 


com a implementação da Convenção do Conselho da Europa contra o tráfico de seres humanos, 


ocorreu uma Mesa redonda, no dia 30 de outubro, entre representantes do Conselho da Europa 


e todas as instituições relevantes na área do combate ao tráfico de seres humanos (mais 


concretamente, os/as representantes da Rede de Apoio e Proteção às Vítimas de Tráfico – 


RAPVT). Este encontro teve como objetivo encontrar formas de articular e desenvolver 


iniciativas relacionadas com o tráfico de seres humanos entre Portugal e o Conselho da Europa. 


 


No âmbito desta medida, o SEF referiu que foram realizadas duas conferências sobre esta 


temática.: 


- A primeira ocorreu em Beja, em abril, subordinada ao tema: «Novos Fluxos Migratórios 


e Tráfico de Pessoas»; 


- A segunda conferência ocorreu em Lisboa, no dia 21/05/2014, subordinada ao tema: 


«Tráfico de Pessoas e Criminalidade Transnacional». 


 


Por parte da UMAR, foi reportado que participou em 2 workshops no âmbito do projeto 


CONNECT - Combat Organized crime’s Networks and Expand Countries’ Ties: Enhancing 


horizontal cooperation among Italy, Portugal and Romania in human trafficking (coordenado pela 


ONG italiana CISS e que tem a UMAR e a Fundatia Pro Prietenia Arad/Roménia como 


parceiras). 
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O primeiro workshop “Exchange of good practices in monitoring system” foi realizado em Lisboa, 


pela UMAR, nos dias 23 e 24 de Julho, com o apoio da Câmara Municipal de Lisboa/Pelouro dos 


Direitos Sociais e do OTSH. Contou com a participação de 77 pessoas42.  


 


Posteriormente, foi realizado outro workshop “Best practices on assistance and protection of 


victims of human trafficking”, que ocorreu em Timisoara/Roménia, nos dias 24 e 25 de Setembro. 


Este evento contou com a presença de 87 pessoas43.  


 


 


 Medida 49 – Desenvolver projetos com vista a promover a cooperação nacional e 


internacional na vertente de prevenção, proteção e apoio a vítimas de tráfico de 


seres humanos. 


 
 
A CIG é parceira do Projeto CARE, financiado pelo “EU Return Fund”, cuja entidade 


coordenadora é a missão da OIM em França, envolvendo os seguintes países: Áustria, Espanha, 


Portugal, Inglaterra e França. 


Este projeto, que tem a duração de 24 meses, pretende apoiar cerca de 130 vítimas do tráfico 


(incluindo 10 menores), que optem pelo regresso voluntário de países da União Europeia (UE) 


aos seus países de origem, fora do espaço Comunitário. 


Esse apoio pretende ser individualizado e adaptado às três fases do retorno: antes da partida, 


após chegada ao país de origem e a respetiva reintegração. 


 
No âmbito do projeto de disseminação do “Manual contra o TSH para Profissionais do Sistema 


de Justiça Penal” (UNODC) o OTSH, a convite da UNODC, apoiou a ação de formação em Cabo 


Verde (julho) - consolidação do programa formativo, com o envio dos materiais formativos 


(módulos públicos e reservados), e formadores nacionais (perita convidada pelo OTSH e 


representante do SEF/Unidade Anti Tráfico). 


 
O OTSH, a convite da Secretaria Nacional de Justiça do Ministério da Justiça brasileiro, apoiou a 


ação de formação em Brasília (novembro), através do envio dos materiais formativos (módulos 


                                                 
42 12 de Itália, 50 de Portugal e 15 da Roménia. 


43 17 participantes de Portugal (APF, OIKOS, PJ, CML, APAV, CIG, ComuniDária, PGR, Saúde em Português, O 
Ninho, IAC, SEF, UMAR), 12 de Itália e 58 da Roménia. 
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públicos e reservados) e na mediação com os 2 formandos nacionais convidados (representante 


do SEF/Unidade Anti Tráfico e representante do CAP/APF). 


 


O OTSH apresentou uma candidatura ao fundo especial da CPLP para a implementação de uma 


Ação de Formação de Formadores sobre o Combate ao TSH para Profissionais do Sistema de 


Justiça Penal em São Tomé e Príncipe44. 


 


Esta entidade coordena ainda o Projeto Europeu “Towards a Pan European Monitoring System 


on Trafficking in Human Beings” - implementação nos países parceiros (Portugal, Áustria, 


Bulgária e Chipre) de um sistema de monitorização comum para a partilha de informação e 


conhecimento.  


Este sistema contempla uma base de dados e uma plataforma de análise territorial. 


 
Ainda para a concretização desta medida, o OTSH firmou os seguintes Protocolos:  


- Protocolo com o Exército de Salvação de Lisboa (objetivo: recolha de dados de vítimas 


sinalizadas por esta instituição);  


- Protocolo com o Ministério da Segurança da Bósnia-Herzegovina – no âmbito do 


Projeto Europeu “Towards a Pan European Monitoring System on Trafficking in Human 


Beings” (objetivo: observadores do projeto com vista a uma futura incorporação). 


 
Em 2014, a APAV deu continuidade ao Projeto Brisida: combate ao TSH para fins de exploração 


laboral, um projeto cofinanciado pela Comissão Europeia (DG Assuntos Internos|ISEC|Programa 


Prevenir e Combater a Criminalidade), que envolve os seguintes parceiros nacionais e europeus: 


SEF, ACT, OTSH, CGTP, La Strada International, Tavistock Institute (Inglaterra),The Crime 


Victim Compensation and Support Authority (Suécia), Soros Foundation (Roménia). 


Este projeto tem como objetivo envolver o setor privado na prevenção, identificação e combate 


ao TSH para fins de exploração laboral, nos quatro países envolvidos (Portugal, Inglaterra, 


Suécia e Roménia), que têm trabalhado em conjunto. 


 


Adicionalmente, a APAV e a UMAR fazem parte da EU Civil Society Platform on THB, uma 


plataforma dinamizada pela Comissão Europeia, que reúne organizações da sociedade civil da 


UE e de alguns países terceiros, e que tem como objetivo fomentar o trabalho conjunto e a 


cooperação destas instituições no apoio às vítimas de TSH. No ano de 2014, estas instituições 
                                                 
44 Esta candidatura foi aprovada já em 2015. 
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estiveram presentes em duas reuniões da plataforma e participaram da plataforma digital criada 


para facilitar a comunicação e a cooperação das diversas instituições envolvidas. 


 


O Instituto de Apoio à Criança (IAC) está a participar num projeto transnacional com foco na 


prevenção de TSH: European Cross-Actors Exchange Platform for Trafficked Children on 


Methodology Building for Prevention and Sustainable Inclusion – CATCH & SUSTAIN, tendo em 


vista a criação de um programa de prevenção de tráfico de crianças direcionado para 


interventores sociais e crianças em risco de TSH. 


 
 


 Medida 50 – Participar ativamente na prioridade da UE para o combate ao tráfico 


de seres humanos. 


 


Importa referir nesta medida a participação do Relator Nacional e do OTSH em duas reuniões no 


âmbito do Grupo Informal de Relatores Nacionais e Mecanismos Equivalentes / Comissão 


Europeia. 


 


O OTSH participou na Conferência de Boas Práticas/Prémio Europeu de Prevenção da 


Criminalidade 2014 que, sob os auspícios da Presidência Italiana, teve como tema “Prevenção 


do TSH”. 


 


O Ministério da Administração Interna (MAI) participou em 3 reuniões EMPACT (European 


Multidisciplinary Platform against Criminal Threats), realizadas na sede da Europol, com os 


demais parceiros europeus. 


Aderiu igualmente ao Projeto ETUTU (sobre tráfico de nigerianas), coordenado pela Alemanha, 


com participação ativa na operação europeia, realizada em 11/06/2014, e participou na reunião 


do projeto, realizada em Madrid, em finais do ano. 


 


Em relação à Policia Judiciária (PJ), importa salientar que foi nomeado, no início do ano, um 


Inspetor Chefe como perito do Grupo de Trabalho sobre Tráfico de Seres Humanos da 


C.E.P.O.L., para efeitos da uniformização da formação a ministrar na área do combate ao TSH 


às forças e serviços de segurança de todos os Estados Membros (também cumpre as medidas 


24,44,45,46 e 48). 
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A Polícia Judiciária (PJ) e o Serviço de Estrangeiros e Fronteiras (SEF) realizaram 2 reuniões de 


coordenação e cooperação de âmbito estratégico e operacional e, posteriormente, com todas as 


Forças e Serviços de Segurança no âmbito do SGSSI, tendentes à preparação e ao "debriefing" 


da reunião de 22 e 23 de Abril, ocorrida na sede da Europol, em Haia, e com a presença de 


todos os Estados Membros, relativa à prioridade MASP de Tráfico de Seres Humanos (também 


cumpre as medidas 43, 45, 46 e 48). 


 


A PJ reportou igualmente ter participado numa reunião, que decorreu nos dias 8 e 9 de outubro, 


na sede da Europol, em Haia, e com a presença de representantes de outras Forças de 


Segurança portuguesas e de representantes de todos os Estados Membros, relativamente ao 


Combate ao Tráfico de Seres Humanos, no âmbito do “Project EMPACT (cumpre também as 


Medidas 43, 45, 46 e 48). 


 


Por fim, salienta-se igualmente a participação da PJ no “3rd Global Trafficking in Human Beings 


Concerence”, que decorreu em Lyon, na sede da Interpol, nos dia 12 a 14 de novembro, e num 


simpósio subordinado ao tema “Trafficking in Human Beings for the Purpose of Organ Removal”, 


no âmbito do Projeto Hott, que decorreu no dia 21 de Novembro, na sede da Europol, em Haia – 


Holanda, e com a presença de representantes de outras Forças de Segurança portuguesas e de 


representantes de todos os Estados Membros (cumpre também as Medidas 43, 45, 46 e 48). 


 


 


 Medida 51 – Reforçar os mecanismos de referência nacionais e transnacionais na 


área do tráfico de seres humanos junto dos países da CPLP. 


Para a concretização desta medida, vide informação constante na medida 49 - “Desenvolver 


projetos com vista a promover a cooperação nacional e internacional na vertente de prevenção, 


proteção e apoio a vítimas de tráfico de seres humanos” – relacionada com as ações 


desenvolvidas em Cabo-Verde, Brasília e São Tomé e Príncipe. 


 


Importa igualmente referir que a Direção-Geral da Política de Justiça organizou a Conferência 


“Desafios do Combate ao Tráfico de Seres Humanos no Espaço da CPLP ”, que decorreu no 


Auditório do Edifício H do Campus da Justiça em Lisboa, no dia 12 de Setembro, no âmbito da 


cooperação entre os Ministros da Justiça dos países da CPLP (Declaração de Lisboa), em que 


as questões do estabelecimento de mecanismos de referência comuns foram alvo de discussão, 
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nomeadamente no painel onde os Relatores/responsáveis pelos Planos Nacionais dos países 


apresentaram os seus mecanismos de referência nacionais. 


 


 


 Medida 52 – Definir pontos de contacto para as questões do tráfico de seres 
humanos nas embaixadas e/ou postos consulares portugueses a fim de facilitar os 
processos de apoio a vítimas nacionais. 


 


Em relação a esta medida, mantêm-se os pontos focais nas embaixadas e postos consulares 


para o TSH, já anteriormente designados. 


 


Para a sua execução, importa referir que o Ministério dos Negócios Estrangeiros informou que 


procedeu à distribuição de brochuras e folhetos de Campanhas contra TSH45 por todas as 


secções consulares. 


 


 


 Medida 53 - Conceber projeto de reforço de práticas de responsabilidade social, 


em particular nas áreas da prevenção e combate ao tráfico de seres humanos no 


contexto dos serviços do ME e empresas portuguesas que operam fora do 


território nacional. 


 


O Ministério da Economia (Direção-Geral das Atividades Económicas) organizou um workshop 


no dia 17 de dezembro intitulado – Boas Práticas de Responsabilidade Social das Empresas – 


Sensibilização para a Prevenção do Tráfico de Seres Humanos46.  


 


 


 


 


 


 


                                                 
45 No total de 50.000 exemplares. 


46 Que contou com a participação de 22 pessoas (4 homens e 18 mulheres). 
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Grau de execução do Plano: Síntese avaliativa 


 
No último capítulo deste Relatório, propõe-se sintetizar o grau de execução das 47 medidas 


previstas no III Plano Nacional de Prevenção e Combate ao Tráfico de Seres Humanos 2014-


2017 e que estão calendarizadas para serem executadas em 2014 ou durante toda a vigência do 


Plano, conforme consta do quadro-resumo que se segue (quadro 1). 


 


De acordo com os dados disponíveis verifica-se que, no ano de 2014, foram executadas, ou 


viram iniciadas atividades, 4447 das 47 das medidas previstas para 2014 ou calendarizadas para 


toda a vigência do Plano, o que corresponde a uma taxa de execução de 93,61% (quadro 1). 


 


Salienta-se que todas as medidas calendarizadas para o ano de 2014 foram executadas na 


totalidade e que as 3 medidas que não se encontram executadas, a saber as medidas 7, 23 e 


36, estão calendarizadas para toda a vigência do plano. Referira-se ainda que, apesar de nessas 


medidas ainda não se terem sido cumpridos os indicadores de resultados previstos no Plano, já 


se iniciaram diligências com vista à sua execução. 


 


As restantes medidas do Plano que não se encontram referidas em nenhuma das anteriores 


categorias, são medidas que estão calendarizadas para os anos de 2015 e seguintes. 


 
  


                                                 
47 Não foram contabilizadas nesta categoria as medidas 38 e 46 que, embora tenham tido execução em 2014, estão 
calendarizadas apenas para os anos 2015 e seguintes.  
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Quadro 1- taxa de execução do plano, no ano 2014 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


Áreas 


Estratégicas 


Nº total de 


medidas 


Nº de medidas 


previstas para 2014 


ou “Durante a 


vigência do Plano” 


Nº de medidas 


executadas em 


2014 


Taxa de execução 


2014 


Área 1 19 15 14 93,3% 


Área 2 13 13 12 92,3% 


Área 3 10 9 8 88,9% 


Área 4 5 4 4 100% 


Área 5 6 6 6 100% 


TOTAL 53 47 44 93,61% 
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SIGLAS utilizadas 


 


ACT – Autoridade para as Condições  


APAV – Associação Portuguesa de Apoio à Vítima 


APESP – Associação Portuguesas do Ensino Superior Privado 


APF – Associação para o Planeamento da Família 


ARS – Administração Regional de Saúde 


ASGVCV - Ação de Saúde sobre Género, Violência e Ciclo de Vida 


CAP – Centro de Acolhimento e Proteção 


CCISP – Conselho Coordenador dos Institutos Superiores Politécnicos 


CEJ – Centro de Estudos Judiciários 


CIG – Comissão para a Cidadania e Igualdade de Género 


CLAII - Centro Local de Apoio à Integração de Imigrantes 


CNAI – Centro Nacional de Apoio ao Imigrante 


CNPCJR – Comissão Nacional de Proteção de Crianças e Jovens em risco 


CRUP – Conselho de Reitores das Universidades Portuguesas 


DGAI – Direção-Geral da Administração Interna 


DGE – Direção-Geral de Educação 


DGES – Direção-Geral de Ensino Superior 


EME- Equipa Multidisciplinar Especializada 


ERC – Entidade Reguladora para a Comunicação Social 


GNR – Guarda Nacional Republicana 


GRETA – Grupo de Peritos na Ação contra o Tráfico de Seres Humanos 


IPDJ – Instituto Português do Desporto e Juventude 


ISS, IP – Instituto da Segurança Social, I.P. 


MAI – Ministério da Administração Interna 


ME – Ministério da Economia 


MEE – Ministério de Economia e do Emprego 


MJ- Ministério da Justiça 


MNE – Ministério dos Negócios Estrangeiros 


MS – Ministério da Saúde 


MSSS – Ministério da Segurança e da Solidariedade Social 


N(H)ACJR – Núcleos de Apoio a Crianças e Jovens em Risco 


ONG – Organização Não Governamental 
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OPC – Órgãos de Polícia Criminal 


OTSH – Observatório do Tráfico de Seres Humanos 


PJ – Polícia Judiciária 


PNCTSH – Plano Nacional contra o Tráfico de Seres Humanos 


POPH – Programa Operacional de Potencial Humano 


PSP – Policia de Segurança Pública 


QREN – Quadro de Referência Estratégica Nacional 


RAPVT – Rede de Apoio e Proteção às Vítimas de Tráfico 


RSO PT – Rede de Responsabilidade Social 


SEAPI – Secretária de Estado dos Assuntos Parlamentares e da Igualdade 


SEF – Serviço de Estrangeiros e Fronteiras 


TSH – Tráfico de Seres Humanos 


UATP – Unidade Anti Tráfico de Pessoas 


UMAR – União de Mulheres Alternativa e Resposta 


UNODC - United Nations Office on Drugs and Crime 
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I – Introdução 


 


O III Programa de Ação para a Prevenção e Eliminação da Mutilação Genital Feminina 2014-


2017 (III PAPEMGF) (Resolução do Conselho de Ministros n.º 102/2013, de 31 de dezembro) faz 


parte integrante do V Plano Nacional de Prevenção e Combate à Violência Doméstica e de 


Género 2014 -2017. Assume-se portanto o entendimento de que a MGF constitui uma forma de 


violência de género, expresso nomeadamente pela sua inclusão na Convenção do Conselho da 


Europa para a Prevenção e o Combate à Violência contra as Mulheres e a Violência Doméstica.  


O III PAPEMGF, mantendo no essencial as principais linhas de ação do II, reforça a sua 


intervenção em algumas medidas que se revelam estruturais para o desafio da erradicação da 


MGF, nomeadamente a formação e a capacitação de profissionais que, de alguma forma, podem 


ter contacto com a problemática da MGF, tendo-se introduzido formalmente no presente 


Programa de Ação novos intervenientes e grupos-alvo de formação, como sejam os(as) 


técnicos(as) das CPCJ e o pessoal não docente dos estabelecimentos de todos os níveis de 


ensino. Prevê, ainda, a criação de um grupo multidisciplinar específico para replicação da 


formação, na sequência das ações desenvolvidas junto de profissionais de saúde bem como o 


exercício do seu papel de pontos focais nos territórios de risco onde desenvolvem a sua 


atividade profissional.  


O III Programa de Ação propõe -se igualmente atuar de um modo mais incisivo nas comunidades 


em risco, mobilizando de forma mais intensa as organizações não-governamentais, em especial 


as associações de imigrantes. Nesse sentido, e para além das entidades que compunham o 


grupo de trabalho intersectorial responsável pela implementação do Programa anterior, vieram a 


integra-lo três associações de imigrantes representativas de comunidades de nacionais de 


Estados onde se pratica a MGF, designadamente a AMRT – Associação de Melhoramentos e 


Recreativo do Talude, a AJPAS – Associação de Intervenção Comunitária, Desenvolvimento 


Social e de Saúde e a Associação Balodiren. 


Também a Procuradoria-Geral da República (PGR) e o Conselho Superior da Magistratura 


(CSM) estão agora representados neste grupo de trabalho, no qual intervêm, nos termos dos 


respetivos estatutos e no âmbito das suas atribuições. 
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II – Nota metodológica 


A recolha de informação efetuada, com o objetivo de produzir o presente relatório relativo à 


execução do III PAEMGF, no ano de 2014, consistiu na análise dos dados disponibilizados pelas 


várias entidades que integram o Grupo de Trabalho Intersectorial responsável pela sua 


execução, às quais se solicitou o preenchimento, em quatro momentos (trimestralmente), de um 


instrumento de monitorização concebido para o efeito. Para além dos indicadores que constam 


do próprio quadro de Áreas Estratégicas e Medidas do III PAPEMGF, solicitaram‐se informações 


complementares, que permitissem a melhor compreensão das intervenções ocorridas no ano em 


apreço, designadamente, a indicação das entidades colaborantes nas ações, os públicos‐alvo, o 


ponto de situação, os objetivos, os resultados alcançados e os impactos. Importa referir que nem 


todas as entidades tiveram o mesmo nível de participação neste exercício. Em alguns casos 


muito pontuais, entendeu-se que algumas atividades desenvolvidas e reportadas pelas entidades 


parceiras davam, substancialmente, resposta a medida(s) outra(s) que não apenas aquela que 


nos foi reportada, pelo que se procedeu à replicação sintética do seu descritivo na(s) mesma(s).  


No período compreendido entre o dia 1 de janeiro e 31 de dezembro de 2014, o grupo de 


trabalho intersectorial responsável pela implementação do III PAPEMGF reuniu por 3 vezes, nos 


dias 29 de janeiro, 20 de maio e 25 de setembro. 


Nessas reuniões fizeram-se pontos de situação relativamente à execução do PAPEMGF, tendo 


por referência as planificações anuais propostas pelas entidades que compõem o grupo de 


trabalho com vista ao cumprimento das medidas do Programa de Ação calendarizadas para o 


ano de 2014. 


As informações disponibilizadas, verbalmente, nas referidas reuniões pelas entidades que 


integram o grupo de trabalho, não foram consideradas para a elaboração do presente relatório 


sempre que não tiveram depois correspondência no reporte escrito. 


Apresenta‐se, seguidamente, a descrição sucinta e tendencialmente por ordem cronológica, das 


principais ações promovidas e reportadas pelas diferentes entidades, que integram o Grupo de 


Trabalho Intersectorial responsável pela implementação do III Programa de Ação para a 


Prevenção e Eliminação da Mutilação Genital Feminina 2014-2017. 
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III - Implementação das áreas estratégicas de intervenção 


 


Área Estratégica 1 – Prevenir 


 


 Medida 1 - Promover ações de sensibilização junto de profissionais que trabalham 


nas comunidades em risco, integrando a problemática da MGF nos seguintes 


temas: cidadania e igualdade de género, saúde sexual e reprodutiva, violência de 


género e boas práticas na eliminação da MGF.  


A UMAR, através do projeto ISI – Informar e Sensibilizar para a Intervenção contra a Violência 


de Género, financiado pela CIG, tipologia de intervenção 7.3 – Apoio Técnico e Financeiro às 


Organizações Não Governamentais, coorganizou com a Morabeza, a Musqueba e a APF um 


evento comemorativo do Dia da Mulher Guineense (dia 30 de janeiro).  


A Secretária de Estado dos Assuntos Parlamentares e da Igualdade e a CIG promoveram, no dia 


6 de fevereiro de 2014, uma sessão evocativa do Dia Internacional da Tolerância Zero à 


Mutilação Genital Feminina no Hospital Dr. Fernando Fonseca (Amadora-Sintra). O evento teve 


como conferência de enquadramento, duas intervenções de carácter formativo, particularmente 


dirigidas aos profissionais de saúde daquele hospital, bem como dos agrupamentos de centros 


de saúde dos concelhos de Amadora e Sintra, dinamizadas pela representante da DGS no grupo 


de trabalho e por duas profissionais de saúde daquele hospital, que, tendo frequentado a pós-


graduação “Saúde da Mulher – A Mutilação Genital Feminina” realizada no último trimestre de 


2013 (no âmbito de protocolo celebrado entre CIG, DGS, ESEL e APF), se encontram a 


desenvolver um projeto naquele equipamento hospitalar e naquele contexto sociogeográfico. 


Este evento contou com a presença do Secretário de Estado Adjunto do Ministro da Saúde e da 


Secretária de Estado dos Assuntos Parlamentares e da Igualdade.  


O Camões IP, em parceria com a ONGD P&D Factor, realizou igualmente uma sessão evocativa 


do Dia Internacional da Tolerância Zero à MGF, intitulada “A MGF e outras práticas tradicionais 


nefastas na Agenda para o Desenvolvimento Pós-2015”, tendo nela participado, de uma forma 


mais ativa, a DGS e o ACIDI. 
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A UMAR, no âmbito do projeto RiiiM – Rede Intervenção Integrada Multidisciplinar no combate à 


violência doméstica e ao tráfico de seres humanos, financiado pela CIG, tipologia de intervenção 


7.7 – Projetos de Intervenção no Combate à Violência de Género, realizou, conjuntamente com a 


UCC Nostra Pontinha e o Hospital Beatriz Ângelo, 2 ações de sensibilização sobre MGF para 


membros da Rede de Intervenção na Violência Doméstica e em Pessoas Vulneráveis no 


Concelho de Odivelas. No âmbito desta rede, pretende-se criar um grupo de trabalho para 


intervir contra a MGF. Estiveram presentes 17 pessoas (todas do sexo feminino), pertencentes 


às seguintes entidades: UMAR, UCC Nostra Pontinha, Hospital Beatriz Ângelo, Câmara 


Municipal de Odivelas/Gabinete de Saúde, Igualdade e Cidadania, Câmara Municipal de 


Odivelas/CLAI, APAV/GAV Odivelas, CPCJ Odivelas, Escola Secundária da Ramada, UCC 


Saúde a Seu Lado. Estas ações ocorreram nos dias 6 e 21 de fevereiro. 


No dia 26 de fevereiro, a UMAR, no âmbito do projeto ISI, com o apoio da APF, Morabeza e 


Musqueba, promoveu um evento na Escola Secundária da Baixa da Banheira, com atividades 


várias subordinadas ao tema da MGF. Esta iniciativa, intitulada “Mutilação Genital Feminina. 


Zero Tolerância”, contou com a presença e participação da Secretária de Estado dos Assuntos 


Parlamentares e da Igualdade e da CIG. O projeto ISI decorreu entre 31 de dezembro de 2012 e 


30 de junho de 2014. Estiveram presentes no referido evento várias/os docentes, uma assistente 


social, uma funcionária da escola e discentes de diferentes turmas, num total de 103 pessoas. 


Esta atividade dá igualmente resposta às medidas 25 e 26. 


No primeiro trimestre de 2014, a Associação Balodiren, distinguida pelo Prémio “Contra a MGF – 


Mudar aGora o Futuro”, promovido pela CIG, realizou uma sessão de sensibilização, tendo como 


público-alvo líderes religiosos e representantes de associações de imigrantes guineenses, com o 


objetivo de alertar sobre as consequências da prática da MGF particularmente na saúde das 


meninas e mulheres. 


Nos dias 14 de maio e 3 de junho, a CIG promoveu uma ação de carácter formativo dirigida a 


técnicos/as do Projeto MISP - Mediação Intercultural em Serviços Públicos, coordenado pelo 


ACM – Alto Comissariado para as Migrações. A ação, designada “Igualdade de Género e 


Violência de Género”, incluiu um módulo específico sobre MGF. Participaram nesta iniciativa 21 


pessoas (H-6 M-15), coordenadores/as e mediadores/as interculturais das Equipas Municipais de 


Mediação Intercultural das zonas de Amadora, Loures, Lisboa, Cascais e Setúbal. Esta atividade 


dá igualmente cumprimento à medida 23. 
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Tendo como objetivo a promoção de ações de sensibilização para profissionais que trabalham 


diretamente com comunidades no sentido de promover a aquisição de competências ao nível 


das áreas descritas nesta medida, realizou-se o evento ”Juntos”, com dois seminários temáticos 


sobre MGF e casamentos forçados, dinamizados pelos jovens do projeto. Nos seminários, que 


ocorreram nos dias 5 e 6 de junho de 2014, terão participado cerca de 70 pessoas. Tratou-se de 


uma iniciativa promovida pela APF em parceria com outras ONG (UMAR e Movimento 


Musqueba). 


A CIG e a CNPCJR promoveram, conjuntamente, duas ações de sensibilização e formação 


dirigidas a membros de Comissões de Proteção de Crianças e Jovens com competência nos 


territórios com maior prevalência da problemática na área da Grande Lisboa (Lisboa, Sintra, 


Amadora, Vila Franca e Odivelas). Estas ações ocorreram nos dias 17 e 19 de junho e contaram 


com a colaboração da DGS e UMAR, na qualidade de dinamizadoras, para além de outras. No 


dia 12 de dezembro teve lugar uma terceira ação de formação, tendo nela participado 36 


formandos (33 do sexo feminino e 3 do sexo masculino).  


A UMAR promoveu ainda, autonomamente, uma ação de sensibilização dirigida a membros da 


CPCJ de Almada, no dia 18 de junho. Estas atividades dão igualmente cumprimento à medida 


31. 


No âmbito do projeto ISI - Informar e Sensibilizar para a Intervenção contra a Violência de 


Género (POPH), a UMAR dinamizou ainda uma ação de sensibilização sobre Mutilação Genital 


Feminina, promovida pela Rede de Intervenção na Violência Doméstica e em Pessoas 


Vulneráveis no Concelho de Odivelas. Esta iniciativa dirigiu-se a profissionais das Unidades 


Funcionais de Saúde do Concelho de Odivelas e do Hospital Carolina Beatriz Ângelo e ocorreu 


no dia 18 de junho naquele concelho. 


 


A Associação Balodiren promoveu, no dia 13 de setembro, na Amadora, um workshop sobre a 


MGF. Esta sessão contou com a presença de 25 pessoas da comunidade local e teve a 


colaboração da Câmara Municipal de Sintra. 


No dia 25 de novembro, a APF promoveu, na estação do Cais do Sodré, um flash mob com a 


participação de cerca de 50 pessoas, que deverá ter atingido cerca de 200. Esta iniciativa 


realizou-se com outras ONG parceiras, designadamente, UMAR, Musqueba, Grupo de Teatro do 
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Oprimido e Associação Futebol de Rua. Esta atividade dá igualmente cumprimento às Medidas 2 


e 13. 


 Medida 2 - Organizar estratégias comunitárias de combate à MGF através da 


criação de redes de ação em territórios de risco, constituídas por interlocutores 


locais privilegiados. 


A iniciativa promovida pela UMAR (dias 6 e 21 de fevereiro), no âmbito do projeto RiiiM, para 


membros da Rede de Intervenção na Violência Doméstica e em Pessoas Vulneráveis no 


Concelho de Odivelas (vide Medida 1), responde também a esta medida. 


A APF promoveu, no dia 30 de maio, uma ação de formação para jovens líderes, sobre MGF e 


casamentos forçados, dinamizada por jovens (30 jovens abrangidos em 2 sessões de formação). 


No segundo trimestre de 2014, a UMAR criou um grupo de trabalho sobre MGF no seio da Rede 


de Intervenção na Violência Doméstica e em Pessoas Vulneráveis no Concelho de Odivelas. 


Integram o referido grupo de trabalho a Câmara Municipal de Odivelas, a PSP de Loures, o 


Ministério Público de Loures, a CPCJ de Almada, a UCC Saúde a Seu Lado, a UCC Nostra 


Pontinha e a própria UMAR. 


Entre junho e outubro, a UMAR dedicou-se à elaboração (para apresentação à CIG, para efeitos 


de financiamento), do projeto IÁ-IÁ. Informar – Agir – Investir - Alterar (um projeto de intervenção 


contra a MGF)1.  


A UMAR reportou ainda ter articulado, em contínuo desde junho a dezembro de 2014, com a 


CPCJ de Almada no sentido do Plano de Atividades da CPCJ integrar ações sobre MGF.  


Com o objetivo de promover um trabalho concertado entre várias ONG e outras parcerias como 


escolas, centros de saúde e autarquias, teve lugar um evento comunitário mediado pela arte 


(evento “Juntos”). Durante os 2 dias do referido evento, contabilizaram-se cerca de 200 pessoas 


que participaram quer nos workshops/seminários temáticos quer nos eventos culturais (5 e 6 de 


junho de 2014). Este evento foi promovido pela APF em articulação com a UMAR e Associação 


Musqueba. 


                                            
1 Este projeto encontra-se em implementação, sendo financiado por verbas dos jogos sociais afetas à área da 
igualdade. 
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A APF organizou ainda, durante o mês de junho, ações de sensibilização/formação para jovens 


voluntários pelo fim da MGF, capacitando-os para as ações de campanha pelo fim da prática – 


19 jovens formados/as (5 rapazes e 14 raparigas).  


No dia 25 de novembro, a APF promoveu, na estação do Cais do Sodré, um flash mob com a 


participação de cerca de 50 pessoas que deverá ter atingido cerca de 200. Esta iniciativa 


realizou-se com outras ONG parceiras, designadamente, UMAR, Musqueba, Grupo de Teatro do 


Oprimido e Associação Futebol de Rua. A iniciativa teve como objetivos promover ações para 


um trabalho concertado entre várias ONG e promover ações comunitárias direcionadas a 


populações migrantes em cujo país de origem a prática existe. Esta atividade dá igualmente 


cumprimento às medidas 1 e 13. 


 Medida 3 - Incentivar e apoiar as organizações não-governamentais, 


designadamente associações de imigrantes no desenvolvimento de atividades que 


contribuam para a prevenção e a eliminação de práticas tradicionais nocivas, 


nomeadamente a MGF. 


A APF promoveu duas reuniões (17 de março e 29 de abril) com ONG que trabalham 


diretamente a MGF, incluindo de imigrantes, com vista ao desenvolvimento de um trabalho 


articulado sobre a problemática. Estiveram presentes nas reuniões representantes da APF, 


Movimento Musqueba, P&D Factor e UMAR. 


Entre os dias 24 de junho e 4 de agosto de 2014, procedeu-se à abertura de candidaturas ao 


Prémio “Contra a MGF – Mudar aGora o Futuro”. No referido período, a CIG e o ACM 


incentivaram associações de imigrantes no sentido de elaborarem propostas de projetos e de 


apresentarem candidaturas ao mesmo (o ACM fê-lo através do GATAI – Gabinete de Apoio 


Técnico às Associações de Imigrantes), tendo sido prestadas informações e esclarecimentos. 


A entrega dos prémios ocorreu no dia 12 de novembro em sessão pública realizada no Centro 


Nacional de Apoio ao Imigrante de Lisboa. Foram distinguidas as seguintes três associações: 


1º prémio – Grupo de Teatro do Oprimido de Lisboa / projeto “Jovens com(n) Tradição” (contexto 


de intervenção: Vale de Amoreira, Baixa da Banheira); 


2º prémio – Movimento Musqueba / “Em Rede contra a Mutilação Genital Feminina”  (contexto 


de intervenção: Damaia, Amadora); 
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3º prémio – AJPAS – Associação de Intervenção Comunitária Desenvolvimento Social e de 


Saúde / “Avo(zes) contra a MGF (contexto de intervenção: Amadora, Sintra). 


Estes projetos, financiados com um total de 30 000,00 €, irão ser concretizados durante todo o 


ano de 2015. 


No âmbito do Programa de Apoio ao Associativismo Imigrante 2014 (PAAI 2014), o ACM, I.P. 


apoiou financeiramente a Associação Balodiren, com o montante de 7.046,88€, para o Projeto 


“Prevenção Contra a Mutilação Genital Feminina”, enquadrado na alínea m) Iniciativas 


desenvolvidas no âmbito do III Programa de Ação para a Prevenção e Eliminação da Mutilação 


Genital Feminina, do PAAI 2014; e a Associação dos Guineenses do Porto, com o montante de 


3.802,79€, para o Projeto “Educar para a Integração em Comunidade”. No âmbito deste projeto 


apoia-se a atividade “II Edição da Palestra sobre a Mutilação Genital Feminina”, enquadrada 


igualmente na alínea m) Iniciativas desenvolvidas no âmbito do III Programa de Ação para a 


Prevenção e Eliminação da Mutilação Genital Feminina, do PAAI 2014. 


 Medida 4 - Elaborar e disseminar materiais informativos e formativos sobre a MGF. 


Durante o ano de 2014, a CIG manteve a distribuição dos folhetos sobre MGF “Não à Excisão” 


(em português e em crioulo da Guiné), junto das entidades que o solicitam, bem como procedeu 


à sua disseminação em eventos específicos sobre Violência de Género e/ou MGF, bem como 


em outros eventos dirigidos a grupos-alvo considerados prioritários. 


 


A CIG encontra-se a preparar a tradução e adaptação de um manual sobre MGF intitulado “MGF 


– Guide à l’usage des professions concernées”, da autoria da GAMS Belgique (Groupe pour 


l’abolition des mutilations sexuelles). Este manual faculta informação útil aos vários profissionais 


que poderão ter contacto com a MGF, bem como assume ainda o carácter de recurso técnico-


pedagógico, na medida em que disponibiliza propostas de exercícios, métodos e técnicos 


específicos para a atuação dos diversos profissionais.  


A UMAR procedeu igualmente à disseminação de materiais, em particular dos folhetos “Não à 


Excisão” em português e em crioulo, junto das comunidades, tendo ainda elaborado e 


disseminado materiais informativos próprios. No âmbito da intervenção promovida pela UMAR na 


escola secundária da Baixa da Banheira (Moita), incentivou-se a realização de vários trabalhos 


sobre MGF, incluindo 3 vídeos, 2 deles com testemunhos de jovens guineenses; os vídeos – 







Relatório intercalar de execução do III Programa de Ação para a Prevenção e Eliminação da MGF (2014-2017) 


 
Comissão para a Cidadania e Igualdade de Género – março de 2015 


11 
 


feitos por discentes sob orientação/supervisão dos/as docentes - constam do DVD final do 


projeto ISI – Informar e Sensibilizar para a Intervenção contra a Violência de Género. Foram 


produzidos 1000 DVD. O livro final do projeto ISI aborda igualmente a temática da MGF/excisão 


tendo sido produzidos 1000 exemplares. 


Ainda no âmbito do projeto ISI foram produzidos materiais que pretendem chamar a atenção da 


sociedade em geral para a violência de género exercida contra as mulheres, e em particular para 


a MGF e outras práticas tradicionais nefastas. 


Por ocasião do evento “Juntos”, ocorrido nos dias 5 e 6 de junho (citado nas Medidas 1 e 2), a 


APF procedeu à disseminação de materiais sobre MGF, junto das comunidades bem como de 


profissionais, em particular o folheto sobre MGF em português e crioulo e o folheto sobre MGF 


do projeto da APF REPLACE2, bem como material informativo produzido pelos estudos 


desenvolvidos pela APF no âmbito de outros projetos.  


Ao longo do ano de 2014, a DGS disseminou materiais em ações de formação em Saúde 
Reprodutiva e no Programa Nacional de Saúde Infantil e Juvenil. 


 Medida 5 - Fomentar a inclusão do tema da MGF nos referenciais de educação 
para a saúde, educação para o desenvolvimento, cidadania e igualdade de género. 


O Camões, ICL procedeu à divulgação (com o apoio da Embaixada de Portugal em Bissau) do 


folheto “Diga Não à Excisão”, na sua versão em crioulo (com uma adenda com a referência às 


entidades a contatar na Guiné-Bissau), por ONGD/instituições que trabalham a temática na 


Guiné-Bissau, designadamente junto do Comité Nacional para o Abandono das Práticas 


Nefastas contra a Mulher e a Criança, da Associação dos Amigos da Criança e da Rede 


Nacional de Luta contra a Violência no Género e na Criança. 


Segundo informação da DGE, o Referencial de Promoção e Educação para a Saúde, intitulado 


“Afetos e Educação para a Sexualidade”, encontra-se em fase de conclusão. A DGS tem 


participado na elaboração do referido referencial, promovendo a introdução do tema da MGF. 


Aguarda-se a publicação dos referidos referenciais. 


Em outubro de 2014, a DGS procedeu à revisão do tema da MGF no “Manual de violência 


interpessoal – abordagem e diagnóstico – Ação de saúde sobre género, violência e ciclo de vida” 


produzido pela DGS. 
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 Medida 6 - Promover o desenvolvimento, nos níveis de ensino básico e 
secundário, de projetos sobre a MGF. 


No âmbito da intervenção na escola secundária da Baixa da Banheira (Moita), prosseguida pela 


UMAR no âmbito do projeto ISI - Informar e Sensibilizar para a Intervenção contra a Violência de 


Género (POPH/QREN), incentivou-se e apoiou-se a realização de vários trabalhos sobre MGF, 


incluindo 3 vídeos, 2 deles com testemunhos de jovens guineenses; os vídeos serão divulgados 


no DVD final do projeto. Esta atividade dá igualmente resposta à medida 1. 


A UMAR participou numa aula da cadeira de "Práticas em Múltiplos e Reprodução I" do 


Mestrado em Práticas Tipográficas e Editoriais Contemporâneas da FBAUL, com uma 


intervenção sobre violência de género, incidindo particularmente sobre MGF. Discentes irão 


realizar um trabalho prático de impressão de cartazes em serigrafia no âmbito de uma campanha 


de intervenção social. Espera-se que pelo menos dois projetos venham a ser desenvolvidos em 


2015. 


De assinalar que a execução desta medida está calendarizada apenas para 2015. 


 Medida 7 - Fomentar a inclusão do tema das práticas tradicionais nocivas, 


designadamente a MGF, nos curricula académicos dos cursos de licenciatura e 


pós-graduação, nomeadamente de saúde, ciências humanas, sociais e criminais. 


Foi assinado, no dia 22 de julho, protocolo entre a CIG, DGS, APF e a Escola Superior de 


Enfermagem de Lisboa, com vista à realização do 2º curso de pós-graduação sobre MGF, com 


início previsto para o último trimestre de 2014.  


Assinou-se ainda, no dia 30 de julho, um protocolo entre a CIG, DGS, APF e a Escola Superior 


de Saúde do Instituto Politécnico de Setúbal, igualmente com vista à realização de um curso de 


pós-graduação sobre MGF. 


Desenvolveram-se atividades preparatórias à realização de dois cursos de pós-graduação sobre 


“Saúde Sexual e Reprodutiva: Mutilação Genital Feminina”, na Escola Superior de Enfermagem 


de Lisboa (2ª edição) e na Escola Superior de Saúde do Instituto Politécnico de Setúbal, dirigidos 


a cerca de 60 profissionais de saúde, médicos/as e enfermeiros/as em atividade nalguns dos 


equipamentos de saúde da área da Grande Lisboa e do distrito de Setúbal, em particular nas 


áreas geográficas de risco. Estes cursos realizar-se-ão ao abrigo de protocolos assinados entre 


aquelas instituições de ensino superior e a Comissão para a Cidadania e Igualdade de Género, a  
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Direção Geral de Saúde e a Associação para o Planeamento da Família, conforme citado supra 


e visam capacitar aqueles/as profissionais para, nos contextos da sua intervenção junto das 


comunidades potencialmente em risco, assumirem um papel educativo na prevenção desta 


prática e/ou na prevenção de complicações decorrentes da MGF. O início de ambos os cursos 


foi agendado para a primeira quinzena de Janeiro2. Estas atividades dão ainda cumprimento à 


medida 21. 


No dia 27 de novembro de 2014, a CIG e a Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa, 


celebraram protocolo de cooperação, no âmbito do qual esta última assume o compromisso de 


desenvolver atividades curriculares subordinadas às temáticas da violência de género, incluindo 


mutilação genital feminina. 


 Medida 8 - Divulgar informação sobre a problemática da MGF enquanto violação 


dos Direitos Humanos de mulheres e meninas, nos meios de comunicação social. 


O Camões, ICL procedeu à publicação de um artigo no Encarte Camões do Jornal de Letras 


sobre a temática “Direitos Humanos/Práticas Nefastas/MGF na Agenda de Desenvolvimento 


Pós-2015” (edição de 6 de março), com divulgação em 36 países (Europa, Ásia, África e 


América). 


A DGS reportou a participação num trabalho publicado no Jornal Sol sobre MGF, no mês de 


julho. 


 Medida 10 - Produzir uma circular, dirigida às CPCJ, com orientações técnicas 


sobre a forma como os técnicos (as) devem atuar para prevenir a prática de MGF 


nos territórios onde esta problemática está referenciada. 


A Circular “Colaborar ativamente na prevenção e eliminação da MGF” foi produzida durante o 1º 


semestre e concluída em agosto de 2014, tendo vindo a assumir a forma de Manual de 


Procedimentos, o qual veio a ser distribuído às 308 CPCJ do país no dia 10 de outubro de 2014, 


por parte da CNPCJR. Está em elaboração pelo Gabinete de Comunicação do ISS uma brochura 


do mesmo. 


                                            
2 As pós-graduações estão em curso à data deste relatório. 
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 Medida 11 - Enriquecimento do módulo “saúde, imigração e diversidade” da Bolsa 


de Formadores do ACIDI com informação sobre a MFG. 


O ACM realizou reuniões com a DGS tendo ficado estabelecida a integração de um conjunto de 


conteúdos no módulo “saúde, imigração e diversidade”, com informações especificamente 


acordadas em torno da MGF. 


 Medida 13 - Realizar e participar em seminários sobre a MGF. 


Realizou-se, no dia 12 de fevereiro de 2014, no Auditório do Centro Nacional de Apoio ao 


Imigrante de Lisboa, a apresentação do Estudo “As práticas vaginais na província de Tete, em 


Moçambique.” A iniciativa contou com o apoio do ACIDI e a Sessão de Abertura contou com a 


presença da Sra. Alta Comissária para a Imigração e Diálogo Intercultural. A apresentação do 


Estudo foi feita pela Investigadora, Professora Doutora Esmeralda Mariano, docente do 


Departamento de Arqueologia e Antropologia da Faculdade de Letras e Ciências Sociais, da 


Universidade Eduardo Mondlane (Maputo, Moçambique). 


No dia 19 de fevereiro, a CIG, a DGS e a Alta Comissária para a Imigração e Diálogo 


Intercultural participaram ativamente num Seminário promovido pela Aguinenso - Associação 


Guineense de Solidariedade Social, e Questão de Igualdade - Associação para a Inovação 


Social, na Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da Universidade Nova de Lisboa, com o 


título “Prevenir e Combater a Mutilação Genital Feminina”, no âmbito do projeto No Lanta, 


financiado pelo POPH, tipologia de Intervenção 7.7 – Projetos de Intervenção no Combate à 


Violência de Género. 


O evento realizado no dia 26 de fevereiro, pela UMAR, na Escola Secundária da Baixa da 


Banheira (vide Medida 1), executa também esta medida. 


A UMAR realizou ainda no dia 10 de maio o encontro final do projeto ISI - Informar e Sensibilizar 


para a Intervenção contra a Violência de Género que juntou os vários públicos-alvo do projeto 


(discentes, docentes e utentes das casas de abrigo na UMAR). Neste evento abordou-se o tema 


da MGF. Participaram: utentes das casas de abrigo, docentes, discentes, voluntárias e técnicas 


da UMAR da área da violência doméstica, num total de 61 pessoas. 
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A AJPAS participou em seminário organizado pelo ACES da Amadora dirigido a médicos/as, 


enfermeiras/os e psicólogos/as daquele agrupamento de centros de saúde. Esta atividade 


ocorreu no dia 26 de maio de 2014. 


Contribuiu ainda para a execução desta medida o evento comunitário mediado pela arte (evento 


“Juntos”), promovido pela APF (Medidas 1 e 2) e organizado e dinamizado por jovens, com 


espaço para a realização de debate/seminário. Participaram neste evento, realizado nos dias 5 e 


6 de junho de 2014, cerca de 150 pessoas membros de comunidades afetadas pela prática da 


MGF. Esta iniciativa cumpriu o objetivo de promover o debate e a participação de profissionais e 


membros da comunidade em eventos/seminários. A UMAR colaborou no painel “As Práticas 


Tradicionais Nefastas em Portugal”, realizado no âmbito do referido evento. 


A CIG participou no evento “Girl Summit 2014 –A Future free from FGM and child and Forced 


Marriage”, onde apresentou comunicação sobre o Grupo de Trabalho Intersectorial responsável 


pela implementação do Programa de Ação, enquanto boa-prática reconhecida pelo Instituto 


Europeu do Género. Este evento foi promovido pelo Governo Britânico e UNICEF, no dia 22 de 


julho de 2014, em Londres. 


A DGS apresentou, em outubro, comunicação intitulada “Mutilação Genital Feminina: Um olhar 


sobre a realidade” no 4º Encontro da UCC Seixal. 


No dia 19 de novembro de 2014, a UMAR participou na Mesa Redonda do Seminário 


«Convenção de Istambul: um compromisso» realizado na Faculdade de Direito da Universidade 


de Lisboa (neste Seminário estiveram presentes 5 representantes da UMAR). Este Seminário foi 


promovido pela CIG, no âmbito das III Jornadas Nacionais Contra a Violência Doméstica e de 


Género, conforme informação infra. 


Nos dias 27 e 28 de novembro de 2014, a UMAR participou na Conferência Internacional "A 


Convenção de Istambul e os Crimes Sexuais" realizada na Faculdade de Direito da Universidade 


de Lisboa (presente 1 representante da UMAR). 


No dia 5 de dezembro a UMAR fez-se representar na sessão sobre MGF, incluída no seminário 


“Violência Doméstica e de Género e Mutilação Genital Feminina”, organizada pelo CEJ.  


A SEAPI e a CIG promoveram, entre os dias 4 de novembro e 5 de dezembro de 2014, as III 


Jornadas Nacionais Contra a Violência Doméstica e de Género, no âmbito das quais se realizou 
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o Seminário «Convenção de Istambul: um compromisso», que se debruçou sobre todas as 


formas de violência contra as mulheres previstas na Convenção de Istambul. Neste Seminário, 


que teve lugar na Faculdade de Direito de Lisboa, houve um painel dedicado à problemática 


específica da MGF, com a participação ativa, entre outros/as, do Imã da Mesquita de Lisboa.  


 Medida 14 - Introduzir o tema da MGF em comunicações proferidas em eventos 


nacionais e internacionais no âmbito das atribuições e competências de todas as 


entidades. 


A CIG abordou o tema da MGF, na Reunião do Grupo de Alto Nível de Igualdade de Género 


da Comissão Europeia, ocorrida nos dias 6 e 7 fevereiro, em Atenas. 


Em março de 2014, a SEAPI introduziu o tema da MGF na reunião da 58ª Sessão da Comissão 


do Estatuto das Mulheres, das Nações Unidas, (CSW), tendo ainda participado em evento 


paralelo, à margem da CSW, organizado por Itália e Burkina-Faso sobre MGF, onde apresentou 


as boas-práticas em Portugal. 


A DGS introduziu o tema da MGF na comunicação “Abortion in Europe – The migrants share”, 


apresentada no 13th European Society of Contraception Congress, a 30 de maio. 


Algumas das atividades referenciadas na medida anterior (Medida 13) dão igualmente 


cumprimento a esta medida, designadamente, o encontro final do projeto ISI - Informar e 


Sensibilizar para a Intervenção contra a Violência de Género, promovido pela UMAR no dia 10 


de maio; a participação da UMAR no painel “As Práticas Tradicionais Nefastas em Portugal” 


realizado no âmbito do encontro “Juntos na partilha de culturas e causas” organizado pela APF 


(5 de junho de 2014), bem como a participação da CIG no evento “Girl Summit 2014 –A Future 


free from FGM and child and Forced Marriage”, onde apresentou comunicação sobre o Grupo de 


Trabalho responsável pela implementação do Programa de Ação; e a participação da UMAR na 


Mesa Redonda do Seminário «Convenção de Istambul: um compromisso». A EPJ - Escola da 


Polícia Judiciária, proferiu igualmente uma comunicação neste mesmo Seminário. 
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 Medida 15 - Estabelecer contactos com líderes religiosos e interlocutores 


privilegiados das comunidades imigrantes, com vista à prevenção e eliminação da 


MGF. 


A UMAR estabeleceu contactos com mulheres pertencentes às comunidades praticantes 


residentes no Monte de Caparica, através de uma interlocutora privilegiada, aí residente, de 


origem guineense (Guiné-Bissau); foram igualmente estabelecidos contactos com duas 


organizações: Associação de Filhos e Amigos de Bula na Diáspora e Movimento Musqueba. 


A CIG e o ACM colaboraram na realização e dinamização de um workshop sobre MGF, 


promovido pela Associação Balodiren, dirigido às pessoas das comunidades de risco e líderes 


locais. Esta iniciativa teve lugar na Junta de Freguesia de Agualva Mira-Sintra, no dia 3 de 


dezembro de 2014. Estiveram presentes 10 pessoas, com destaque para o presidente da 


referida Junta de Freguesia que se manifestou sensibilizado para a problemática. O ACM 


divulgou esta iniciativa pelo GATAI – Gabinete de Apoio Técnico às Associações de Imigrantes. 


No dia 21 de novembro a Associação Balodiren organizou, na Amadora, uma tertúlia em torno do 


tema "Migrações e Desenvolvimento", uma iniciativa organizada com o apoio do programa 


"Migrações e Desenvolvimento" da INDE - Intercooperação e Desenvolvimento. A presente 


tertúlia abordou as inter-relações entre dinâmicas migratórias e processos de desenvolvimento 


nos países de origem e de destino, tendo sido abordada a problemática da MGF. Esta atividade 


contou com a colaboração da OIM e dirigiu-se a associações de emigrantes existentes no 


território e interlocutores privilegiados, designadamente guineenses. 


Tendo em vista contribuir para o cumprimento desta medida realizou-se, no dia 29 de outubro, 


uma reunião entre a Secretária de Estado dos Assuntos Parlamentares e da Igualdade, a CIG e 


o Imã da Mesquita de Lisboa, com o objetivo de definir formas conjuntas de trabalho sobre a 


matéria da MGF. 


O Imã da Mesquita de Lisboa proferiu uma comunicação no Seminário «Convenção de Istambul: 


um compromisso» realizado na Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa, dia 19 de 


novembro de 2014, no âmbito das III Jornadas Nacionais Contra a Violência Doméstica e de 


Género, promovido pela SEAPI e CIG. 
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Área Estratégica 2 – Integrar 


 


 Medida 16 - Promover o associativismo e o empreendedorismo das mulheres 


imigrantes, particularmente as oriundas de países onde existam práticas 


tradicionais nocivas, nomeadamente a MGF. 


Introduziu-se a MGF no regulamento do PAAI – Programa de Apoio ao Associativismo Imigrante 


2014, como uma das várias tipologias de intervenção, designada por “Iniciativas desenvolvidas 


no âmbito do III Programa de Ação para a Prevenção e Eliminação da Mutilação Genital 


Feminina.” Um dos projetos que veio a ser beneficiado (divulgação ocorrida em setembro) é 


dedicado exclusivamente à problemática da MGF.  


Contribuem também para a execução desta medida outros programas do ACM, como sejam o 


PEI - Projeto de Promoção do Empreendedorismo Imigrante, no âmbito do qual participaram 


mulheres da Guiné-Bissau, nomeadamente, na Associação Cultural O Moinho da Juventude, e o 


Programa Mentores que se encontra a apoiar mulheres guineenses para o desenvolvimento de 


um projeto de criação de uma associação que tem como objetivos sensibilizar a sociedade 


guineense para a inclusão de crianças e jovens deficientes.  


 Medida 17 - Intervir em situações de MGF, através das linhas telefónicas de 


apoio/emergência nos domínios da saúde, da imigração, da sexualidade e do 


combate à violência. 


As linhas de apoio/emergência nos domínios da saúde, da imigração, da sexualidade e do 


combate à violência funcionam em permanência e encontram-se preparadas para intervir em 


situações de MGF. No período em apreço, não foi referenciado qualquer caso através destas 


linhas. 


A DGS procedeu à apresentação do tema da MGF na formação para a linha Saúde 24 – “Como 


registar casos na PDS” destinada a todos os profissionais3. 


                                            
3 Participaram 53 mulheres e 8 homens.  
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A APF reportou como atividades que dão cumprimento a esta medida, o funcionamento da Linha 


Sexualidade bem como a divulgação realizada através do site do projeto Create Youth Network 


de mecanismos de suporte a meninas em risco de MGF e Casamentos Forçados, bem como 


ainda a dinamização do Facebook e Twitter do projeto Create Youth Network. 


A CIG promoveu uma ação de formação dirigida a técnicos/as da Linha de Atendimento a 


Vítimas de Violência Doméstica e da Linha SOS Imigrante, nos dias 4, 10 e 17 de novembro. A 


DGS, APF e UMAR colaboraram nesta iniciativa, designadamente na dinamização de módulos. 


 Medida 19 - Apoiar a Rede de Estudantes da CPLP, temporariamente residentes 


em Portugal. 


No dia 23 de Abril a CIG reuniu com a AEGBL, com o propósito de acompanhar e apoiar aquela 


associação, em cumprimento do protocolo estabelecido entre as duas partes. A CIG propôs e 


discutiu algumas atividades, disponibilizou à associação materiais sobre MGF e solicitou uma 


planificação de atividades para 2014. Dando resposta a necessidades expressas pela AEGBL, a 


CIG intercedeu junto do ACM, com vista ao reconhecimento da associação e subsequente apoio 


por parte do GATAI. 


 Medida 20 - Atribuir bienalmente o Prémio MGF — Mudar aGora o Futuro. 


Foi aberto, pela CIG, o concurso para candidaturas ao Prémio “Contra a MGF – Mudar aGora o 


Futuro”, de 24 de junho a 4 de agosto de 2014, tendo-se candidatado 6 associações de 


imigrantes/projetos. A CIG e o ACM sensibilizaram as associações potencialmente candidatas e 


prestaram informações sobre o prémio e o seu regulamento. O júri do concurso foi constituído 


por representantes da CIG, DGS e ACM. 


A cerimónia de entrega do Prémio “Contra a MGF – Mudar aGora o Futuro”, ocorreu no dia 12 de 


novembro em sessão pública realizada no Centro Nacional de Apoio ao Imigrante de Lisboa. 


Foram distinguidos os seguintes projetos:  


1º “Jovens com(n) Tradição” – Grupo de Teatro do Oprimido de Lisboa (contexto de intervenção: 


Vale de Amoreira, Baixa da Banheira); 


2º “Em Rede contra a Mutilação Genital Feminina” – Movimento Musqueba (contexto de 


intervenção: Damaia, Amadora); 
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3º “Avo(zes) contra a MGF” – AJPAS – Associação de Intervenção Comunitária, 


Desenvolvimento Social e de Saúde (contexto de intervenção: Amadora, Sintra). 


Os projetos distinguidos, financiados com um total de 30 000,00 €, irão ser desenvolvidos 


durante todo o ano de 2015. Esta iniciativa contribuiu igualmente para a execução da medida 3. 
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Área Estratégica 3 – Formar 


 


 Medida 21 - Realizar ações de formação para profissionais de saúde. 


No primeiro semestre de 2014, a DGS introduziu o tema da MGF em 12 ações de formação 


sobre o Programa Nacional de Saúde Infantil e Juvenil e apresentação da PDS, destinadas a 


interlocutores/as locais dos serviços de obstetrícia e pediatria dos hospitais públicos e privados e 


ACES das Administrações Regionais de Saúde (3 ações em Lisboa, 4 no Porto, 3 no Centro, 1 


no Algarve e 1 no Alentejo). 


A DGS participou ainda em formação promovida pelo ACES da Amadora, destinada a 40 


profissionais de saúde, no dia 26 de maio. Introduziu ainda a temática da MGF e apresentou a 


PDS numa ação de formação de profissionais de enfermagem em formação de especialidade na 


Escola Superior de Enfermagem de Lisboa, no dia 11 de junho. 


Foram assinados protocolos entre a CIG, a DGS e a APF, por um lado, e a Escola Superior de 


Enfermagem de Lisboa e a Escola Superior de Saúde do Instituto Politécnico de Setúbal, por 


outro, com vista à realização de cursos de pós-graduação “Saúde da Mulher – A Mutilação 


Genital Feminina”. Estes cursos dão igualmente resposta à medida 7.  


A APF procedeu à divulgação do curso e-learning www.uefgm.eu, como ferramenta essencial na 


transmissão de conhecimento acerca da MGF junto de profissionais de saúde e de asilo. Esta 


iniciativa contribuiu igualmente para a execução da medida 39. 


 Medida 22 - Criação de um grupo multidisciplinar para replicação da formação, na 


sequência das ações desenvolvidas junto dos profissionais de saúde 


A DGS reportou a realização de uma reunião com a presença dos/as formandos/as do I curso de 


formação pós graduada (ESEL) para constituição do grupo multidisciplinar. 
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 Medida 23 - Realizar ações de formação para profissionais de mediação 


sociocultural, técnicos/as do Conselho Português para os Refugiados (CPR) e 


técnicos/as dos Centros de Apoio e Integração de Imigrantes. 


No período em apreço, a CIG promoveu uma ação de carácter formativo dirigida a técnicos/as do 


Projeto MISP - Mediação Intercultural em Serviços Públicos, coordenado pelo ACM – Alto 


Comissariado para as Migrações. A ação, designada “Igualdade de Género e Violência de 


Género”, ocorreu nos dias 14 de maio e 3 de junho e incluiu um módulo específico sobre MGF. 


Participaram nesta iniciativa 21 pessoas (H-6 M-15), coordenadores/as e mediadores/as 


interculturais das Equipas Municipais de Mediação Intercultural das zonas de Amadora, Loures, 


Lisboa, Cascais e Setúbal. A ação foi avaliada com "Muito Bom". Esta atividade dá igualmente 


cumprimento à medida 1. 


 Medida 24 - Realizar ações de formação para agentes de cooperação. 


Esta medida, prevista para toda a vigência do Programa, não teve execução em 2014. 


 Medida 25 - Realizar ações de formação para docentes de todos os níveis de 


ensino e formação técnico-profissionais de nível não superior, em particular 


docentes e coordenadores(as) da área temática da educação para a saúde. 


No dia 26 de fevereiro, a UMAR, no âmbito do projeto ISI, com o apoio da APF, Morabeza e 


Musqueba, promoveu um evento na Escola Secundária da Baixa da Banheira, com atividades 


várias subordinadas ao tema da MGF. Esta iniciativa, intitulada “Mutilação Genital Feminina. 


Zero Tolerância”, contou com a presença e participação da Secretária de Estado dos Assuntos 


Parlamentares e da Igualdade e da CIG. No âmbito do projeto ISI, a UMAR tem vindo a trabalhar 


e a envolver toda a comunidade escolar e muito diretamente os/as docentes na mobilização 


dos/as alunos daquela escola, sediada num território de risco no que concerne à prática da MGF, 


para a elaboração de trabalhos sobre a temática. O projeto ISI decorreu entre 31 de dezembro 


de 2012 e 30 de junho de 2014. Estiveram presentes no referido evento várias/os docentes, uma 


assistente social, uma funcionária da escola e discentes de diferentes turmas, abrangendo, no 


total, 103 pessoas. Esta atividade dá igualmente resposta às medidas 1 e 26. 
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 Medida 26 - Realizar ações de formação para pessoal não docente de todos os 


níveis de ensino. 


Conforme citado supra, no dia 26 de fevereiro, a UMAR, no âmbito do projeto ISI, com o apoio 


da APF, Morabeza e Musqueba, promoveu um evento na Escola Secundária da Baixa da 


Banheira, com atividades várias subordinadas ao tema da MGF. Esta atividade dá igualmente 


resposta às medidas 1 e 25. 


 Medida 27 - Realizar ações de formação para magistrados. 


No dia 5 de dezembro de 2014, teve lugar no Centro de Estudos Judiciários, em representação 


do CSM, uma ação de formação, intitulada “Violência Doméstica e de Género e Mutilação 


Genital Feminina”. Esta ação inseriu-se no plano de formação contínua do CEJ 2014/2015 e, 


para além do público presencial composto por juízes e magistrados do Ministério Público, foi 


ainda transmitida em direto para diversos tribunais do País, para visualização daqueles que não 


se pudessem deslocar ao CEJ. Esta iniciativa contou com a colaboração da DGS e da UMAR.  


 Medida 29 - Realizar ações de formação para profissionais de comunicação social. 


A APF preparou uma ação de formação/workshop para jornalistas sobre MGF, que terá lugar em 


2015, em articulação com o CENJOR.  


 Medida 30 - Realizar ações de formação para as equipas das linhas telefónicas de 


apoio nos domínios da saúde, da imigração, da sexualidade e do combate à 


violência. 


A CIG realizou, nos dias 4, 10 e 17 de novembro ação de formação sobre MGF destinada aos/às 


técnicos/as da linha verde - Serviço de Informação a Vítimas de Violência Doméstica e da Linha 


SOS Racismo. A DGS, APF e UMAR participaram na dinamização de alguns módulos. Esta 


ação contou ainda com a presença de técnicos/as dos vários núcleos da CIG. 


 Medida 31 - Realizar ações de formação para elementos das CPCJ. 


A CIG e a CNPCJR promoveram, conjuntamente, no primeiro semestre de 2014, duas ações de 


formação-piloto dirigidas a membros de Comissões de Proteção de Crianças e Jovens com 


competência nos territórios com maior prevalência da problemática na área da Grande Lisboa 


(Lisboa, Sintra, Amadora, Vila Franca e Odivelas). Estas ações ocorreram nos dias 17 e 19 de 
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junho. Realizou-se uma terceira ação de formação a 12 de dezembro, aberta a todas as CPCJ 


da Área Metropolitana de Lisboa, na qual estiveram presentes 36 formandos/as (M-3, H-33). O 


modelo de formação, aplicado no 1º semestre, foi aperfeiçoado com sugestões dos/as 


formadores/as convidados/as. 


Esta última ação de formação incluiu uma mesa redonda com as três associações que foram 


premiadas no âmbito do concurso “Contra a MGF – Mudar Agora o Futuro” e contou com a 


presença de Fatumata Baldé, presidente do Comité de Luta pelo Abandono de Práticas Nefastas 


à saúde humana da Guiné-Bissau, que muito contribuiu para a qualidade desta ação de 


formação, reconhecida por todos os presentes. 


Estas ações contaram com a colaboração da DGS, APF e UMAR. 


A UMAR promoveu ainda, autonomamente, uma ação de sensibilização dirigida a membros da 


Comissão de Proteção de Crianças e Jovens de Almada, no dia 18 de junho.  


Estas atividades dão igualmente cumprimento à medida 1. 
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Área Estratégica 4 – Conhecer 


 


 Medida 32 - Acompanhar a realização e garantir a divulgação do estudo de 


prevalência sobre MGF em Portugal. 


Desenvolveu-se em 2014 (com início a 1 de março de 2014) o estudo “Mutilação Genital 


Feminina em Portugal: prevalências, dinâmicas socioculturais e recomendações para a sua 


eliminação”, elaborado pelo CESNOVA, no âmbito de protocolo estabelecido entre a CIG e a 


FCT. Em agosto de 2014, o CESNOVA apresentou à CIG e à FCT um relatório de progresso do 


estudo, relativo aos primeiros 6 meses da sua execução. 


A UMAR e a DGS deram os contributos solicitados para este estudo. 


A DGS informou ter ainda participado, em outubro de 2014, em reunião internacional de 


acompanhamento à realização do estudo de prevalência de crianças em risco de MGF 


promovido pelo EIGE e executado pela Yellow-window. 


 Medida 33 - Sinalizar o número de casos de MGF em meninas, identificados no 


âmbito da atividade da CNPCJR. 


A execução desta medida não ficou concluída em 2014. Embora a CNPCJR tenha feito 


diligências junto do Instituto de Informática do ISS, que gere a plataforma informática que regista 


a atividade das CPCJ, no sentido da criação de uma subcategoria “MGF” dentro da categoria 


“maus tratos”, não foi possível proceder a essa criação durante o ano de 20144. 


 Medida 34 - Monitorização de número de casos de MGF em meninas, raparigas e 


mulheres. 


Passaram a estar disponíveis desde março de 2014 dados sobre MGF registados na Plataforma 


de Dados de Saúde, introduzidos por Unidades de Saúde que já realizaram formação nesta 


temática. Segundo a DGS, foram registados dados de MGF tipo I e II. Nas várias atividades 


                                            
4 A partir do passado dia 20 de Fevereiro de 2015 a plataforma informática passou a integrar a subcategoria 
"Mutilação Genital Feminina", dentro da categoria "maus-tratos", permitindo a sinalização dos casos conhecidos. 
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formativas que a DGS tem vindo a realizar, tanto nas ações específicas sobre MGF, como nas 


ações sobre o Programa Nacional de Saúde Infantil e Juvenil, os profissionais têm sido 


sensibilizados e incentivados a introduzirem os dados na referida plataforma.  


Ao longo do ano de 2014, a DGS disponibilizou dados recolhidos na Plataforma sempre que 


solicitados, tendo sido registados, durante o ano, 40 casos. 


De assinalar que a execução desta medida está calendarizada apenas para 2015. 


 Medida 35 - Manter atualizada a informação online e hiperligações sobre MGF. 


O site da CNPCJR passou a publicar informação sobre Mutilação Genital Feminina. O Manual de 


Procedimentos para as CPCJ está no site da CNPCJR, acessível ao público em geral.  


A DGS atualizou a informação sobre MGF disponível na página www.saudereprodutiva.dgs.pt.  


A UMAR tem atualizado informação e hiperligações sobre MGF em 


http://www.umarfeminismos.org/index.php/mutilacao-genital-feminina e  


https://www.facebook.com/ISIcontraaViolenciadeGenero. 


O Camões ICL recolheu e disponibilizou no site do Camões, IP informação sobre MGF – o site 


tem uma média de 46 000 visualizações/mês. 


A APF divulgou e atualizou informação nos websites de que dispõe: website da APF, website do 


projeto REPLACE 2 e website do Projeto Create Youth Network, bem como ainda nas redes 


sociais e newsletters dos referidos projetos. 


A CIG tem vindo a atualizar informação no seu site. 


 Medida 36 - Recolher e fornecer informação atualizada sobre áreas geográficas 


onde se justifique reforçar campanhas de prevenção social sobre a MGF. 


O MAI, mais concretamente, o SEF, disponibiliza informação atualizada sobre a população 


estrangeira residente em Portugal (mapeamento). Em junho de 2014 publicou relatório anual, 


com dados relativos a 2013. 
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Área Estratégica 5 – Cooperação 


 


 Medida 37 - Contribuir para a integração das questões da MGF junto de 


organizações nacionais, europeias e internacionais. 


Em março de 2014, a SEAPI introduziu o tema da MGF na reunião da 58ª Sessão da Comissão 


do Estatuto da Mulher, das Nações Unidas (CSW), tendo ainda participado em evento paralelo, à 


margem da CSW, organizado por Itália e Burkina-Faso sobre MGF, onde apresentou as boas-


práticas em Portugal. 


O Camões ICL deu contributos, sobre a MGF, para a reunião de preparação do Open Working 


Group (NU) para os novos ODS (Objetivos de Desenvolvimento Sustentável), nos dias 24 e 25 


de abril. 


Em março e abril, e no âmbito da European Campaign END FGM, a APF solicitou aos/às 


candidatos/as ao Parlamento Europeu que assinassem um compromisso para que pusessem em 


prática as recomendações da EU na sua comunicação pelo fim da MGF. Contactaram-se todos 


os partidos e alguns candidatos diretamente, tendo-se conseguido um total de 9 assinaturas e 


registos fotográficos. 


A APF procedeu a envio de comunicado para a Delegação Portuguesa presente no encontro de 


alto nível do Plano Conjunto EU-Africa para que a MGF constasse do novo plano a ser discutido. 


A APF promoveu ainda ações de advocacy e comunicação concertadas com a Campanha 


Europeia (na qual se tem implicado), no sentido de trabalhar e formar profissionais e decisores 


políticos na área da MGF, destacando a pintura de um Mural alusivo ao Tema END FGM na 


Praça do Intendente como parte inicial de uma ação de advocacy com parlamentares europeus, 


a continuar durante 2014 e 2015. A APF tomou ainda uma posição pública acerca da 


autonomização do crime de MFG, partilhada nos meios de comunicação disponíveis bem como 


com membros da comunidade. 


A UMAR reuniu com a Delegação de Deputadas do Gabinete da Mulher Parlamentar da 


Assembleia da República de Moçambique (4 Deputadas e 1 Funcionária), no dia 4 de julho de 







Relatório intercalar de execução do III Programa de Ação para a Prevenção e Eliminação da MGF (2014-2017) 


 
Comissão para a Cidadania e Igualdade de Género – março de 2015 


28 
 


2014. Nessa reunião debateu-se a problemática da violência de género contra as mulheres e um 


dos temas focados foi a MGF, tendo ainda sido facultados vários materiais informativos - em 


papel e em suporte digital - sobre o tema.  


A AJPAS participou (com as associações Corações Com Coroa, P&D Factor e Oikos) na 


Campanha “Continuamos à Espera” - uma campanha de Educação para o Desenvolvimento e 


para a Cidadania Global, centrada nas temáticas da Saúde Sexual e Reprodutiva, Justiça Social, 


Igualdade de Género e Oportunidades e baseada nos Direitos Humanos. A campanha teve como 


objetivo sensibilizar e apelar à participação e compromisso na construção do pós-2014/2015 em 


termos de cidadania global (MGF é um dos temas da campanha) e foi desenvolvida ao longo de 


2014, com impacto nacional e internacional e integrou: a) 3 spots (o mais longo (2:34) teve, 


durante o ano, mais de 127.000 visualizações; foi produzida uma versão para a TV, que passou 


em vários programas mas também diariamente entre os dias 1 e 11 de julho; b) Postais – 4 


postais; c) Página de Facebook, com atualização diária e cerca de 11.800 seguidores/as. 


Na 27ª Sessão do Conselho de Direitos Humanos (CDH) da ONU, realizada em Genebra no dia 


26 de setembro de 2014, Portugal copatrocinou várias resoluções, nomeadamente a Resolução, 


da iniciativa do Grupo Africano, sobre “Intensificação dos Esforços e Partilha de Boas Práticas 


para Eliminar Eficazmente a Mutilação Genital Feminina”. 


 Medida 38 - Promover a inclusão, em acordos de cooperação bilaterais e 


multilaterais, de mecanismos que promovam e privilegiem a entrada de meninas 


no sistema de ensino, numa perspectiva de continuidade, até completarem o 


ensino obrigatório. 


O Camões ICL destaca a assinatura do Plano Estratégico de Cooperação Portugal - Timor-Leste 


2014-2017, em 24 de julho de 2014. 


 


 Medida 39 - Divulgar a informação relativa ao estatuto de asilo ou refugiado para 


mulheres e meninas em risco de MGF. 


O manual referido na Medida 4, a ser traduzido e adaptado para português, “MGF – Guide à 


l’usage des professions concernées”, da autoria da GAMS Belgique (Groupe pour l’abolition des 
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mutilations sexuelles), facultará informação relativa ao estatuto de asilo ou refugiado para 


mulheres e meninas em risco de MGF. 


A APF procedeu à divulgação do curso e-learning www.uefgm.eu, como ferramenta essencial na 


transmissão de conhecimento acerca da MGF junto de profissionais de saúde e de asilo. Esta 


iniciativa cumpre igualmente a medida 21. 


 Medida 40 - Apoiar os decisores técnicos e políticos na preparação de 


documentos que versem a temática da MGF. 


Em fevereiro de 2104, o Camões ICL, apoiou a elaboração da intervenção do Secretário de 


Estado dos Negócios Estrangeiros e da Cooperação, no seminário “A MGF e outras práticas 


tradicionais nefastas na Agenda para o Desenvolvimento Pós-2015”, referido na medida 1.  


A UMAR preparou contributos e participou na Audição Conjunta sobre “A Convenção de Istambul 


– Políticas Públicas” promovida pela Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades 


e Garantias - Subcomissão de Igualdade, no dia 6 de junho de 2014. 


 Medida 41 - Promover o desenvolvimento de projetos de cooperação que incluam 


as temáticas dos DH, Direitos das Crianças, saúde materno-infantil, direitos 


sexuais e reprodutivos e doenças sexualmente transmissíveis, incluindo o 


VIH/SIDA, tendo em vista o abandono de todas as práticas tradicionais nocivas, 


nomeadamente a MGF. 


O Camões ICL reportou o Financiamento do Projeto “Informação, Educação e Comunicação 


para o Abandono da MGF” a desenvolver na Guiné-Bissau (Regiões de Tombali, Gabú e Oio) 


por ONG locais, com o apoio do FNUAP (PT 50 000€; FNUAP 10 000€). Este projeto decorreu 


entre os dias 6 de março a 31 de outubro de 2014, tendo-se destacado as seguintes 


concretizações: 


a) Formaram-se 12 animadores/as comunitários/as em técnicas de animação;  


b) Capacitaram-se 40 jornalistas sobre formas e conteúdos das mensagens sobre MGF 


destinadas às comunidades;  


c) Realizou-se um seminário de formação com todos os dirigentes comunitários, líderes 


religiosos, ex-fanatecas e mulheres líderes de opinião da Região de Gabú;  
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d) Realizaram-se palestras nos liceus sobre DH das meninas e mulheres e as práticas nefastas, 


designadamente MGF junto de professores/as e alunos/as num total de 1.100 pessoas;  


e) Iniciaram-se campanhas sobre as consequências negativas da MGF com a produção de 


materiais – camisolas, CD, folhetos, canções;  


f) Iniciou-se o processo de identificação da Embaixadora Nacional para o abandono da MGF. 


 Medida 42 - Implementar um projeto de cooperação com a Guiné-Bissau para 


combate à MGF. 


Esta medida não teve execução em 2014. 
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IV - Grau de execução do Plano: Síntese avaliativa 


 


Segundo os dados disponíveis, verifica-se que durante o ano de 2014, foram executadas 335 das 


36 medidas previstas no III Programa de Ação para a Prevenção e Eliminação da Mutilação 


Genital Feminina 2014-2017 (calendarizadas especificamente para 2014 ou para “Durante toda a 


vigência do Plano”), o que corresponde a uma taxa de execução de 91,7%.  


 


Do total das 3 medidas para as quais não foi reportada ainda atividade, apenas 1 (medida 33) se 


encontra calendarizada especificamente no PAPEMGF para o ano de 2014, pelo que, sem falha 


de rigor, se poderá considerar, em 2014, uma execução de 97,2%. 


 


Taxa de execução do Programa no ano de 2014 


Áreas Estratégicas 
 
 
 
 


N.º total 
de 


medidas 


Nº de medidas 
previstas para 


2014 ou “Durante 
toda a Vigência 


do Plano” 


N.º de 
medidas 


executadas 
em 2014 


Percentagem de 
medidas 


executadas em 
2014 


1 - Prevenir 15 12 12 100% 
 


2 - Integrar 5 4 4 100% 
 


3 - Formar 11 10 9 90% 
 


4 - Conhecer  5 4 3 75% 
 


5 - Cooperação 6 6 5 83,3% 
 


TOTAL 42 36 33 91,7% 


 


  


                                            
5 Não foram contabilizadas as medidas 6 e 34 que tiveram execução em 2014, por estarem calendarizadas apenas 
para 2015. 
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SIGLAS utilizadas 


 


ACES – Agrupamentos de Centros de Saúde  


ACM ‐	Alto Comissariado para as Migrações 


ACNUR ‐	Alto Comissariado das Nações Unidas para os Refugiados  


AEGBL ‐	Associação de Estudantes da Guiné‐Bissau em Lisboa  


AJPAS – Associação de Intervenção Comunitária, Desenvolvimento Social e de Saúde 


AMRT – Associação de Melhoramentos e Recreativo do Talude 


APAV - Associação Portuguesa de Apoio à Vítima  


APF ‐	Associação para o Planeamento da Família  


ARS ‐	Administração Regional de Saúde  


Camões ICL – Camões, Instituto da Cooperação e da Língua  


CEJ – Centro de Estudos Judiciários 


CENJOR ‐	Centro Protocolar de Formação Profissional para Jornalistas  


CESNOVA - Centro de estudos de Sociologia da Universidade Nova de Lisboa 


CIG ‐	Comissão para a Cidadania e a Igualdade de Género  


CLAI – Centro Local de Apoio ao Imigrante  


CNAI – Centro Nacional de Apoio ao Imigrante  


CNPCJR ‐	Comissão Nacional da Proteção das Crianças e Jovens em Risco  


CPLP ‐	Comunidade dos Países de Língua Portuguesa  


CPR ‐	Conselho Nacional para os Refugiados  


CSM - Conselho Superior da Magistratura 


CSW - Commission on the Status of Women 


DGE ‐	Direção Geral de Educação  


DGPJ – Direção‐Geral de Política de Justiça 


DGS ‐	Direção Geral da Saúde  


EIGE - European Institute for Gender Equality 


EPJ ‐	Escola da Polícia Judiciária  


ESEL – Escola Superior de Enfermagem de Lisboa 


ESS/IPS – Escola Superior de Saúde do Instituto Politécnico de Setúbal 


FCSH/UNL ‐	Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da Universidade Nova de Lisboa  
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FBAUL – Faculdade de Belas Artes da Universidade de Lisboa 


FNUAP – Fundo das Nações Unidas para a População 


GAMS - Groupe pour l’abolition des mutilations sexuelles 


GATAI ‐	Gabinete de Apoio Técnico às Associações de Imigrantes  


IEFP ‐	Instituto do Emprego e Formação Profissional, IP 


GAV – Gabinete de Apoio à Vítima  


ISI – Informar e Sensibilizar para a Intervenção contra a Violência de Género  


MAI ‐	Ministério da Administração Interna  


MGF ‐	Mutilação Genital Feminina  


OIM ‐	Organização Internacional para as Migrações  


ONG ‐	Organização Não-governamental  


ONGD - Organização Não-governamental para o Desenvolvimento 


OPC – Órgãos de Polícia Criminal  


PAAI ‐	Plano de Apoio ao Associativismo Imigrante  


PAPEMGF – Programa de Ação para a Prevenção e Eliminação da Mutilação Genital Feminina  


PDS ‐	Plataforma de Dados de Saúde  


PEI ‐	Promoção do Empreendedorismo Imigrante 


PGR - Procuradoria-Geral da República 


POPH ‐	Programa Operacional Potencial Humano  


RIIIM ‐	Rede de Intervenção Integrada, Intersectorial e Multidisciplinar no combate à violência 


doméstica e ao tráfico de seres humanos 


SEAPI – Secretaria de Estado dos Assuntos Parlamentares e da Igualdade 


SEF – Serviço de Estrangeiros e Fronteiras 


SNS ‐	Serviço Nacional de Saúde  


UCC - Unidade de Cuidados na Comunidade 


UMAR ‐	União das Mulheres Alternativa e Resposta 


UNICEF - United Nations Children's Fund 


 








R2


Quadro de Avaliação e Responsabilização


Promover a difusão e defesa dos Direitos Humanos, nomeadamente no que se refere ao exercício da cidadania, à igualdade de oportunidades e 
promover a transversalidade dos princípios da igualdade de género, como factores obrigatórios na construção de uma sociedade inclusiva.


Prevenir e combater todas as formas de discriminação e violência cometidas por motivos de género, nomeadamente ao nível da violência doméstica 
e do tráfico de seres humanos.


Promover a melhoria organizacional ao nível da estrutura, dos processos e das pessoas.


Promover a integração da perspectiva de género (mainstreaming de género) nos diversos domínios da vida política, social, económica e cultural, 
nomeadamente ao nível da Administração Pública (directa ou indirecta), empresas e organizações da sociedade civil.


Objectivos Estratégicos


DESIGNAÇÃO META 2014 TAXA     
REALIZAÇÃO


Presidência do Conselho de Ministros


Comissão para a Cidadania e Igualdade de Género


ANO:2014


MISSÃO:  Garantir a execução das politicas públicas no âmbito da Cidadania, a de promoção e defesa da Igualdade de Género


Taxa de execução das iniciativas com impacto na redução 
da despesa de funcionamento da CIG


80.00 5.00 100.00 50 100.0 125.0 Superou


Percentagem de despesa realizada com recurso a 
procedimentos fundados em agregação de necessidades


12.00 3.00 18.00 50 12.0 100.0 Atingiu


Assegurar a optimização dos recursos, garantindo a estabilidade dos recursos envolvidos Peso: 50.0


INDICADORES 2012 2013 META 
2014 Tolerância Valor 


Crítico PESO RESULTADO TAXA  
REALIZAÇÃO CLASSIFICAÇÃO


Eficiência Peso: 25.0


Taxa de execução dos mecanismos de coordenação central 
da aplicação do Programa de Acção para a Eliminação da 
Mutilação Genital Feminina


80.0 80.00 5.00 100.00 25 91.7 114.6 Superou


Taxa de execução dos mecanismos de coordenação central 
da aplicação do PNI


80.0 80.00 5.00 100.00 25 98.3 122.9 Superou


Taxa de execução dos mecanismos de coordenação central 
da aplicação do PNCVD


80.0 80.00 5.00 100.00 25 94.1 117.6 Superou


Taxa de execução dos mecanismos de coordenação central 
da aplicação do PNCTSH


80.0 80.00 5.00 100.00 25 93.6 117.0 Superou


Assegurar a coordenação central da execução dos Planos e Programas Nacionais Peso: 40.0


INDICADORES 2012 2013 META 
2014 Tolerância Valor 


Crítico PESO RESULTADO TAXA  
REALIZAÇÃO CLASSIFICAÇÃO


Taxa de execução do plano de auditorias/acompanhamento 
técnico aos projetos aprovados no âmbito do POPH


80.0 80.00 5.00 121.71 40 97.9 110.7 Superou


Taxa de execução das actividades previstas no plano de 
actividades no âmbito do POPH


80.0 80.00 5.00 100.00 60 100.0 125.0 Superou


Implementar medidas e acções previstas no âmbito do QREN/POPH, Eixo da Igualdade (Eixo 7) Peso: 30.0


INDICADORES 2012 2013 META 
2014 Tolerância Valor 


Crítico PESO RESULTADO TAXA  
REALIZAÇÃO CLASSIFICAÇÃO


Taxa de execução do plano de promoção do mainstreaming 
de género


80.0 80.00 5.00 100.00 50 84.6 100.0 Atingiu


Taxa de incremento das parcerias com entidades públicas, 
designadamente, Administração Central e Local


5.0 5.00 2.00 27.00 50 9.6 105.2 Superou


Implementar o mainstreaming de género Peso: 30.0


INDICADORES 2012 2013 META 
2014 Tolerância Valor 


Crítico PESO RESULTADO TAXA  
REALIZAÇÃO CLASSIFICAÇÃO


Eficácia Peso: 50.0


Objectivos Operacionais
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Taxa de execução do plano de formação aprovado 80.0 80.00 5.00 100.00 50 88.0 110.0 Superou


Nível de satisfação dos colaboradores 3.5 3.50 .50 4.00 50 3.7 100.0 Atingiu


Assegurar um conjunto de políticas de gestão de pessoas, visando a qualificação, capacitação e satisfação dos colaboradores Peso: 40.0


INDICADORES 2012 2013 META 
2014


Tolerância Valor 
Crítico


PESO RESULTADO TAXA  
REALIZAÇÃO


CLASSIFICAÇÃO


Nível de satisfação dos utilizadores 3.5 3.50 .50 4.51 100 4.3 120.5 Superou


Implementar uma metodologia de avaliação dos utilizadores Peso: 60.0


INDICADORES 2012 2013 META 
2014 Tolerância Valor 


Crítico PESO RESULTADO TAXA  
REALIZAÇÃO CLASSIFICAÇÃO


Qualidade Peso: 25.0


Prazo de implementação do sistema de gestão documental 254.00 15.00 180.00 100 251.0 100.0 Atingiu


Optimizar o sistema de gestão documental da CIG Peso: 50.0


INDICADORES 2012 2013 META 
2014 Tolerância Valor 


Crítico PESO RESULTADO TAXA  
REALIZAÇÃO CLASSIFICAÇÃO


Objectivos Operacionais


Técnico Superior * 12.0 432.0 396.0 36.0


Assistente Técnico * 8.0 120.0 112.0 8.0


Dirigentes - Direcção intermédia e Chefes de equipa * 16.0 112.0 112.0 .0


Assistente Operacional * 5.0 20.0 20.0 .0


Dirigentes - Direcção superior * 20.0 60.0 60.0 .0


744.0 700.0


Recursos Humanos


DESIGNAÇÃO PONTUAÇÃO PLANEADOS REALIZADOS DESVIO


Outros Valores


PIDDAC 1918761 1664599 254162


Outras Despesas Correntes 93716 93530 186


Aquisições de Bens e Serviços 482966 523455 40489


Despesas c/Pessoal 1315002 1397674 82672


Orçamento de Funcionamento 1891684 2014658 122974


TOTAL (OF + PIDDAC + Outros) 3810445 3679258


Recursos Financeiros


DESIGNAÇÃO PLANEADOS (EUROS) EXECUTADOS DESVIO


62 61


Número de trabalhadores a exercer funções no serviço:


31/12/2013 31/12/2014
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Quadro de Avaliação e Responsabilização


JUSTIFICAÇÃO DE DESVIOS


Assegurar um conjunto de políticas de gestão de pessoas, visando a qualificação, capacitação e satisfação dos 
colaboradores


42.0 Superou


Implementar uma metodologia de avaliação dos utilizadores 72.0 Superou


Qualidade 28.5 Superou


Optimizar o sistema de gestão documental da CIG 50.0 Atingiu


Assegurar a optimização dos recursos, garantindo a estabilidade dos recursos envolvidos 56.0 Superou


Eficiência 26.5 Superou


Assegurar a coordenação central da execução dos Planos e Programas Nacionais 47.0 Superou


Implementar medidas e acções previstas no âmbito do QREN/POPH, Eixo da Igualdade (Eixo 7) 36.0 Superou


Implementar o mainstreaming de género 31.0 Superou


Eficácia 57.0 Superou


Avaliação Final


NOTA EXPLICATIVA


112.200


TAXA DE REALIZAÇÃO FINAL NOTA FINAL


Percentagem de despesa realizada com recurso a procedimentos fundados em 
agregação de necessidades


Taxa de execução dos mecanismos de coordenação central da aplicação do 
Programa de Acção para a Eliminação da Mutilação Genital Feminina


Taxa de execução das iniciativas com impacto na redução da despesa de 
funcionamento da CIG


Prazo de implementação do sistema de gestão documental


Taxa de execução do plano de formação aprovado


Nível de satisfação dos colaboradores


Nível de satisfação dos utilizadores


Taxa de execução do plano de auditorias/acompanhamento técnico aos projetos 
aprovados no âmbito do POPH


Taxa de execução do plano de promoção do mainstreaming de género


Taxa de incremento das parcerias com entidades públicas, designadamente, 
Administração Central e Local


Taxa de execução dos mecanismos de coordenação central da aplicação do 
PNCVD


Taxa de execução dos mecanismos de coordenação central da aplicação do 
PNCTSH


Taxa de execução das actividades previstas no plano de actividades no âmbito 
do POPH


Taxa de execução dos mecanismos de coordenação central da aplicação do PNI


Indicadores Justificação do Valor Crítico
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Percentagem de despesa realizada com recurso a procedimentos fundados em 
agregação de necessidades


Relatório de Actividades


Taxa de execução dos mecanismos de coordenação central da aplicação do 
Programa de Acção para a Eliminação da Mutilação Genital Feminina


Relatório de Actividades


Taxa de execução das iniciativas com impacto na redução da despesa de 
funcionamento da CIG


Relatório de Actividades


Prazo de implementação do sistema de gestão documental Relatório de Actividades


Taxa de execução do plano de formação aprovado Relatório de Actividades


Nível de satisfação dos colaboradores Relatório de Actividades


Nível de satisfação dos utilizadores Relatório de Actividades


Taxa de execução do plano de auditorias/acompanhamento técnico aos projetos 
aprovados no âmbito do POPH


Relatório de Actividades


Taxa de execução do plano de promoção do mainstreaming de género Relatório de Actividades


Taxa de incremento das parcerias com entidades públicas, designadamente, 
Administração Central e Local


Relatório de Actividades


Taxa de execução dos mecanismos de coordenação central da aplicação do 
PNCVD


Relatório de Actividades


Taxa de execução dos mecanismos de coordenação central da aplicação do 
PNCTSH


Relatório de Actividades


Taxa de execução das actividades previstas no plano de actividades no âmbito 
do POPH


Relatório de Actividades


Taxa de execução dos mecanismos de coordenação central da aplicação do PNI Relatório de Actividades


Indicadores Fonte de Verificação
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ANEXO A 


Questões 
Aplicado 


Fundamentação 
S N NA 


1 – Ambiente de controlo 


1.1 Estão claramente definidas as especificações técnicas do sistema de controlo 


interno? 
X   


Existe aprovada uma norma do controlo interno a qual visa estabelecer um conjunto de 


regras definidoras de políticas, métodos e procedimentos de controlo que permitam 


assegurar o desenvolvimento das actividades atinentes à evolução patrimonial de forma 


ordenada e eficiente, incluindo a salvaguarda dos activos, a prevenção e detecção de 


ilegalidades, de fraudes e erros, a exactidão e integridade dos registos contabilísticos e a 


preparação atempada de informação financeira fidedigna. 


1.2 É efetuada internamente uma verificação efetiva sobre a legalidade, 


regularidade e boa gestão? 
X   


No âmbito dos procedimentos de controlo administrativo/financeiros instituídos, nenhuma 


despesa é autorizada sem aferição da sua legalidade, regularidade e respeito pelos 


princípios da economia, eficiência e eficácia. 


1.3 Os elementos da equipa de controlo e auditoria possuem a habilitação 


necessária para o exercício da função? 
  X Não existe uma equipa de controlo e auditoria formalmente constituída. 


1.4 Estão claramente definidos valores éticos e de integridade que regem o serviço 


(ex. códigos de ética e de conduta, carta do utente, princípios de bom governo)? 
 X  


Embora não constem reduzidos a escrito, esta Comissão prossegue os valores da 


cidadania, igualdade e não discriminação, tolerância e prossecução do interesse público, 


no exercício e para cumprimento da sua missão. 


1.5 Existe uma política de formação do pessoal que garanta a adequação do 


mesmo às funções e complexidade das tarefas? 
X   


Existe uma política de formação do pessoal que promove a adequação do mesmo às 


funções e complexidade das tarefas, procurando ainda que o mesmo adquira 


competências multidisciplinares que assegurem, num ambiente de redução de recursos 


humanos, a missão e tarefas a cargo desta entidade. Todavia, esta política de formação 


encontra-se ela própria condicionada pelos recursos que em cada ano económico figura 


possível afectar à mesma, os quais determinam a respectiva intensidade do esforço 


formativo. 


1.6 Estão claramente definidos e estabelecidos contactos regulares entre a direção 


e os dirigentes das unidades orgânicas? 
X   


Figura instituída uma prática de realização de reuniões mensais de dirigentes, onde tem 


assento a Direção, os responsáveis de cada unidade orgânica e das equipas 


multidisciplinares, bem como qualquer outro elemento que, em função dos assuntos a 


tratar, se considere necessária a sua presença e respectivos contributos. 


Cumulativamente, a Direção e os dirigentes das unidades orgânicas reúnem diariamente, 


ainda que com um carácter de menor formalidade, para despacho sobre assuntos 


quotidianos do funcionamento normal da instituição.  


1.7 O serviço foi objeto de ações de auditoria e controlo externo? X   


O serviço foi objecto de acções de auditoria e controlo externo nos últimos 4 anos, 


promovidas pelas seguintes entidades: Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de 


Ministros, Tribunal de Contas, Inspecção-Geral de Finanças e Agência para o 


Desenvolvimento e Coesão, IP. (esta última no âmbito dos fundos comunitários). 
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Questões 
Aplicado 


Fundamentação 
S N NA 


2 – Estrutura organizacional 


2.1 A estrutura organizacional estabelecida obedece às regras definidas 


legalmente? 
X   A estrutura organizacional aprovada está em conformidade com os diplomas orgânicos. 


2.2 Qual a percentagem de colaboradores do serviço avaliados de acordo com o 


SIADAP 2 e 3? 
X   


A percentagem de colaboradores do serviço avaliados de acordo com o SIADAP 02 e 03, 


no período avaliativo 2013/214, foi de 96,72%. 


2.3 Qual a percentagem de colaboradores do serviço que frequentaram pelo menos 


uma ação de formação? 
X   


Em 2014, a percentagem de colaboradores do serviço que frequentaram pelo menos 


uma acção de formação, foi de 83,60%. 


3 – Atividades e procedimentos de controlo administrativo implementados no serviço 


3.1 Existem manuais de procedimentos internos? X   
Existem instruções técnicas com procedimentos referentes a áreas específicas da 


organização.  


3.2 A competência para autorização da despesa está claramente definida e 


formalizada? 
X   


A Presidente da Comissão tem competência própria para autorização de despesas nos 


termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, A 


mesma consta delegada na Vice-Presidente da Comissão, a coberto do n.º 12 do 


Despacho n.º 4679/2012, 20 de março de 2012, publicado no Diário da República, 2.ª 


série, n.º 67, de 3 de abril de 2012. 


3.3 É elaborado anualmente um plano de compras?  X  


Não existe um plano de compras anual formalizado e reduzido a escrito. Todavia, 


anualmente, são elencadas as necessidades aquisitivas no âmbito do orçamento de 


actividades e de projectos desta Comissão, as quais orientam o processo de obtenção de 


fundos no exercício.  


3.4 Está implementado um sistema de rotação de funções entre trabalhadores?  X  


Não existe implementado um sistema de rotação de funções entre trabalhadores, uma 


vez que o universo disponível não permite assegurar, sem perda de eficácia e eficiência, 


as tarefas e funções objecto de rotatividade. 


3.5 As responsabilidades funcionais pelas diferentes tarefas, conferências e 


controlos estão claramente definidas e formalizadas? 
X   


Conforme consta nas observações efectuadas no âmbito do ponto 3.1 do presente 


questionário, existem instruções técnicas com procedimentos referentes a áreas 


específicas da organização, as quais definem os fluxos dos processos, intervenientes e 


respectiva qualidade em que intervêm nos mesmos.  


3.6 Há descrição dos fluxos dos processos, centros de responsabilidade por cada 


etapa e dos padrões de qualidade mínimos? 
X   Ibidem. 


3.7 Os circuitos dos documentos estão claramente definidos de forma a evitar 


redundâncias? 
X   Ibidem.  


3.8 Existe um plano de gestão de riscos de corrupção e infrações conexas? X   Existe, embora desactualizado. 


3.9 O plano de gestão de riscos de corrupção e infrações conexas é executado e 


monitorizado? 
 X  


Pelas razões expressas no campo observações do ponto 3.8 anterior, o plano de gestão 


de riscos de corrupção e infracções conexas não é monitorizado.  
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Questões 
Aplicado 


Fundamentação 
S N NA 


4 – Fiabilidade dos sistemas de informação 


4.1 Existem aplicações informáticas de suporte ao processamento de dados, 


nomeadamente, nas áreas de contabilidade, gestão documental e tesouraria? 
X   


A título de exemplo, GeRFIP, SRH, SIGO, DGO Online, IGCP homebanking, GesDoc, 


etc. 


4.2 As diferentes aplicações estão integradas permitindo o cruzamento de 


informação? 
 X  


Não existe uma integração plena das aplicações, designadamente na área 


financeira/orçamental/patrimonial. Todavia, a Comissão não tem capacidade de decisão 


nesta matéria, uma vez que as aplicações são impostas e geridas externamente á 


organização.  


4.3 Encontra-se instituído um mecanismo que garanta a fiabilidade, oportunidade e 


utilidade dos outputs dos sistemas? 
X   


A fiabilidade, oportunidade e utilidade dos outputs dos sistemas é garantida pelas 


próprias parametrizações dos sistemas, os quais possibilitam, sempre que necessário, a 


extracção dos dados inseridos. 


4.4 A informação extraída dos sistemas de informação é utilizada nos processos de 


decisão? 
X   


Toda a informação, designadamente a financeira/orçamental/patrimonial, é utilizada no 


processo de decisão. 


4.5 Estão instituídos requisitos de segurança para o acesso de terceiros a 


informação ou ativos do serviço? 
X   Através da criação de perfis diferenciados e passwords de acesso individualizadas. 


4.6 A informação dos computadores de rede está devidamente salvaguardada 


(existência de backups)?  
X   


Encontra-se disciplinado e rotinado o processo de backups à informação residente em 


sistema.  


4.7 A segurança na troca de informações e software está garantida?  X   
Pelas razões expressas no campo observações do ponto 4.5 anterior, ou seja, através da 


criação de perfis diferenciados e passwords de acesso individualizadas. 


 


Nota: as respostas devem ser dadas tendo por referência o ano em avaliação.  


Legenda: S – Sim; N – Não; NA – Não aplicável. 
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NOTA INTRODUTÓRIA 


O Balanço Social da Comissão para a Cidadania e a Igualdade de Género (CIG) relativo ao ano de 2014 foi 
elaborado  de  acordo  com  Decreto‐Lei  n.º  190/96,  de  9  de  outubro,  com  base  nas  orientações 
constantes da circular nº 2/DGAP/97, de 17 de março, posteriores alterações legislativas, bem como as 
atualizações da página eletrónica da Direção‐Geral da Administração e do Emprego Público (DGAEP). 


Pela sua natureza, especificidade e objetivos, o Balanço Social da CIG foi elaborado de forma autónoma. 
Assim  sendo e  sem prejuízo de uma melhor observação da  sua  composição e  conteúdos, o presente 
relatório apenas integrará as suas componentes fundamentais. 


Há muito que o Balanço Social vem sendo considerado um  importante  instrumento de  informação, de 
planeamento  e  de  gestão  de  recursos  humanos.  Assim,  ao  apresentar‐se  como  instrumento 
uniformizado  e  normalizado  vai  permitir  a  posterior  observação,  comparação  e  diagnóstico,  quer  na 
vertente  interna  –  porquanto  processa  e  disponibiliza  dados  para  conhecer  com  objetividade  a  sua 
própria  realidade,  quer  na  vertente  externa,  permitindo  análises  comparativas  com  outros  órgãos  e 
serviços. 


A Lei n.º 66‐B/2007, de 28 de dezembro, define no seu artigo 8.º o ciclo de gestão, no qual se prevê, 
entre  outros,  a  elaboração  do  Relatório  de  Atividades,  nele  integrando  o  Balanço  Social  do  serviço, 
decorrendo  daqui,  acrescida  relevância. O  Balanço  Social  tem  um  papel  a  desempenhar,  tanto mais 
relevante  quanto  maior  for  a  riqueza  dos  dados  que  fornece  e,  apesar  de  ter  um  caráter 
predominantemente  retrospetivo,  procede  à  análise  dos  dados  do  passado  recente,  no  sentido  de 
criticamente se avaliar o presente, tendo em vista as opções para o futuro. De facto, este  instrumento 
apresenta  um  conjunto  de  dados  que  permitem  uma  leitura  do  tecido  dos  Recursos  Humanos  que 
integram a CIG, sendo assim, mais um meio de avaliação transversal da organização. 


A matriz do Balanço Social está concretizada nos quadros e gráficos da presente edição1, sendo que se 
pretende  ir  mais  longe  através  das  leituras  qualitativas  que  se  apresentam.  Numa  perspetiva 
abrangente, é possível afirmar que o conhecimento detido, a experiência acumulada, as competências 
adquiridas, a aquisição de novos talentos, são componentes do capital humano e como tal, elementos 
potenciadores das sinergias que permitem alcançar os desideratos organizacionais. 


Os Recursos Humanos são a principal força das organizações, o seu verdadeiro capital. Os organismos 
são,  assim,  processos  complexos  caracterizados  pelas  suas  referências,  cultura,  identidade, missão, 
entre  outros.  É  neste  cadinho multifatorial  que  reside  a  força  e  a  dinâmica  da  CIG,  cuja missão  é 
proceder  ao  alavancamento  das  dinâmicas  do  desenvolvimento  e  ao  cumprimento  das  finalidades, 
contribuindo ativamente na prossecução das políticas públicas.  


O  atual  relatório  de  balanço  social  refere‐se  ao  ano  de  2014,  e  tem  como  referencial  de  análise  o 
universo  de  trabalhadores  da  CIG  em  exercício  de  funções  a  31  de  dezembro,  confrontando‐o,  em 
diversos aspectos, com os quatro exercícios anteriores (2010/2011/2012/2013). Tem como objectivos: 
(1) dar cumprimento ao estipulado no Decreto‐Lei n.º 190/96, de 9 de outubro; (2) permitir e incentivar 
a partilha de informação na organização, e; (3) sistematizar indicadores sociais e de gestão. 


                                                            
1 Os quadros do balanço social constam do anexo I. 
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com  as  participações  verificadas  no  período  homólogo  anterior  (+169%),  para  o  que  contribuiu  o 
investimento direccionado para a formação dos profissionais desta Comissão, no âmbito dos projectos 
da Tipologia 7.7 do Programa Operacional do Potencial Humano. 


A distribuição das participações em acções de  formação por grupo/cargo/carreira consta reflectida na 
FIG30 da página anterior, onde pode igualmente observar‐se o n.º de horas despendidas em formação 
no ano de 2014. Verifica‐se que o pessoal  técnico  superior  foi o que beneficiou de um maior n.º de 
horas de formação no exercício (2.572H). 


O encargo total suportado pela CIG com acções de formação interna e externa, no ano de 2014, foi de 
31.150,16 euros. 


3.17. HIGIENE E SAÚDE NO TRABALHO  


No ano de 2014 não foram realizadas ações no âmbito da saúde e medicina no trabalho, por ausência de 
verba para o efeito. 


3.18. RELAÇÕES PROFISSIONAIS E DISCIPLINARES  


Em 31 de dezembro de 2014, a CIG dispunha de quatro trabalhadores sindicalizados. 


No decurso do ano económico de 2014, foram  instaurados dois processos disciplinares, tendo um sido 
arquivado e outro transitado para o ano de 2015. 
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Código SIOE: 13230000


Ministério:


Serviço / Entidade:


Em 1 de Janeiro de 2014 62


Em 31 de Dezembro de 2014 61


Nome


Tel:


E-mail:


Data


Comissão para a Cidadania e a Igualdade de Género


BALANÇO SOCIAL           
Decreto-Lei nº 190/96, de 9 de Outubro


2014


IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO / ENTIDADE


Presidência do Conselho de Ministros


217983000


joao.lopes@cig.gov.pt


31-mar-15


NÚMERO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DE FUNÇÕES NO SERVIÇO


(Não incluir Prestações  de Serviços)


Contato(s) do(s) responsável(eis) pelo preenchimento


João Filipe Pinto Lopes


 Nota: Em caso de processo de fusão/reestruturação da entidade existente a 31/12/2014 indicar o 
critério adotado para o registo dos dados do Balanço Social 2014 na folha "Criterio"







Notas Explicativas:


Critério adotado (descrição da entidade):


Em caso de processo de fusão/reestruturação da entidade existente a 31/12/2014 deverá ser 
indicado o critério adotado para o registo dos dados do Balanço Social 2014.


Por exemplo:  caso de uma entidade que resulta da fusão de 2 entidades, em que a nova entidade 
iniciou o seu funcionamento a 1 de junho 2014:
Deverá registar os dados da entidade nova referente ao período de 1 junho a 31 dezembro, 
especificando em baixo na descrição da entidade a data de início da nova entidade e o número de 
trabalhadores em exercício de funções nessa data, em substituição do n.º de trabalhadores a 1 de 
janeiro 2014 na folha de identificação.


Caso este critério não seja aplicável para algum dos quadros, deverá também ser descrita 
neste campo de descrição o critério adotado.







BALANÇO SOCIAL 2014
ÍNDICE DE QUADROS


CAPÍTULO 1 - RECURSOS HUMANOS


Quadro 1: Contagem dos trabalhadores por grupo/cargo/carreira, segundo a modalidade de vinculação e género, em 31 de dezembro
Quadro 2: Contagem dos trabalhadores por grupo/cargo/carreira, segundo o escalão etário e género, em 31 de dezembro
Quadro 3: Contagem dos trabalhadores por grupo/cargo/carreira, segundo o nível de antiguidade e género, em 31 de dezembro
Quadro 4: Contagem dos trabalhadores por grupo/cargo/carreira, segundo o nível de escolaridade e género, em 31 de dezembro
Quadro 5: Contagem dos trabalhadores estrangeiros por grupo/cargo/carreira, segundo a nacionalidade e género, em 31 de dezembro
Quadro 6: Contagem de trabalhadores portadores de deficiência por grupo/cargo/carreira, segundo o escalão etário e género, em 31 de dezembro
Quadro 7: Contagem dos trabalhadores admitidos e regressados durante o ano, por grupo/cargo/carreira e género,  segundo o modo de ocupação do posto de trabalho ou modalidade de vinculação
Quadro 8: Contagem das saídas de trabalhadores nomeados ou em comissão de serviço, por grupo/cargo/carreira, segundo o motivo de saída e género
Quadro 9: Contagem das saídas de trabalhadores contratados, por grupo/cargo/carreira, segundo o motivo de saída e género
Quadro 10: Contagem dos postos de trabalho previstos e não ocupados durante o ano,  por grupo/cargo/carreira, segundo a dificuldade de recrutamento
Quadro 11: Contagem das mudanças de situação dos trabalhadores, por grupo/cargo/carreira, segundo o motivo e género
Quadro 12: Contagem dos trabalhadores por grupo/cargo/carreira, segundo a modalidade de horário de trabalho e género, em 31 de dezembro
Quadro 13: Contagem dos trabalhadores por grupo/cargo/carreira, segundo o  período normal de trabalho (PNT) e género, em 31 de dezembro
Quadro 14: Contagem das horas de trabalho suplementar durante o ano, por grupo/cargo/carreira, segundo a modalidade de prestação do trabalho e género
Quadro 14.1: Contagem das horas de trabalho nocturno, normal e suplementar durante o ano, por grupo/cargo/carreira, segundo o género
Quadro 15: Contagem dos dias de ausências ao trabalho durante o ano, por grupo/cargo/carreira, segundo o motivo de ausência e género
Quadro 16 : Contagem dos trabalhadores em greve durante o ano, por escalão de PNT e tempo de paralisação


CAPÍTULO 2 - REMUNERAÇÕES E ENCARGOS


Quadro 17: Estrutura remuneratória, por género
Quadro 18: Total dos encargos anuais com pessoal
Quadro 18.1: Suplementos remuneratórios
Quadro 18.2: Encargos com prestações sociais
Quadro 18.3: Encargos com benefícios sociais


CAPÍTULO 3 - HIGIENE E SEGURANÇA


Quadro 19: Número de acidentes de trabalho e de dias de trabalho perdidos com baixa durante o ano, por género
Quadro 20: Número de casos de incapacidade declarados durante o ano, relativamente aos trabalhadores vítimas de acidente de trabalho
Quadro 21: Número de situações participadas e confirmadas de doença profissional e de dias de trabalho perdidos durante o ano
Quadro 22: Número  e encargos das actividades de medicina no trabalho ocorridas durante o ano
Quadro 23: Número de intervenções das comissões de segurança e saúde no trabalho  ocorridas durante o ano, por tipo
Quadro 24: Número de trabalhadores sujeitos a acções de reintegração profissional em resultado de acidentes de trabalho ou doença profissional durante o ano 
Quadro 25: Número de acções de formação e sensibilização em matéria de segurança e saúde no trabalho
Quadro 26: Custos com a prevenção de acidentes e doenças profissionais durante o ano


CAPÍTULO 4 - FORMAÇÃO PROFISSIONAL


Quadro 27: Contagem relativa a participações em acções de formação profissional durante o ano, por tipo de acção, segundo a duração
Quadro 28: Contagem relativa a participações em acções de formação durante o ano, por grupo/cargo/carreira, segundo o tipo de acção
Quadro 29: Contagem das horas dispendidas em formação durante o ano, por grupo/cargo/carreira, segundo o tipo de acção
Quadro 30: Despesas anuais com formação 


CAPÍTULO 5 - RELAÇÕES PROFISSIONAIS


Quadro 31: Relações profissionais
Quadro 32: Disciplina







M F M F M F M F M F M F M F M F M F M F M F M F


Representantes do poder legislativo e de órgãos 
executivos


0 0 0


Dirigente superior de 1º grau a) 1 0 1 1


Dirigente superior de 2º grau a) 1 1 0 2 2


Dirigente intermédio de 1º grau a) 1 1 0 1


Dirigente intermédio de 2º grau a) 2 1 2 1 3


Dirigente intermédio de 3º grau e seguintes a) 0 0 0


Técnico Superior 4 20 11 4 31 35


Assistente técnico, técnico de nível intermédio, 
pessoal administrativo


1 10 2 1 12 13


Assistente operacional, operário, auxiliar 1 3 1 3 4


Aprendizes e praticantes 0 0 0


Informático 2 0 2 2


Magistrado 0 0 0


Diplomata 0 0 0


Pessoal dos Serviços Externos do MNE - assistente 
de residência


0 0 0


Pessoal de Inspecção 0 0 0


Pessoal de Investigação Científica 0 0 0


Docente Ensino Universitário 0 0 0


Docente Ensino Superior Politécnico 0 0 0


Educ.Infância e Doc. do Ens. Básico e Secundário 0 0 0


Médico 0 0 0


Enfermeiro 0 0 0


Téc. Diagnóstico e Terapêutica 0 0 0


Técnico Superior de Saúde 0 0 0


Chefia Tributária 0 0 0


Pessoal de Administração Tributária 0 0 0


Pessoal Aduaneiro 0 0 0


Conservador e Notário 0 0 0


Oficial dos Registos e do Notariado 0 0 0


Oficial de Justiça 0 0 0


Forças Armadas - Oficial b) 0 0 0


Forças Armadas - Sargento b) 0 0 0


Forças Armadas - Praça b) 0 0 0


Polícia Judiciária 0 0 0


Polícia de Segurança Pública - Oficial 0 0 0


Polícia de Segurança Pública - Chefe de Polícia 0 0 0


Polícia de Segurança Pública - Agente 0 0 0


Guarda Nacional Republicana - Oficial 0 0 0


Guarda Nacional Republicana - Sargento 0 0 0


Guarda Nacional Republicana - Guarda 0 0 0


Serviço Estrangeiros Fronteiras 0 0 0


CT no âmbito do Código do 
Trabalho a termo (certo ou 


incerto)


Comissão de Serviço no 
âmbito do Código do 


Trabalho
TOTAL


Quadro 1: Contagem dos trabalhadores por grupo/cargo/carreira, segundo a modalidade de vinculação e género, em 31 de dezembro


 Grupo/cargo/carreiral / Modalidades de vinculação
Cargo Político / Mandato Nomeação definitiva


Nomeação Transitória por 
tempo determinado


Nomeação Transitória por 
tempo determinável


CT em Funções Públicas por 
tempo indeterminado


CT em Funções Públicas a 
termo resolutivo certo


CT em Funções Públicas a 
termo resolutivo incerto


Comissão de Serviço no 
âmbito da LTFP TOTAL


CT no âmbito do Código do 
Trabalho por tempo 


indeterminado







Guarda Prisional 0 0 0


Outro Pessoal de Segurança c) 0 0 0


Bombeiro 0 0 0


Polícia Municipal 0 0 0


Total 0 0 0 0 0 0 0 0 6 35 0 0 0 13 3 3 0 0 0 0 0 1 9 52 61


Prestações de Serviços M F Total


Tarefa 0


Avença 0


Total 0 0 0


NOTAS:
Os totais dos quadros 1, 2, 3, 4, 12, 13 e 17 devem ser iguais, por grupo/cargo/carreira e por género.


a) Considerar os cargos abrangidos pelo Estatuto do Pessoal Dirigente (Leis nº 2/2004, de 15 de janeiro e 51/2005, de 30 e Agosto e republicado pela Lei nº 64/2011, de 22 de Dezembro);


b) Postos das carreiras militares dos três ramos das Forças Armadas (Exército, Marinha e Força Aérea);


c) Registar outro pessoal de segurança não considerado nas carreira ou grupos anteriores, incluindo os trabalhadores pertencentes aos corpos especiais  SIS (Serviço de Informações de Segurança) e SIED 
(Serviço de Informações Estratégicas de Defesa);







M F M F M F M F M F M F M F M F M F M F M F M F M F


Representantes do poder legislativo e de órgãos 
executivos


0 0 0 0 0 0


Dirigente superior de 1º grau a) 1 0 1 1 0 1 1


Dirigente superior de 2º grau a) 1 1 0 2 2 0 2 2


Dirigente intermédio de 1º grau a) 1 1 0 1 1 0 1


Dirigente intermédio de 2º grau a) 1 1 1 2 1 3 2 1 3


Dirigente intermédio de 3º grau e seguintes a) 0 0 0 0 0 0


Técnico Superior 1 5 1 10 1 3 1 5 1 7 4 31 35 4 31 35


Assistente técnico, técnico de nível intermédio, 
pessoal administrativo


1 1 3 1 3 1 3 1 12 13 1 12 13


Assistente operacional, operário, auxiliar 2 1 1 1 3 4 1 3 4


Aprendizes e praticantes 0 0 0 0 0 0


Informático 2 0 2 2 0 2 2


Magistrado 0 0 0 0 0 0


Diplomata 0 0 0 0 0 0


Pessoal dos Serviços Externos do MNE - assistente 
de residência


0 0 0 0 0 0


Pessoal de Inspecção 0 0 0 0 0 0


Pessoal de Investigação Científica 0 0 0 0 0 0


Docente Ensino Universitário 0 0 0 0 0 0


Docente Ensino Superior Politécnico 0 0 0 0 0 0


Educ.Infância e Doc. do Ens. Básico e Secundário 0 0 0 0 0 0


Médico 0 0 0 0 0 0


Enfermeiro 0 0 0 0 0 0


Téc. Diagnóstico e Terapêutica 0 0 0 0 0 0


Técnico Superior de Saúde 0 0 0 0 0 0


Chefia Tributária 0 0 0 0 0 0


Pessoal de Administração Tributária 0 0 0 0 0 0


Pessoal Aduaneiro 0 0 0 0 0 0


Conservador e Notário 0 0 0 0 0 0


Oficial dos Registos e do Notariado 0 0 0 0 0 0


Oficial de Justiça 0 0 0 0 0 0


Forças Armadas - Oficial b) 0 0 0 0 0 0


Forças Armadas - Sargento b) 0 0 0 0 0 0


Forças Armadas - Praça b) 0 0 0 0 0 0


Polícia Judiciária 0 0 0 0 0 0


Polícia de Segurança Pública - Oficial 0 0 0 0 0 0


Polícia de Segurança Pública - Chefe de Polícia 0 0 0 0 0 0


Polícia de Segurança Pública - Agente 0 0 0 0 0 0


Guarda Nacional Republicana - Oficial 0 0 0 0 0 0


Guarda Nacional Republicana - Sargento 0 0 0 0 0 0


Guarda Nacional Republicana - Guarda 0 0 0 0 0 0


Serviço Estrangeiros Fronteiras 0 0 0 0 0 0


Guarda Prisional 0 0 0 0 0 0


Outro Pessoal de Segurança c) 0 0 0 0 0 0


Bombeiro 0 0 0 0 0 0


Polícia Municipal 0 0 0 0 0 0


Total 0 0 0 0 0 0 0 1 1 6 2 12 2 7 2 10 1 12 1 3 0 1 0 0 9 52 61
9 52 61


M F M F M F M F M F M F M F M F M F M F M F M F M F


Tarefa 0 0 0 0 0 0


Avença 0 0 0 0 0 0


Total 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
0 0 0


NOTAS:
Os totais dos quadros 1, 2, 3, 4, 12, 13 e 17 devem ser iguais, por grupo/cargo/carreira e por género.


a) Considerar os cargos abrangidos pelo Estatuto do Pessoal Dirigente (Leis nº 2/2004, de 15 de janeiro e 51/2005, de 30 e Agosto e republicado pela Lei nº 64/2011, de 22 de Dezembro);


b) Postos das carreiras militares dos três ramos das Forças Armadas (Exército, Marinha e Força Aérea);


c) Registar outro pessoal de segurança não considerado nas carreira ou grupos anteriores, incluindo os trabalhadores pertencentes aos corpos especiais  SIS (Serviço de Informações de Segurança) e SIED (Serviço de 
Informações Estratégicas de Defesa);


TOTAL
50-54 55-59 60-64 65-69 maior ou igual a 70 anos TOTAL


TOTAL


Prestações de Serviços
Menos que 20 anos 20-24 25-29 30-34 35-39 40-44 45-49


Quadro 2: Contagem dos trabalhadores por grupo/cargo/carreira, segundo o escalão etário e género, em 31 de dezembro SE Células a vermelho - Totais não 
estão iguais aos do Quadro1


Grupo/cargo/carreira / Escalão etário e género 
Menos que 20 anos 20-24 25-29 30-34 35-39 50-54 55-5940-44 45-49 maior ou igual a 70 anos TOTAL60-64 65-69







M F M F M F M F M F M F M F M F M F M F


Representantes do poder legislativo e de órgãos 
executivos 0 0 0 0 0 0


Dirigente superior de 1º grau a) 1 0 1 1 0 1 1


Dirigente superior de 2º grau a) 1 1 0 2 2 0 2 2


Dirigente intermédio de 1º grau a) 1 1 0 1 1 0 1


Dirigente intermédio de 2º grau a) 2 1 2 1 3 2 1 3


Dirigente intermédio de 3º grau e seguintes a) 0 0 0 0 0 0


Técnico Superior 1 11 1 6 3 1 3 1 1 4 2 1 4 31 35 4 31 35


Assistente técnico, técnico de nível intermédio, 
pessoal administrativo 1 1 3 1 3 1 2 1 1 12 13 1 12 13


Assistente operacional, operário, auxiliar 1 3 1 3 4 1 3 4


Aprendizes e praticantes 0 0 0 0 0 0


Informático 1 1 0 2 2 0 2 2


Magistrado 0 0 0 0 0 0


Diplomata 0 0 0 0 0 0


Pessoal dos Serviços Externos do MNE - assistente 
de residência 0 0 0 0 0 0


Pessoal de Inspecção 0 0 0 0 0 0


Pessoal de Investigação Científica 0 0 0 0 0 0


Docente Ensino Universitário 0 0 0 0 0 0


Docente Ensino Superior Politécnico 0 0 0 0 0 0


Educ.Infância e Doc. do Ens. Básico e Secundário 0 0 0 0 0 0


Médico 0 0 0 0 0 0


Enfermeiro 0 0 0 0 0 0


Téc. Diagnóstico e Terapêutica 0 0 0 0 0 0


Técnico Superior de Saúde 0 0 0 0 0 0


Chefia Tributária 0 0 0 0 0 0


Pessoal de Administração Tributária 0 0 0 0 0 0


Pessoal Aduaneiro 0 0 0 0 0 0


Conservador e Notário 0 0 0 0 0 0


Oficial dos Registos e do Notariado 0 0 0 0 0 0


Oficial de Justiça 0 0 0 0 0 0


Forças Armadas - Oficial b) 0 0 0 0 0 0


Forças Armadas - Sargento b) 0 0 0 0 0 0


Forças Armadas - Praça b) 0 0 0 0 0 0


Polícia Judiciária 0 0 0 0 0 0


Polícia de Segurança Pública - Oficial 0 0 0 0 0 0


Polícia de Segurança Pública - Chefe de Polícia 0 0 0 0 0 0


Polícia de Segurança Pública - Agente 0 0 0 0 0 0


Guarda Nacional Republicana - Oficial 0 0 0 0 0 0


Guarda Nacional Republicana - Sargento 0 0 0 0 0 0


Guarda Nacional Republicana - Guarda 0 0 0 0 0 0


Serviço Estrangeiros Fronteiras 0 0 0 0 0 0


Guarda Prisional 0 0 0 0 0 0


Outro Pessoal de Segurança c) 0 0 0 0 0 0


Bombeiro 0 0 0 0 0 0


Polícia Municipal 0 0 0 0 0 0


Total 0 0 1 12 3 8 0 7 3 7 1 4 1 9 0 3 0 2 9 52 61
9 52 61


NOTAS:


Os totais dos quadros 1, 2, 3, 4, 12, 13 e 17 devem ser iguais, por grupo/cargo/carreira e por género.


A antiguidade reporta-se ao tempo de serviço na Administração Pública.


a) Considerar os cargos abrangidos pelo Estatuto do Pessoal Dirigente (Leis nº 2/2004, de 15 de janeiro e 51/2005, de 30 e Agosto e republicado pela Lei nº 64/2011, de 22 de Dezembro);


b) Postos das carreiras militares dos três ramos das Forças Armadas (Exército, Marinha e Força Aérea);


c) Registar outro pessoal de segurança não considerado nas carreira ou grupos anteriores, incluindo os trabalhadores pertencentes aos corpos especiais  SIS (Serviço de Informações de Segurança) e SIED (Serviço 
de Informações Estratégicas de Defesa);


35 - 39         40 ou mais anos         TOTAL
TOTAL


10 - 14 15 - 19 20 - 24 25 - 29         30 - 34       


Quadro 3: Contagem dos trabalhadores por grupo/cargo/carreira, segundo o nível de antiguidade e género, em 31 de dezembro SE Células a vermelho - Totais não 
estão iguais aos do Quadro1


Grupo/cargo/carreira/
Tempo de serviço


até 5 anos 5 - 9 







M F M F M F M F M F M F M F M F M F M F M F


Representantes do poder legislativo e de órgãos 
executivos


0 0 0
0 0 0


Dirigente superior de 1º grau a) 1 0 1 1
0 1 1


Dirigente superior de 2º grau a) 2 0 2 2
0 2 2


Dirigente intermédio de 1º grau a) 1 1 0 1
1 0 1


Dirigente intermédio de 2º grau a) 2 1 2 1 3
2 1 3


Dirigente intermédio de 3º grau e seguintes a) 0 0 0
0 0 0


Técnico Superior 2 22 1 8 1 1 4 31 35
4 31 35


Assistente técnico, técnico de nível intermédio, 
pessoal administrativo


1 1 2 1 8 1 12 13
1 12 13


Assistente operacional, operário, auxiliar 1 2 1 1 3 4
1 3 4


Aprendizes e praticantes 0 0 0
0 0 0


Informático 1 1 0 2 2
0 2 2


Magistrado 0 0 0
0 0 0


Diplomata 0 0 0
0 0 0


Pessoal dos Serviços Externos do MNE - assistente 
de residência


0 0 0
0 0 0


Pessoal de Inspecção 0 0 0
0 0 0


Pessoal de Investigação Científica 0 0 0
0 0 0


Docente Ensino Universitário 0 0 0
0 0 0


Docente Ensino Superior Politécnico 0 0 0
0 0 0


Educ.Infância e Doc. do Ens. Básico e Secundário 0 0 0
0 0 0


Médico 0 0 0
0 0 0


Enfermeiro 0 0 0
0 0 0


Téc. Diagnóstico e Terapêutica 0 0 0
0 0 0


Técnico Superior de Saúde 0 0 0
0 0 0


Chefia Tributária 0 0 0
0 0 0


Pessoal de Administração Tributária 0 0 0
0 0 0


Pessoal Aduaneiro 0 0 0
0 0 0


Conservador e Notário 0 0 0
0 0 0


Oficial dos Registos e do Notariado 0 0 0
0 0 0


Oficial de Justiça 0 0 0
0 0 0


Forças Armadas - Oficial b) 0 0 0
0 0 0


Forças Armadas - Sargento b) 0 0 0
0 0 0


Forças Armadas - Praça b) 0 0 0
0 0 0


Polícia Judiciária 0 0 0
0 0 0


Polícia de Segurança Pública - Oficial 0 0 0
0 0 0


Polícia de Segurança Pública - Chefe de Polícia 0 0 0
0 0 0


Polícia de Segurança Pública - Agente 0 0 0
0 0 0


Guarda Nacional Republicana - Oficial 0 0 0
0 0 0


Guarda Nacional Republicana - Sargento 0 0 0
0 0 0


Guarda Nacional Republicana - Guarda 0 0 0
0 0 0


Serviço Estrangeiros Fronteiras 0 0 0
0 0 0


Guarda Prisional 0 0 0
0 0 0


Outro Pessoal de Segurança c) 0 0 0
0 0 0


Bombeiro 0 0 0
0 0 0


Polícia Municipal 0 0 0
0 0 0


Total 0 0 1 2 0 1 1 2 0 1 0 10 0 0 5 25 1 9 1 2 9 52 61
9 52 61


M F M F M F M F M F M F M F M F M F M F M F


Tarefa 0 0 0
0 0 0


Avença 0 0 0
0 0 0


Total 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
0 0 0


NOTAS:
Os totais dos quadros 1, 2, 3, 4, 12, 13 e 17 devem ser iguais, por grupo/cargo/carreira e por género.


a) Considerar os cargos abrangidos pelo Estatuto do Pessoal Dirigente (Leis nº 2/2004, de 15 de janeiro e 51/2005, de 30 e Agosto e republicado pela Lei nº 64/2011, de 22 de Dezembro);


b) Postos das carreiras militares dos três ramos das Forças Armadas (Exército, Marinha e Força Aérea);


c) Registar outro pessoal de segurança não considerado nas carreira ou grupos anteriores, incluindo os trabalhadores pertencentes aos corpos especiais  SIS (Serviço de Informações de Segurança) e SIED 
(Serviço de Informações Estratégicas de Defesa);


Total
12.º ano ou equivalente Bacharelato Licenciatura Mestrado Doutoramento TOTAL


Grupo/cargo/carreira / Habilitação Literária 


Menos de 4 anos de 
escolaridade


4 anos de escolaridade 6 anos de escolaridade 9.º ano ou equivalente 11.º ano


Doutoramento TOTAL
Total


Quadro 4: Contagem dos trabalhadores por grupo/cargo/carreira, segundo o nível de escolaridade e género, em 31 de dezembro SE Células a vermelho - Totais não 
estão iguais aos do Quadro1


Grupo/cargo/carreira / Habilitação Literária 


Menos de 4 anos de 
escolaridade


4 anos de escolaridade 6 anos de escolaridade Licenciatura Mestrado9.º ano ou equivalente 11.º ano 12.º ano ou equivalente Bacharelato







M F M F M F M F


Representantes do poder legislativo e de órgãos 
executivos


0 0 0


Dirigente superior de 1º grau a) 0 0 0


Dirigente superior de 2º grau a) 0 0 0


Dirigente intermédio de 1º grau a) 0 0 0


Dirigente intermédio de 2º grau a) 0 0 0


Dirigente intermédio de 3º grau e seguintes a) 0 0 0


Técnico Superior 0 0 0


Assistente técnico, técnico de nível intermédio, 
pessoal administrativo


0 0 0


Assistente operacional, operário, auxiliar 0 0 0


Aprendizes e praticantes 0 0 0


Informático 0 0 0


Magistrado 0 0 0


Diplomata 0 0 0


Pessoal dos Serviços Externos do MNE - assistente 
de residência


0 0 0


Pessoal de Inspecção 0 0 0


Pessoal de Investigação Científica 0 0 0


Docente Ensino Universitário 0 0 0


Docente Ensino Superior Politécnico 0 0 0


Educ.Infância e Doc. do Ens. Básico e Secundário 0 0 0


Médico 0 0 0


Enfermeiro 0 0 0


Téc. Diagnóstico e Terapêutica 0 0 0


Técnico Superior de Saúde 0 0 0


Chefia Tributária 0 0 0


Pessoal de Administração Tributária 0 0 0


Pessoal Aduaneiro 0 0 0


Conservador e Notário 0 0 0


Oficial dos Registos e do Notariado 0 0 0


Oficial de Justiça 0 0 0


Forças Armadas - Oficial b) 0 0 0


Forças Armadas - Sargento b) 0 0 0


Forças Armadas - Praça b) 0 0 0


Polícia Judiciária 0 0 0


Polícia de Segurança Pública - Oficial 0 0 0


Polícia de Segurança Pública - Chefe de Polícia 0 0 0


Polícia de Segurança Pública - Agente 0 0 0


Guarda Nacional Republicana - Oficial 0 0 0


Guarda Nacional Republicana - Sargento 0 0 0


Guarda Nacional Republicana - Guarda 0 0 0


Serviço Estrangeiros Fronteiras 0 0 0


Guarda Prisional 0 0 0


Outro Pessoal de Segurança c) 0 0 0


Bombeiro 0 0 0


Polícia Municipal 0 0 0


Total 0 0 0 0 0 0 0 0 0


M F M F M F M F


Tarefa 0 0 0


Avença 0 0 0


Total 0 0 0 0 0 0 0 0 0


NOTAS:
CPLP - Comunidade dos Países de Língua Portuguesa


Considerar o total de trabalhadores estrangeiros, não naturalizados, em efectividade de funções no serviço em 31 de Dezembro, de acordo com a naturalidade;


a) Considerar os cargos abrangidos pelo Estatuto do Pessoal Dirigente (Leis nº 2/2004, de 15 de janeiro e 51/2005, de 30 e Agosto e republicado pela Lei nº 64/2011, de 22


b) Postos das carreiras militares dos três ramos das Forças Armadas (Exército, Marinha e Força Aérea);


c) Registar outro pessoal de segurança não considerado nas carreira ou grupos anteriores, incluindo os trabalhadores pertencentes aos corpos especiais  SIS (Serviço de Info
Informações Estratégicas de Defesa);


Quadro 5: Contagem dos trabalhadores estrangeiros por grupo/cargo/carreira, segundo a
nacionalidade e género, em 31 de dezembro


Grupo/cargo/carreira
Proveniência do trabalhador


União Europeia       CPLP Outros países        TOTAL
Total


Prestações de Serviços / Proveniência do 
trabalhador


União Europeia       CPLP Outros países        TOTAL
Total







M F  M F M F M F M F M F M F M F M F  M F M  F M F M F


Representantes do poder legislativo e de órgãos 
executivos


0 0 0


Dirigente superior de 1º grau a) 0 0 0


Dirigente superior de 2º grau a) 0 0 0


Dirigente intermédio de 1º grau a) 0 0 0


Dirigente intermédio de 2º grau a) 0 0 0


Dirigente intermédio de 3º grau e seguintes a) 0 0 0


Técnico Superior 1 0 1 1


Assistente técnico, técnico de nível intermédio, 
pessoal administrativo


0 0 0


Assistente operacional, operário, auxiliar 0 0 0


Aprendizes e praticantes 0 0 0


Informático 0 0 0


Magistrado 0 0 0


Diplomata 0 0 0


Pessoal dos Serviços Externos do MNE - assistente 
de residência


0 0 0


Pessoal de Inspecção 0 0 0


Pessoal de Investigação Científica 0 0 0


Docente Ensino Universitário 0 0 0


Docente Ensino Superior Politécnico 0 0 0


Educ.Infância e Doc. do Ens. Básico e Secundário 0 0 0


Médico 0 0 0


Enfermeiro 0 0 0


Téc. Diagnóstico e Terapêutica 0 0 0


Técnico Superior de Saúde 0 0 0


Chefia Tributária 0 0 0


Pessoal de Administração Tributária 0 0 0


Pessoal Aduaneiro 0 0 0


Conservador e Notário 0 0 0


Oficial dos Registos e do Notariado 0 0 0


Oficial de Justiça 0 0 0


Forças Armadas - Oficial b) 0 0 0


Forças Armadas - Sargento b) 0 0 0


Forças Armadas - Praça b) 0 0 0


Polícia Judiciária 0 0 0


Polícia de Segurança Pública - Oficial 0 0 0


Polícia de Segurança Pública - Chefe de Polícia 0 0 0


Polícia de Segurança Pública - Agente 0 0 0


Guarda Nacional Republicana - Oficial 0 0 0


Guarda Nacional Republicana - Sargento 0 0 0


Guarda Nacional Republicana - Guarda 0 0 0


Serviço Estrangeiros Fronteiras 0 0 0


Guarda Prisional 0 0 0


Outro Pessoal de Segurança c) 0 0 0


Bombeiro 0 0 0


Polícia Municipal 0 0 0


Total 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1


M F  M F M F M F M F M F M F M F M F  M F M  F M F M F


Tarefa 0 0 0


Avença 0 0 0


Total 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0


NOTAS:
Considere o total de trabalhadores que beneficiem de redução fiscal por motivo da sua deficiência;


a) Considerar os cargos abrangidos pelo Estatuto do Pessoal Dirigente (Leis nº 2/2004, de 15 de janeiro e 51/2005, de 30 e Agosto e republicado pela Lei nº 64/2011, de 22 de Dezembro);


b) Postos das carreiras militares dos três ramos das Forças Armadas (Exército, Marinha e Força Aérea);


c) Registar outro pessoal de segurança não considerado nas carreira ou grupos anteriores, incluindo os trabalhadores pertencentes aos corpos especiais  SIS (Serviço de Informações de Segurança) e SIED (Serviço de 
Informações Estratégicas de Defesa);


maior ou igual a 70 anos TOTAL
Total


40 - 44         45 - 49  50 - 54         55 - 59          60 - 64           65 - 69         
Prestações de Serviços


menos de 20 anos 20 - 24         25 - 29  30 - 34        35 - 39        


Total


Quadro 6: Contagem de trabalhadores portadores de deficiência por grupo/cargo/carreira, segundo o escalão etário e género, em 31 de dezembro


Grupo/cargo/carreira
menor que 20 anos 20 - 24         25 - 29  30 - 34        35 - 39        40 - 44         45 - 49  50 - 54         55 - 59          60 - 64           65 - 69         maior ou igual a 70 anos TOTAL







M F M F M F M F M F M F M F M F


Representantes do poder legislativo e de órgãos 
executivos


0 0 0


Dirigente superior de 1º grau a) 0 0 0


Dirigente superior de 2º grau a) 0 0 0


Dirigente intermédio de 1º grau a) 0 0 0


Dirigente intermédio de 2º grau a) 0 0 0


Dirigente intermédio de 3º grau e seguintes a) 0 0 0


Técnico Superior 2 0 2 2


Assistente técnico, técnico de nível intermédio, 
pessoal administrativo


0 0 0


Assistente operacional, operário, auxiliar 0 0 0


Aprendizes e praticantes 0 0 0


Informático 1 0 1 1


Magistrado 0 0 0


Diplomata 0 0 0


Pessoal dos Serviços Externos do MNE - assistente 
de residência


0 0 0


Pessoal de Inspecção 0 0 0


Pessoal de Investigação Científica 0 0 0


Docente Ensino Universitário 0 0 0


Docente Ensino Superior Politécnico 0 0 0


Educ.Infância e Doc. do Ens. Básico e Secundário 0 0 0


Médico 0 0 0


Enfermeiro 0 0 0


Téc. Diagnóstico e Terapêutica 0 0 0


Técnico Superior de Saúde 0 0 0


Chefia Tributária 0 0 0


Pessoal de Administração Tributária 0 0 0


Pessoal Aduaneiro 0 0 0


Conservador e Notário 0 0 0


Oficial dos Registos e do Notariado 0 0 0


Oficial de Justiça 0 0 0


Forças Armadas - Oficial b) 0 0 0


Forças Armadas - Sargento b) 0 0 0


Forças Armadas - Praça b) 0 0 0


Polícia Judiciária 0 0 0


Polícia de Segurança Pública - Oficial 0 0 0


Polícia de Segurança Pública - Chefe de Polícia 0 0 0


Polícia de Segurança Pública - Agente 0 0 0


Guarda Nacional Republicana - Oficial 0 0 0


Guarda Nacional Republicana - Sargento 0 0 0


Guarda Nacional Republicana - Guarda 0 0 0


Serviço Estrangeiros Fronteiras 0 0 0


Guarda Prisional 0 0 0


Outro Pessoal de Segurança c) 0 0 0


Bombeiro 0 0 0


Polícia Municipal 0 0 0


Total 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 3


Prestações de Serviços
(Modalidades de vinculação)


M F Total


Tarefa 0


Avença 0


Total 0 0 0


Notas:


Considerar o total de efectivos admitidos pela 1ª vez ou regressados ao serviço entre 1 de Janeiro e 31 de Dezembro inclusive;
* Curso de Estudos Avançados em Gestão Pública. No caso de orgãos autárquicos considere, ainda, os formandos do CEAGPA;


a) Considerar os cargos abrangidos pelo Estatuto do Pessoal Dirigente (Leis nº 2/2004, de 15 de janeiro e 51/2005, de 30 e Agosto e republicado pela Lei nº 64/2011, de 22 de Dezembro);


b) Postos das carreiras militares dos três ramos das Forças Armadas (Exército, Marinha e Força Aérea);


Outras situações           TOTAL


c) Registar outro pessoal de segurança não considerado nas carreira ou grupos anteriores, incluindo os trabalhadores pertencentes aos corpos especiais  SIS (Serviço de Informações de Segurança) e SIED (Serviço de 
Informações Estratégicas de Defesa);


TOTAL


Quadro 7: Contagem dos trabalhadores admitidos e regressados durante o ano, por grupo/cargo/carreira e género, segundo o modo de ocupação do posto
de trabalho ou modalidade de vinculação


Grupo/cargo/carreira/
Modos de ocupação do posto de trabalho


Procedimento concursal     Cedência           Mobilidade
Regresso de licença sem 


vencimento ou de período 
experimental              


Comissão de serviço        CEAGP*







M F M F M F M F M F M F M F M F M F M F M F M F


Representantes do poder legislativo e de órgãos 
executivos


0 0 0


Dirigente superior de 1º grau a) 0 0 0


Dirigente superior de 2º grau a) 0 0 0


Dirigente intermédio de 1º grau a) 0 0 0


Dirigente intermédio de 2º grau a) 0 0 0


Dirigente intermédio de 3º grau e seguintes a) 0 0 0


Técnico Superior 0 0 0


Assistente técnico, técnico de nível intermédio, 
pessoal administrativo


0 0 0


Assistente operacional, operário, auxiliar 0 0 0


Aprendizes e praticantes 0 0 0


Informático 0 0 0


Magistrado 0 0 0


Diplomata 0 0 0


Pessoal dos Serviços Externos do MNE - 
assistente de residência


0 0 0


Pessoal de Inspecção 0 0 0


Pessoal de Investigação Científica 0 0 0


Docente Ensino Universitário 0 0 0


Docente Ensino Superior Politécnico 0 0 0


Educ.Infância e Doc. do Ens. Básico e 
Secundário


0 0 0


Médico 0 0 0


Enfermeiro 0 0 0


Téc. Diagnóstico e Terapêutica 0 0 0


Técnico Superior de Saúde 0 0 0


Chefia Tributária 0 0 0


Pessoal de Administração Tributária 0 0 0


Pessoal Aduaneiro 0 0 0


Conservador e Notário 0 0 0


Oficial dos Registos e do Notariado 0 0 0


Oficial de Justiça 0 0 0


Forças Armadas - Oficial b) 0 0 0


Forças Armadas - Sargento b) 0 0 0


Forças Armadas - Praça b) 0 0 0


Polícia Judiciária 0 0 0


Polícia de Segurança Pública - Oficial 0 0 0


Polícia de Segurança Pública - Chefe de Polícia 0 0 0


Polícia de Segurança Pública - Agente 0 0 0


Guarda Nacional Republicana - Oficial 0 0 0


Guarda Nacional Republicana - Sargento 0 0 0


Guarda Nacional Republicana - Guarda 0 0 0


Serviço Estrangeiros Fronteiras 0 0 0


Guarda Prisional 0 0 0


Outro Pessoal de Segurança c) 0 0 0


Bombeiro 0 0 0


Polícia Municipal 0 0 0


Total 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0


NOTAS:


Incluir todos os trabalhadores em regime de Nomeação ao abrigo do art. 8º  e em Comissão de Serviço ao abrigo do art.  9º da LTFP, aprovada em anexo à Lei nº 35/2014, de 20 de junho 


a) Considerar os cargos abrangidos pelo Estatuto do Pessoal Dirigente (Leis nº 2/2004, de 15 de janeiro e 51/2005, de 30 e Agosto e republicado pela Lei nº 64/2011, de 22 de Dezembro);


b) Postos das carreiras militares dos três ramos das Forças Armadas (Exército, Marinha e Força Aérea);


c) Registar outro pessoal de segurança não considerado nas carreira ou grupos anteriores, incluindo os trabalhadores pertencentes aos corpos especiais  SIS (Serviço de Informações de Segurança) e SIED 
(Serviço de Informações Estratégicas de Defesa);


Total


Quadro 8: Contagem das saídas de trabalhadores nomeados ou em comissão de serviço, por grupo/cargo/carreira, segundo o motivo de saída e género


Grupo/cargo/carreira/
Motivos de saída (durante o ano)


Morte Reforma/ /Aposentação    Limite de idade          
Conclusão sem sucesso do 


período experimental      
Cessação por mútuo 


acordo                
Exoneração a pedido  do 


trabalhador             
TOTAL


Aplicação de pena 
disciplinar expulsiva       


Cedência Comissão de serviço Outras situações  Mobilidade 







M F M F M F M F M F M F M F M F M F M F M F M F M F M F M F


Representantes do poder legislativo e de órgãos 
executivos 0 0 0


Dirigente superior de 1º grau a) 0 0 0


Dirigente superior de 2º grau a) 0 0 0


Dirigente intermédio de 1º grau a) 0 0 0


Dirigente intermédio de 2º grau a) 0 0 0


Dirigente intermédio de 3º grau e seguintes a) 0 0 0


Técnico Superior 1 1 1 1 2 3


Assistente técnico, técnico de nível intermédio, 
pessoal administrativo 1 0 1 1


Assistente operacional, operário, auxiliar 0 0 0


Aprendizes e praticantes 0 0 0


Informático 0 0 0


Magistrado 0 0 0


Diplomata 0 0 0


Pessoal dos Serviços Externos do MNE - assistente 
de residência 0 0 0


Pessoal de Inspecção 0 0 0


Pessoal de Investigação Científica 0 0 0


Docente Ensino Universitário 0 0 0


Docente Ensino Superior Politécnico 0 0 0


Educ.Infância e Doc. do Ens. Básico e Secundário 0 0 0


Médico 0 0 0


Enfermeiro 0 0 0


Téc. Diagnóstico e Terapêutica 0 0 0


Técnico Superior de Saúde 0 0 0


Chefia Tributária 0 0 0


Pessoal de Administração Tributária 0 0 0


Pessoal Aduaneiro 0 0 0


Conservador e Notário 0 0 0


Oficial dos Registos e do Notariado 0 0 0


Oficial de Justiça 0 0 0


Forças Armadas - Oficial b) 0 0 0


Forças Armadas - Sargento b) 0 0 0


Forças Armadas - Praça b) 0 0 0


Polícia Judiciária 0 0 0


Polícia de Segurança Pública - Oficial 0 0 0


Polícia de Segurança Pública - Chefe de Polícia 0 0 0


Polícia de Segurança Pública - Agente 0 0 0


Guarda Nacional Republicana - Oficial 0 0 0


Guarda Nacional Republicana - Sargento 0 0 0


Guarda Nacional Republicana - Guarda 0 0 0


Serviço Estrangeiros Fronteiras 0 0 0


Guarda Prisional 0 0 0


Outro Pessoal de Segurança c) 0 0 0


Bombeiro 0 0 0


Polícia Municipal 0 0 0


Total 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 1 1 3 4


NOTAS:
Incluir todos os trabalhadores em Contrato de Trabalho em Funções Públicas, e com Contrato de Trabalho no âmbito do Código do Trabalho;


a) Considerar os cargos abrangidos pelo Estatuto do Pessoal Dirigente (Leis nº 2/2004, de 15 de janeiro e 51/2005, de 30 e Agosto e republicado pela Lei nº 64/2011, de 22 de Dezembro);


b) Postos das carreiras militares dos três ramos das Forças Armadas (Exército, Marinha e Força Aérea);


c) Registar outro pessoal de segurança não considerado nas carreira ou grupos anteriores, incluindo os trabalhadores pertencentes aos corpos especiais  SIS (Serviço de Informações de Segurança) e 
SIED (Serviço de Informações Estratégicas de Defesa);


TOTAL
Total


Despedimento  por 
inadaptação


Despedimento colectivo
Despedimento                por 


extinção do posto de 
trabalho


Mobilidade Cedência Outras situações          


Quadro 9: Contagem das saídas de trabalhadores contratados, por grupo/cargo/carreira, segundo o motivo de saída e género


Grupo/cargo/carreira/
Motivos de saída (durante o ano)


Morte Caducidade (termo) Reforma/ /Aposentação Limite de idade
Conclusão sem sucesso do 


período experimental      


Revogação               
(cessação por mútuo 


acordo)


Resolução                   (por 
iniciativa do trabalhador)


Denúncia                
(por iniciativa do 


trabalhador)  







Representantes do poder legislativo e de órgãos 
executivos


0


Dirigente superior de 1º grau a) 0


Dirigente superior de 2º grau a) 0


Dirigente intermédio de 1º grau a) 0


Dirigente intermédio de 2º grau a) 0


Dirigente intermédio de 3º grau e seguintes a) 0


Técnico Superior 0


Assistente técnico, técnico de nível intermédio, 
pessoal administrativo


0


Assistente operacional, operário, auxiliar 0


Aprendizes e praticantes 0


Informático 0


Magistrado 0


Diplomata 0


Pessoal dos Serviços Externos do MNE - assistente 
de residência


0


Pessoal de Inspecção 0


Pessoal de Investigação Científica 0


Docente Ensino Universitário 0


Docente Ensino Superior Politécnico 0


Educ.Infância e Doc. do Ens. Básico e Secundário 0


Médico 0


Enfermeiro 0


Téc. Diagnóstico e Terapêutica 0


Técnico Superior de Saúde 0


Chefia Tributária 0


Pessoal de Administração Tributária 0


Pessoal Aduaneiro 0


Conservador e Notário 0


Oficial dos Registos e do Notariado 0


Oficial de Justiça 0


Forças Armadas - Oficial b) 0


Forças Armadas - Sargento b) 0


Forças Armadas - Praça b) 0


Polícia Judiciária 0


Polícia de Segurança Pública - Oficial 0


Polícia de Segurança Pública - Chefe de Polícia 0


Polícia de Segurança Pública - Agente 0


Guarda Nacional Republicana - Oficial 0


Guarda Nacional Republicana - Sargento 0


Guarda Nacional Republicana - Guarda 0


Serviço Estrangeiros Fronteiras 0


Guarda Prisional 0


Outro Pessoal de Segurança c) 0


Bombeiro 0


Polícia Municipal 0


Total 0 0 0 0 0 0


Notas:


 - Para cada grupo, cargo ou carreira, indique o número de postos de trabalho previstos no mapa de pessoal, mas não ocupados durante o ano, por motivo de:


                - não abertura de procedimento concursal, por razões imputáveis ao serviço;


                - impugnação do procedimento concursal, devido a recurso com efeitos suspensivos ou anulação do procedimento;


                - recrutamento não autorizado por não satisfação do pedido formulado à entidade competente;


                - procedimento concursal improcedente, deserto, inexistência ou desistência dos candidatos aprovados;


                - procedimento concursal em desenvolvimento.


a) Considerar os cargos abrangidos pelo Estatuto do Pessoal Dirigente (Leis nº 2/2004, de 15 de janeiro e 51/2005, de 30 e Agosto e republicado pela Lei nº 64/2011, de 22 de Dezembro);


b) Postos das carreiras militares dos três ramos das Forças Armadas (Exército, Marinha e Força Aérea);


Quadro 10: Contagem dos postos de trabalho previstos e não ocupados durante o ano, por
grupo/cargo/carreira, segundo a dificuldade de recrutamento


c) Registar outro pessoal de segurança não considerado nas carreira ou grupos anteriores, incluindo os trabalhadores pertencentes aos corpos especiais  SIS (Serviço de Informações de Segurança) e SIED (Serviço de Informações Estratégicas de 
Defesa);


Grupo/cargo/carreira/
Dificuldades de recrutamento


Não abertura de 
procedimento concursal


Impugnação do 
procedimento concursal


Falta de autorização da 
entidade competente


Procedimento concursal 
improcedente


Procedimento concursal 
em desenvolvimento


Total







M F M F M F M F M F M F


Representantes do poder legislativo e de órgãos 
executivos 0 0 0


Dirigente superior de 1º grau a) 0 0 0


Dirigente superior de 2º grau a) 0 0 0


Dirigente intermédio de 1º grau a) 0 0 0


Dirigente intermédio de 2º grau a) 0 0 0


Dirigente intermédio de 3º grau e seguintes a) 0 0 0


Técnico Superior 0 0 0


Assistente técnico, técnico de nível intermédio, 
pessoal administrativo 0 0 0


Assistente operacional, operário, auxiliar 0 0 0


Aprendizes e praticantes 0 0 0


Informático 1 0 1 1


Magistrado 0 0 0


Diplomata 0 0 0


Pessoal dos Serviços Externos do MNE - assistente 
de residência 0 0 0


Pessoal de Inspecção 0 0 0


Pessoal de Investigação Científica 0 0 0


Docente Ensino Universitário 0 0 0


Docente Ensino Superior Politécnico 0 0 0


Educ.Infância e Doc. do Ens. Básico e Secundário 0 0 0


Médico 0 0 0


Enfermeiro 0 0 0


Téc. Diagnóstico e Terapêutica 0 0 0


Técnico Superior de Saúde 0 0 0


Chefia Tributária 0 0 0


Pessoal de Administração Tributária 0 0 0


Pessoal Aduaneiro 0 0 0


Conservador e Notário 0 0 0


Oficial dos Registos e do Notariado 0 0 0


Oficial de Justiça 0 0 0


Forças Armadas - Oficial b) 0 0 0


Forças Armadas - Sargento b) 0 0 0


Forças Armadas - Praça b) 0 0 0


Polícia Judiciária 0 0 0


Polícia de Segurança Pública - Oficial 0 0 0


Polícia de Segurança Pública - Chefe de Polícia 0 0 0


Polícia de Segurança Pública - Agente 0 0 0


Guarda Nacional Republicana - Oficial 0 0 0


Guarda Nacional Republicana - Sargento 0 0 0


Guarda Nacional Republicana - Guarda 0 0 0


Serviço Estrangeiros Fronteiras 0 0 0


Guarda Prisional 0 0 0


Outro Pessoal de Segurança c) 0 0 0


Bombeiro 0 0 0


Polícia Municipal 0 0 0


Total 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1 1


NOTAS:


(1) e (2) - Artigos 156º,157º e 158 da LTFP, aprovada em anexo à Lei nº 35/2014, de 20 de junho


(3) - Artigo 99º da LTFP, aprovada em anexo à Lei nº 35/2014, de 20 de junho


a) Considerar os cargos abrangidos pelo Estatuto do Pessoal Dirigente (Leis nº 2/2004, de 15 de janeiro e 51/2005, de 30 e Agosto e republicado pela Lei nº 64/2011, de 22 de Dezembro);


b) Postos das carreiras militares dos três ramos das Forças Armadas (Exército, Marinha e Força Aérea);


c) Registar outro pessoal de segurança não considerado nas carreira ou grupos anteriores, incluindo os trabalhadores pertencentes aos corpos especiais  SIS (Serviço de Informações de Segurança) e SIED (Serviço 
de Informações Estratégicas de Defesa);


Quadro 11: Contagem das mudanças de situação dos trabalhadores, por grupo/cargo/carreira, segundo o motivo e
género


Grupo/cargo/carreira/
Tipo de mudança


Promoções               
(carreiras não revistas e 
carreiras subsistentes)


Alteração obrigatória do 
posicionamento 


remuneratório (1)


Alteração do 
posicionamento 


remuneratório por opção 
gestionária (2)


Procedimento concursal
Consolidação da mobilidade 


na categoria (3)
TOTAL


Total







M F M F M F M F M F M F M F M F


Representantes do poder legislativo e de órgãos 
executivos


0 0 0 0 0 0


Dirigente superior de 1º grau a) 1 0 1 1 0 1 1


Dirigente superior de 2º grau a) 2 0 2 2 0 2 2


Dirigente intermédio de 1º grau a) 1 1 0 1 1 0 1


Dirigente intermédio de 2º grau a) 2 1 2 1 3 2 1 3


Dirigente intermédio de 3º grau e seguintes a) 0 0 0 0 0 0


Técnico Superior 3 18 10 1 3 4 31 35 4 31 35


Assistente técnico, técnico de nível intermédio, 
pessoal administrativo


9 1 3 1 12 13 1 12 13


Assistente operacional, operário, auxiliar 1 2 1 1 3 4 1 3 4


Aprendizes e praticantes 0 0 0 0 0 0


Informático 2 0 2 2 0 2 2


Magistrado 0 0 0 0 0 0


Diplomata 0 0 0 0 0 0


Pessoal dos Serviços Externos do MNE - 
assistente de residência


0 0 0 0 0 0


Pessoal de Inspecção 0 0 0 0 0 0


Pessoal de Investigação Científica 0 0 0 0 0 0


Docente Ensino Universitário 0 0 0 0 0 0


Docente Ensino Superior Politécnico 0 0 0 0 0 0


Educ.Infância e Doc. do Ens. Básico e 
Secundário


0 0 0 0 0 0


Médico 0 0 0 0 0 0


Enfermeiro 0 0 0 0 0 0


Téc. Diagnóstico e Terapêutica 0 0 0 0 0 0


Técnico Superior de Saúde 0 0 0 0 0 0


Chefia Tributária 0 0 0 0 0 0


Pessoal de Administração Tributária 0 0 0 0 0 0


Pessoal Aduaneiro 0 0 0 0 0 0


Conservador e Notário 0 0 0 0 0 0


Oficial dos Registos e do Notariado 0 0 0 0 0 0


Oficial de Justiça 0 0 0 0 0 0


Forças Armadas - Oficial b) 0 0 0 0 0 0


Forças Armadas - Sargento b) 0 0 0 0 0 0


Forças Armadas - Praça b) 0 0 0 0 0 0


Polícia Judiciária 0 0 0 0 0 0


Polícia de Segurança Pública - Oficial 0 0 0 0 0 0


Polícia de Segurança Pública - Chefe de Polícia 0 0 0 0 0 0


Polícia de Segurança Pública - Agente 0 0 0 0 0 0


Guarda Nacional Republicana - Oficial 0 0 0 0 0 0


Guarda Nacional Republicana - Sargento 0 0 0 0 0 0


Guarda Nacional Republicana - Guarda 0 0 0 0 0 0


Serviço Estrangeiros Fronteiras 0 0 0 0 0 0


Guarda Prisional 0 0 0 0 0 0


Outro Pessoal de Segurança c) 0 0 0 0 0 0


Bombeiro 0 0 0 0 0 0


Polícia Municipal 0 0 0 0 0 0


Total 0 0 4 31 1 1 0 13 0 0 0 0 4 7 9 52 61
9 52 61


NOTAS:
Os totais dos quadros 1, 2, 3, 4, 12, 13 e 17 devem ser iguais, por grupo/cargo/carreira e por género.


(*) Artigo 110º da LTFP,  aprovada em anexo à Lei nº 35/2014, de 20 de junho


a) Considerar os cargos abrangidos pelo Estatuto do Pessoal Dirigente (Leis nº 2/2004, de 15 de janeiro e 51/2005, de 30 e Agosto e republicado pela Lei nº 64/2011, de 22 de Dezembro);


b) Postos das carreiras militares dos três ramos das Forças Armadas (Exército, Marinha e Força Aérea);


c) Registar outro pessoal de segurança não considerado nas carreira ou grupos anteriores, incluindo os trabalhadores pertencentes aos corpos especiais  SIS (Serviço de Informações de Segurança) e SIED 
(Serviço de Informações Estratégicas de Defesa);


TOTAL
Total


Quadro 12: Contagem dos trabalhadores por grupo/cargo/carreira, segundo a modalidade de horário de trabalho e género, 
em 31 de dezembro


SE Células a vermelho - Totais não 
estão iguais aos do Quadro1


Grupo/cargo/carreira
Rígido Flexível Desfasado Jornada contínua Trabalho por turnos Específico (*) Isenção de horário







M F M F M F M F M F M F M F M F M F


Representantes do poder legislativo e de órgãos 
executivos


0 0 0 0 0 0


Dirigente superior de 1º grau a) 1 0 1 1 0 1 1


Dirigente superior de 2º grau a) 2 0 2 2 0 2 2


Dirigente intermédio de 1º grau a) 1 1 0 1 1 0 1


Dirigente intermédio de 2º grau a) 2 1 2 1 3 2 1 3


Dirigente intermédio de 3º grau e seguintes a) 0 0 0 0 0 0


Técnico Superior 4 31 4 31 35 4 31 35


Assistente técnico, técnico de nível intermédio, 
pessoal administrativo


1 12 1 12 13 1 12 13


Assistente operacional, operário, auxiliar 1 3 1 3 4 1 3 4


Aprendizes e praticantes 0 0 0 0 0 0


Informático 2 0 2 2 0 2 2


Magistrado 0 0 0 0 0 0


Diplomata 0 0 0 0 0 0


Pessoal dos Serviços Externos do MNE - assistente 
de residência


0 0 0 0 0 0


Pessoal de Inspecção 0 0 0 0 0 0


Pessoal de Investigação Científica 0 0 0 0 0 0


Docente Ensino Universitário 0 0 0 0 0 0


Docente Ensino Superior Politécnico 0 0 0 0 0 0


Educ.Infância e Doc. do Ens. Básico e Secundário 0 0 0 0 0 0


Médico 0 0 0 0 0 0


Enfermeiro 0 0 0 0 0 0


Téc. Diagnóstico e Terapêutica 0 0 0 0 0 0


Técnico Superior de Saúde 0 0 0 0 0 0


Chefia Tributária 0 0 0 0 0 0


Pessoal de Administração Tributária 0 0 0 0 0 0


Pessoal Aduaneiro 0 0 0 0 0 0


Conservador e Notário 0 0 0 0 0 0


Oficial dos Registos e do Notariado 0 0 0 0 0 0


Oficial de Justiça 0 0 0 0 0 0


Forças Armadas - Oficial b) 0 0 0 0 0 0


Forças Armadas - Sargento b) 0 0 0 0 0 0


Forças Armadas - Praça b) 0 0 0 0 0 0


Polícia Judiciária 0 0 0 0 0 0


Polícia de Segurança Pública - Oficial 0 0 0 0 0 0


Polícia de Segurança Pública - Chefe de Polícia 0 0 0 0 0 0


Polícia de Segurança Pública - Agente 0 0 0 0 0 0


Guarda Nacional Republicana - Oficial 0 0 0 0 0 0


Guarda Nacional Republicana - Sargento 0 0 0 0 0 0


Guarda Nacional Republicana - Guarda 0 0 0 0 0 0


Serviço Estrangeiros Fronteiras 0 0 0 0 0 0


Guarda Prisional 0 0 0 0 0 0


Outro Pessoal de Segurança c) 0 0 0 0 0 0


Bombeiro 0 0 0 0 0 0


Polícia Municipal 0 0 0 0 0 0


Total 0 0 9 52 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 9 52 61
9 52 61


NOTAS:
Os totais dos quadros 1, 2, 3, 4, 12, 13 e 17 devem ser iguais, por grupo/cargo/carreira e por género.


Indique para cada um dos horários de trabalho semanal, assinalados ou a assinalar, o número de trabalhadores que o praticam;


a) Considerar os cargos abrangidos pelo Estatuto do Pessoal Dirigente (Leis nº 2/2004, de 15 de janeiro e 51/2005, de 30 e Agosto e republicado pela Lei nº 64/2011, de 22 de Dezembro);


b) Postos das carreiras militares dos três ramos das Forças Armadas (Exército, Marinha e Força Aérea);


40 horas


(*) - Trabalho a tempo parcial  ou outro regime: indicar o número de horas de trabalho semanais, se inferior ao praticado a tempo completo;


c) Registar outro pessoal de segurança não considerado nas carreira ou grupos anteriores, incluindo os trabalhadores pertencentes aos corpos especiais  SIS (Serviço de Informações de Segurança) e SIED (Serviço de Informações 
Estratégicas de Defesa);


35 horas 42 horas


PNT - Número de horas de trabalho semanal em vigor no serviço, fixado ou autorizado por lei. No mesmo serviço pode haver diferentes períodos normais de trabalho; 


Quando existirem mais do que 3 horários a tempo parcial (incompletos) deve optar por estabelecer escalões em cada uma das células abertas de modo a contemplar todos os horários incompletos.


Quadro 13: Contagem dos trabalhadores por grupo/cargo/carreira, segundo o  período normal de trabalho (PNT) e género, em 31 de dezembro SE Células a vermelho - Totais não 
estão iguais aos do Quadro1


Grupo/cargo/carreira


Tempo completo


PNT inferior ao praticado a tempo completo TOTAL


Total


Tempo parcial ou outro 
regime especial (*)


células abertas para indicar nº horas/semana


Tempo parcial ou outro 
regime especial (*)


Tempo parcial ou outro 
regime especial (*)


Tempo parcial ou outro 
regime especial (*)


Tempo parcial ou outro 
regime especial (*)


M Fcélulas abertas para 
indicar nº horas/semana







M F M F M F M F M F M F


Representantes do poder legislativo e de 
órgãos executivos


0:00 0:00 0:00


Dirigente superior de 1º grau a) 0:00 0:00 0:00


Dirigente superior de 2º grau a) 0:00 0:00 0:00


Dirigente intermédio de 1º grau a) 0:00 0:00 0:00


Dirigente intermédio de 2º grau a) 0:00 0:00 0:00


Dirigente intermédio de 3º grau e seguintes 
a)


0:00 0:00 0:00


Técnico Superior 82:30 106:46 0:00 189:16 189:16


Assistente técnico, técnico de nível 
intermédio, pessoal administrativo


16:34 12:48 18:12 16:34 31:00 47:34


Assistente operacional, operário, auxiliar 857:00 79:22 14:30 4:30 876:00 79:22 955:22


Aprendizes e praticantes 0:00 0:00 0:00


Informático 0:00 0:00 0:00


Magistrado 0:00 0:00 0:00


Diplomata 0:00 0:00 0:00


Pessoal dos Serviços Externos do MNE - 
assistente de residência


0:00 0:00 0:00


Pessoal de Inspecção 0:00 0:00 0:00


Pessoal de Investigação Científica 0:00 0:00 0:00


Docente Ensino Universitário 0:00 0:00 0:00


Docente Ensino Superior Politécnico 0:00 0:00 0:00


Educ.Infância e Doc. do Ens. Básico e 
Secundário


0:00 0:00 0:00


Médico 0:00 0:00 0:00


Enfermeiro 0:00 0:00 0:00


Téc. Diagnóstico e Terapêutica 0:00 0:00 0:00


Técnico Superior de Saúde 0:00 0:00 0:00


Chefia Tributária 0:00 0:00 0:00


Pessoal de Administração Tributária 0:00 0:00 0:00


Pessoal Aduaneiro 0:00 0:00 0:00


Conservador e Notário 0:00 0:00 0:00


Oficial dos Registos e do Notariado 0:00 0:00 0:00


Oficial de Justiça 0:00 0:00 0:00


Forças Armadas - Oficial b) 0:00 0:00 0:00


Forças Armadas - Sargento b) 0:00 0:00 0:00


Forças Armadas - Praça b) 0:00 0:00 0:00


Polícia Judiciária 0:00 0:00 0:00


Polícia de Segurança Pública - Oficial 0:00 0:00 0:00


Polícia de Segurança Pública - Chefe de 
Polícia


0:00 0:00 0:00


Polícia de Segurança Pública - Agente 0:00 0:00 0:00


Guarda Nacional Republicana - Oficial 0:00 0:00 0:00


Guarda Nacional Republicana - Sargento 0:00 0:00 0:00


Guarda Nacional Republicana - Guarda 0:00 0:00 0:00


Serviço Estrangeiros Fronteiras 0:00 0:00 0:00


Guarda Prisional 0:00 0:00 0:00


Outro Pessoal de Segurança c) 0:00 0:00 0:00


Bombeiro 0:00 0:00 0:00


Polícia Municipal 0:00 0:00 0:00


Total 873:34 174:40 0:00 0:00 14:30 0:00 4:30 124:58 0:00 0:00 892:34 299:38 1192:12


NOTAS:


Considerar o total de horas suplementares/extraordinárias efectuadas pelos trabalhadores do serviço entre 1 de janeiro e 31 de dezembro, nas situações identificadas;


O trabalho suplementar diurno e nocturno só contempla o trabalho suplementar efectuado em dias normais de trabalho  (primeiras 2 colunas).


As 3 colunas seguintes são especificas para o trabalho suplementar em dias de descanso semanal obrigatório, complementar e feriados.


a) Considerar os cargos abrangidos pelo Estatuto do Pessoal Dirigente (Leis nº 2/2004, de 15 de janeiro e 51/2005, de 30 e Agosto e republicado pela Lei nº 64/2011, de 22 de Dezembro);


b) Postos das carreiras militares dos três ramos das Forças Armadas (Exército, Marinha e Força Aérea);


c) Registar outro pessoal de segurança não considerado nas carreira ou grupos anteriores, incluindo os trabalhadores pertencentes aos corpos especiais  SIS (Serviço de Informações de Segurança) e SIED 
(Serviço de Informações Estratégicas de Defesa);


Quadro 14: Contagem das horas de trabalho suplementar durante o ano, por grupo/cargo/carreira, segundo a
modalidade de prestação do trabalho e género


Grupo/cargo/carreira/
Modalidade de prestação do trabalho 


suplementar


Trabalho suplementar diurno 
Trabalho suplementar 


nocturno


Trabalho em dias de 
descanso semanal 


obrigatório


Trabalho em dias de 
descanso semanal 


complementar
Trabalho em dias feriados TOTAL


TOTAL







M F M F M F


Representantes do poder legislativo e de órgãos 
executivos


0:00 0:00 0:00


Dirigente superior de 1º grau a) 0:00 0:00 0:00


Dirigente superior de 2º grau a) 0:00 0:00 0:00


Dirigente intermédio de 1º grau a) 0:00 0:00 0:00


Dirigente intermédio de 2º grau a) 0:00 0:00 0:00


Dirigente intermédio de 3º grau e seguintes a) 0:00 0:00 0:00


Técnico Superior 0:00 0:00 0:00


Assistente técnico, técnico de nível intermédio, 
pessoal administrativo


0:00 0:00 0:00


Assistente operacional, operário, auxiliar 0:00 0:00 0:00


Aprendizes e praticantes 0:00 0:00 0:00


Informático 0:00 0:00 0:00


Magistrado 0:00 0:00 0:00


Diplomata 0:00 0:00 0:00


Pessoal dos Serviços Externos do MNE - assistente 
de residência


0:00 0:00 0:00


Pessoal de Inspecção 0:00 0:00 0:00


Pessoal de Investigação Científica 0:00 0:00 0:00


Docente Ensino Universitário 0:00 0:00 0:00


Docente Ensino Superior Politécnico 0:00 0:00 0:00


Educ.Infância e Doc. do Ens. Básico e Secundário 0:00 0:00 0:00


Médico 0:00 0:00 0:00


Enfermeiro 0:00 0:00 0:00


Téc. Diagnóstico e Terapêutica 0:00 0:00 0:00


Técnico Superior de Saúde 0:00 0:00 0:00


Chefia Tributária 0:00 0:00 0:00


Pessoal de Administração Tributária 0:00 0:00 0:00


Pessoal Aduaneiro 0:00 0:00 0:00


Conservador e Notário 0:00 0:00 0:00


Oficial dos Registos e do Notariado 0:00 0:00 0:00


Oficial de Justiça 0:00 0:00 0:00


Forças Armadas - Oficial b) 0:00 0:00 0:00


Forças Armadas - Sargento b) 0:00 0:00 0:00


Forças Armadas - Praça b) 0:00 0:00 0:00


Polícia Judiciária 0:00 0:00 0:00


Polícia de Segurança Pública - Oficial 0:00 0:00 0:00


Polícia de Segurança Pública - Chefe de Polícia 0:00 0:00 0:00


Polícia de Segurança Pública - Agente 0:00 0:00 0:00


Guarda Nacional Republicana - Oficial 0:00 0:00 0:00


Guarda Nacional Republicana - Sargento 0:00 0:00 0:00


Guarda Nacional Republicana - Guarda 0:00 0:00 0:00


Serviço Estrangeiros Fronteiras 0:00 0:00 0:00


Guarda Prisional 0:00 0:00 0:00


Outro Pessoal de Segurança c) 0:00 0:00 0:00


Bombeiro 0:00 0:00 0:00


Polícia Municipal 0:00 0:00 0:00


Total 0:00 0:00 0:00 0:00 0:00 0:00 0:00


NOTAS:
Considerar o total de horas efectuadas pelos trabalhadores do serviço entre 1 de janeiro e 31 de dezembro, nas situações identificadas;


Este quadro refere-se apenas a trabalho nocturno. Para o preenchimento da  coluna “trabalho nocturno suplementar” neste quadro  deve-se considerar o 


trabalho suplementar efectuado em dias normais e em dias de descanso semanal obrigatório, complementar e feriados.
a) Considerar os cargos abrangidos pelo Estatuto do Pessoal Dirigente (Leis nº 2/2004, de 15 de janeiro e 51/2005, de 30 e Agosto e republicado pela Lei nº 64/2011, de 22 de Dezembro);
b) Postos das carreiras militares dos três ramos das Forças Armadas (Exército, Marinha e Força Aérea);


c) Registar outro pessoal de segurança não considerado nas carreira ou grupos anteriores, incluindo os trabalhadores pertencentes aos corpos especiais  SIS (Serviço de Informações de Segurança) e SIED (Serviço de Informações Estratégicas de Defesa);


Quadro 14.1: Contagem das horas de trabalho nocturno, normal e suplementar durante o ano, por
grupo/cargo/carreira, segundo o género


Grupo/cargo/carreira/
Horas de trabalho noturno


Trabalho nocturno normal Trabalho nocturno suplementar TOTAL
TOTAL







M F M F M F M F M F M F M F M F M F M F M F M F M F M F


Representantes do poder legislativo e de órgãos 
executivos 0,0 0,0 0,0 


Dirigente superior de 1º grau a) 26,0 0,0 26,0 26,0 


Dirigente superior de 2º grau a) 4,0 54,0 0,0 58,0 58,0 


Dirigente intermédio de 1º grau a) 28,0 28,0 0,0 28,0 


Dirigente intermédio de 2º grau a) 4,0 3,0 56,0 27,0 56,0 34,0 90,0 


Dirigente intermédio de 3º grau e seguintes a) 0,0 0,0 0,0 


Técnico Superior 232,0 2,0 88,0 395,0 45,0 6,0 99,0 765,0 187,0 1.445,0 1.632,0 


Assistente técnico, técnico de nível intermédio, 
pessoal administrativo 3,0 127,0 5,0 2,0 29,0 332,0 29,0 469,0 498,0 


Assistente operacional, operário, auxiliar 15,0 30,0 85,0 45,0 85,0 130,0 


Aprendizes e praticantes 0,0 0,0 0,0 


Informático 57,0 0,0 57,0 57,0 


Magistrado 0,0 0,0 0,0 


Diplomata 0,0 0,0 0,0 


Pessoal dos Serviços Externos do MNE - assistente 
de residência 0,0 0,0 0,0 


Pessoal de Inspecção 0,0 0,0 0,0 


Pessoal de Investigação Científica 0,0 0,0 0,0 


Docente Ensino Universitário 0,0 0,0 0,0 


Docente Ensino Superior Politécnico 0,0 0,0 0,0 


Educ.Infância e Doc. do Ens. Básico e Secundário 0,0 0,0 0,0 


Médico 0,0 0,0 0,0 


Enfermeiro 0,0 0,0 0,0 


Téc. Diagnóstico e Terapêutica 0,0 0,0 0,0 


Técnico Superior de Saúde 0,0 0,0 0,0 


Chefia Tributária 0,0 0,0 0,0 


Pessoal de Administração Tributária 0,0 0,0 0,0 


Pessoal Aduaneiro 0,0 0,0 0,0 


Conservador e Notário 0,0 0,0 0,0 


Oficial dos Registos e do Notariado 0,0 0,0 0,0 


Oficial de Justiça 0,0 0,0 0,0 


Forças Armadas - Oficial b) 0,0 0,0 0,0 


Forças Armadas - Sargento b) 0,0 0,0 0,0 


Forças Armadas - Praça b) 0,0 0,0 0,0 


Polícia Judiciária 0,0 0,0 0,0 


Polícia de Segurança Pública - Oficial 0,0 0,0 0,0 


Polícia de Segurança Pública - Chefe de Polícia 0,0 0,0 0,0 


Polícia de Segurança Pública - Agente 0,0 0,0 0,0 


Guarda Nacional Republicana - Oficial 0,0 0,0 0,0 


Guarda Nacional Republicana - Sargento 0,0 0,0 0,0 


Guarda Nacional Republicana - Guarda 0,0 0,0 0,0 


Serviço Estrangeiros Fronteiras 0,0 0,0 0,0 


Guarda Prisional 0,0 0,0 0,0 


Outro Pessoal de Segurança c) 0,0 0,0 0,0 


Bombeiro 0,0 0,0 0,0 


Polícia Municipal 0,0 0,0 0,0 


Total 0,0 0,0 0,0 232,0 0,0 9,0 103,0 526,0 0,0 5,0 0,0 48,0 0,0 8,0 242,0 1.346,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 345,0 2.174,0 2.519,0 


NOTAS:


Considerar o total de dias completos de ausência;


a) Considerar os cargos abrangidos pelo Estatuto do Pessoal Dirigente (Leis nº 2/2004, de 15 de janeiro e 51/2005, de 30 e Agosto e republicado pela Lei nº 64/2011, de 22 de Dezembro);


b) Postos das carreiras militares dos três ramos das Forças Armadas (Exército, Marinha e Força Aérea);


c) Registar outro pessoal de segurança não considerado nas carreira ou grupos anteriores, incluindo os trabalhadores pertencentes aos corpos especiais  SIS (Serviço de Informações de Segurança) e 
SIED (Serviço de Informações Estratégicas de Defesa);


TOTAL
Com perda de vencimento   


Cumprimento de pena 
disciplinar               


Greve Injustificadas             Outros                  Total


Quadro 15: Contagem dos dias de ausências ao trabalho durante o ano, por grupo/cargo/carreira, segundo o motivo de ausência e género


Grupo/cargo/carreira/
Motivos de ausência


Casamento  Protecção na parentalidade Falecimento de familiar     Doença                 
Por acidente em serviço ou 


doença profissional
Assistência a familiares     Trabalhador-estudante     


Por conta do período de 
férias                   







Data Motivo(s) da greve


dd-mm-aaaa


PNT (*) Nº de trabalhadores em greve
Duração da paralisação (em 


hh/mm)


35 horas


40 horas


42 horas


Trabalho a tempo parcial (**)


Outros


Total 0 0:00


Substituir dd-mm-aaaa pelo dia, mês e ano respectivo da greve


(*) Período Normal de Trabalho


(**) Artigo 68º da LTFP,  aprovada em anexo à Lei nº 35/2014, de 20 de junho


Data Motivo(s) da greve


dd-mm-aaaa


PNT (*) Nº de trabalhadores em greve
Duração da paralisação (em 


hh/mm)


35 horas


40 horas


42 horas


Trabalho a tempo parcial (**)


Outros


Total 0 0:00


Substituir dd-mm-aaaa pelo dia, mês e ano respectivo da greve


(*) Período Normal de Trabalho


(**) Artigo 68º da LTFP,  aprovada em anexo à Lei nº 35/2014, de 20 de junho


Data Motivo(s) da greve


dd-mm-aaaa


PNT (*) Nº de trabalhadores em greve
Duração da paralisação (em 


hh/mm)


35 horas


40 horas


42 horas


Trabalho a tempo parcial (**)


Outros


Total 0 0:00


Substituir dd-mm-aaaa pelo dia, mês e ano respectivo da greve


(*) Período Normal de Trabalho


(**) Artigo 68º da LTFP,  aprovada em anexo à Lei nº 35/2014, de 20 de junho


Data Motivo(s) da greve


dd-mm-aaaa


PNT (*) Nº de trabalhadores em greve
Duração da paralisação (em 


hh/mm)


35 horas


40 horas


42 horas


Trabalho a tempo parcial (**)


Outros


Total 0 0:00


Substituir dd-mm-aaaa pelo dia, mês e ano respectivo da greve


(*) Período Normal de Trabalho


(**) Artigo 68º da LTFP,  aprovada em anexo à Lei nº 35/2014, de 20 de junho


Data Motivo(s) da greve


dd-mm-aaaa


PNT (*) Nº de trabalhadores em greve
Duração da paralisação (em 


hh/mm)


35 horas


40 horas


42 horas


Trabalho a tempo parcial (**)


Outros


Total 0 0:00


Substituir dd-mm-aaaa pelo dia, mês e ano respectivo da greve


(*) Período Normal de Trabalho
Clicar em cima das células a amarelo na seta à direita para escolher o item correspondente da lista de valores 
disponivel


Identificação da greve


Âmbito (escolher da lista em baixo)


Este campo contém uma lista para o(s) motivo(s) da greve.
Deve ser escolhido na lista definida pelo menos 1 motivo por 


greve.


Identificação da greve


Identificação da greve


Este campo contém uma lista para o(s) motivo(s) da greve.
Deve ser escolhido na lista definida pelo menos 1 motivo por 


greve.


Quadro 16 : Contagem dos trabalhadores em greve durante o ano, por escalão de PNT e tempo
de paralisação


Identificação da greve


Âmbito (escolher da lista em baixo)


Este campo contém uma lista para o(s) motivo(s) da greve.
Deve ser escolhido na lista definida pelo menos 1 motivo por 


greve.


Clicar em cima das células a amarelo na seta à direita para escolher o item correspondente da lista de valores 
disponivel


Clicar em cima das células a amarelo na seta à direita para escolher o item correspondente da lista de valores 
disponivel


Clicar em cima das células a amarelo na seta à direita para escolher o item correspondente da lista de valores 
disponivel


Clicar em cima das células a amarelo na seta à direita para escolher o item correspondente da lista de valores 
disponivel


Âmbito (escolher da lista em baixo)


Âmbito (escolher da lista em baixo)


Este campo contém uma lista para o(s) motivo(s) da greve.
Deve ser escolhido na lista definida pelo menos 1 motivo por 


greve.


Este campo contém uma lista para o(s) motivo(s) da greve.
Deve ser escolhido na lista definida pelo menos 1 motivo por 


greve.


Identificação da greve


Âmbito (escolher da lista em baixo)







(Excluindo prestações de serviço)


Género / Escalão de remunerações Masculino Feminino Total


Até 500 € 0


501-1000 € 2 11 13


1001-1250 € 6 6


1251-1500 € 2 6 8


1501-1750 € 1 5 6


1751-2000€ 11 11


2001-2250 € 3 3


2251-2500 € 2 2


2501-2750 € 2 3 5


2751-3000 € 1 1 2


3001-3250 € 1 1 2


3251-3500 € 2 2


3501-3750 € 0


3751-4000 € 1 1


4001-4250 € 0


4251-4500 € 0


4501-4750 € 0


4751-5000 € 0


5001-5250 € 0


5251-5500 € 0


5501-5750 € 0


5751-6000 € 0


Mais de 6000 € 0


Total 9 52 61
9 52 61


NOTAS:
i) Deve indicar o número de trabalhadores em cada escalão por género;


ii) O total do quadro 17 deve ser igual ao total dos quadros 1, 2, 3, 4, 12 e 13, por género


iv) Não incluir prestações sociais, subsídio de refeição e outros benefícios sociais;


Remuneração (€) Masculino Feminino


Mínima ( € ) 678,28 € 532,08 €


Máxima ( € ) 3.020,71 € 4.060,88 €


NOTA:
Na remuneração deve incluir o valor (euros) das remunerações, mínima e máxima.


Período de referência: mês de Dezembro
Euros


Quadro 17: Estrutura remuneratória, por género


A - Remunerações mensais ilíquidas (brutas)


Número de trabalhadores


iii) Remunerações mensais ilíquidas (brutas): Considerar remuneração mensal base ilíquida mais 
suplementos regulares e/ou adicionais/diferenciais remuneratórios de natureza permanente.


B - Remunerações máximas e mínimas dos trabalhadores 
a tempo completo


Mês de referência: Dezembro 
(Indicar o Nº de trabalhadores de acordo com a respectiva posição remuneratória,
independentemente de terem ou não recebido a remuneração ou outros abonos no mês
de Dezembro)







Remuneração base (*) 1.381.121,37 €


Suplementos remuneratórios 59.704,78 €


Prémios de desempenho 0,00 €


Prestações sociais 76.293,54 €


Benefícios sociais 0,00 €


Outros encargos com pessoal (**) 393.265,10 €


Total 1.910.384,79 €


Nota:


(*) - incluindo o subsídio de férias e o subsídio de Natal.


(**) - registar as indemnizações por férias não gozadas e as compensações por caducidade dos contratos dos trabalhadores saídos. 


Trabalho suplementar (diurno e nocturno) 5.300,64 €


Trabalho normal nocturno 0,00 €


Trabalho em dias de descanso semanal, complementar e feriados (*) 912,99 €


Disponibilidade permanente


Outros regimes especiais de prestação de trabalho


Risco, penosidade e insalubridade


Fixação na periferia


Trabalho por turnos


Abono para falhas


Participação em reuniões


Ajudas de custo 12.685,60 €


Representação 38.702,28 €


Secretariado 1.366,71 €


Outros suplementos remuneratórios 736,56 €


Total 59.704,78 €


Nota:


(*) - se não incluído em trabalho suplementar (diurno e nocturno).


Subsídios no âmbito da protecção da parentalidade (maternidade, paternidade e adopção) 14.235,70 €


Abono de família 602,25 €


Subsídio de educação especial


Subsídio mensal vitalício


Subsídio para assistência de 3ª pessoa


Subsídio de funeral


Subsídio por morte


Acidente de trabalho e doença profissional


Subsídio de desemprego


Subsídio de refeição 54.438,23 €


Outras prestações sociais (incluindo Pensões) 7.017,36 €


Total 76.293,54 €


Grupos desportivos/casa do pessoal


Refeitórios


Subsídio de frequência de creche e de educação pré-escolar


Colónias de férias


Subsídio de estudos


Apoio socio-económico


Outros benefícios sociais


Total 0,00 €


Quadro 18: Total dos encargos anuais com pessoal


Encargos com pessoal Valor (Euros)


Quadro 18.1: Suplementos remuneratórios


Suplementos remuneratórios Valor (Euros)


Quadro 18.2: Encargos com prestações sociais


Prestações sociais Valor (Euros)


Quadro 18.3: Encargos com benefícios sociais


Benefícios de apoio social Valor (Euros)







Total
Inferior a 1 dia     


(sem dar lugar a 
baixa)


1 a 3 dias de 
baixa


4 a 30 dias de 
baixa


Superior a 30 
dias de baixa


Mortal Total
Inferior a 1 dia     


(sem dar lugar a 
baixa)


1 a 3 dias de 
baixa


4 a 30 dias de 
baixa


Superior a 30 dias 
de baixa


Mortal


M 0 0


F 0 0


M 0 0


F 0 1 1


M 0 0


F 0 5 5


M 0 0


F 0 0


Notas:


Considerar os acidentes de trabalho registados num auto de notícia.


O "Nº total de acidentes" refere-se ao total de ocorrências, com baixa, sem baixa e mortais. O "Nº de acidentes com baixa" exclui os mortais. Excluir os acidentes mortais 


no cálculo dos dias de trabalho perdidos na sequência de acidentes de trabalho.


Nº de dias de trabalho perdidos por acidentes 
ocorridos no ano 


Nº de dias de trabalho perdidos por acidentes 
ocorridos em anos anteriores 


Quadro 19: Número de acidentes de trabalho e de dias de trabalho perdidos com baixa durante o ano, por género


Acidentes de trabalho


No local de trabalho In itinere


Nº total de acidentes de trabalho (AT) ocorridos 
no ano de referência


Nº de acidentes de trabalho (AT) com baixa 
ocorridos no ano de referência







Nº de casos


0


- absoluta


- parcial


- absoluta para o trabalho habitual


0


Casos de incapacidade temporária e parcial


Total


Quadro 20: Número de casos de incapacidade declarados
durante o ano, relativamente aos trabalhadores vítimas de
acidente de trabalho


Casos de incapacidade


Casos de incapacidade permanente:


Casos de incapacidade temporária e absoluta







Código(*) Designação


Nota:
(*) - Conforme lista constante do DR nº 6/2001, de 3 de Maio, actualizado pelo DR nº 76/2007, de 17 de Julho.


Quadro 21: Número de situações participadas e confirmadas de doença
profissional e de dias de trabalho perdidos durante o ano


Doenças profissionais


Nº de casos
Nº de dias de 


ausência







Número Valor (Euros)


0 0,00 €


Exames de admissão


Exames periódicos


Exames ocasionais e complementares


Exames de cessação de funções


Nota: 


(*) incluir os montantes pagos aos médicos, enfermeiros, outros técnicos de saúde e técnicos de higiene e segurança no trabalho que 
prestaram serviço durante o ano, desde que não tenham sido contabilizados no quadro 1. ("pessoas ao serviço em 31 de Dezembro"), as 
despesas efeituadas com a aquisição de medicamentos, meios auxiliares de diagnóstico, exames médicos e todo e qualquer gasto 
relacionado com a medicina do trabalho, à exceção dos montantes investidos em infraestruturas.


Visitas aos postos de trabalho


Quadro 22: Número e encargos das actividades de medicina no
trabalho ocorridas durante o ano


Actividades de medicina no trabalho


Total dos exames médicos efectuados:


Despesas com a medicina no trabalho (*)







Reuniões da Comissão 0


Visitas aos locais de trabalho 0


Outras 0


Quadro 23: Número de intervenções das
comissões de segurança e saúde no trabalho
ocorridas durante o ano, por tipo


Número
Segurança e saúde no trabalho
 Intervenções das comissões     







Alteração das funções exercidas


Formação profissional


Adaptação do posto de trabalho


Alteração do regime de duração do trabalho


Mobilidade interna


Nota: 


Quadro 24: Número de trabalhadores sujeitos a acções de
reintegração profissional em resultado de acidentes de trabalho
ou doença profissional durante o ano 


Número


Artigo 23º do Decreto-Lei nº 503/99, de 20 de Novembro, alterado pelo Decreto-Lei nº 50-C/2007, de
6 de Março e pela Lei nº 64-A/2008, de 31 de Dezembro.


Segurança e saúde no trabalho
Acções de reintegração profissional                           







Acções realizadas durante o ano


Trabalhadores abrangidos pelas acções realizadas


Quadro 25: Número de acções de formação e
sensibilização em matéria de segurança e saúde
no trabalho


Número
Segurança e saúde no trabalho


Acções de formação







Encargos de estrutura de medicina e segurança no trabalho (a)


Equipamento de protecção (b)


Formação em prevenção de riscos (c) 


Outros custos com a prevenção de acidentes e doenças profissionais (d) 


Nota:
(a) Encargos na organização dos serviços de segurança e saúde no trabalho e encargos na organização / modificação dos espaços de trabalho


(b) Encargos na aquisição de bens ou equipamentos


(c) Encargos na formação, informação e consulta


(d) Incluir única e exclusivamente os encargos com a criação e manutenção de estruturas destinadas à medicina do trabalho e à segurança do trabalhador no exercício da sua profissão.


Quadro 26: Custos com a prevenção de acidentes e doenças
profissionais durante o ano


Valor (Euros)
Segurança e saúde no trabalho


Custos







Tipo de acção/duração Menos de 30 horas De 30 a 59 horas de 60 a 119 horas 120 horas ou mais Total


Internas 65 0 9 0 74


Externas 58 11 0 2 71


Total 123 11 9 2 145


Notas:
Relativamente às acções de formação profissional realizadas durante o ano e em que tenham participado os efectivos do serviço, considerar como:
●  acção interna, organizada pela entidade;
●  acção externa, organizada por outras entidades;


Acções internas Acções externas


Nº de participações Nº de participações
Nº de participações 


(*)
Nº de participantes 


(**)


Representantes do poder legislativo e de órgãos 
executivos


0


Dirigente superior de 1º grau a) 0


Dirigente superior de 2º grau a) 1 1 1


Dirigente intermédio de 1º grau a) 1 1 1


Dirigente intermédio de 2º grau a) 2 4 6 3


Dirigente intermédio de 3º grau e seguintes a) 0


Técnico Superior 57 52 109 32


Assistente técnico, técnico de nível intermédio, 
pessoal administrativo


11 12 23 10


Assistente operacional, operário, auxiliar 2 2 4 3


Aprendizes e praticantes 0


Informático 1 1 1


Magistrado 0


Diplomata 0


Pessoal dos Serviços Externos do MNE - 
administrativo


0


Pessoal dos Serviços Externos do MNE - 
operacional


0


Pessoal de Inspecção 0


Pessoal de Investigação Científica 0


Docente Ensino Universitário 0


Docente Ensino Superior Politécnico 0


Educ.Infância e Doc. do Ens. Básico e Secundário 0


Médico 0


Enfermeiro 0


Téc. Diagnóstico e Terapêutica 0


Técnico Superior de Saúde 0


Chefia Tributária 0


Pessoal de Administração Tributária 0


Pessoal Aduaneiro 0


Conservador e Notário 0


Oficial dos Registos e do Notariado 0


Oficial de Justiça 0


Forças Armadas - Oficial b) 0


Quadro 27: Contagem relativa a participações em acções de formação profissional 
durante o ano, por tipo de acção, segundo a duração


- N.º de participações = n.º trabalhadores na acção 1 + n.º trabalhadores na acção 2 +…+ n.º trabalhadores na acção n  (exemplo: se o mesmo trabalhador 
participou em 2 acções diferentes ou iguais com datas diferentes,  conta como 2 participações);


Quadro 28: Contagem relativa a participações em acções de formação durante o ano, por 
grupo/cargo/carreira, segundo o tipo de acção


Grupo/cargo/carreira/                         
Nº de participações e de participantes 


TOTAL







Forças Armadas - Sargento b) 0


Forças Armadas - Praça b) 0


Polícia Judiciária 0


Polícia de Segurança Pública - Oficial 0


Polícia de Segurança Pública - Chefe de Polícia 0


Polícia de Segurança Pública - Agente 0


Guarda Nacional Republicana - Oficial 0


Guarda Nacional Republicana - Sargento 0


Guarda Nacional Republicana - Guarda 0


Serviço Estrangeiros Fronteiras 0


Guarda Prisional 0


Outro Pessoal de Segurança c) 0


Bombeiro 0


Polícia Municipal 0


Total 74 71 145 51


Notas:


b) Postos das carreiras militares dos três ramos das Forças Armadas (Exército, Marinha e Força Aérea);


Grupo/cargo/carreira/                               Horas 
dispendidas


Representantes do poder legislativo e de órgãos 
executivos


Dirigente superior de 1º grau a)


Dirigente superior de 2º grau a)


Dirigente intermédio de 1º grau a)


Dirigente intermédio de 2º grau a)


Dirigente intermédio de 3º grau e seguintes a)


Técnico Superior


Assistente técnico, técnico de nível intermédio, 
pessoal administrativo


Assistente operacional, operário, auxiliar


Aprendizes e praticantes


Informático


Magistrado


Diplomata


Pessoal dos Serviços Externos do MNE - 
administrativo


Pessoal dos Serviços Externos do MNE - 
operacional


Pessoal de Inspecção


Pessoal de Investigação Científica


Docente Ensino Universitário


Docente Ensino Superior Politécnico 0:00


0:00


0:00


0:00


0:00


0:00


0:00


14:00 14:00


0:00


28:00 42:00 70:00


0:00


958:00 1614:00 2572:00


140:00 275:00 415:00


80:00 55:30 135:30


0:00


3:30 3:30


62:00 62:00


Horas dispendidas em acções internas Horas dispendidas em acções externas Total de horas em acções de formação 


0:00


0:00


Quadro 29: Contagem das horas dispendidas em formação durante o ano, por 
grupo/cargo/carreira, segundo o tipo de acção


Totais devem ser iguais aos do Q. 27


a) Considerar os cargos abrangidos pelo Estatuto do Pessoal Dirigente (Leis nº 2/2004, de 15 de janeiro e 51/2005, de 30 e Agosto e republicado pela Lei nº 64/2011, 
de 22 de Dezembro);


c) Registar outro pessoal de segurança não considerado nas carreira ou grupos anteriores, incluindo os trabalhadores pertencentes aos corpos especiais  SIS (Serviço 
de Informações de Segurança) e SIED (Serviço de Informações Estratégicas de Defesa);


(**) - Considerar o total de trabalhadores  que, em cada grupo/cargo/carreira, participou em pelo menos 1 acção de formação (exemplo: se o mesmo 
trabalhador participou em 2 acções diferentes ou iguais com datas diferentes, conta apenas como 1 participante);


(*) - N.º de participações = n.º trabalhadores na acção 1 + n.º trabalhadores na acção 2 +…+ n.º trabalhadores na acção n  (exemplo: se o mesmo trabalhador 
participou em 2 acções diferentes ou iguais com datas diferentes, conta como 2 participações);







Educ.Infância e Doc. do Ens. Básico e Secundário


Médico


Enfermeiro


Téc. Diagnóstico e Terapêutica


Técnico Superior de Saúde


Chefia Tributária


Pessoal de Administração Tributária


Pessoal Aduaneiro


Conservador e Notário


Oficial dos Registos e do Notariado


Oficial de Justiça


Forças Armadas - Oficial b)


Forças Armadas - Sargento b)


Forças Armadas - Praça b)


Polícia Judiciária


Polícia de Segurança Pública - Oficial


Polícia de Segurança Pública - Chefe de Polícia


Polícia de Segurança Pública - Agente


Guarda Nacional Republicana - Oficial


Guarda Nacional Republicana - Sargento


Guarda Nacional Republicana - Guarda


Serviço Estrangeiros Fronteiras


Guarda Prisional


Outro Pessoal de Segurança c)


Bombeiro


Polícia Municipal


Notas:


b) Postos das carreiras militares dos três ramos das Forças Armadas (Exército, Marinha e Força Aérea);


Tipo de acção/valor


Despesa com acções internas 


Despesa com acções externas 


Total


Notas:


Considerar as despesas efectuadas durante ano em actividades de formação e suportadas pelo orçamento da entidade.


0:00


0:00


a) Considerar os cargos abrangidos pelo Estatuto do Pessoal Dirigente (Leis nº 2/2004, de 15 de janeiro e 51/2005, de 30 e Agosto e republicado pela Lei nº 64/2011, 
de 22 de Dezembro);


c) Registar outro pessoal de segurança não considerado nas carreira ou grupos anteriores, incluindo os trabalhadores pertencentes aos corpos especiais  SIS (Serviço 
de Informações de Segurança) e SIED (Serviço de Informações Estratégicas de Defesa);


0:00


0:00


31.150,66 €


Considerar as horas dispendidas por todos os efectivos do serviço em cada um dos tipos de acções de formação realizadas durante o ano;


Quadro 30: Despesas anuais com formação 


Valor (Euros)


15.308,31 €


0:00


15.842,35 €


0:00


0:00


0:00


0:00


0:00


0:00


0:00


0:00


0:00


0:00


0:00


0:00


0:00


0:00


0:00


0:00


0:00


0:00


0:00


0:00


0:00







Relações profissionais Número


Trabalhadores sindicalizados 4


Elementos pertencentes a comissões de trabalhadores 0


Total de votantes para comissões de trabalhadores 0


Disciplina Número


Processos transitados do ano anterior


Processos instaurados durante o ano 2


Processos transitados para o ano seguinte 1


Processos decididos - total: 1


                          * Arquivados 1


                          * Repreensão escrita


                          * Multa


                          * Suspensão


                          * Demissão (1)


                          * Despedimento por facto imputável ao trabalhador (2)


                          * Cessação da comissão de serviço


Notas:
(1) - para trabalhadores Nomeados
(2) - para trabalhadores em Contratos de Trabalho em Funções Públicas


Quadro 31: Relações profissionais


Quadro 32: Disciplina





		Balançosocial2014

		BalancoSocial2014_PCM_CIG_013230000
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I – NOTA INTRODUTÓRIA 


 


De acordo com o estabelecido no Decreto-Lei n.º 183/96, de 27 de setembro, o presente documento constitui a 


segunda das duas unidades obrigatórias de gestão anual da Comissão para a Cidadania e a Igualdade de Género 


(CIG), correspondente ao ano de 2014, isto é, o “Relatório de Atividade da CIG – 2014”, doravante designado 


por RACIG2014. 


 


O RACIG2014 cumpre, também, com o estabelecido pela alínea e) do artigo 8.º da Lei n.º 66-B/2007, de 28 de 


dezembro, no que se refere à articulação do ciclo de gestão deste serviço da administração pública com o 


SIADAP, nomeadamente através da inclusão da autoavaliação do serviço e do balanço social. 


 


No RACIG2014 procurar-se-á dar conta, embora de forma sumária, quer das iniciativas da própria CIG, quer de 


outras iniciativas, promovidas por organismos públicos ou por organizações e agentes da sociedade civil, em que 


a CIG foi parceira, de acordo, aliás, com o previsto no respetivo Plano de Atividades da CIG (PACIG2014). 


 


1. Breve análise conjuntural 


 


A Comissão para a Cidadania e a Igualdade de Género (CIG) é um serviço central da administração direta do 


Estado dotado de autonomia Administrativa, com sede em Lisboa, e que dispõe de um serviço desconcentrado, 


com a designação de Delegação do Norte. 


 


Nos termos do Decreto Regulamentar n.º 1/2012, de 6 de janeiro, a CIG tem por missão garantir a execução 


das políticas públicas no âmbito da cidadania e da promoção e defesa da igualdade de género, e está integrada na 


Presidência do Conselho de Ministros, sendo tutelada, nos termos do despacho de subdelegação de 


competências do Ministro da Presidência e dos Assuntos Parlamentares n.º 7596/2013, de 14 de junho, 


publicado no DR n.º 113, 2.º série, de 14 de junho de 2013, pela Secretária de Estado dos Assuntos 


Parlamentares e da Igualdade. 


 


É reconhecida autonomia financeira à CIG, restrita à gestão de programas financiados por recursos financeiros 


comunitários ou internacionais de idêntica natureza, o que implica toda a coordenação das ações afins à 


implementação do Eixo 7 (Igualdade de Género) do Programa Operacional Potencial Humano (POPH), do 


Quadro de Referência Estratégico Nacional (QREN), através do Secretariado Técnico para a Igualdade (STI), no 


âmbito do contrato de delegação de competências celebrado entre o POPH e a CIG, em que esta Comissão 


surge como Organismo Intermédio. 


 


De sublinhar que a 7 de março de 2014, foi assinada uma alteração ao referido contrato, a qual vigorará até 30 de 


junho de 2015, estabelecendo uma reprogramação financeira que fixou a dotação financeira global em 


65.829.327,54€ ao que acresceu, para Assistência Técnica, o montante de 4.500.000,00€. 


 


Por fim, importa registar que a CIG alinhou toda a sua atividade de acordo com as Grandes Opções do Plano 


para 2014, as quais se inseriram nas estratégias de consolidação orçamental, de rigor das finanças públicas e de 


desenvolvimento da sociedade e da economia portuguesas.  
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2. Orientações gerais e específicas prosseguidas pelo organismo 


 


Em termos de movimentação de pessoal, é de sublinhar o previsto na Portaria n.º 8-A/2014, de 15 de janeiro, 


diploma que visa regulamentar o programa de rescisões por mútuo acordo de técnicos superiores a realizar no 


âmbito da administração direta e indireta do Estado, estabelecendo a sua duração, os requisitos e as condições 


específicas a aplicar e a tramitação do processo prévio ao acordo de cessação do contrato de trabalho em 


funções públicas por tempo indeterminado, e relativamente ao qual a CIG registou a saída de uma trabalhadora.  


 


A decisão do Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 413/2014, de 30 de maio, também não pode deixar de ser 


referida, a qual foi no sentido de declarar a inconstitucionalidade, com força obrigatória geral, das normas 


constantes do artigo 33.º (que procedeu à redução das remunerações dos trabalhadores do setor público) dos 


números 1 e 2 do artigo 115.º (que sujeitam os montantes dos subsídios de doença e desemprego a uma 


contribuição de 5% e 6 %, respetivamente) e dos números 1 a 7, 10 e 15 do artigo 117.º (que determinam novas 


formas de cálculo e redução de pensões de sobrevivência que cumulam com o recebimento de outras pensões), 


todas da Lei n.º 83-C/2013, de 31 de dezembro, o que promoveu implicações a nível financeiro de todos os 


serviços da administração pública, não sendo a CIG uma exceção.  


 


Por outro lado, e tendo em conta a natureza, a missão e as atribuições da CIG, importa sublinhar a participação 
da Comissão em várias iniciativas internacionais, assim como a coordenação geral que lhe foi atribuída na 
execução dos vários Planos Nacionais, relativamente aos quais deve garantir a estreita colaboração com os 
demais serviços e organismos diretamente envolvidos. 
 


Efetivamente, o ano de 2014 marca a entrada em vigor dos novos Planos Nacionais, os quais determinaram quer 


a consecução dos objetivos do PACIG2014, quer a estratégia seguida para efeitos da sua execução, e cujas linhas 


de atuação, de forma muito genérica, se apresentam de seguida:   


 


V Plano Nacional para a Igualdade, Género, Cidadania e Não-discriminação, 2014-2017 


V PNI 2014-20171 


 


O V PNI 2014-2017 é o instrumento de execução das políticas públicas que visam a promoção da igualdade de 


género e o combate às discriminações em função do sexo e da orientação sexual.  


 


A prossecução de políticas ativas de igualdade entre mulheres e homens é um dever inequívoco de qualquer 


governo e uma obrigação de todos aqueles e aquelas que asseguram o serviço público em geral.  


 


A dimensão da igualdade de género deve, por isso, ser tida em consideração em todos os aspetos da tomada de 


decisão pública e política. 


 


O V PNI prevê a adoção de 70 medidas estruturadas em torno das seguintes áreas estratégicas: 


1) Integração da Perspetiva da Igualdade de Género na Administração Pública Central e Local; 


2) Promoção da Igualdade entre Mulheres e Homens nas Políticas Públicas: 


2.1. Educação, Ciência e Cultura; 


2.2. Saúde; 


                                                 
1 Aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 103/2013, de 31 de dezembro de 2013. 
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2.3. Juventude e Desporto; 


2.4. Inclusão Social e Envelhecimento; 


2.5. Ambiente, Ordenamento do Território e Energia. 


3) Independência Económica, Mercado de Trabalho e Organização da Vida Profissional, Familiar e 


Pessoal; 


4) Orientação Sexual e Identidade de Género; 


5) Organizações não-governamentais; 


6) Comunicação Social; 


7) Cooperação. 


 


V Plano Nacional de Prevenção e Combate à Violência Doméstica e de Género 2014-2017 


V PNPCVDG 2014-20172 


 


A violência de género, onde se inclui, entre outras, a violência doméstica, é uma grave violação dos direitos 


humanos, em particular das mulheres, tal como foi definido na Declaração e Plataforma de Ação de Pequim, da 


Organização das Nações Unidas (ONU), em 1995. É também um grave problema de saúde pública, como 


afirmou a Organização Mundial da Saúde, em 2003. Várias têm sido as recomendações de organismos europeus 


e internacionais, ao longo da última década, no sentido de se intensificarem os esforços por parte dos Estados 


para eliminar todas as formas de violência contra as mulheres. 


 


Portugal foi, aliás, o primeiro país da União Europeia a ratificar, em 5 de fevereiro de 2013, a Convenção do 


Conselho da Europa para a Prevenção e o Combate à Violência Contra as Mulheres e a Violência Doméstica 


(Convenção de Istambul). 


 


O V PNPCVDG 2014-2017 funda-se nos pressupostos da Convenção de Istambul e assume-se como uma 


mudança de paradigma nas políticas públicas nacionais de combate a todas estas formas de violação dos direitos 


humanos fundamentais, como o são os vários tipos de violência de género, incluindo a violência doméstica. 


 


Assinala-se que o III Programa de Ação para a Prevenção e Eliminação da Mutilação Genital Feminina 2014-


2017 é parte integrante do V PNPCVDG 2014-2017. A mutilação genital feminina é uma das práticas 


tradicionais nocivas mais graves de discriminação contra as mulheres e de violação de direitos fundamentais, 


como a igualdade, a dignidade e a integridade de raparigas e mulheres. 


 


O V PNPCVDG 2014-2017 estrutura-se em cinco áreas estratégicas (num total de 55 medidas): 


a) Prevenir, Sensibilizar e Educar; 


b) Proteger as Vítimas e Promover a sua Integração; 


c) Intervir junto de Agressores (as); 


d) Formar e Qualificar Profissionais; 


e) Investigar e Monitorizar. 


 


 


 


 


                                                 
2
 Aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 102/2013, de 31 de dezembro de 2013. 



JPires

Caixa de texto







 


 
 


6 


 


III Plano Nacional de Prevenção e Combate ao Tráfico de Seres Humanos, 2014-2017 


III PNPCTSH 2014-20173 


 


O tráfico de seres humanos constitui uma das formas mais graves de violação dos direitos humanos. É uma 


realidade complexa, na maioria dos casos transnacional, desenvolvida por redes de criminalidade organizadas, 


que se alimentam das vulnerabilidades e fragilidades das pessoas traficadas. 


 


Esta circunstância deve motivar os países a assumirem, neste domínio, políticas cada vez mais proactivas, em 


que as dimensões da prevenção, cooperação, proteção e repressão se assumam como essenciais, quer no palco 


internacional, quer no regional ou nacional. 


 


Portugal tem trilhado, ao longo destes últimos anos, um caminho de consolidação e aprofundamento dos seus 


mecanismos de referência nacional. Como instrumentos privilegiados de intervenção nesta temática, os Planos 


Nacionais têm assumido um papel decisivo na adoção de uma estratégia concertada, apelando a todos os 


intervenientes, quer da esfera governamental, quer da sociedade civil, numa conjugação de esforços no sentido 


de promover um efetivo combate a esta realidade. 


 


A implementação da Rede de Apoio e Proteção às Vítimas de Tráfico (RAPVT) constitui um fator decisivo 


nesta consolidação e articulação ao nível de intervenção com as vítimas de tráfico. Com esta rede, recentemente 


criada, passa a estar operacional um mecanismo de cooperação e de partilha de informação, tendo como 


finalidade a prevenção, a proteção e a reintegração das vítimas de tráfico de seres humanos. 


 


O III PNPCTSH 2014-2017 tem como ponto de partida todo o trabalho desenvolvido nestes últimos anos, 


manifestando-se, desde já, como um renovado compromisso na posição de vanguarda que Portugal tem 


assumido neste domínio. 


 


O III PNPCTSH 2014-2017 estrutura-se em cinco áreas estratégicas (num total de 53 medidas): 


1) Prevenir, Sensibilizar, Conhecer e Investigar; 


2) Educar, Formar e Qualificar; 


3) Proteger, Intervir e Capacitar; 


4) Investigar Criminalmente; 


5) Cooperar. 


 


III Programa de Ação para a Prevenção e a Eliminação da Mutilação Genital Feminina, 2014-2017 


III PAPEMGF 2014-20174 


 
A Mutilação Genital Feminina (MGF) configura uma violação grave dos direitos humanos, continuando, no 


entanto, a ser praticada ao abrigo de crenças que a fomentam com base em alegados benefícios de saúde e 


higiene, e em motivos religiosos ou de tradição.  


 


                                                 
3
 Aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 101/2013, de 31 de dezembro de 2013. 


4
 Integrado no V Plano Nacional de Prevenção e Combate à Violência Doméstica e de Género 2014-2017 (V PNPCVDG), 


aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 102/2013, de 31 de dezembro de 2013.  
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Tal como outras práticas tradicionais nocivas, a MGF afeta mulheres de todas as idades, culturas e religiões, 


prejudicando o seu direito à integridade física e à saúde, incluindo a sexual e reprodutiva, e constituindo um 


obstáculo ao pleno exercício da cidadania e à realização da igualdade entre as mulheres e os homens. 


 


A Convenção do Conselho da Europa para a Prevenção e o Combate à Violência Contra as Mulheres e a 


Violência Doméstica, adotada em Istambul a 11 de maio de 2011 e ratificada pelo Estado português em 5 de 


fevereiro de 2013, prevê explicitamente que os Estados Partes tomam as medidas legislativas ou outras 


necessárias para assegurar a criminalização desta prática.  


 


O III PAPEMGF 2014-2017 deixa de estar inscrito no Plano Nacional para a Igualdade, passando a fazer parte 


integrante do V PNPCVDG 2014-2017. Esta opção assenta no entendimento que tem sido assumido 


internacionalmente de que a MGF constitui uma forma de violência de género, expresso nomeadamente pela sua 


inclusão na Convenção do Conselho da Europa para a Prevenção e o Combate à Violência Contra as Mulheres e 


a Violência Doméstica. 


 


O III PAPEMGF 2014-2017 prevê a adoção de 42 medidas estruturadas em torno das seguintes cinco áreas 


estratégicas: 


1) Prevenir; 


2) Integrar; 


3) Formar; 


4) Conhecer; 


5) Cooperar. 


 
II Plano Nacional de Ação para Implementação da Resolução CSNU 1325 (2000)  


sobre Mulheres, Paz e Segurança, 2014-2018 
II PNA 1325 2014-20185  


 
Aprovada em 2000, a Resolução do Conselho de Segurança das Nações Unidas n.º 1325 (2000) sobre mulheres, 


paz e segurança (RCSNU 1325) foi a primeira resolução deste órgão a alertar para o impacto desigual que os 


conflitos armados têm sobre as mulheres e os homens e para a necessidade de promoção da transversalidade da 


dimensão da igualdade de género na prevenção, gestão e resolução de conflitos armados e em todas as fases dos 


processos de construção da paz, entendidas no seu sentido mais lato e estrutural, com aplicação tanto em países 


em processos de conflito armado e de recuperação de conflitos, como em países em paz. A este propósito, 


salienta-se que o gozo pleno, pelas mulheres, de todos os direitos, incluindo o de participação, e a igualdade de 


oportunidades e de resultados, são garantias dos países mais pacíficos e com índices de desenvolvimento 


superior. 


 


Portugal reconhece a estreita ligação entre as questões da paz, segurança, desenvolvimento e a promoção da 


igualdade de género e os direitos humanos das mulheres. O II PNA 1325 2014-2018 define a forma como 


Portugal continuará a promover e a implementar os objetivos daquela resolução, ao nível nacional e 


internacional. 


 


                                                 
5
 Aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 50/2014, de 26 de agosto de 2014. 
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Efetivamente, Portugal tem desenvolvido a sua atividade de cooperação para o desenvolvimento 


maioritariamente em países em situação de fragilidade. Esta característica faz com que a ajuda prestada seja 


essencialmente dirigida a áreas-pilares do Estado, incluindo a defesa, a segurança e a justiça, com vista ao reforço 


das capacidades destes países e à consolidação do Estado de direito. Para promover a estabilidade e a boa 


governação, Portugal tem desenvolvido programas de cooperação técnico-militar, técnico-policial, jurídica e 


judiciária, com o objetivo de contribuir para a sua segurança interna e capacitação institucional. 


 


Portugal continua a defender a implementação da RCSNU 1325, bem como as outras obrigações relativas às 


mulheres, paz e segurança a nível internacional, procurando consolidar a sua participação na promoção e defesa 


dos direitos humanos das mulheres e no combate a todas as formas de violência contra as mulheres. 


 


O II PNA 1325 prevê a adoção de 29 medidas estruturadas em torno das seguintes cinco áreas estratégicas: 


1) Promover a participação de mulheres em processos de construção e manutenção da paz e segurança; 


2) Garantir a formação das pessoas envolvidas nos processos de construção e manutenção de paz e 


segurança; 


3) Promover os objetivos da resolução do Conselho de Segurança das Nações Unidas n.º 1325 (2000) na 


ação externa de Portugal; 


4) Aprofundar e difundir o conhecimento sobre a temática «mulheres, paz e segurança», e sensibilizar as 


entidades decisoras e a comunidade; 


5) Promover a participação da sociedade civil na implementação da resolução do Conselho de Segurança 


das Nações unidas n.º 1325 (2000) sobre Mulheres, Paz e Segurança (2014-2018). 


 


De sublinhar, por último, que a CIG, além de ter a coordenação geral da execução dos diferentes Planos 


Nacionais atrás identificados, também tem a responsabilidade de produzir os respetivos relatórios intercalares de 


execução (anuais), os quais, relativamente ao ano de 2014, se juntam ao presente relatório como: 


 


ANEXO I – Relatório Intercalar V PNI 2014 


ANEXO II – Relatório Intercalar V PNPCVDG 2014 


ANEXO III – Relatório Intercalar III PNPCTSH 2014 


ANEXO IV – Relatório Intercalar III PAPEMGF 2014  


 


II – ATIVIDADES DESENVOLVIDAS E AUTOAVALIAÇÃO 


 


1. Análise dos resultados alcançados e dos desvios verificados de acordo com o QUAR 


 


O QUAR da CIG para 2014 não sofreu alteração ou reformulação após ter sido submetido a aprovação da 


respetiva tutela, apresentando uma taxa de realização final de 112%, distribuída pelos seguintes parâmetros: 


 


Parâmetro Ponderação Taxa de Realização Resultado 


Eficácia 50% 57% Superado 


Eficiência 25% 26,5% Superado 


Qualidade 25% 28,5% Superado 
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Em termos agregados seis dos sete objetivos operacionais foram superados (O1, O2, O3, O4, O6 e O7) e o 


outro (O5) atingido.  


 


A mensuração dos objetivos operacionais assentou em 14 indicadores, dos quais sete apresentam histórico 


(Ind.1, Ind.2, Ind.3, Ind.4, Ind.12, Ind.13 e Ind.14). 


 


De sublinhar que os Ind.5, Ind.6, Ind.7 e Ind.8 reportam-se à execução dos Planos Nacionais. Em termos de 


análise comparativa dos ciclos de 2013 e 2014 esses indicadores são mantidos. Porém, a verdade é que o seu 


objeto reporta-se a planos diferentes, uma vez que 2014, marca a entrada em vigor dos novos Planos Nacionais, 


motivo pelo qual se entendeu não ser de apresentar qualquer histórico dos mesmos. 


 


De sublinhar, também de acordo com a análise comparativa dos ciclos de 2013 e 2014, inversão da tendência no 


que se reporta aos resultados provenientes da apreciação por parte dos utilizadores da quantidade e qualidade 


dos serviços prestados (Ind.12 e Ind.14): a satisfação dos utilizadores externos diminuiu (4,44 para 3,33) ao 


passo que a satisfação dos utilizadores internos aumentou (3,2 para 3,7). 


 


Não obstante a informação constante no QUAR da CIG para 2014, junto ao presente relatório como ANEXO 


V, apresentam-se, de seguida, de forma sistematizada, os resultados obtidos. 


 


PARÂMETRO DE EFICÁCIA 


 


Objetivo operacional 1 


Implementar o mainstreaming de género 


 Indicador 1 – Taxa de execução do plano de promoção do mainstreaming de género  


   Meta 2014 – 80,00% 


    Tolerância – 5,00% 


     Resultado – 84,6% 


      Classificação – Atingiu 


Foram consideradas como executadas 11 atividades das 13 previstas para o respetivo plano. 


 Indicador 2 – Taxa de incremento das parcerias com entidades públicas, designadamente Administração 


Central e Local 


   Meta 2014 – 5,00% 


    Tolerância – 2,00% 


     Resultado – 9,6% 


      Classificação – Superou 


Foram realizados 11 protocolos de cooperação autárquica. 


 


Objetivo operacional 2  


Implementar medidas e ações previstas no âmbito do QREN/POPH, Eixo da Igualdade (Eixo 7) 


 Indicador 3 – Taxa de execução do plano de auditorias/acompanhamento técnico aos projetos 


aprovados no âmbito do POPH 


   Meta 2014 – 80,00% 


    Tolerância – 5,00% 


     Resultado – 97,9% 


      Classificação – Superou 
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O universo de projetos para o ano de 2014 totaliza 561 projetos, e é constituído por 126 projetos em execução, 


428 projetos encerrados, e 7 projetos revogados. Para apuramento da taxa de execução do plano de verificações 


no local/acompanhamento técnico aos projetos aprovados no âmbito do Secretariado Técnico, aferiu-se o 


número de projetos que foram objeto de acompanhamento técnico e de acompanhamento técnico-financeiro. 


Para evitar a contagem em duplicado de projetos, comparou-se o total dos projetos com acompanhamento 


técnico-financeiro e o total dos projetos com acompanhamento técnico, de modo a obter o número de projetos 


que foram unicamente objeto de acompanhamento técnico. Em 2014 registaram-se apenas 6 projetos objeto de 


acompanhamento técnico e 543 projetos objeto de acompanhamento técnico-financeiro. Assim, a taxa de 


execução do plano de verificações no local/acompanhamento técnico aos projetos aprovados no âmbito do 


Secretariado Técnico (universo de 561 projetos) = Total dos projetos com acompanhamento técnico-financeiro 


(543 projetos) + Total dos projetos com acompanhamento técnico (6 projetos) é de 97,86% (arredondado pelo 


sistema GEADAP para 97,9%). 


 Indicador 4 – Taxa de execução das atividades previstas no plano de atividades no âmbito do POPH 


   Meta 2014 – 80,00% 


    Tolerância – 5,00% 


     Resultado – 100% 


      Classificação – Superou 


Todas as atividades previstas foram promovidas e realizadas. 


 


Objetivo operacional 3 


Assegurar a coordenação central da execução dos Planos e Programas Nacionais 


 Indicador 5 – Taxa de execução dos mecanismos de coordenação central da aplicação do PNI 


   Meta 2014 – 80,00% 


    Tolerância – 5,00% 


     Resultado – 98,3% 


      Classificação – Superou 


Foram executadas 59 medidas do PNI das 60 previstas para 2014. Foram realizadas todas as reuniões previstas 


para o Grupo de Trabalho responsável pela implementação do PNI: 3 reuniões.  


 Indicador 6 – Taxa de execução dos mecanismos de coordenação central da aplicação do PNPCVDG 


   Meta 2014 – 80,00% 


    Tolerância – 5,00% 


     Resultado – 94,1% 


      Classificação – Superou 


Foram executadas 48 medidas do PNPCVDG das 51 previstas para 2014. Foram realizadas todas as reuniões 


previstas para o Grupo de Trabalho responsável pela implementação do PNPCVDG: 3 reuniões. 


 Indicador 7 – Taxa de execução dos mecanismos de coordenação central da aplicação do PNPCTSH 


   Meta 2014 – 80,00% 


    Tolerância – 5,00% 


     Resultado – 93,6% 


      Classificação – Superou 


Foram executadas 44 medidas do PNPCTSH das 47 previstas para 2014. Foram realizadas todas as reuniões 


previstas para o Grupo de Trabalho responsável pela implementação do PNPCTSH: 3 reuniões. 


 Indicador 8 – Taxa de execução dos mecanismos de coordenação central de aplicação do PAPEMGF 


   Meta 2014 – 80,00% 


    Tolerância – 5,00% 
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     Resultado – 91,7% 


      Classificação – Superou 


Foram executadas 33 medidas do PAPEMGF das 36 previstas para 2014. Foram realizadas todas as reuniões 


previstas para o Grupo de Trabalho responsável pela implementação do PAPEMGF: 3 reuniões. 


 


PARÂMETRO DE EFICIÊNCIA 


 


Objetivo operacional 4 


Assegurar a otimização dos recursos, garantindo a estabilidade dos recursos envolvidos 


 Indicador 9 – Taxa de execução das iniciativas com impacto na redução da despesa do funcionamento 


da CIG 


   Meta 2014 – 80,00% 


    Tolerância – 5,00% 


     Resultado – 100% 


      Classificação – Superou 


Todas as atividades previstas, num número de 6, foram promovidas com impacto na redução da despesa de 


funcionamento da CIG 


 Indicador 10 – Percentagem de despesa realizada com recurso a procedimentos fundados em agregação 


de necessidades 


   Meta 2014 – 12,00% 


Tolerância – 3,00% 


     Resultado – 12% 


      Classificação – Atingiu 


Despesa realizada com recurso a procedimentos fundados em agregação de necessidades: ascendeu a 106.540,38 


euros, ou seja, 11,97% (arredondado pelo sistema GEADAP para 12%) do universo de despesa paga nesse 


exercício suscetível de agregação. Para aferição deste indicador foi considerada toda a despesa paga no exercício 


de 2014 no âmbito dos agrupamentos de despesa 02 Aquisição de bens e serviços, 06 Outras despesas correntes e 07 


Aquisição de bens de capital, no montante global de 1.114.675,55 euros. A esta importância foi deduzida toda a 


despesa não suscetível de agregação de necessidades (como por exemplo a despesa incorrida por conta do fundo 


de maneio, rendas, água, correio, etc.), no montante global de 224.550,20 euros. Resultou, pois, um universo de 


despesa suscetível de agregação no montante de 890.125,35 euros.  


 


Objetivo operacional 5 


Otimizar o sistema de gestão documental da CIG 


 Indicador 11 – Prazo de implementação do sistema de gestão documental 


   Meta 2014 – 15 de setembro 


    Tolerância – 15 dias 


     Resultado – 251 dias 


Classificação – Atingiu 


O sistema de gestão documental encontrou-se implementado a 251 dias dos 254 dias previstos como meta. 
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PARÂMETRO DE QUALIDADE 


 


Objetivo operacional 6 


Implementar uma metodologia de avaliação da satisfação dos utilizadores 


 Indicador 12 – Nível de satisfação dos utilizadores 


   Meta 2014 – 3,5 


    Tolerância – 0,5% 


     Resultado – 4,3 


      Classificação – Superou 


Foi utilizada por todos os utilizadores externos uma ficha de avaliação da satisfação do serviço prestado, num 


total de 352 utilizadores/as no âmbito do serviço de informação jurídica e apoio psicossocial e da Biblioteca da 


CIG.  


 


Objetivo operacional 7 


Assegurar um conjunto de politicas de gestão de pessoas, visando a qualificação, capacitação e 


satisfação dos colaboradores 


 Indicador 13 – Taxa de execução do plano de formação aprovado 


   Meta 2014 – 80,00% 


    Tolerância – 5,00% 


     Resultado – 88% 


      Classificação – Superou 


Das 38 ações de formação previstas no plano de formação aprovado, 5 ações de formação foram canceladas pela 


entidade formadora externa e 4 ações de formação não foram executadas por desistência dos/as respetivos/as 


formandos/as.  


 Indicador 14 – Nível de satisfação dos colaboradores 


   Meta 2014 – 3,5 


Tolerância – 0,5% 


     Resultado – 3,7 


      Classificação – Atingiu 


Foi utilizado por todos os/as colaboradores/as internas que se disponibilizaram para o efeito, um questionário 


para aferir o nível de satisfação dos/as mesmos/as. 


 


2. Consecução dos objetivos do PACIG2014 e estratégia seguida 


 


O PACIG2014 foi elaborado no cumprimento dos propósitos enunciados no Programa do XIX Governo 


Constitucional, designadamente no capítulo “IV - Cidadania e Solidariedade” e respetivo subcapítulo “Igualdade 


de género, violência doméstica e integração de populações imigrantes e nómadas”, sem prejuízo da intervenção 


estratégica da CIG se orientar pela transversalização da igualdade de género, nos diferentes domínios da ação 


política. 


 


O PACIG2014 encontrou-se, também, em conformidade com as Grandes Orientações do Plano para 2012-2015 


(GOP 2012-2015), designadamente no capítulo “3 — 3.ª Opção — Cidadania, solidariedade, justiça e segurança 


– subcapítulo “3.6 - Igualdade de género, violência doméstica e integração de populações imigrantes e das 


comunidades ciganas”. 
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O PACIG2014 pretendeu desenvolver o reforço da transversalização da dimensão de género, ou seja, do 


mainstreaming de género de modo a garantir a integração desta dimensão em todos os domínios de atividade 


política e da realidade social, tendo em vista a construção de uma cidadania plena de homens e mulheres nas 


esferas pública e privada, integradora da dimensão da igualdade de género, promovendo a conjugação desta 


estratégia com a implementação de ações específicas, incluindo ações positivas, destinadas a ultrapassar as 


desigualdades que afetam em particular as mulheres e, também, introduzindo a perspetiva de género em todas as 


áreas de discriminação, prestando um olhar particular aos diferentes impactos desta junto dos homens e das 


mulheres, designadamente, nas situações de discriminações múltiplas. 


 


Neste sentido, o PACIG2014 propunha uma tripla abordagem: 


 


a) A implementação de medidas com impacto externo, no âmbito das áreas de intervenção definidas no 


Decreto Regulamentar n.º 1/2012, de 6 de janeiro, e pelos planos e programas nacionais sob 


coordenação da CIG, apostando, para tal, no estreitamento das parcerias e do trabalho em rede com 


outros organismos, serviços ou instituições que desenvolvessem ou pudessem vir a desenvolver 


atividades no âmbito da cidadania e da igualdade de género, nomeadamente ao nível da Administração 


Central e Local, Organizações Não-Governamentais, Empresas e Academia, bem como na capacitação 


desses interlocutores privilegiados, quando necessário; 


b) A melhoria de determinadas áreas de gestão interna, visando quer o reforço do planeamento, 


monitorização e avaliação das iniciativas e dos Planos Nacionais sob a sua coordenação, quer o 


desenvolvimento de iniciativas que levassem à clarificação do exercício das funções e das competências 


desempenhadas pelo corpo técnico e chefias intermédias, em consonância com o processo de 


reestruturação orgânica ocorrido, de forma a estreitar os canais internos de comunicação, promovendo 


quer uma maior partilha de informação, quer uma maior capacitação das pessoas, bem como a 


racionalização e o reforço das estruturas e recursos existentes para a boa prossecução da missão da CIG; 


c) O reforço de áreas estratégicas de apoio à gestão e à tomada de decisão política, nomeadamente a 


recolha, produção e disseminação de conhecimento, bem como a definição de uma estratégia de 


comunicação externa. 


 


De sublinhar que as atividades propostas e executadas pela CIG, ao longo do ano de 2014, estiveram em 


consonância com as orientações internacionais na área da cidadania e igualdade de género, aliás, em 


conformidade com as atribuições institucionais para representação de Portugal nos diversos fóruns 


internacionais neste domínio e no seu papel operacional, no contexto nacional. 


 


Das 41 atividades previstas no PACIG2014, apenas 2 não registaram qualquer resultado, o que significa uma 


taxa de concretização de 95,12%. 


 


Seguidamente são apresentadas as atividades constantes no PACIG2014 e respetivos resultados.  


 


ATIVIDADES 


Acompanhar e apoiar a implementação dos Planos de Igualdade na Administração Pública Central e Local. 


RESULTADOS 
 Reuniões com as Conselheiras e Conselheiros e Equipas Interdepartamentais de cada ministério para apoio na 


elaboração dos planos setoriais (medidas internas e externas). 


 Disseminação, pelas Câmaras Municipais, de modelos de Planos Municipais para a Igualdade. 
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 Reuniões com as autarquias: 27 reuniões a nível nacional. 


 Planos Municipais para a Igualdade aprovados: 31 planos. 


 Suporte técnico aos municípios nos Planos Municipais na área da violência doméstica/violência de género e/ou 


respostas específicas nestas áreas temáticas: 6 municípios. 


Acompanhar e apoiar a elaboração e implementação de Planos de Igualdade nas Empresas. 


RESULTADOS 


 Inquérito elaborado pela CIG com a equipa Interministerial do Ministério da Economia. 


Reforçar e promover as parcerias e o trabalho em rede, privilegiando os organismos da Administração Pública 


Central e Local, em áreas de atuação estratégicas. 


   RESULTADOS 


 Celebração de 11 protocolos de cooperação autárquica. 


Reforçar a articulação com o mundo Empresarial, com Instituições de Ensino Superior, Organizações não-


Governamentais e Organizações da Sociedade Civil em geral, nomeadamente através realização das reuniões 


quer das secções, quer do plenário do Conselho Consultivo, assim como do Grupo Técnico-científico. 


RESULTADOS 


 Reuniões do Conselho Consultivo da CIG: Reunião da Secção das ONG de 21 de janeiro de 2014; Reunião da Secção 


Interministerial de 25 de maio de 2014; Reunião da Secção das ONG de 3 de junho de 2014; Reunião do Plenário de 


30 de junho de 2014; Reunião da Secção das ONG de 28 de outubro de 2014; Reunião da Secção Interministerial de 


16 de dezembro de 2014; Reunião do GTC de 16 de dezembro de 2014; Reunião do Plenário de 22 de dezembro de 


2014. 


Consolidar as estratégias de intervenção que visem promover o exercício pleno da cidadania por mulheres e por 


homens, em todos os contextos das esferas pública e privada, potenciando as parcerias com diferentes tipos de 


entidades, o trabalho em rede e a capacitação de agentes estratégicos, em especial nas áreas da educação, do 


trabalho e do emprego, da comunicação e da saúde. 


RESULTADOS 


 Celebração do protocolo entre a CIG, DGS, APF e a Escola Superior de Enfermagem de Lisboa, no dia 22 de Julho 


2014, com vista à realização do 2.º curso de pós-graduação “Saúde da Mulher – A Mutilação Genital Feminina”. 


 Celebração do protocolo entre a CIG, DGS, APF e a Escola Superior de Saúde do Instituto Politécnico de Setúbal, 


no dia 30 de Julho, com vista à realização de curso de pós-graduação sobre MGF. 


 Celebração do protocolo com a Escola Superior de Educação, do Instituto Politécnico de Setúbal, no dia 25 de julho, 


prevendo especificamente o desenvolvimento de intervenções relacionadas com a problemática do género e não-


discriminação no curso de ciências da comunicação. 


 Participação nos seguintes Grupos de Trabalho: Fórum Nacional Álcool e Saúde (FNAS), Conselho Consultivo do 


Programa Nacional para a Infeção VIH/SIDA e Violência Interpessoal – Abordagem, Diagnóstico e Intervenção 


nos Serviços de Saúde. 


Sensibilizar os vários agentes para proceder a uma avaliação dos resultados da implementação das políticas e 


medidas de acordo com o impacto das mesmas na perspetiva de género. 


RESULTADOS 


 Realização da ação de formação intitulada “Igualdade entre mulheres e homens e políticas públicas”, no dia 3 de 


dezembro, com a colaboração do CEJUR. 


Prestar um serviço de informação jurídica e apoio psicossocial, especialmente nas situações de discriminação e 


de violência de género. 


RESULTADOS 


 Atendimento presencial (Lisboa – 78 ocorrências; Porto – 234 ocorrências; Total de ocorrências – 312 ocorrências; 


Homem: 46 ocorrências; Mulher: 266 ocorrências; Incidência: Violência doméstica: Homem: 40 Ocorrências, 


Mulher: 256 Ocorrências; Responsabilidades parentais: Homem: 5 Ocorrências, Mulher: 9 Ocorrências; Divórcio: 


Homem: 6 Ocorrências, Mulher: 14 Ocorrências; Partilhas: Homem: 1 Ocorrência, Mulher: 7 Ocorrências; Pensão de 


alimentos: Homem: 0 ocorrências, Mulher: 1 Ocorrência; Outros: Homem: 7 Ocorrências, Mulher: 25 Ocorrências). 


 Atendimento telefónico fora do Serviço de Informação a Vítimas de Violência Doméstica - SIVVD (Lisboa – 122 


ocorrências; Porto 160 ocorrências; Total – 282 ocorrências; Homem: 87 ocorrências; Mulher: 195 ocorrências). 
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 Respostas a exposições via correio eletrónico ou ofício (Lisboa – 62 ocorrências, Porto – 25 ocorrências; Total – 87 


ocorrências; Homem: 19 ocorrências; Mulher: 68 ocorrências). 


 Respostas a queixas formais (Lisboa – 1 ocorrência; Porto – 0 ocorrências; Total – 1 ocorrência; Homem: 0 


ocorrências; Mulher: 1 ocorrência). 


Acompanhar a prestação de ajuda de caráter técnico e financeiro às ONGM que desenvolvam atividades sob a 


forma de programas, projetos ou ações e que tenham como finalidade a promoção da dignidade e da igualdade 


da mulher face aos demais membros da sociedade, assim como da sua conformidade com as temáticas 


previamente definidas como prioritárias pela CIG. 


RESULTADOS 


 Concessão do apoio financeiro às Associações Não Governamentais de Mulheres (ONGM), no âmbito do Decreto-


Lei n.º 246/98, de 11 de agosto, alterado pela Lei n.º 37/99, de 26 de maio, de acordo com o financiamento previsto 


no montante de 90.000,00€. As ONGM que apresentaram a sua candidatura dentro do prazo legal, ou seja, até 30 de 


junho de 2014, de acordo com o modelo previamente estabelecido e com as quais foi elaborado o respetivo Contrato 


de Apoio Financeiro foram: ADDIM – Associação da Defesa dos Interesses e da Igualdade das Mulheres, APEM – 


Associação Portuguesa de Estudos sobre Mulheres, AMONET – Associação Portuguesa de Mulheres Cientistas, 


APMJ – Associação Portuguesa de Mulheres Juristas, GRAAL, MDM – Movimento Democrático das Mulheres, 


Plataforma Portuguesa para os Direitos das Mulheres, Rede de Jovens para a Igualdade de Oportunidades entre 


Mulheres e Homens e UMAR – União de Mulheres Alternativa e Resposta. 


Acompanhar, de acordo com as atribuições da CIG, o processo de conferição de competências técnicas e 


certificação de qualidades de pessoas e entidades institucionalmente envolvidas na promoção e defesa da 


cidadania e da igualdade de género. 


   RESULTADOS 
 Elaborada Informação da Divisão de Assuntos Jurídicos com pedido de parecer ao CEJUR, quanto aos 


procedimentos necessários para realizar o processo de conferição de competências técnicas e certificação de 


qualidades de pessoas e entidades. 


Acompanhar e assegurar o cumprimento dos instrumentos internacionais aos quais Portugal se encontra 


vinculado, inter alia, das diretivas e jurisprudência e demais legislação comunitárias, de convenções e outros 


compromissos internacionais nas áreas de competência da CIG. 


RESULTADOS 


 A CIG contribuiu para a Proposta de Diretiva do Parlamento Europeu e do Conselho relativa à melhoria do 


equilíbrio entre homens e mulheres no cargo de administrador de empresas cotadas em bolsa e a outras medidas 


conexas – A Proposta tem como objetivo combater o problema da sub-representação feminina ao mais alto nível do 


processo de tomada de decisões económicas, propondo um objetivo quantitativo de 40% até 2020. 


 A CIG contribuiu para os relatórios de progresso da Proposta de Diretiva do Conselho que aplica o princípio da 


igualdade de tratamento entre as pessoas, independentemente da sua religião ou crença, deficiência, idade ou 


orientação sexual. 


 Contribution support for the EU Horizontal directive. 


 A CIG contribuiu para a elaboração dos relatórios nacionais, apresentados à Nações Unidas, nomeadamente do 


UPR e PIDESC. 


Executar os compromissos decorrentes da Convenção para a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação 


contra as Mulheres (CEDAW). 


RESULTADOS 


 Todas as atividades da CIG foram desenvolvidas de acordo com os compromissos decorrentes da Convenção para a 


Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as Mulheres (CEDAW). 
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Acompanhar os compromissos políticos decorrentes do trabalho da Organização das Nações Unidas (ONU), do 


Conselho da Europa (CoE), das instituições da União Europeia (EU) e dos seus Estados-Membros, da 


Organização para a segurança e Cooperação na Europa (OSCE), da Comunidade dos Países de Língua 


Portuguesa (CPLP), entre outras, nas áreas de competência da CIG ou sempre que seja solicitada a contribuir, 


numa perspetiva da integração da dimensão de género, em todas as áreas, por outras entidades. 


RESULTADOS 


 Participação nas reuniões do Grupo de Alto Nível para o mainstreaming de género, da Comissão Europeia. 


 Participação na reunião da Rede e Semana das Pequenas e Médias Empresas da Comissão Europeia, promovida 


pela Presidência Italiana, em novembro de 2014. 


 Participação em dois eventos, promovidos pelo EIGE: Boas Práticas de Empreendedorismo Feminino, em Atenas, 


e, Boas Práticas de Conciliação entre a Vida Profissional, Familiar e Pessoal, em Vilnius. 


 Participação no Expert’s Meeting on the Gender Equality Index of the European Institute for Gender Equality 


(EIGE), Vilnius, 8 e 9 de abril. 


 Participação no Consultation Meeting on GBV Data Collection – EIGE, Vilnius, 19 e 20 de março.  


 Participação no seminário de Boas Práticas de Empreendedorismo Feminino, promovido pela Comissão Europeia, 


no âmbito do programa Progress, que teve lugar em setembro, em Londres. 


 Participação no Seminário de apresentação de resultados do estudo sobre violência doméstica da FRA, Bruxelas, 5 e 


6 de março. 


 Participação nas reuniões promovidas pela EQUINET, FRA e Comissão Europeia: Training Event on LGBTI 


Issues, Estocolmo, 17 e 18 de junho; Meeting FRA/Equinet/ENNHRI Communication Meeting, Viena, 14 maio, 


Equinet WG Equality Law in Practice, Bruxelas, 9 de maio; Equinet WG Equality Law in Practice, Budapeste, 11 e 


12 de setembro; Equinet Legal Training on positive action measures, Belgrado, 16 e 17 de outubro; Equinet WG 


Communications - 1st meeting, Bruxelas, 4 junho; Equinet WG Communications – 2nd meeting, Bruxelas, 24 


novembro; Gender Equality Training Event on Harassment and Sexual Harassment, Varsóvia, 23 e 24 de setembro, 


The charter of fundamental rights of the European Union, Bruxelas, 17 e 18 de dezembro; Shaping the future of 


Equality Polices in EU, Joint Higt Level Event on Non-Discrimination and Equality, Roma, 6 e 7 de novembro. 


 Reuniões do Advisory Committee on Equal Opportunities for Women and Men, Bruxelas, 22 de maio e 27 de 


novembro, e participação no Seminário “Towards a common approach for the collection of administrative data on 


gender-based violence in the EU: focus on police and justice”, Bruxelas, 8 de dezembro. 


 Participação da CIG na 58.ª Sessão da CSW, promovida pelas Nações Unidas, Nova Iorque, 7 a 21 de Março. 


 Representação nacional no Comité Europeu de Coesão Social, Dignidade Humana e Igualdade. 


 Reuniões da Rede Informal de Relatores Europeus para o Tráfico de Seres Humanos, Bruxelas, 6 e 7 de maio. 


 Conferência final de projetos europeus sobre Tráfico de Seres Humanos: Projeto CONNECT, Roménia, 23 a 26 de 


setembro, e Projeto IMPACT, Bruxelas, 21 de fevereiro. 


 Participação na Conferência do Projeto IMPACT, Bruxelas, 20 e 21 de outubro. 


Promover e/ou fortalecer as parcerias estratégicas internacionais (bilaterais e multilaterais). 


RESULTADOS 


 No seguimento do Protocolo de Cooperação Técnica assinado a 2 de janeiro de 2012, entre a Secretaria de Estado 


dos Assuntos Parlamentares e a Igualdade e a Secretaria de Estado da Promoção da Igualdade de Timor Leste, a 


CIG, a CITE e a SGPCM acolheram 2 técnicas de Timor-Leste entre os dias 12 de Setembro e 9 de Outubro. O 


objetivo desta cooperação técnica consistiu na preparação de um currículo em igualdade de género bem como a 


formação de Pessoal da Secretaria de Estado da Promoção da Igualdade (SEPI), em Portugal. 


 Participação na III reunião de Ministras, responsáveis pela Igualdade de Género da Comunidade dos Países de 


Língua Portuguesa (CPLP), organizada pelo Governo da República de Moçambique, tendo por tema principal a 


“CPLP, Desafios na Prevenção e Eliminação da Violência Baseada no Género”, que decorreu em Maputo nos dias 


13 e 14 de fevereiro. 


 Por iniciativa própria, contando sempre com o apoio da CIG, o MNE promoveu a inserção de um parágrafo na” 


Declaração Final da Cimeira de Díli”, que decorreu em julho de 2014, a propósito da realização da “Campanha sobre 


a Eliminação de Violência contra as Mulheres”, lançada no espaço da CPLP, no final de 2013, por iniciativa de 


Portugal. 
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 Por convite do Ministério da Família e Promoção da Mulher de Angola, a CIG apresentou uma comunicação no IX 


Conselho Multissectorial de Género, que teve lugar nos dias 18 e 19 de Agosto, em Luanda, sob o tema "Igualdade 


de Género e a Agenda Pós 2015". 


 CRETA – Mecanismo de acompanhamento da Convenção do Conselho da Europa contra o Tráfico de Seres 


humanos – participação na reunião do Comité das Partes da Convenção do Conselho da Europa sobre a Luta Contra 


o Tráfico de Seres Humanos. 


 Assinatura, em dezembro, do acordo de cooperação entre a CIG e o EIGE, cujo principal objetivo é a participação 


do Centro de Informação e Documentação (CID) da CIG no projeto de constituição de um Portal de Recursos sobre 


Igualdade de Género, gerido pelo Resource & Documentation Centre do EIGE. 


Reforçar os instrumentos necessários a um acompanhamento eficaz e eficiente das entidades beneficiárias 


financiadas pelas Tipologias de Intervenção do Eixo 7 da CIG. 


RESULTADOS 


 Emissão de 885 pareceres técnicos (candidaturas, pedidos de alteração e revogações), face a 1777 em 2013, e 1354 


financeiros (reembolsos e saldos), face a 1084 em 2013. Estes números refletem: a) um aumento dos pareceres 


financeiros realizados e b) uma redução significativa dos pareceres técnicos, em conformidade com a fase final do 


período de programação (2007-2013). Assim, percentualmente estes valores traduzem-se num aumento de 25%, no 


caso dos pareceres financeiros (reembolsos e saldos), e num decréscimo de 50% no caso dos pareceres técnicos 


(candidaturas, pedidos de alteração e revogações). Ressalva-se que para emissão, em SIIFSE, dos pareceres 


referidos, o STI produziu 1424 Informações no ano de 2014. 


 Aumento na taxa de execução global de 28%, tendo passado de 62%, em janeiro, para 90%, em dezembro, o que 


corresponde a um aumento de execução financeira de 41.872.083,32 € para 55.290.924,64 €. 


 Aumento da execução de 32% na tipologia 7.2 – Planos para a Igualdade, bem como das suas tipologias homólogas 


nas regiões do Algarve e de Lisboa. 


 Aumento da execução de 21% na tipologia 7.3 – Apoio Técnico e Financeiro às Organizações Não Governamentais, 


bem como das suas tipologias homólogas nas regiões do Algarve e de Lisboa. 


 Aumento da execução de 34% na tipologia 7.4 – Apoio a projetos de formação para públicos estratégicos, bem como 


das suas tipologias homólogas nas regiões do Algarve e de Lisboa. 


 Aumento da execução de 29% na tipologia 7.6 – Apoio ao Empreendedorismo, Associativismo e criação de redes 


empresariais de atividades geridas por mulheres, bem como das suas tipologias homólogas nas regiões do Algarve e 


de Lisboa. 


 Aumento da execução de 44% na tipologia 7.7 - Projetos de Intervenção no combate à Violência de Género, bem 


como das suas tipologias homólogas nas regiões do Algarve e de Lisboa. 


 Subida das taxas de esforço global das ações de verificação, apresentando valores acima da taxa média do Programa 


Operacional e do Eixo 7, tendo esta situação sido assinalada no relatório de auditoria, elaborado pela Agência para o 


Desenvolvimento e Coesão, I.P., o qual incidiu sobre a atividade da CIG, enquanto Organismo Intermédio, no ano 


de 2014. 


Acompanhar e coordenar a implementação das medidas inscritas nos Planos Nacionais sob coordenação geral 


da CIG [V Plano Nacional para a Igualdade, Género, Cidadania e Não-discriminação, 2014-2017 (V PNI), o V 


Plano Nacional de Prevenção e Combate à Violência Doméstica e de Género 2014-2017 (V PNPCVDG), o III 


Plano Nacional de Prevenção e Combate ao Tráfico de Seres Humanos, 2014-2017 (III PNPCTSH)] e no III 


Programa de Ação para a Prevenção e a Eliminação da Mutilação Genital Feminina, integrado no V 


PNPCVDG, nomeadamente as que se encontram com menor grau de execução, e outros cuja concretização 


dependam exclusiva ou maioritariamente da iniciativa da CIG, bem como proceder à avaliação destes durante 


2014. 


RESULTADOS 
 Relatório Intercalar do V PNI 2014 


 Relatório Intercalar do V PNPCVDG 2014 


 Relatório Intercalar do III PNPCTSH 2014 


 Relatório Intercalar do III PAPEMGF 2014 
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Coordenar os Grupos de Trabalho interministeriais responsáveis pela implementação dos Planos Nacionais e 


Programas sob responsabilidade da CIG. 


RESULTADOS 
 Reuniões do Grupo de Trabalho responsável pela implementação do V PNI 2014-2017, realizadas a 30 de janeiro, 26 


de maio e 26 de setembro. 


 Reuniões do Grupo de Trabalho responsável pela implementação do V PNPCVDG 2014-2017, realizadas a 28 de 


janeiro, 19 de maio e 3 de outubro. 


 Reuniões do Grupo de Trabalho responsável pela implementação do III PNPCTSH 2014-2017, realizadas a 28 de 


janeiro, 27 de maio e 29 de setembro. 


 Reuniões da RAPVT (Rede de apoio e Proteção às Vítimas de Tráfico), realizadas a 20 de janeiro, 1 de julho e 6 de 


outubro. 


Articular com os/as Conselheiros/as da Administração Pública Central e Local e promover a sua capacitação. 


   RESULTADOS 


 Realização de reuniões com os/as vários/as Conselheiros/as. 


Apoiar o desenvolvimento e implementação dos planos de atividades sectoriais para a implementação, por parte 


dos respetivos organismos da administração central, das medidas dos planos nacionais sob coordenação da CIG 


que lhes correspondem. 


   RESULTADOS 


 Realização de reuniões com os/as Conselheiros/as para a Igualdade. 


Implementar iniciativas com impacto na redução da despesa do funcionamento da CIG. 


RESULTADOS 


 Reforço do escrutínio no processo de autorização para a realização de trabalho suplementar. Em 2013 foram 


abonados 12.597,60 euros em trabalho suplementar. Em 2014 foram abonados apenas 5.300,64 euros, obtendo-se uma 


redução de 57,92% face àquele período. 


 Sensibilização das áreas temáticas da Comissão para a necessidade de uma redução das deslocações efetuadas com 


recurso à viatura de serviços gerais e, por inerência, dos respetivos gastos com combustíveis e portagens. Em 2013 


foram pagos 5.140,77 euros à Petrogal, S.A. No exercício de 2014 foram pagos 4.551,62 euros, obtendo-se uma 


poupança de 11,46%.  


 Sensibilização das áreas temáticas da Comissão para a imprescindibilidade da racionalização das deslocações em 


serviço público (nacionais e ao estrangeiro), reduzindo-as ao imprescindível e inadiável. Em 2013 foram pagos 


32.242,09 euros à TUI Portugal – Agência de Viagens e Turismo, S.A. No exercício de 2014 foram pagos 27.537,05 


euros à TUI Portugal – Agência de Viagens e Turismo, S.A. e à Escalatur, Viagens e Turismo Lda., obtendo-se uma 


poupança de 14,59%. 


 Reforço dos procedimentos de controlo e de gestão no âmbito do material de economato e consumíveis de 


informática da organização, visando a sua otimização e, por inerência, a obtenção de poupanças. Em 2013 foram 


efetuadas encomendas de material de economato à firma OHM Técnica, Lda. e de consumíveis de informática à 


firma Albano Alves, Lda. no montante de 1.304,50 euros e 3.622,78 euros, respetivamente. Em 2014 foram efetuadas 


encomendas de material de economato à firma OLMAR – Artigos de Papelaria, Lda. e consumíveis de informática à 


firma CPCIS-Companhia Portuguesa de Computadores, Informática e Sistemas, S.A. no montante de 1.004,13 euros 


e 1.963,12 euros, respetivamente. Obtiveram-se poupanças em material de economato e consumíveis de informática 


de 23,03% e 45,82%, respetivamente. 


 Racionalização do n.º de utilizadores/licenças ativas em GeRFIP. Em 2013 foram pagos 28.449,91 euros à eSPap - 


Entidade de Serviços Partilhados da Administração Pública, I.P. No exercício de 2014 foram pagos à mesma 


entidade 23.665,20 euros, obtendo-se uma poupança de 16,82%.  


 Participação nos procedimentos agregados ao abrigo de acordo-quadro desenvolvidos em 2014 pela Secretaria-Geral 


da Presidência do Conselho de Ministros, no âmbito das categorias de bens e serviços centralizados, com os 


inerentes ganhos de escala obtidos. 
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Promover a formação e a capacitação dos recursos humanos. 


RESULTADOS 


 Relativamente à presente atividade foi desenvolvido um esforço significativo no presente exercício, face a igual 


período homólogo anterior, em ações de formação profissional, internas e externas, para capacitação dos recursos 


humanos desta Comissão. Este esforço encontra-se refletido na análise efetuada no âmbito dos pontos 2.1.7 e 5 do 


presente Relatório de Atividades. 


Melhorar as estruturas de informática e telecomunicações. 


RESULTADOS 


 As estruturas de informática e telecomunicações desta entidade encontram-se descontinuadas, existindo a perceção 


da sua renovação urgente sob pena de inoperacionalidade das mesmas no curto prazo. Todavia, as restrições 


orçamentais impostas a esta Comissão, à semelhança da generalidade dos serviços públicos, não têm permitido a 


gradual renovação dos equipamentos e das infraestruturas, aspeto que esta Comissão tentará colmatar no exercício 


de 2015.   


Melhorar o espaço de trabalho tornando-o mais funcional. 


RESULTADOS 


 A necessidade de arquivo da informação histórica e de curto/médio prazo produzida por esta Comissão, tem 


influído no esforço permanente de otimização do espaço físico existente, assegurando, por um lado, a 


operacionalidade das instalações para consecução da sua missão e, por outro, um repositório organizado de 


informação e documentação para memória futura. 


Melhorar e agilizar procedimentos internos. 


   SEM RESULTADOS A REGISTAR 


Implementar a gestão informatizada do stock editorial da CIG. 


RESULTADOS 


 Tendo sido implementado ainda em finais de dezembro de 2013, o módulo de gestão do stock editorial da CIG foi 


atualizado por via da integração retrospetiva dos títulos e respetivas tiragens e quantidades em stock das 


publicações e materiais anteriormente editados pela CIG. Todas as entradas e saídas de publicações e outros 


materiais passaram a ser geridas com base nesta aplicação informática. 


Dar continuidade ao Plano de Modernização do Sistema de Informação da CIG (PMSI), com especial destaque 


para a otimização do Sistema de Gestão de Informação do Centro de Informação e Documentação e do sítio 


web institucional. 


RESULTADOS 
 À implementação do novo Sistema Integrado de Gestão de Biblioteca, seguiu-se, em finais de janeiro, a 


disponibilização ao público, na Internet, do novo catálogo online, com novas funcionalidades 


(http://cig.cig.gov.pt). Em 31 de dezembro, a base de dados contava com 95.751 registos bibliográficos, 82.841 dos 


quais correspondiam a recortes de imprensa relativos ao período de 1999 a 2005 e 10.473 a monografias. A aposta na 


digitalização, para efeitos de preservação e divulgação, explica a existência, nesse data, de 137.310 documentos 


digitais (edições eletrónicas, cópias digitalizadas – inclusivamente documentos de arquivo -, capas, índices). 


 A partir de 20 de janeiro, o novo sítio web institucional (www.cig.gov.pt) passou a estar acessível ao público. Em 


2014, o sítio da CIG registou um total de 75.324 visitas, correspondentes a 189.768 visualizações por página e 47.676 


utilizadores. Destes, 63,4% correspondem a novos utilizadores.  


Garantir a organização e o acondicionamento adequado dos materiais não-livro” (cartazes, folhetos, CD, troféus, 


etc.). 


RESULTADOS 


 Foi iniciado o processo de organização e o acondicionamento de materiais não-livro, sendo de destacar neste 


âmbito, por um lado, a aquisição de um móvel arquivador adequado à arrumação de cartazes e, por outro, o 


tratamento técnico de 154 folhetos e 87 materiais gráficos diversos. 


 


 



http://cig.cig.gov.pt/
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Disponibilizar aos utilizadores do Centro de Documentação e Informação um conjunto relevante de novos 


títulos/fascículos de periódicos especializados nas temáticas da esfera da igualdade de género (impressos e 


online). 


RESULTADOS 


 A indisponibilidade de verbas só permitiu que a renovação das assinaturas (formatos impresso e online) das 15 


revistas especializadas se efetivasse no último trimestre do ano.  


Disponibilizar e promover o acesso online à Biblioteca Digital da CIG (Núcleo de Reservados). 


RESULTADOS 


 O Projeto Digitalização e disponibilização online do Núcleo de Reservados da Biblioteca Madalena Barbosa, 


permitiu que mais de 290 monografias e de 590 fascículos de publicações periódicas, na sua maioria obras raras e 


esgotadas, fossem digitalizadas, gerando mais de 75.000 imagens, disponíveis através do catálogo on-line do Centro 


de Informação e Documentação da CIG (desde finais de janeiro de 2014) 


(http://cid.cig.gov.pt/Nyron/Library/Catalog/winlib.aspx?skey=A6B339CBCE1941DEA763AA40F3177B9F&optio


n=SobreBibliotecaDig) 


 258 das publicações pertencentes à Coleção de Reservados do Centro de Informação e Documentação, que integram 


a Biblioteca Digital CIG, passaram a estar disponíveis, desde finais de setembro, na Europeana, a Biblioteca Digital 


Europeia 


(http://www.europeana.eu/portal/search.html?query=DATA_PROVIDER%3A%22Comiss%C3%A3o+para+a+Ci


dadania+e+a+Igualdade+de+G%C3%A9nero%22&qf=PROVIDER%3A%22RNOD+-+Portugal%22). 


Disponibilizar e promover o acesso à documentação de arquivo da CIG referente às décadas de 70 e 80 do séc. 


XX (Projeto Arquivo Histórico Digital CIG). 


RESULTADOS 
 Dando continuidade à estratégia de preservação e promoção da memória institucional da CIG, foi desenvolvido um 


projeto complementar, com o objetivo de digitalizar e disponibilizar online o Arquivo Administrativo da CIG relativo 


às décadas de 80 e 90 do séc. XX (documentação que reflete as atribuições específicas da Comissão). Como 


resultado deste projeto, ao Arquivo Histórico Digital da CIG foram adicionadas 132 séries, 168 processos e 9.995 


documentos, correspondendo a 44,891 imagens para preservação (formato TIF) e para divulgação (formato PDF). 


Editar as publicações e materiais informativos previstos no Plano de Edição 2014. 


RESULTADOS 
 Durante 2014, foram editados/produzidos 25 títulos/tipos de publicações e materiais diversos (incluindo-se nestes 


últimos, brindes e convites). Uma vez que os 15 títulos/tipos de publicações e materiais que constavam inicialmente 


do Plano de Edição e Divulgação da CIG para 2014 duplicaram (30) e apesar de, por motivos não imputáveis aos 


serviços, não ter sido possível publicar/produzir 5 dos títulos previstos, a Taxa de execução das atividades previstas 


foi de 166,7%. 


Disponibilizar em formato digital as publicações produzidas pela CCF e CIDM - Projeto Memórias da 


CCF/CIDM (1975 a 1999). 


SEM RESULTADOS A REGISTAR 


Preservar e tornar acessível ao público em geral (física e virtualmente) os produtos informativos resultantes dos 


projetos financiados pelo Eixo 7. 


RESULTADOS 


 No âmbito do Projeto de promoção do acesso e disponibilização online dos produtos de informação resultantes dos 


projetos cofinanciados pelo POPH-eixo 7, procedeu-se à seleção, tratamento técnico e, sempre que possível, 


digitalização de materiais (folhetos, cartazes, brochuras e monografias) na área da violência doméstica e de género. 


Encontram-se disponíveis, na biblioteca da CIG e na área Produtos cofinanciados do Portal CID online do CID: 123 


registos bibliográficos correspondentes a materiais produzidos no âmbito de projetos apoiados pelos fundos 


estruturais na área da violência doméstica e de género; destes, 23 cópias digitalizadas ou versões eletrónicas estão 


acessíveis online, podendo todos os materiais ser consultados na biblioteca do CID da CIG. 


 


 



http://cid.cig.gov.pt/Nyron/Library/Catalog/winlib.aspx?skey=A6B339CBCE1941DEA763AA40F3177B9F&option=SobreBibliotecaDig

http://cid.cig.gov.pt/Nyron/Library/Catalog/winlib.aspx?skey=A6B339CBCE1941DEA763AA40F3177B9F&option=SobreBibliotecaDig

http://www.europeana.eu/portal/

http://www.europeana.eu/portal/search.html?query=DATA_PROVIDER%3A%22Comiss%C3%A3o+para+a+Cidadania+e+a+Igualdade+de+G%C3%A9nero%22&qf=PROVIDER%3A%22RNOD+-+Portugal%22

http://www.europeana.eu/portal/search.html?query=DATA_PROVIDER%3A%22Comiss%C3%A3o+para+a+Cidadania+e+a+Igualdade+de+G%C3%A9nero%22&qf=PROVIDER%3A%22RNOD+-+Portugal%22

http://cid.cig.gov.pt/Nyron/Library/Catalog/winlib.aspx?skey=315B89ABB5B54B748F725A51E872044C&option=SobrePOPH

http://cid.cig.gov.pt/
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Melhorar a qualidade e acessibilidade da informação disponibilizada através do sítio eletrónico da CIG, bem 


como do Portal para a Igualdade, bem como facilitar os procedimentos para a atualização dos conteúdos. 


RESULTADOS 
 Prosseguindo a estratégia, iniciada em 2013, de modernização da infraestrutura de suporte e (re) estruturação dos 


conteúdos existentes no sítio web da CIG, foram disponibilizadas novas funcionalidades que melhoram a sua 


interatividade e acessibilidade: Agenda de eventos, Formulário eletrónico para pedidos de informação e Tradutor 


automático (Google). 


 O Portal para a Igualdade (http://www.igualdade.gov.pt/) registou, ao longo de 2014, um total de 14.724 visitas, 


com 44.669 páginas visualizadas. 


Assegurar a utilização de modelos comuns de comunicação interna em suporte eletrónico. 


RESULTADOS 
 No quadro do (sub)Projeto Desmaterialização do arquivo corrente e da consequente (re)implementação da 


aplicação Gestdoc na CIG, foram revistos e uniformizados os modelos de comunicação interna, designadamente 


aqueles utilizados para elaboração de ofícios, informações e propostas e na gestão de recursos humanos. 


Promover a adoção de práticas internas de desmaterialização de documentos. 


RESULTADOS 
 Iniciado em 1 de abril de 2013, com o apoio da SG-PCM; o desenvolvimento do (sub)Projeto Desmaterialização do 


arquivo corrente garantiu a (re)implementação da aplicação Gestdoc na generalidade dos postos de 


trabalho/utilizadores da CIG, no último trimestre de 2014. Para este resultado, contribuíram: a análise e (re) 


definição dos principais circuitos/fluxos implementados; a (re)configuração da aplicação em matéria de atribuição 


de níveis de confidencialidade e de acesso aos documentos; a aquisição de 1 novo scanner para apoio ao 


procedimento de entrada e encaminhamento dos documentos; e ações de formação nos postos de trabalho. A 


(re)implementação do sistema de gestão documentação ficou concluída a 12 de setembro. 


Elaborar e aplicar um inquérito para aferir o nível de satisfação dos Utilizadores (internos e externos). 


RESULTADOS 
 Ficha de avaliação do serviço de informação jurídica – Lisboa. 


 Ficha de avaliação do serviço de informação jurídica e apoio psicossocial – Delegação Norte. 


 Questionário de avaliação da satisfação dos utilizadores da Biblioteca da CIG – Lisboa  


Implementar uma prática regular de realização de reuniões de coordenação com pessoal dirigente. 


RESULTADOS 


 Coordenação com pessoal dirigente: 11 reuniões 


Implementar uma prática regular de realização de reuniões entre os técnicos de cada uma das unidades 


orgânicas. 


RESULTADOS 


 Secretariado Técnico para a Igualdade: 14 reuniões. 


 Delegação do Norte: 5 reuniões. 


 Divisão de Assuntos Jurídicos: 8 reuniões. 


 Divisão Administrativa e Financeira: 2 reuniões. 


 Divisão de Documentação e Informação: 6 reuniões. 


 N-CIG: 11 reuniões. 


 N-VDVG: 12 reuniões. 


Elaboração e execução de um plano de formação. 


RESULTADOS 
 Plano de Formação Interna da CIG para 2014, aprovado por despacho da Vice-Presidente da CIG, exarado na 


Informação DAJ n.º 2/2014, de 27 de fevereiro. 


Promover cursos, ações de formação e sensibilização, seminários e palestras em áreas relevantes para a missão 


da CIG. 


RESULTADOS 
 Tráfico de Seres Humanos: 1 ação de formação de 14 horas. 


 Violência Doméstica e Violência de Género: 2 ações de formação de 14 horas. 



http://www.igualdade.gov.pt/
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 Mutilação Genital Feminina: 1 ação de formação de 14 horas. 


 Igualdade, Cidadania e Não-Discriminação: 1 ação de formação de 14 horas. 


 Formação e Qualificação de Técnicos/as no âmbito do SIVVD: 1 ação de formação de 153 horas  


Elaborar e aplicar um inquérito para aferir o nível de satisfação dos Colaboradores. 


   RESULTADOS 


 Inquérito realizado a todos/as os/as trabalhadores/as da CIG com o objetivo de aferir o nível de satisfação global 


dos serviços internos prestados. 


 


3. Atividades desenvolvidas mas não previstas no PACIG2014 


 


3.1. EEAGrants 


 


A CIG foi designada Operadora de Programa da área programática PT07 ‘A Integração da Igualdade de Género e a 


Promoção do Equilíbrio entre o trabalho e a Vida Privada’, no Memorando de Entendimento (MoU) celebrado entre o 


Governo Português (representado pela Sra. Ministra da Agricultura, Mar, Ambiente e Ordenamento do 


Território) e pelos países doadores (Noruega, Islândia e Liechtenstein), assinado em Sintra, a 28mar2012. O 


‘Programme Agreement’ foi assinado em 12nov2013 e o Contrato de Programa foi assinado em 29nov2013, sendo 


que o montante total aprovado para o programa foi 2.941.176 EUR, dos quais 2.500.000 EUR financiados pelo 


Mecanismo Financeiro do Espaço Europeu (MFEEE 2009-2014) e 441.176 EUR referentes a cofinanciamento 


nacional. 


 


O Contrato de Programa encontra-se sujeito ao Quadro Legal do MFEEE 2009-2014 aplicável a Portugal, 


sendo composto por um conjunto de documentos, entre os quais se destacam pela sua relevância o ‘Programme 


Agreement’ (já referido) celebrado em 12nov2013, entre o Comité do Mecanismo Financeiro e o Ministério da 


Agricultura, Mar, Ambiente e Ordenamento do Território, e o Contrato de Programa (também já referido supra) 


celebrado a 29nov2013, entre o Ponto Focal Nacional e a CIG relativo à implementação do Programa PT07 ‘A 


Integração da Igualdade de Género e a Promoção do Equilíbrio entre o trabalho e a Vida Privada’. 


 


Sendo um dos grandes objetivos do MFEEE 2009-2014, no âmbito dos European Economic Area Grants, a 


redução das disparidades económicas e sociais dos Estados Beneficiários, o enfoque principal do Programa 


PT07 consiste na promoção da igualdade de género e da conciliação entre o trabalho e a vida privada, através da 


implementação de 3 projetos pré-definidos e, na modalidade de concurso, através de 2 Open-Calls e de 1 Small 


Grants Scheme. A taxa de execução do PT07 a 31dez2014 era de 27.95%., sintetizando-se em seguida as 


atividades desenvolvidas: 


 


Projeto pré-definido PDP1 – ‘O papel dos homens na conciliação entre a vida pessoal, familiar e 


profissional em Portugal’ 


O promotor de projeto é a CITE – Comissão para a Igualdade no Trabalho e no Emprego e tem como parceiros o ICS-


UL - Instituto de Ciências Sociais da Universidade de Lisboa, a UAM - Universidad Autónoma de Madrid e a NTNU- 


Norwegian University of Science and Technology.  


O contrato para execução do projeto foi assinado a 14fev2014, e envolve um financiamento (a 100%) no 


montante de 390.233,16 euros.  


A execução deste projeto teve início na data da assinatura do contrato e terá o seu termo em 30abr2016.  


A taxa de execução em 31dez2014 era de 31.67%. 


Atividades realizadas:  
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 Atividade 1: Foi realizado o 1.º encontro do projeto, em fev2014 com o parceiro de projeto: ICS-UL – 


Instituto de Ciências Sociais da Universidade de Lisboa; 


 Atividade 2: A preparação dos instrumentos de pesquisa já foi realizada;  


 Atividade 6: A realização do 1º Workshop Internacional “Father’s on Leave: cross-national comparison” teve 


lugar de 20 a 21mai2014, em Lisboa. Estiveram presentes 23 investigadores, nacionais e internacionais, e 


mais de 50 pessoas assistiram ao workshop, permitindo a partilha dos primeiros resultados do estudo 


nos diferentes países da Europa, América do Norte e Ásia. As apresentações estão disponíveis no sítio 


da CITE: http://www.cite.gov.pt/pt/acite/projetos_eea_grants_002_01.html 


 Atividade 3: A análise das políticas nacionais numa perspetiva de género, direcionadas para os homens e 


masculinidades, encontra-se em desenvolvimento;  


 Atividade 4: A realização de entrevistas em profundidade encontra-se em desenvolvimento;  


 Atividade 5: Recolha e análise dos pedidos de informação e queixas apresentadas à CITE, por homens, 


relativamente ao exercício de direitos de parentalidade e conciliação trabalho-família, encontra-se em 


desenvolvimento;  


 Atividade 8: Análise de dados já foi iniciada. 


 
Projeto pré-definido PDP2 - ‘Inquérito Nacional sobre o uso do tempo por mulheres e homens’ 


O promotor de projeto é o CESIS- Centro de Estudos para a Intervenção Social.  


O contrato para execução do projeto foi assinado a 01out2014, e envolve um valor total de financiamento (a 


100%) de 568.479 euros.  


A execução deste projeto teve início na data da assinatura do contrato e terá o seu termo em 30abr2016.  


A taxa de execução em 31dez2014 era de 41.67% 


Atividades realizadas: 


 Atividade 1 e 2: Foram realizados 5 encontros com os parceiros de projeto;  


 Atividade 3: A seleção da empresa responsável pela aplicação do questionário já foi efetuada;  


 Atividade 4: A construção do questionário está concluída, encontrando-se em preparação a sua 


aplicação no terreno; 


 Atividade 8: A gestão administrativa e financeira do projeto segue os trâmites e prazos normais. 


 


Projeto pré-definido PDP3 – ‘Assédio Sexual e Moral no Local de Trabalho’ 


O promotor de projeto é a CITE – Comissão para a Igualdade no Trabalho e no Emprego e apresenta como parceiros 


de projeto a Norwegian Association of Local and Regional Authorities - KS, o CIEG - Centro Interdisciplinar de Estudos de 


Género a ACT - Autoridade para as Condições de Trabalho, o Centro de Estudos Judiciários, a Ordem dos Advogados, a 


Câmara Municipal de Lisboa e a GRAFE Publicidade.  


O contrato para execução do projeto foi assinado a 10mar2014, o qual envolve um valor total de financiamento 


(a 100%) de 400.000 euros.  


A execução deste projeto teve início na data da assinatura do contrato e terá o seu termo em 30abr2016.  


A taxa de execução em 31dez2014 era de 35.56% 


Atividades realizadas: 


 Atividade 1: Foi realizado o 1º encontro de coordenação bilateral entre a CITE e a parceira norueguesa 


KS, em 24jan2014 em Oslo;   


 Atividade 2: A seleção da empresa responsável pela aplicação do questionário já foi efetuada; 


 Atividade 3: A construção do questionário encontra-se completa;  



http://www.cite.gov.pt/pt/acite/projetos_eea_grants_002_01.html
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 Atividade 4: A aplicação do questionário no terreno foi iniciada em dezembro 2014;  


 Atividade 5: A análise do assédio sexual e moral no local de trabalho na Noruega foi iniciada pela 


parceira norueguesa;  


 Atividade 6: Foi realizado o 2º encontro de coordenação bilateral entre a CITE, a KS e os parceiros 


nacionais, em Oslo, entre os dias 01 e 03out2014. 


 


1.ª Open Call – ‘Desenvolvimento de instrumentos e métodos promotores de igualdade de género nas 


empresas’  


Com um montante disponível para financiamento de 390.233 euros, esta open-call esteve aberta de 12fev2014 a 


14abr2014. 


Foram recebidas 16 candidaturas (13 passaram à fase de análise, sendo que 3 não passaram os critérios de 


admissibilidade).  


A 28jul2014 realizou-se a 1ª Reunião do Comité de Seleção, na CIG, na qual estiveram presentes a equipa do 


Operador de Programa, as duas peritas selecionadas, os membros do Comité de Seleção e, como observadores, a 


Real Embaixada da Noruega, a Unidade Nacional de Gestão e o FMO – Financial Mechanism Office.  


Uma 2ª reunião do Comité de Seleção teve lugar 13ago2014, na qual foram selecionados dois projetos:   


 O ISEG – Instituto Superior de Economia e Gestão da Universidade de Lisboa, com o projeto “Promoção da 


igualdade de género nos lugares de decisão e redução das assimetrias salariais nas empresas: do diagnóstico à ação”, com 


um custo total de 203 957,65 euros (financiamento a 100%). O contrato para execução do projeto foi 


assinado a 04nov2014. A execução deste projeto teve início na data da assinatura do contrato e terá o 


seu termo em 30abr2016. Tem como parceiro o Centre for Gender Research da Universidade de Oslo. 


A presente candidatura propõe uma abordagem de intervenção que, embora inspirada no acervo já 


disponível, integra dimensões claramente inovadoras. Em primeiro lugar, compromete-se com a criação 


de instrumentos específicos, “à medida” de cada realidade organizacional e dos seus desafios 


particulares. Depois, pretende desenvolver metodologias específicas de combate às assimetrias de 


género nas remunerações e na esfera da tomada de decisão em empresas de quase todo o território 


nacional. Em terceiro lugar, propõe-se oferecer um processo de transferência e partilha de “know-how” 


em todas as fases inerentes à mudança organizacional (diagnóstico, elaboração do plano de ação, 


intervenção e avaliação), à luz de um acompanhamento próximo e de um envolvimento de parceria com 


as empresas. A taxa de execução do projeto, em 31dez2014, era de 15%. 


 A Faculdade de Psicologia e Ciências da Educação da Universidade do Porto, com o projeto "Working Genderation - 


no Trabalho e na Vida", com um montante total de financiamento de 186.275,35 euros (financiamento a 


100%).O contrato para execução do projeto foi assinado a 12nov2014. A execução deste projeto teve 


início na data da assinatura do contrato e terá o seu termo em 30abr2016. O parceiro de projeto é o 


Center for Equality Advancement of Vilnius, na Lituânia.  


O projeto visa contribuir para a mobilização dos parceiros sociais para a temática da igualdade de 


género (IG), incorporando estes princípios nas políticas e estratégias de intervenção das empresas do 


sector têxtil de vestuário e calçado dos concelhos de Guimarães e Felgueiras. São objetivos do projeto a 


criação, com as empresas e para as empresas, de instrumentos e soluções para a promoção da igualdade 


entre homens e mulheres, e o reforço dos mecanismos de encorajamento, reconhecimento, 


acompanhamento e divulgação de práticas promotoras da igualdade e da conciliação entre a vida 


profissional, familiar e pessoal. A taxa de execução do projeto, em 31dez2014, era de 15%. 
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2.ª Open Call - ‘Desenvolvimento de instrumentos e métodos promotores de igualdade de género ao 


nível local’ 


Esta 2.ª Open Call tem um montante disponível para financiamento de 390.233 euros, sendo o montante 


mínimo de financiamento de cada projeto de 170.000 euros e o máximo de 195.116 euros.  


A open-call esteve aberta de 29set2014 a 01dez2014.  


Foram recebidas 22 candidaturas, 11 com pelo menos uma parceria com uma entidade de um dos Estados 


Doadores.  


Estima-se que no 1.º trimestre de 2015, seja publicada a lista final de projetos aprovados neste âmbito.  


 


Small Grants Scheme - ‘Desenvolvimento de instrumentos e métodos de avaliação do impacto das 


medidas promotoras ao nível da igualdade de género 


Esta 2.ª Open Call, tem um montante disponível para financiamento de 390.233 euros, sendo o montante 


mínimo de financiamento de cada projeto de 10.000 euros e o máximo de 170.000 euros.  


Este concurso esteve aberto de 29set2014 a 01dez2014.  


Foram recebidas 16 candidaturas, 10 com pelo menos uma parceria com uma entidade de um dos Estados 


Doadores.  


Estima-se que no 1.º trimestre de 2015, seja publicada a lista final de projetos aprovados neste âmbito.  


 


Destacam-se ainda as seguintes atividades/ações promovidas por esta Comissão, no ano de 2014, no âmbito da 


gestão do Programa: 


 Em 17jan2014 teve lugar a reunião de Stakeholders, organizada pela CIG, com o objetivo de dar a 


conhecer os principais objetivos do PT07. Foram apresentados os detalhes do programa, a despesa total 


prevista e o montante total de subvenção disponível para o programa, bem como as obrigações 


financeiras e de comunicação/publicidade dos promotores dos projetos. Foram ainda revelados os 


detalhes da 1 º Open-Call; 


 Ao nível das relações bilaterais, em 24jan2014 teve lugar em Oslo, uma reunião entre o promotor de 


projeto (CITE) e o parceiro KS - Norwegian Association of Local and Regional Authorities, no âmbito do 


projeto pré-definido 3 “Assédio Sexual e Moral no Local de Trabalho”, contando com a presença da 


CIG e do FMO, como observadores; 


 Em 12fev2014 teve lugar em Lisboa, na Cultugest, a apresentação pública do PT07, com a presença da 


Real Embaixada da Noruega, da Unidade Nacional de Gestão, dos promotores de projeto, e do parceiro 


de projeto do PDP3: KS - Norwegian Association of Local and Regional Authorities; 


 Em 10set2014 foi efectuado um Pedido de Alteração ao Programa, consequência da alteração do 


promotor do projeto do PDP2 “National Survey”; 


 Em 30set2014, teve lugar uma auditoria pela IGF - Inspeção-Geral das Finanças ao PT07, da qual resultou 


um relatório favorável e uma apreciação positiva relativa à execução do programa. 
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3.2. Serviço de Informação a Vítimas de Violência Doméstica (SIVVD) 


 


O Serviço de Informação a Vítimas de Violência Doméstica (SIVVD) funcionou em 2014 da seguinte forma: 


 


 


Horário e esquemas de atendimento 


 


Local Atendimento 


 
1. Atendimento na 1ª linha6 – Triagem 


* Todos os dias 
 


Empresa PT Contact, S.A. 


 
2. Atendimento SIVVD 


* Dias úteis: 2ªf, 3ªf, 4ªf - 9h00  17h30 
 


CIG Sede – DAJ e N-VDVG 


 
3. Atendimento SIVVD 


* Dias úteis: 5ªf e 6ªf - 9h00  17h30 
 


CIG – DRN 


 
4. Atendimento LNES 


* Dias úteis: 17h30  9h00 
* Fins de semana 
* Feriados 
 


Equipa LNES – 144 


 


No ano de 2014 o SIVVD (DAJ/N-VD/VG/DRN) atendeu 1242 chamadas. Destas, 1043 foram classificadas 


como situações relacionadas com violência e 199 atendimentos não estavam diretamente relacionados com 


violência. 


Chamadas recebidas 


Tipo de chamadas N.º de chamadas recebidas (%) 


Relacionadas com violência 1043 91,36% 


Não relacionadas com violência 199 8,64% 


   


Total 1242 100,0% 


 
 


Em 2014, quem ligou maioritariamente para o SIVVD foi a própria vítima – 676 casos – sendo que, em 367 


chamadas, são outros/as que telefonam (p. ex. familiares, amigos/as e/ou vizinhos/as). Também é frequente o 


SIVVD ser contactado por técnicos/as de instituições que solicitam algum tipo de orientação ou informação 


para a intervenção numa situação concreta de maus-tratos que estão a acompanhar. 


 
 
 


                                                 
6
 Até Junho de 2014. Posteriormente, esta triagem passou a ser feita por um Call Center da Empresa Randstad.  
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Quem liga? 


Tipo de chamadas N.º de chamadas recebidas (%) 


Vítima 676 64,81% 


Familiar 201 18,59% 


Amigo/a – Conhecido/a 98 9,07% 


Vizinho/a 31 2,87% 


Instituição 17 1,57% 


Forças de Segurança 4 0,37% 


Serviço de Saúde 1 0.09% 


Serviço Social 3 0,28% 


Entidade Empregadora 1 0,09% 


Outro/a 11 1,02% 


Total 1043 100% 


Fonte: SIVVD – Dados relativos ao período 2014.01.01 - 2014.12.31 
 


Não fugindo ao que vem sendo a habitual tendência, a maioria das situações reportadas ao SIVVD em 2014 


referia-se a vítimas do sexo feminino, cerca de 963, e, em 75 situações, as vítimas identificadas pertenciam ao 


sexo masculino, como se pode observar na seguinte tabela: 


 


Sexo das vítimas 


 
N (%) 


Mulheres (M) 963 92,33% 


Homens (H) 75 7,19% 


Ignorados 5 0,48% 


Total 1043 100% 


Fonte: SIVVD – Dados relativos ao período 2014.01.01 - 2014.12.31 
 


No que diz respeito ao estado civil, a vítima de violência que recorreu ao SIVVD em 2014 encontrava-se, na 


grande maioria das situações, casada (518), seguindo-se a vítima que vivia, à altura, em união de facto (220), tal 


como se pode observar na seguinte tabela: 


Estado civil da vítima – Conjunto dos dois sexos (M + H)7 


Estado civil da vítima    
N 


(H+M) 
% 


Casada/o 
 


518 49,66% 


União de facto 
 


220 21,09% 


Situação ignorada 
 


13 9,68% 


Solteira/o 
 


101 11,03% 


Divorciada/o 
 


115 7,29% 


Viúva/o   76 1,25% 


Total    1043 100,00% 


Fonte: SIVVD – Dados relativos ao período 2014.01.01 - 2014.12.31 


                                                 
7
 Tabela “Sexo das vítimas”. 
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Numa percentagem mais elevada dos casos referenciados o/a cônjuge é apontado/a como o/a autor/a do crime 


– 478 situações – e o/a companheiro/a em 198 atendimentos assume este papel. Os ex-cônjuges, ex-


companheiros e filhos/as são as categorias que se seguem em termos de maior representatividade, tal como se 


pode observar na tabela que se segue: 


 
Relação com a vítima 


Relação com a vítima 
N 


(M+H) 
(%) 


Cônjuge 478 45,83% 


Ex-cônjuge 41 3,93% 


Companheira/o 198 18,98% 


Ex-companheira/o 82 7,86% 


Namorada/o 17 1,63% 


Ascendente 23 2,21% 


Descendente 64 6,14% 


Outros casos 140 13,42% 


Total 1043 100,0% 


Fonte: SIVVD – Dados relativos ao período 2014.01.01 - 2014.12.31 
 
Quanto às idades das vítimas de violência que procuraram o SIVVD em 2014, a faixa etária predominante é a 


que se situa entre os 35-44 anos (160), seguindo-se a faixa imediatamente superior 25-34 anos (109). A faixa 


etária predominante dos ofensores é a que se situa entre os 35-44 anos (93), logo seguido pela faixa etária 


imediatamente abaixo com 80 casos. 


 
Grupos etários das vítimas 


Idade das vítimas 
(grupos etários) 


N 
(M+H) (%) 


<18  7 0,675% 


18---24 36 3,45% 


25---34 105 10,07% 


35---44 160 15,34% 


45---54 109 10,45% 


55---64 86 8,25% 


>64  41 3,95% 


Dados ignorados 499 47,87% 


Total 1043 100,0% 
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Grupos etários dos agressores 


Idade das vítimas 
(grupos etários) 


N 
(M+H) (%) 


<18  2 0,23% 


18---24 21 2,40% 


25---34 59 6,74% 


35---44 93 10,62% 


45---54 80 9,13% 


55---64 62 7,08% 


>64  60 6,85% 


Dados ignorados 666 56,96% 


Total 1043 100,0% 
 


 


Fonte: SIVVD – Dados relativos ao período 201.01.01 - 2014.12.31 
 
No que aos/às agressores/as diz respeito, em 2014, destacaram-se os/as desempregados/as, os/as 


reformados/as, os quadros superiores, o grupo profissional de operários/as, artífices e trabalhadores/as 


similares e o pessoal dos serviços e vendedores.  


Grupos profissionais dos agressores 


Profissões das vítimas N 
(H+M) 


(%) 


Quadros superiores 29 1,8% 
Especialistas 1 1,8% 
Técnicos profissionais 36 2,6% 
Pessoal administrativo e similares 10 0,2% 
Pessoal dos serviços e vendedores 32 3,4% 
Agricultores e trabalhadores qualificados da agricultura e 
pesca 12 


0,6% 


Operárias, artífices e trabalhadoras similares 26 3,6% 
Operadores de instalações e máquinas e trabalhadores da 
montagem 19 


1,0% 


Trabalhadores não qualificados 19 2,0% 
Desempregados 70 7,4% 
Estudantes 6 0,4% 
Domésticas 2 0,0% 
Reformados 50 6,1% 
Não quis dizer 719 68,1% 
Militares 5 0,2% 
Agentes da autoridade 7 0,8% 
Não trabalha 0 0,1% 


Total 1043 100,0% 


Fonte: SIVVD – Dados relativos ao período 2014.01.01 - 2014.12.31 
 


Cerca de 282 vítimas de maus-tratos que procuraram o SIVVD em 2014 estavam empregados/as, mas uma 


percentagem elevada destes/as apelantes encontrava-se em situação de dependência económica da família, sendo 


esta uma das razões que pode por vezes contribuir para a manutenção da relação abusiva. 
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Em termos gerais, o perfil de chamadas atendidas no ano de 2014 no SIVVD não difere do que vem sendo a sua 


tendência nos últimos anos. 


 


O apoio imediato e a intervenção na crise, possibilitados por um serviço telefónico com as características do 


SIVVD revestem-se da maior importância, podendo influenciar a resposta da vítima à crise e potencializar as 


suas capacidades para lidar com a sua situação. 


 


3.3. Outras atividades não previstas no PACIG2014 


 


N-CIG 


 Atividades desenvolvidas no âmbito do II PNA 1325, incluindo atualização da página de facebook e 


contactos com entidades parceiras. 


 Participação nas reuniões da Estratégia Nacional de Educação para o Desenvolvimento (ENED). 


 


N-VDVG 


 Monitorização técnica e financeira das subvenções atribuídas pela Secretaria de Estado dos Assuntos 


Parlamentares e da Igualdade, à Rede Nacional de Apoio às Vítimas de Violência Doméstica e às ONG 


que integram o grupo de apoio à CIG, enquanto entidade coordenadora do V PNPCVDG:  


Apoio à autonomização das vítimas 


Acolhimento de Emergência 


Realização de benfeitorias/obras de qualificação das Casas de Abrigo 


Reforço financeiro das atividades da Rede Nacional de Núcleos de Atendimento 


Acompanhamento de estruturas de atendimento 


 Acompanhamento da resposta Transporte Seguro de Vítimas de Violência Doméstica. 


 Acompanhamento técnico da Rede Nacional de Núcleos de Atendimento a Vítimas de Violência 


Doméstica. 


 


Divisão de Assuntos Jurídicos 


 Registo e tratamento dos dados referentes às decisões de atribuição do estatuto de vítima e às decisões 


finais em processos por prática do crime de violência doméstica nos termos do previsto no artigo 37.º 


da Lei n.º 112/2009, de 16 de setembro. 


 Acompanhar e avaliar o cumprimento das diretivas e jurisprudências comunitárias, de convenções e 


outros instrumentos internacionais nas áreas de competência da CIG: 


GT Equality Law in Practice 


Survey for a perspective on the institutional architecture discrimination in the Member States 


EQUINET Work Plan 2015 


EQUINET Paper on Equality Bodies and the Europe 2020 Strategy 


 Intervir em processos de averiguações, inquéritos, sindicâncias e em processos disciplinares e judiciais 


que lhe são cometidos. 


 Redigir acordos e protocolos de cooperação. 


 Proceder ao apoio do secretariado Técnico do Conselho Consultivo da CIG. 


 Contribuir para a alteração do quadro normativo ou para a efetivação, na perspetiva da igualdade de 


género, elaborando propostas normativas e emitindo pareceres sobre iniciativas legislativas. 
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 Representação em estruturas interinstitucionais – representação do Gabinete da Secretária de Estado 


dos Assuntos Parlamentares e da Igualdade nas reuniões da Comissão para a igualdade no Trabalho e 


no Emprego (CITE).   


 


Divisão de Documentação e Informação 


 Serviço de atendimento e apoio ao/à utilizador/a: em 2014, foi prestada orientação e apoio 


especializado presencial a 41 utilizadoras/es. Foram realizados 481 atendimentos à distância (telefone e 


e-mail), sobretudo referentes a pedidos de publicações e outros materiais CIG. 29 novos/as 


utilizadores/as (internos/as e externos/as) fizeram a sua inscrição no CID. Se, aos/às utilizadores/as 


presenciais e à distância, adicionarmos os/as utilizadores/as virtuais do Portal on-line do CID (5.925), 


teremos, para o período em análise, um total de 6.447 utilizadores/as.  


 Base de dados de arquivo: 18.156 unidades documentais descritas, das quais 17.493 correspondem a 


documentos. 


 Desenvolvimento das coleções e processamento documental: a coleção da biblioteca do CID, em 31 de 


dezembro, contava com um total de 18.343 exemplares, o que, em relação ao ano anterior, representa 


um acréscimo de 9,1%. Entre as inúmeras tarefas técnicas que suportaram e viabilizaram o crescimento 


da coleção da biblioteca, poderemos destacar: a introdução, alteração e fusão de registos na base de 


dados bibliográfico e a criação, alteração ou fusão de registos de autoridade. Foi ainda dada 


continuidade à tarefa de sensibilização (RFID) retrospetiva dos documentos existentes na biblioteca: 


mais 4.269 novos documentos protegidos pelo sistema antifurto. 


 Arquivo da CIG: no quadro do apoio arquivístico prestado pela Secretaria-Geral da PCM à CIG, foram 


identificados e transportados para as instalações da PCM cerca de 1.500 unidades de instalação 


referentes a documentação produzida pela CIG até 2008 e que se encontrava acumulada nas instalações 


de Lisboa e do Porto. Segundo informações prestadas pela SG-PCM, no final do 2014, tinha já sido 


concluído o tratamento da documentação proveniente da CIG (sede), faltando proceder-se ao 


tratamento da documentação oriunda da Delegação Norte. Sendo, desde 28 de maio de 2013, membro 


do Conselho de Aderentes ao Programa “Administração Eletrónica e Interoperabilidade Semântica” da 


Administração Pública, a CIG participou nas várias reuniões que foram promovidas pela DGLAB e SG-


PCM, no âmbito do projeto da MEF – Macro Estrutura Funcional para a Administração Pública. 


 Oferta de 194.799 exemplares de publicações e outros materiais editados pela CIG. Entre as principais 


entidades beneficiárias, destacam-se as que pertencem à administração pública, central, regional e local.  


 Protocolo geral de colaboração para acolhimento de estagiários da FCSH (estágios curriculares) – 
recebido em 23 de dezembro de 2014 (assinado a 16 de setembro de 2014). 


 Eventos e outras iniciativas de promoção/disseminação: Sessão comemorativa do Dia Internacional das 


Mulheres, com o título Sob o Signo da Memória (7 de março, Biblioteca Nacional de Portugal), tendo sido 


apresentada a publicação, editada pela CIG, Feminae – Dicionário Contemporâneo; Seminário sobre Luta 


contra a homofobia e transfobia na escola, com o objetivo de assinalar o Dia Internacional da Luta contra a 


Homofobia e Transfobia (16 de maio, Póvoa de Santo Adrião); Sessões de apresentação interna do 


Portal on-line do CID (28 e 29 de maio, Biblioteca da CIG); Sessão de lançamento do livro Ana de Castro 


Osório (1872-1935) (20 de outubro, Biblioteca da CIG); Cerimónia de atribuição do Prémio Viver em 


igualdade (24 de outubro, Museu da Cidade). 
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 No âmbito das III Jornadas Nacionais contra a Violência Doméstica e de Género: Sessão de abertura: 


leitura dramatizada dos textos Feridas de morte (4 de novembro, Teatro Thalia), Seminário Convenção de 


Istambul: um compromisso (12 de novembro, Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa), Encerramento 


das III Jornadas Nacionais contra a Violência Doméstica e de Género (4 de dezembro, Palácio Foz), 


Cerimónia de atribuição do Contra a MGF – Mudar aGora o Futuro (12 de novembro, Auditório do 


CNAI), Sessão pública de lançamento do CD do II Plano Nacional de Ação para a Implementação da 


Resolução do Conselho de Segurança das Nações Unidas (15 de dezembro, Forte S. Julião da Barra), Cerimónia 


de entrega do Prémio Mulheres Criadoras de Cultura (18 de dezembro, Teatro S. Carlos) e Divulgação do 


trabalho desenvolvido pela CIG na edição especial de Natal da Revista Business Portugal (20 de dezembro) 


dedicada às questões da violência doméstica e igualdade de género. 


 


Delegação do Norte 


 Monitorização técnica e financeira das subvenções atribuídas pela Secretaria de Estado dos Assuntos 


Parlamentares e da Igualdade, à Rede Nacional de Apoio às Vítimas de Violência Doméstica e às ONG 


que integram o grupo de apoio à CIG, enquanto entidade coordenadora do V PNPCVDG:  


Apoio à autonomização das vítimas 


Acolhimento de Emergência 


Realização de benfeitorias/obras de qualificação das Casas de Abrigo 


Reforço financeiro das atividades da Rede Nacional de Núcleos de Atendimento 


Acompanhamento de estruturas de atendimento 


 Acompanhamento técnico da Rede Nacional de Núcleos de Atendimento a Vítimas de Violência 


Doméstica. 


 


4. Afetação real e prevista dos recursos humanos, materiais e financeiros 


 


4.1. Recursos humanos 


 


A CIG contava, em 31 de dezembro de 2014, com 61 efetivos, distribuídos segundo os grupos de pessoal e 


relações jurídicas de emprego público refletidos na figura infra: 


 


Grupos de pessoal 
Total (H + M)  


Total (por 
grupos) 


 H  M 
 


Taxa de 
Feminização  N % (*)   N %   N % (**)   N % (**) 


Dirig. Sup. 1º Grau (CS) 01 1,64%     00 0,00%  01 1,92% 100,00% 


Dirig. Sup. 2º Grau (CS) 02 3,28%  03 4,92%  00 0,00%  02 3,85% 100,00% 


Dirig. interm. 1.º Grau (CS) 01 1,64%     01 11,11%  00 0,00% 0,00% 


Dirig. Interm. 2.º Grau (CS) 03 4,92%  04 6,56%  02 22,22%  01 1,92% 33,33% 


Téc. Sup. (CTFP-TI) 24 39,34%     04 44,44%  20 38,46% 83,33% 


Téc. Sup. (CTFP-TRI) 11 18,03%  35 57,38%  00 0,00%  11 21,15% 100,00% 


Assist. técnic. (CTFP-TI) 11 18,03%     01 11,11%  10 19,23% 90,90% 


Assist. técnic. (CTFP-TRI) 02 3,28%  13 21,31%  00 0,00%  02 3,85% 100,00% 


Assist. operac. (CTFP-TI) 04 6,56%  04 6,56%  01 11,11%  03 5,77% 75,00% 


Informático (CTFP-TI) 02 3,28%  02 3,28%  00 0,00%  02 3,84% 100,00% 


Total 61  100,00%   61 100,00%    09 100,00%   52 100,00% 85,25% 


 (*) Percentagem apurada sobre o Total (H+M); (**) Percentagem apurada sobre os totais parciais de Homens e de Mulheres. Legenda: (H): Homens; 
(M): Mulheres; (CS): Comissão de Serviço; (CTFP-TI): Contrato de Trabalho em Funções Públicas por Tempo Indeterminado; (CTFP-TRI): Contrato de 
Trabalho em Funções Públicas a Termo Resolutivo Incerto. 



JPires

Caixa de texto







 


 
 


33 


 


4.2 Recursos materiais e financeiros 


 


A execução orçamental da CIG no exercício económico de 2014, por fonte de financiamento (FF), encontra-se 


refletida no quadro seguinte: 


 


 


A execução orçamental reflete, em termos globais, um grau de execução de 77,64%, compelida por uma 


execução moderada no âmbito dos projetos cofinanciados do POPH/QREN (sobretudo no âmbito da 


Tipologia 7.7 do POPH), refletidos no orçamento de projetos. Esta circunstância encontra-se indelevelmente 


associada à morosidade dos trâmites processuais para a utilização das verbas aprovadas no âmbito das novas 


candidaturas (tipologias 7.1 e 7.5) e prorrogações de projetos em execução (tipologias 7.7). Não obstante, 


verificou-se uma variação positiva no grau de execução orçamental face ao período homólogo anterior – 


evoluindo dos 66,94% em 2013 para os 77,64% em 2014 – para o que contribuiu significativamente o acréscimo 


dos pagamentos realizados no orçamento de projetos desta Comissão (cerca de 28%). 


 


A evolução nos pagamentos líquidos efetuados, bem como do grau de execução orçamental, pode observar-se 


nas duas figuras seguintes, que exemplificam de forma gráfica a análise anterior. 


 


 
 


(1) (2) (3) (4)=3/2


Orçamento de Atividades


FF 111 Receitas  gera is 1.747.326 € 1.825.282 € 1.760.299 € 96,44%


FF 121 Saldos  de receitas  próprias  trans i tados 0 € 97.776 € 94.169 € 96,31%


FF 123 RP com poss ibi l idade de trans ição 
(1)


144.358 € - - -


FF 129 Transferências  RP entre organismos 0 € 232.344 € 160.191 € 68,95%


FF 242 FSE - PO Potencia l  Humano 0 € 8.482 € 0 € 0,00%


Sub-total 1.891.684 € 2.163.884 € 2.014.658 € 93,10%


Orçamento de Projetos


FF 121 Saldos  de receitas  próprias  trans i tados 0 € 166.091 € 161.592 € 97,29%


FF 153 RG afetas  a  projetos  co-financiados  (FSE) 244.929 € 244.929 € 173.119 € 70,68%


FF 157 RG afetas  a  projetos  co-financiados  (EEAGrants) 117.293 € 117.293 € 74.434 € 63,46%


FF 242 FSE - PO Potencia l  Humano 891.878 € 1.381.845 € 749.220 € 54,22%


FF 280 Outros  (EEAGrants) 664.661 € 664.661 € 506.234 € 76,16%


Sub-total 1.918.761 € 2.574.819 € 1.664.599 € 64,65%


TOTAL 3.810.445 € 4.738.703 € 3.679.258 € 77,64%


Nota 01: Em 2014 a DGO determinou que as receitas dos jogos sociais fossem executadas no âmbito da FF 129 e não no âmbito da FF123 


como vinha sucedendo. Assim, apesar da FF 123 ter sido provida de valor em sede de preparação do OE2014, foi no âmbito da FF 129 que 


as verbas oriundas dos jogos sociais foram executadas.


Dotação Inicial
Dotação 


Corrigida


Pagamentos 


Líquidos


Grau de 


Execução Fontes de Financiamento (FF)
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A execução orçamental da CIG, por agrupamento económico de despesa, permite observar que o agrupamento 


‘Aquisição de bens e serviços’ foi o mais afetado pela morosidade associada ao processo conducente à utilização das 


verbas aprovadas no âmbito das novas candidaturas e prorrogações de projetos em execução no âmbito do 


POPH, registando-se, ao invés, uma elevada execução no âmbito dos agrupamentos ‘Despesas com o pessoal’, 


‘Transferências Correntes’ e ‘Aquisição de bens de capital’.  


 


 
 


Face a igual período homólogo, verificou-se um decréscimo significativo de pagamentos no agrupamento 


‘Despesas com o pessoal’ (-5,57%), face ao mecanismo de reduções remuneratórias imposto no início do exercício 


mais gravoso para a generalidade dos trabalhadores do que aquele que vigorou em 2013 (tendo o mesmo sido 


suspenso pelo Tribunal Constitucional em maio de 2014 e reposto pelo Governo, com novas regras de cálculo, a 


coberto da Lei n.º 74/2014, de 12 de setembro), bem como nos agrupamentos ‘Aquisição de bens e serviços’ (-


22,98%) e ‘Aquisição de bens de capital’ (-38,57%), estes últimos pelos motivos já anteriormente expostos.  


 


Ao invés, o agrupamento ‘Transferências Correntes’ evidencia mais 561 m€ de pagamentos face a igual período 


homólogo, refletindo o início da execução financeira dos projetos aprovados no âmbito do Programa PT07. 


 


 


 


51,84%


66,94%
77,64%


0%


20%


40%


60%


80%


100%


2012 2013 2014


Grau de Execução Orçamental


∆ 22,55%


∆ 13,79%


(1) (2) (3) (4)=3/2


AE 01 Despesas  com o pessoal 1.881.535 € 2.035.301 € 1.910.385 € 93,86%


AE 02 Aquis ição de bens  e serviços 1.236.740 € 1.979.718 € 1.079.220 € 54,51%


AE 04 Transferências  correntes 639.561 € 687.813 € 654.197 € 95,11%


AE 06 Outras  despesas  correntes 3.609 € 938 € 530 € 56,47%


AE 07 Aquis ição de bens  de capita l 49.000 € 34.933 € 34.926 € 99,98%


TOTAL 3.810.445 € 4.738.703 € 3.679.258 € 77,64%


Agrupamentos de Despesa
Dotação Inicial


Dotação 


Corrigida


Pagamentos 


Líquidos


Grau de 


Execução 



JPires

Caixa de texto







 


 
 


35 


 


5. Grau de realização do Plano de Formação Interna 


 


Por despacho da Vice-Presidente da CIG de 27 de fevereiro de 2014, exarado na Informação DAJ n.º 2/2014, 


de 27 de fevereiro, e no sentido de assegurar uma política de gestão de pessoas, visando a qualificação e 


capacitação dos colaboradores, foi aprovado o Plano de Formação Interna da CIG para 2014, junto ao presente 


relatório como ANEXO VI. 


 


Reconhecendo-se alguma dificuldade em identificar de forma objetiva quer os conceitos quer os âmbitos e/ou 


objeto do que se vem designando por ‘formação profissional’, e, em paralelo, por ‘formação institucional’, parece 


mais simples reconhecer a importância dos processos formativos, quer ao nível das competências quer ao nível 


dos conhecimentos, de todo o pessoal que constitui uma organização. 


 


No caso presente, sublinha-se a crescente preocupação que esta Comissão teve neste domínio, pese embora os 


constrangimentos orçamentais que se conhecem. Não obstante, as ações de formação previstas no respetivo 


plano refletem a formação para dirigentes, a formação específica (nas áreas do Tráfico de Seres Humanos; 


Violência Doméstica e Violência de Género; Mutilação Genital Feminina; Igualdade, Cidadania e Não-


Discriminação; Formação e Qualificação de Técnicos/as no âmbito do SIVVD), a formação geral e a formação 


em informática. 


 


As participações de trabalhadores da CIG em ações de formação profissional internas e externas, durante o ano 


de 2014, constam refletidas na figura seguinte, o que reflete um grau de realização de 88% no que concerne às 


ações de formação internas previstas no respetivo plano.  


 


 
 


Registaram-se 145 participações em ações de formação profissional, 74 em ações externas e 71 em ações 


internas, essencialmente com duração até 30H (84,83%). 


 


O número de participações e horas despendidas em ações de formação profissional, durante o ano de 2014, por 


grupo/cargo/carreira, consta refletido na figura seguinte: 


 


 
 


O encargo total suportado pela CIG com ações de formação, internas e externas, no ano de 2014, foi de 


31.150,16 euros. 
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6. Apreciação por parte dos utilizadores da quantidade e qualidade dos serviços prestados 


 


6.1 Utilizadores internos 


 


Para aferir a quantidade e qualidade dos serviços prestados pela CIG, foi utilizado por todos os colaboradores 


internos que se disponibilizaram para o efeito, um questionário para aferir o nível de satisfação global. 


Metodologia utilizada – questionário interno 


Período de realização do questionário – janeiro de 2015 


Universo de inquirição – unidades orgânicas de Lisboa e Delegação do Norte 


Dimensão da amostra – 44 pessoas 


Grau de satisfação apurado – 3,7 (numa escala de 1Mau a 5MuitoBom) 


  


6.2 Utilizadores externos 


 


Para aferir a quantidade e qualidade dos serviços prestados pela CIG, foi utilizado por todos os utilizadores 


externos, num total de 352 pessoas, um questionário para aferir o nível de satisfação global. 


 


Ficha de avaliação do serviço de informação jurídica – Lisboa. 


Metodologia utilizada – questionário externo 


Período de realização do questionário – durante o ano de 2014 


Universo de inquirição – Divisão de Assuntos Jurídicos 


Dimensão da amostra – 78 pessoas 


Grau de satisfação apurado – 4,55 (numa escala de 1Mau a 5MuitoBom) 


 


Ficha de avaliação do serviço de informação jurídica e apoio psicossocial – Delegação Norte. 


Metodologia utilizada – questionário externo 


Período de realização do questionário – durante o ano de 2014 


Universo de inquirição – Delegação do Norte 


Dimensão da amostra – 234 pessoas 


Grau de satisfação apurado – 4,35 (numa escala de 1Mau a 5MuitoBom) 


 


Questionário de avaliação da satisfação dos utilizadores da Biblioteca da CIG – Lisboa  


Metodologia utilizada – questionário externo 


Período de realização do questionário – durante o ano de 2014 


Universo de inquirição – Divisão de Documentação e Informação 


Dimensão da amostra – 40 pessoas 


Grau de satisfação apurado – 4,1 (numa escala de 1Mau a 5MuitoBom) 
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7. Avaliação do sistema de controlo interno 


 


Por definição, o controlo interno traduz-se no plano de organização e todos os métodos e medidas adotadas 


para salvaguarda dos ativos, verificação da exatidão e fidelidade dos dados contabilísticos, desenvolvimento da 


eficiência nas operações e estímulo do seguimento das políticas definidas, consistindo, genericamente, em cinco 


componentes inter-relacionadas: 


 O ambiente do controlo (caracterização da cultura da entidade); 


 A avaliação de riscos relevantes (tanto internos como das condições envolventes); 


 A atividade de controlo (políticas e procedimentos que permitem garantir a observância das orientações 


da gestão e o alcance dos seus objetivos); 


 Informação e comunicação (identificação de informação estratégica e adequabilidade da sua 


comunicação); 


 Acompanhamento do seu próprio desempenho. 


 


Na CIG não existe um órgão especificamente afeto à monitorização do sistema de controlo interno instituído, 


cabendo aos responsáveis de cada unidade orgânica, na sua área de responsabilidade, apresentar propostas de 


melhoria, contribuindo desta forma para o seu aperfeiçoamento. 


 


O ANEXO VII junto ao presente Relatório (Avaliação do Sistema de Controlo Interno) evidencia uma taxa 


elevada de respostas afirmativas às questões apresentadas (77%), salientando-se, todavia, a necessidade de 


revisão do Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas (PGRCIC), cujo conteúdo e estrutura 


atuais não aportam mais-valias à organização. Com efeito, pretende-se com esta revisão que o PGRCIC 


constitua um instrumento útil para a função gestão, pelo que deverá subscrever uma abordagem diferente ao 


risco (e respectivas medidas mitigadoras), bem como, versar sobre a plenitude das atividades da organização, o 


que atualmente não sucede. 


 


Constituirá igualmente um instrumento preferencial para orientação dos dirigentes no esforço de controlo 


versado nas diferentes perspetivas avaliadas naquele anexo, onde se destaca o ambiente de controlo, as 


atividades e procedimentos de controlo administrativo implementados no serviço e, por ultimo, a fiabilidade dos 


sistemas de informação. 


 


8. Causas de incumprimento de ações ou projetos não executados ou com resultados insuficientes 


 


Face aos dados já anteriormente considerados, pode admitir-se que foram cumpridos todos os objetivos e 


respetivos indicadores do QUAR e do PACIG2014. Sublinha-se, no entanto, que não foram desenvolvidas 


algumas ações por falta dos recursos necessários para o efeito, designadamente a elaboração do plano de 


segurança e saúde no trabalho, a renovação/atualização de equipamento informático e de software, bem como 


alguma manutenção técnica.  


 


9. Desenvolvimento de medidas para um reforço positivo do desempenho 


 


Tratando-se de um organismo cujas missão e atribuuições são especialmente envolvidas em aspetos relacionados 


com a própria configuração cívica e humana de todos os seus trabalhadores, existe um natural estímulo para a 
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aplicação e envolvimento operacional, geralmente superando horários de trabalho ou outros constrangimentos 


de natureza institucional. 


 


De sublinhar que a CIG mantem uma postura preventiva através da monitorização do desempenho 


organizacional, designadamente mediante a implementação de instrumentos de controlo interno e valorização da 


participação individual de todos os trabalhadores. 


 


10. Comparação com o desempenho de serviços idênticos no plano nacional e internacional 


 


Face às suas caracteristicas e singularidade institucional, não é possivel realizar qualquer processo de comparação 


com outros organismos no plano nacional e internacional. 


 


De qualquer modo, resultante da participação da CIG nos mais diversos contextos nacionais e internacionais, é 


de relevar um forte crédito na imagem e desempenho da instituição, enquanto organismo de relevante 


importância na promoção e execução das políticas publicas no âmbito da cidadania e da defesa da igualdade de 


género.   


 


11. Audição de dirigentes intermédios e demais trabalhadores na autoavaliação do serviço 


 


A gestão e administração das atividades da CIG foram apoiadas em reuniões regulares entre os vários dirigentes 


da instituição e com a subsequente circulação e partilha de informação, permitindo aferir, em permanência, os 


processos e produtos parciais e finais. 


 


A elaboração de qualquer plano, relatório ou documento de natureza semelhante tendo em vista o apoio à gestão 


ou a uma decisão superior, implica um processo participado de todos os dirigentes, tendo em vista a agregação 


da informação relevante para o efeito, contando com a adequada colaboração dos demais trabalhadores das 


respetivas unidades orgânicas, processo, esse, relativamente ao qual o presente relatório não foi exceção. 


 


A audição dos trabalhadores foi realizada através de um questionário interno anónimo durante o mês de janeiro 


de 2015, do qual se obteve 44 respostas, ou seja, cerca de 75% da totalidade dos trabahadores do mapa de 


pessoal da CIG. 


O questionário era composto por perguntas que incidiam em diferentes aspetos: satisfação global dos 


trabalhadores, satisfação com a gestão e sistemas de gestão, satisfação com as condições de trabalho, satisfação 


com o desenvolvimento da sua carreira, níveis de motivação e satisfação com o estilo de liderança. 


 


Comparando com os resultados de 2013 observa-se um aumento generalizado do grau de satisfação dos 


trabalhadores de 3,2 para 3,7 (numa escala de 1Mau a 5MuitoBom). 


 


12. Balanço Social 


 


O Balanço Social encontra-se junto ao presente relatório como ANEXO VIII. 
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III – AVALIAÇÃO FINAL 


 


1. Breve análise sobre a execução do PACIG2014 


 


A análise das atividades desenvolvidas, durante o ano de 2014, não pode estar dissociada quer da amplitude das 


atribuições cometidas à CIG, quer dos recursos disponíveis (financeiros e humanos), assim como do contexto 


nacional e internacional em que decorre a atividade da instituição. 


 


No contexto em causa, não é despiciendo sublinhar o esforço de contenção orçamental em que se devolveram 


todas as atividades, para o qual se contou com a participação de todos/as os/as trabalhadores/as e respetivos/as 


superiores hierárquicos. Releva a este propósito, a mais-valia natural da CIG, no que decorre da sua própria 


missão e das suas atribuições. 


 


Efetivamente, a ação empreendida pelas diferentes unidades orgânicas permitiu dar cumprimento de elevado 


nível às ações identificadas, as quais contribuíram para o desenvolvimento dos três grandes domínios definidos 


no PA CIG 2014: 


 A implementação de medidas com impacto externo, no âmbito das áreas de intervenção definidas no 


Decreto Regulamentar n.º 1/2012, de 6 de janeiro, e nos planos e programas nacionais sob coordenação 


da CIG,  


 A melhoria de determinadas áreas de gestão interna, visando quer o reforço do planeamento, 


monitorização e avaliação das iniciativas e dos Planos Nacionais sob a sua coordenação, quer o 


desenvolvimento de iniciativas que levassem à clarificação do exercício das funções e das competências 


desempenhadas pelo corpo técnico e chefias intermédias, 


 O reforço de áreas estratégicas de apoio à gestão e à tomada de decisão política, nomeadamente a 


recolha, produção e disseminação de conhecimento, bem como a definição de uma estratégia de 


comunicação externa, 


 


E, deste modo, contribuindo para a execução dos objetivos estratégicos definidos no QUAR da CIG para 2014.  


 


Sem prejuízo das atividades de iniciativa própria ou de outras, desenvolvidas em diferentes formas de 


colaboração ou cooperação, referidas ao longo do presente documento, a CIG teve uma função de especial 


relevância ao longo do ano de 2014, no que concerne à coordenação geral da execução dos vários Planos 


Nacionais (V PNI 2014-2017, V PNPCVDG 2014-2017, III PNPCTSH 2014-2017 e III PAPEMGF 2014-


2017), o que implicou uma permanente ação de cooperação interinstitucional, sob um estreito relacionamento 


com a tutela, em conformidade, aliás, com a própria metodologia de execução. Pela sua inequívoca importância 


na ação da CIG, optou-se por anexar os Relatórios da execução dos referidos Planos Nacionais ao presente 


Relatório de Atividades. 


 


Além disso, a CIG foi responsável, também, em 2014, pela preparação e submissão à tutela da proposta do II 


PNA 1325 2014-2018, o qual viria a ser aprovado, ainda em 2014, através da Resolução do Conselho de 


Ministros n.º 50/2014, de 26 de agosto. 
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A atividade do STI desenvolveu-se em consonância com as orientações que decorrem da sua própria natureza, 


isto é, na sequência do que estabeleceu a agenda para o Potencial Humano, a qual tem por base a promoção de 


intervenções no âmbito do emprego privado e público, da educação e formação e da formação avançada, 


promovendo a mobilidade, a coesão social e a igualdade de género, num quadro de valorização e 


aprofundamento de uma envolvente estrutural propícia ao desenvolvimento científico e tecnológico e à 


inovação. Face aos dados apresentados, pode considerar-se que a ação desenvolvida pelo STI se ajustou ao 


previsto, cumprindo a generalidade dos seus objetivos, com uma taxa de execução, conforme já foi 


anteriormente referido, de 97,9%. 


 


Tal como também já foi anteriormente referido, a CIG fora selecionada como “Operador de Programa” na área 


do Programa Mainstreaming Gender Equality and Promoting Work‐Life Balance - Mecanismo EEAGrants 2009-2014, 


que decorre da aplicação do Memorando de Entendimento entre o Governo da República Portuguesa e a 


Embaixada Real da Noruega. Nesse sentido, ao longo de 2014, esta Comissão preparou o lançamento das ações 


inscritas no referido Programa, todas elas de relevante importância no âmbito do cumprimento da sua missão 


institucional. 


 


Dando continuidade aos esforços para melhorar o conhecimento da realidade portuguesa no que diz respeito à 


igualdade de género e à cidadania, a CIG congratula-se com a continuidade da ação de recolha, tratamento e 


divulgação da informação, designadamente no que respeita à progressiva adequação e à permanente atualização 


de vários documentos, bem como na divulgação de matérias afins à sua missão e atribuições através dos portais 


de internet sob sua tutela ou colaboração. 


 


Ao longo de 2014, a CIG continuou a estar envolvida em inúmeras ações, quer por iniciativa própria quer 


através da cooperação com outras entidades, de diferentes naturezas, que se consubstanciaram em atividades de 


sensibilização/informação e formação, visando a promoção de temáticas como a promoção de medidas 


disseminadoras da transversalização da igualdade de género em todos os domínios de atividade pública ou 


privada, a conciliação entre a vida pessoal, familiar e profissional, a prevenção e o combate à violência de género 


e ao tráfico de seres humanos, a aplicação de medidas transversais no âmbito da promoção da cidadania e da 


igualdade de género no sistema educativo (formal e não formal), a aplicação destes princípios em diferentes áreas 


sectoriais ao nível organizacional ou social ou o apoio às mulheres migrantes. 


 


Por fim, nesta breve análise sobre a execução do PACIG2014, importa sublinhar a intensa atividade da 


Comissão no plano comunitário e da cooperação autárquica e internacional. 


 


2. Apreciação qualitativa e quantitativa dos resultados alcançados 


 


Conforme se demonstrou e analisou no presente relatório, e tendo presente os resultados sintetizados nas várias 


atividades que integram os 7 objetivos operacionais, relativamente aos quais correspondem 14 indicadores, pode 


concluir-se que estes ultrapassam de forma cabal as respetivas metas, estabelecidas para o ano de 2014. 
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Da análise dos resultados obtidos, conclui‐se que foram superados quase na totalidade os parâmetros de medida 


de concretização dos objetivos operacionais estabelecidos no QUAR, obtendo‐se uma taxa de realização final do 


organismo de 112%. 


 


Os parâmetros de avaliação do QUAR foram ponderados nestes termos: eficácia 50%, eficiência 25% e 


qualidade 25%, tendo-se registado os seguintes resultados e classificações qualitativas: eficácia 57% superou, 


eficiência 26,5% superou e qualidade 28,5% superou. 


 


Em termos agregados apenas o objetivo O5 (Otimizar o sistema de gestão documental da CIG) foi atingido, 


sendo que os restantes foram superados. De sublinhar que o objetivo O5 partilha da mesma relevância do outro 


objetivo O6 (Assegurar a otimização dos recursos, garantindo a estabilidade dos recursos envolvidos) que 


concorre para a realização do parâmetro eficiência. 


 


No que se refere ao desempenho ao nível dos recursos humanos é de registar que se passou de um grupo 


planeado de 744 pontos (segundo a classificação proposta no QUAR) para um grupo executado de 700 pontos 


(correspondente a 61 pessoas), verificando-se uma redução de 44 pontos. 


 


Relativamente ao desempenho dos recursos financeiros, muito embora se tenha registado um aumento do 


montante planeado para o montante executado no que se reporta ao orçamento de funcionamento (planeado 


1.891.684 euros e executado 2.014.658 euros), despesas com pessoal (planeado 1.315.002 euros e executado 


1.397.674 euros) e aquisição de bens e serviços (planeado 482.966 euros e executado 523.455 euros), na verdade, 


em termos de montante total executado, verificou-se uma redução entre o planeado no QUAR no montante de 


3.810.445 euros e o executado no montante de 3.679.258 euros, o que se deveu à significativa redução das 


rubricas relativas a outras despesas correntes e do Programa de Investimentos e despesas de Desenvolvimento 


da Administração Central – PIDDAC, registando-se um desvio no montante de 134.187 euros.     


 


3. Menção proposta pelo dirigente máximo do serviço 


 


De acordo com o disposto no artigo 18.º da Lei n.º 66-B/2007, de 28 de dezembro, o desempenho “Bom” deve 


ser atribuído ao serviço que atinja todos os objetivos, superando alguns. Assim, e de acordo com os resultados 


evidenciados na autoavaliação de 2014, propõe-se a atribuição da menção qualitativa de desempenho BOM. 


 


Mais se entende, face aos resultados evidenciados, que a CIG deve ser distinguida positivamente ao nível do seu 


desempenho nos termos e para os efeitos previstos na alínea a) do número 3 do artigo 17.º da Lei n.º 66-


B/2007, de 28 de Dezembro. 


 


 


IV – OBRIGAÇÕES DE PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÃO 


 


1. Publicidade institucional 


 


A Resolução do Conselho de Ministros n.º 47/2010, de 25 de junho, fixa orientações para a colocação de 


publicidade institucional realizada pelo Estado, Institutos Públicos e demais empresas públicas concessionárias 


de serviços públicos, relativamente às respetivas obrigações de serviço público, definindo, como publicidade 
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institucional, todas as formas de comunicação realizadas mediante a auisição onerosa de espaços publicitários, 


com o objetivo direto ou indireto de promover iniciativas ou de difundir uma mensagem relacionada com os 


seus fins ou as suas atribuições. 


 


Nos termos dos números 10 e 11 da Resolução do Conselho de Ministros n.º 47/2010, de 25 de junho, a CIG 


dá informação sobre as seguintes iniciativas de publicidade institucional realizadas durante o ano de 2014: 


 Campanha Nacional contra o Bullying Homofóbico, com o lema “Dislike Bullying Homofóbico”, 


relançada nos canais de publicidade televisivos, no dia 17 de maio de 2014. Não houve recursos 


financeiros alocados a esta campanha. 


 Campanha Nacional contra o Tráfico de Seres Humanos que incidiu sobre a exploração laboral, com o 


lema “Apanhados no Tráfico”, lançada no aeroporto de Lisboa, no dia 17 de outubro de 2014. Recursos 


financeiros alocados no montante de 59.965 euros sem IVA. Fonte de financiamento por via da 


tipologia 7.5. (sensibilização e divulgação da igualdade de género e prevenção da violência de género) do 


QREN-POPH. 


 Campanha Nacional contra a Violência Doméstica que incidiu sobre a violência contra mulheres idosas, 


com o lema “Nunca é tarde”, lançada na Fundação Arpad Szenes – Vieira da Silva, em Lisboa, no dia 25 


de novembro de 2014, por ocasião do Dia Internacional para a Eliminação de Todas as Formas de 


Violência Contra a Mulheres. Recursos financeiros alocados no montante de 39.300 euros sem IVA. 


Fonte de financiamento por via da tipologia 7.5. (sensibilização e divulgação da igualdade de género e 


prevenção da violência de género) do QREN-POPH. 


 Inserção na revista “Business Portugal”, edição especial de Natal, publicada no dia 20 e 21 de dezembro 


de 2014, sobre o título “Igualdade de Género”. Recursos financeiros alocados no montante de 1.250 


euros sem IVA. Fonte de financiamento por via da tipologia 7.5. (sensibilização e divulgação da 


igualdade de género e prevenção da violência de género) do QREN-POPH. 


 


2. Gestão patrimonial 


 


A CIG não possui património próprio.  


 


Não obstante, é de registar a sua participação durante o ano de 2014 no processo de inventariação dos edificios 


com vestigios da presença de amianto. 


 


3. Medidas de modernização administrativa 


 


A ação da CIG toma em consideração o previsto na Resolução do Conselho de Ministros n.º 12/2012, de 7 de 


fevereiro, diploma que aprova o Plano Global Estratégico de Racionalização e Redução de Custos com as 


Tecnologias de Informação e Comunicação na Administração Pública, assim como o previsto na Resolução do 


Conselho de Ministros n.º 112/2012, de 31 de dezembro, que aprova a Agenda Portugal Digital. 


 


De igual modo, visa cumprir as Grandes opções do Plano para 2014, no que se reporta aos designios da 


modernização e simplificação administrativas da Administração Pública. 


 


Quanto a esta matéria, importa ainda sublinhar o previsto no Decreto-Lei n.º 73/2014, de 13 de maio, diploma 


que procedeu à terceira alteração ao Decreto-Lei n.º 135/99, de 22 de abril, o qual se encontra republicado no 
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seu único anexo, e que atualiza, em função da evolução tecnológica entretanto ocorrida, o conjunto de medidas 


de modernização administrativa a levar a cabo por todos os serviços da administração central, regional e local, 


bem como pelos institutos públicos nas modalidades de serviços personalizados do Estado ou de fundos 


públicos. 


Neste contexto, e nos termos do previsto no Decreto-Lei n.º 73/2014, de 13 de maio, é de transmitir a seguinte 


informação: 


 Acolhimento e atendimento dos cidadãos – a CIG cumpre com os mecanismos e procedimentos 


previstos no Decreto-Lei n.º 73/2014, de 13 de maio, designadamente no que concerne aos horários de 


atendimento, acolhimento e atendimento dos cidadãos, prestação imediata de serviços, prioridades no 


atendimento e especialização dos atendedores. 


 Comunicação administrativa – a CIG cumpre com os mecanismos e procedimentos previstos no 


Decreto-Lei n.º 73/2014, de 13 de maio, designadamente no que concerne à existência de uma linha 


telefónica exclusiva para pedidos de informação apresentados pelos cidadãos, encaminhamento dos 


cidadãos e correspondência, assim como no que se reporta ao pedido, receção, restituição e remessa de 


documentos.  


 Simplificação de procedimentos – a CIG cumpre com os mecanismos e procedimentos previstos no 


Decreto-Lei n.º 73/2014, de 13 de maio, designadamente no que concerne à delegação e subdelegação 


de competências, certificação multiuso, dispensa de apresentação de documentos, respostas por meios 


eletrónicos e via postal sem franquia e dispensa dos originais dos documentos. 


 Mecanismos de audição e participação – a CIG cumpre com os mecanismos e procedimentos previstos 


no Decreto-Lei n.º 73/2014, de 13 de maio, designadamente no que concerne ao sistema de elogios, 


sugestões e reclamações dos cidadãos, sugestões dos trabalhadores, obrigatoriedade de resposta e de 


avaliação pelos cidadãos.  


 Instrumentos de apoio à gestão – a CIG cumpre com os mecanismos e procedimentos previstos no 


Decreto-Lei n.º 73/2014, de 13 de maio, designadamente no que concerne à elaboração de planos e 


relatórios de atividades, balanço social e do papel inovador dos dirigentes. 


 Divulgação de informação administrativa – a CIG cumpre com os mecanismos e procedimentos 


previstos no Decreto-Lei n.º 73/2014, de 13 de maio, designadamente no que concerne aos portais e 


sítios na Internet, assim como aos meios de divulgação multimédia das suas atividades.  


 


 


V – CONCLUSÕES PROSPETIVAS 


 


Em 2014, a CIG desempenhou um papel reforçado na execução das políticas públicas no âmbito da cidadania e 


da promoção e defesa da igualdade de género, designadamente com a implementação e início da execução dos 


novos Planos Nacionais, os quais vigorarão pelo período de 4 anos, ou seja, de 2014 a 2017, nas matérias 


respeitantes à cidadania e igualdade de género, violência doméstica e violência de género, tráfico de seres 


humanos e mutilação genital feminina. 


 


Os resultados mencionados foram alcançados com redobrado esforço, fruto de condições particularmente 


desfavoráveis, com destaque para a escassez de recursos humanos e financeiros, aliado às exigências de execução 


dos novos Planos Nacionais, desde o início do ano de 2014, o que implica uma reflexão atenta sobre as 


oportunidades e desafios que, a curto e médio prazo, se poderão apresentar. 
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O ano de 2015 prevê-se marcado por uma conjuntura nacional e internacional exigente, sendo assim de esperar 


que o reforço do papel da CIG nas funções acima descritas seja premente, designadamente no âmbito do 


Portugal 2020 – Acordo de Parceria 2014-2020, no qual se consagra a política de desenvolvimento económico, 


social, ambiental e territorial, que estimulará o crescimento e a criação de emprego nos próximos anos em 


Portugal, promovendo o crescimento inteligente, sustentável e inclusivo e o cumprimento das metas da Europa 


2020, designadamente, e tendo em vista a promoção do emprego e da inclusão social, o apoio comunitário aos 


instrumentos de política de promoção da igualdade de género, não discriminação e acessibilidade. 


 


Neste contexto, a CIG propõe-se realizar todos os esforços para promover a igualdade de género e prevenir a 


violência contra as mulheres, através da implementação de várias medidas, muitas delas estabelecidas nos vários 


Planos Nacionais, designadamente por via de informações dirigidas a grupos-alvo específicos, realização de 


programas de informação e de sensibilização sobre violência doméstica e de gênero, seja por meio de 


videoclipes, spots de rádio, imprensa, cartazes e internet, seja através de campanhas publicitárias, enquanto 


ferramentas instrumentais para aumentar a consciencialização desta problemática e promover a mudança social. 


 


Aliás, quanto a esta matéria, é de sublinhar o questionário realizado pela Agência dos Direitos Fundamentais, 


cujos resultados foram publicados em março de 2014, no qual se constata que, em Portugal, 70% das mulheres 


terão visto ou tido conhecimento das campanhas de sensibilização realizadas contra a violência doméstica, 


quando a média da União Europeia é de 50%. 


 


De igual modo, é também digno de registo o vasto conjunto de elementos com que Portugal, através da CIG, 


contribuiu para o Portal Europeana, enquanto garante, por excelência, do acesso ao património cultural (digital) 


europeu, onde estão acessíveis mais de 30 milhões de objetos digitais provenientes de bibliotecas, museus e 


arquivos de toda a Europa. A CIG, através do agregador Repositório Nacional de Objetos Digitais (RNOD 


Portugal), forneceu parte da sua coleção de «Reservados» representada nesta grande biblioteca digital europeia, 


com 258 espécimenes, sendo a 8.ª maior contribuinte de informação oriunda de Portugal para este portal. Deste 


conjunto de documentos, “Dos privilegios & praerogativas que ho genero feminino te por direito comum & 


ordenações do Reyno mais que ho genero masculino”, de Ruy Gonçalves, é o mais antigo (1557). 


 


Por outro lado, e tendo em vista a manutenção, no futuro, do mesmo nível de resultados obtidos, pretende‐se o 


desenvolvimento e implementação de medidas que possibilitem a flexibilização e a modernização da gestão da 


instituição, nomeadamente com o desenvolvimento das tecnologias de informação e comunicação, facilitando o 


acesso interno e externo à informação, potenciando a divulgação dos produtos da instituição e permitindo um 


maior controlo sobre o desenrolar dos processos, promovendo a sua desmaterialização. 


 


A CIG, na prossecução das suas atribuições, aposta continuamente na qualidade da sua resposta na prossecução 


da educação para a cidadania, igualdade entre homens e mulheres, proteção da parentalidade, promoção de 


meios facilitadores de participação paritária de mulheres e homens nas várias esferas da vida, conciliação da vida 


profissional, pessoal e familiar de mulheres e homens e combate à violência doméstica e de género e ao tráfico 


de seres humanos e apoio às suas vítimas, não perdendo nunca de vista as necessidades e interesses dos/as 


seus/suas beneficiários/as. 
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Por fim, tendo em vista a transversalização da dimensão da igualdade de género, é ainda de realçar o necessário 


reforço da ligação da CIG, enquanto entidade coordenadora dos vários Planos Nacionais, quer à atividade de 


todos os ministérios, quer, ainda, com a sociedade civil, através das ONG que desenvolvam atividades 


fundamentais no exercício da cidadania e essenciais em tarefas centrais da vida coletiva, Empresas e Academia. 


 


Neste contexto de grande exigência, torna-se fundamental dotar a CIG de recursos humanos e técnicos capazes 


de garantir a qualidade dos serviços prestados e da informação produzida, ultrapassando eventuais restrições 


estruturais e reforçando, na medida do que seja possível, e de acordo com os recursos financeiros disponíveis, a 


qualificação dos recursos humanos existentes através da frequência de ações e de cursos de formação, bem 


como da organização de seminários que promovam a análise e o debate dos temas acompanhados pela 


organização. 


 


 


VI – ANEXOS 


 


ANEXO I – Relatório Intercalar V PNI 2014 


 


ANEXO II – Relatório Intercalar V PNPCVDG 2014  


 


ANEXO III – Relatório Intercalar III PNPCTSH 2014  


 


ANEXO IV – Relatório Intercalar III PAPEMGF 2014 


 


ANEXO V – QUAR 2014 


 


ANEXO VI – Plano de Formação Interna 2014 


 


ANEXO VII – Avaliação do Sistema de Controlo Interno 


 


ANEXO VIII – Balanço Social 
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